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oFícto No 086/2025 - SEMAG Timon-MA, 10 de março de2025

A Senhora Secretária

Mariely de Almeida Vilhena

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANçA PÚBLICA - SEMSP

Assunto: Gontratação de Gerenciamento de Frota - Abastec¡mento e

Manutenção

Serrhora Secretária,

ConsicJerando a demanda de abastecinrento e manutençäo de veículos clo

r¡unicípio e a insuficiência de saldo no contrato vigente com a empresa Link

Carcl para atender plenamente essa necessidade, informamos que foi realizada

a adesåo à ata de registro de preços com a empresa Prime'

Dessa forma, os rlocumentos anexos pnderäo ser utilizados para formalizar a

rnontagem do processo de contratação, cabendo a essa Secretaria os

seguintes valores máximos:

ABASTËCIMENTO

1 SEMSP
TOTAL POR
ITEM
TOTAL GERAL

lrnportante destacar que os valores rråc¡ poderão exceder ao Total por item

(abastecimento e manutenção), do quadro acima, por limite legal do total

solicitado. Caso entenda por redistribuir os quantitativos de cada rubrica/setor,

o mesrno poderá ser reaiizado, mantenclo-se, como já informado, o valor Total

por ltem. Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos

adicionais.

MANUT
COMBUSTiVEL

SECRETARIA

SEMSP
R$ 93.450,00R$ 250.000,00
R$ 93.450,00R$ 250.000,00

R$ 343.450,00
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Atenciosamente,

WILMA FREITAS RODRIGUES

Secretária deAdministração e Gestão de Pessoal

Prefeitura MuniciPal de Ïmon
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ESTADo Do MARAnSÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

CNPJ. : 06.115.307/0001-14

Secretaria Municipal de Administração
e Gestão de Pessoal - SEMAG

fimon.ma,gov,br

1. DOCUMENTO DE SOUCmnçno DE DEMANDA

2. NEcEssIDADE DE coNTnnrnçÃo

A contratação de empresa para o fornecimento de combustível e manutenção da

frota de veículos e maquinários municipais é necessária para garantir a

continuidade dos serviços públicos essenciais, assegurando o pleno

funcionamento das atividades operacionais da administração municipal.

A centralização desse fornecimento e tnanutenção em uma empresa

especializada permite um acompanhamento e fiscalização mais eficiente,

reduzindo riscos de desvios, desperdícios e garantirrdo maioi' controle sobre o

consumo de combustível e a qualidade dos serviços prestados. Além disso, a

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

Setc¡r requisitante (Unidade/Setor/Departamento): SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMTNISTRAçÃO E GESTÃO PESSOAL

Responsável pela Demanda: WITMA FREITAS Portaria: N"033/2025-GP

RODRIGUES

Telefone: (98) 991 261 688

E-mail:

contratação de empresa para o fornecimento de combustível e manutenção

para veículos da frota e maquinários municipais, visando a continuidade do

serviço público, por meio que garanta um acompanhamento/fiscalização mais

preciio e vantajoso economicamente, evitando desvios e perdas'

1. Objeto:

l,-<:r.ir l-iõi.:.i*iti {¡''o- - l,eÌîio - J'trllt'tl'/r4,Á 3o-S/ s5
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

CNPJ. : 06. 115.307/000 I -l 4

Secretaria Municipal de Administração
e Gestão de Pessoal'- SEMAG

iimon.mn gou,hr

(¡ovrrrusrneç¡cl)

Gasolina DieselItens Unidade

24499,8814443,82DEMIP

119913,49 202749,92SEINFRA2

51874,9939715,443 SEMAG

2s28,8804 SEMDEST

170,42 26120,09SEMDR5

3249,622644,48SEI\4MA6

contratação por meio de processo licitatório possibilita a obtenção de melhores

condições econômicas, garantindo vantagem financeira para o município.

Com a devida estrutura de controle e monitoramento, espera-se otimizar os

gastos públicos, aumentar a vida útil dos veículos e equipamentos, e melhorar a

piestação de serviços à população, garantindo maior eficiência e transparência

na gestão dos recursos municipais.

3. Descrições e quantidades:

evantamento do quantitativo anual de combustível e manutenção utilizado

a Secretaria de Administração foi extraído diretamente do sistema fornecido

a Link, atual fornecedor no período de janeiro a dezembro'
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ESTADo oo u¡n¿,xnÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

CNPJ.: 06.115.307/0001-14

Secretaria Municipal de Administração
e Gestão de Pessoal.- SEMAG

limon.mn,gov.br"

¡'Ê.

4.3. Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: Setor de Compras-

3889,89 07 SEMPLAN

891 3,52391 51,238 SEMSP

4719,811 36,559 SEMUF

324656,71220065,32Total

Os valores apresentados na tabela referem-se à unidade de medida padrão

utilizada para consumo de combustíveis, por Litro.

Sobre a quantidade destinada para manutenção, baseada no saldo do

fornecedoç equivale a R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta mil reais). O valor

abrange a Secretaria de Administração e Gestão de Pessoal, que desempenha

um papel central na gestão pública, abrangendo e dando suporte a outras

secretarias de menor porte.

No Anexo I está a quantidade utilizada ano passado do atual fornecedor.

4. Observaçöes gerais

4.1.Prazo de Entrega/ Execução: 5 (cinco) dias úteis.

4.2.Local e horário da Entrega/Execução: 7H às 13 H na Prefeitura deTimon.

SEMAG.

Pr.r{d 5ã(J Josd, S/'¡,/ - {'arttro ^'l'i:11ûrì-lvtA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

CNPJ. : 06.115.307/0001-14
Secretaria Municipal de Administração

e Gestão de Pessoal - SEMAG
limon.mn,çuv,hr

4.4. Prazo para pagamento: 30 (trinta) dias úteis.

Timon - MA, 17 dejaneiro de 2025

WILMA FREITAS RODRIGU ES

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à

autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade para a

contratação e demais providências cabíveis.

oBSERVAÇOES:

Prioridade da contratação: Alta prioridade

Justificativa de prioridade:Justifica- se pela necessidade de garantir a

continuidade dos serviços essenciais à população.

WILMA FREITAS RODRIGUES

!r:ç* 5ãc Jos{i Slit - (er}t¡o - Tìrnon-MA - 
J03o/A5
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AutorizaçäoparaoinÍciodoProcessoAdministrativodeAdesãoàAtadeRegistro
de preços: REGtsiËå-;?ïRËõoé þÀäñurÜ3e E EüÈNrr';nu ôo^¡rnArAçÃo DE
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FoRNEcrMENro o-;ôõùBÚér¡veú îRöäiôe rrr-ràää È óleo$ E LAvAGEM DE

veícur-os LEVE', pESADos^5 "'tÀäüíÑÃs,. A--- urlulznçÃo- -oe cARrAo

uRcNÉrco ou înbrËrÃ co*_ iåiöLôéin_nËib rrÊ'-rolocrA DE RADro-

FREouENcy rorñäËrcniroñl _oü-ërrvrrrnn -r^ri'¡pi.nñrnÇÃo 
DE stsrEMA

rNFoRMArzADo 
" "úiÁ rñreñHeî,"'-"ó'qlo.ñiärilzn*ob --REDE 

DE

EsrABELEctMENros cneoe¡tðlÄobs 
- loncrÑÃ5' AUToPEÇAs E

coNcËssroNARrAs) EM nre¡¡olîi'dñiõ ns' srötriÀnrns MuNrcrpArs DE

PARACATU/MG.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARACATU

DEPAKTAMT],NTO DA COMPRAS T]' AI'MOXAIIII"ADO

AUToRIzAçAoPARAADESÃoÀnTnDEREGISTRoDEPREçoS

MuniciPal no 6'67 912023

Paracatu, 19 de fevereiro de 2025'

CARI.OS TËIXEIRA

Diretor DePa de Com pras e Almoxarifado

Portaria no 021512022

Órgão Gerenciador do Sistema cle Registrcl de Preços Do MunicíPio de Paracatu/MG

Autorizo o início do Processo adesão Ata d

L USTA N

S MuniciPalde
Portaria n" 03 25

roaooFic,o,rtro*N"033/2025'segueparaprocedimentosaadesão
a ata,conrorme anexo r que é p..T":îlÈ*.tä"J*iri"r¿äq..i" respeitados os quantitativos

ã ãs conOições constantes na ataledital'

lnformamosque,nossopleitoencontra-seamparadolegalmentepeloDecreto
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oFíCþ DE CONCORDÂNCIA

ANUÊNCIA DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO

AO ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNIC¡PAL DE TIMON - MA.

REFERÊNCIA: Adesão a Ata de Registro de Preços ne 9412024, referente ao Processo Licitatório

ne 2812024 - Pregão Eletrônico por Registro de Preços ne 0712024.

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestaçäo de serviços de apoio operacional

e gerenciamento eletrônico das manutenções da frota, fornecimento de combustível, troca de

filtros e óleos e lavagem de veículos leves, pesados e máquinas, com utilização de cartão

magnético ou etiqueta com tecnologia RFID (tecnologia de Radio-Frequency ldentification) ou

similar e implantação de sistema informatizado via internet, disponibilizando rede de

estabelecimentos credenciados (oficinas, autopeças e concessionárias) em atendimento frota da

Prefeitura Municipal de Timon - MA.

DO DEFERIMENTO:

A empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, com sede

à Calçada Canopo, nq 11, 2a andar, sala 03, Centro de Apoio ll, Alphaville Empresarial, Santana

då Parnaíba-SP, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 05.340.639/0001-30, representada neste ato por

seu representante legal, o Sra. RENATA NUNES FERREIRA, biasileira, casada, coordenadora

de contratos, portadora do CPF nq 371 .237.288-40 e RG ne 48.537.010-4 -SSP-SP, vem

respeitosamente em resposta à solicitação de Adesão à Ata de Registro de Preços ne 9412024,

oriunda do Pregäo Eletrônico ne 0712024 - Processo ne 2812024, informar que a empresa é

FAVORÁVEL ao pedido nos quantitativos e valores indicados, considerando mesmas condições

pactuadas, sendo que a Autorização não prejudicará as obrigaçöes assumidas presentes e

futuras prejudicando o bom andamento e fornecimento para com a Gestora.

DOS QUANTITATIVOS E VALORES:

¡

^

wv{fvs*wË' r *rs <¡ås* gxms$*itps"g$ilr.br
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R$ 6,74 R$ 3.339.225,9201 Gasolina Comum 543.847,87

R$ 4.764.659,31781.091,69 R$ 6,1002 Óteo Dieset Comum /S10

R$ 15.500,0002 Manutenção (serviço + peças)
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Diante desta anuência, ficamos no aguardo da autorizaçäo por parte do Órgão Gerenciador,

posteriormente o envio do lnstrumento Contratual, considerando as mesmas condições, inclusive

quanto a Minuta de Contrato disponibilizada no Editaido órgäo gerenciador.

A'validade deste deferimento é de 30 (trinta) dias corridos

Trabalhamos para oferecer as melhores soluções, tecnologia e um atendimento de qualidade,

de forma a garantir a excelência nos serviços prestados.

Santana de Parnaíba, 17 de fevereiro de 2025

Assinado de
RENATA

NUNES : f";*tfiT;
FERREIRA:37 NUNES

FERREIRA:3123728840 
3728i840

712

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
RENATA NUNES FERREIRA
CPF: 48.537.01 0-4 - RG: 48.537.01 0-4
Tel. (19) 3518-7021
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 94/2024
para Prestaçäo de Serviços com fornecimento
de materiais que entre si celebram o
MUNICIPIO DE PARACATU-MG, por
intermédio da SEGRETARIAS MUNIGIPAIS
DE: TRANSPORTES, CIDADANIA E
HAB|TAçAO, AGROPECUÁRn,
covERNo, EDUGAçÃO e TECNOLOGTA A
e a Empresa PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

Cláusula Primeira - DAS PARTES:

CONTRATANTE:

Órgão ou Entidade: MUNIGíPIO DE PARACATU.

CN PJ : 18.278.051/0001 -45.

Endereço: Avenida São João Paulo ll, n'2.045, Bairro: Paracatuzinho, Paracatu-MG, CEP
38.603-401.

Representantes Legais:

- Pela Secretaria Municipal de Transportes o Sr. EDIMAR BENEDITO RODRIGUES
SOARES, brasileiro, Casado, Engenheiro Ambiental, residente e domiciliado na Rua Joäo
Borges de Oliveira, no 41, Apartamento no 602, Jóquei Clube - Paracatu (MG).

- Pela Secretaria Municipal de Cidadania e Habitaçäo a Sr.a ANA MARIA DE ANDRADE
SILVA, brasileira, viúva, Administradora, residente e domiciliada na Rua Adalto P. da Silva,
n' 300, Alto do Açude - Paracatu (MG).

- Pela Secretária Municipal de Agropecuária o Sr. CAIO SILVA QUIRINO, brasileiro, solteiro,
zootecnista, residente e domiciliado na Rua Bolívia, no 210, Parque do Principe - Paracatu
(MG)

- Pela Secretaria Municipal de Governo o Sr. LEONARDO PEREIRA COSTA, brasileiro,
casado, Produtor Rural, residente e domiciliado na Rua Melquíades Gonçalves de Carvalho,
n" 622, Bela Vista - Paracatu (MG).

- Pela Secretaria Municipal de Educaçäo e Tecnologia o Sr. TIAGO DE DEUS SILVA,
brasileiro, casado, Professor, residente e domiciliada na Ladeira Dona Mariana, no 41, bairro
Vila Mariana - Paracatu (MG).

CONTRATADA:

Razão Social: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Endereço: Rua Calçada Canopo, ño 11 - 20 andar sala 03, Centro de Apoio, Alphaville,
Santana de Parnaíba - SP, CEP: 06.541-078

Secretaria Municipal de Geståo Pública - Superi de
Endereço: Avenida São João Paulo ll, no 2045 | Baino: Paracatuzinho I Paracatu-MG I CEP:

Telefone: (38) 3679-0333 | e-mail: l¡citacao@paracatu.mo,qov,br I site:
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CNPJ: 05.340.639i0001 -30

Representantes Legais: Neste ato representando pelos Srs. RENATA NUNES FERREIRA

brasileiro, casada, portador do RG- 48.537.010-4 e inscrito no CPF sob n'371.237.288-40'

Cláusula Seounda - DO OBJETO:

2.1. O objeto da presente licitaçäo consiste no REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E
EVENTUAL GoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPEGIALIZADA NA PRESTAçÃo oe
s'enÝ¡cos pE Apoto opERActoNAL E cERENctAMENTo ELETRoNtco DAs
MANUiENçoes DA FRorA, FoRNEcTMENTo DE coMBUsJi_v_ELLTB_o,c¡ DE FlLTRos
E óleOS E LAVAGEM DE VE|CULOS LEVES, PESADOS E MAQUINAS, COM

unLtzAçAo DE cARTÃo MAGNÉTrco ou ETTQUETA cou TEcNoLoclA RFID

ïEcNoLoGtA DE RADto-FREeuENcy tDENTtFtcATIoNI ou slMlLAR E

iupm¡¡rnçÃo oe stsrEMA tNFoRMATtzADo vtA INTERNET, DlsPoNlBlLlzANDo
REDE DE ESTABELEGIMENTOS CREDENCIADOS (OFICINAS, AUTOPEçAS E

coNcESStoNÁRAS) EM ATENDTMENTo As SEcRETARIAS MUNlclPAls DE

PARACATU/MG, passam a integrar este instrumento, independentemente de transcriçäo.

2.2. Este instrumento não obriga o Departamento de Compras e Almoxarifado, Órgäo

Gerenciador do presente Pregäo para Registro de Preços, e de outros órgäos/entidades
participantes a adquirir os itens nela registrados nem firmar contratações nas quantidades

estimadas.

2.3. A existência de preços registrados implicará compromisso na prestaçäo de serviços nas

condiçöes previamente estabelecidas, mas não obrigará o Departamento de Compras e

Almoxarifado, Órgão Gerenciador do presente Pregäo para Registro de Preços, e de outros
órgäos/entidades participantes a adquirir os serviços nela registrados nem firmar aquisiçöes
nal quantidades estimadas ou a contratar, facultada a realizaçäo de licita$o específica para

a aquisiçäo pretendida, desde que devidamente motivada, conforme Decreto Municipal
7.035t2023 e ad. 83 da Lei 14.133121, hipótese que, em igualdade de condições, os

beneficiários do registro terão preferência.

Cláusula Terceira - DO PRECO:

2.1. O preço global do presente Ata de Registro de Preços é de R$ 18.651 .574,52 (dezoito
milhões e seiscentos e cinquenta e um mil e quinhentos e setenta e quatro reais e
cinquenta e dois centavos) no qualjá estäo incluídas todas as despesas especificadas na
proposta da GONTRATADA, os quantitativos, marcas, preços e fornecedores registrados
encontram-se relacionados no Anexo I desta Ata de Registro de Preços.

2.2. Os pagamentos serão realizados no Banco do Brasil (001), Agência: 2857-6, Conta

Corrente 86151 -0, razâo social PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL
LTDA.

4.,1. A vigência da Ata de Registros de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da
publicaçáo do seu extrato na imprensa oficial da Prefeitura Municipal de Paracatu, e poderá

ser prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme

descrito no art.84 da Lei No 14.13312021, e Decreto Municipal No 7.03512023, de l5 de

DEZEMBRO de 2023.
Página 2 de 55

Municipal de Gestäo Pública - de Suprimentos - Departamento de
Endereço: Avenida São João Paulo ll, no 2045 | Ba¡rro: Paracatuzinho I Paracatu-MG I CEP

òl Contratos

Telefone: (38) 3679-0333 I e-ma¡l: l¡citaÇao(õparacatu, mg.qov.br I site:
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4.2. Para efeitos de garantia dos produtos eiou serviços; o prazo de vigência das Atas e/ou
Contratos se dará até o término da garantia ofertada pela GONTRATADA, conforme descrito
na Proposta de Preços.

Cláusula Quinta - O GERENGIAMENTO DO REGISTRO DE PREGOS:

5.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Superintendência de Suprimentos, através
do Departamento de Compras e Almoxarifado, para avaliar o mercado constantemente,
promover as negociações necessárias ao ajustamento do preço e publicar trimestralmente os
preços registrados.

FORNEGIMENTO DE MATERIAIS:

6.1. A Superintendência de Suprimentos, através do Departamento de Compras e
Almoxarifado fará as solicitaçöes para a prestação dos serviçosifornecimento dos materiais,
mediante a convocação do prestador/fornecedor para que no prazo de até 03 (três) dias
úteis o proponente inicie a prestaçäo dos serviços e/ou o fornecimento dos materiais.

6.2. Se o prestador/fornecedor se recusar a assinar o Pedido para o início do fornecimento
dos materiais, poderão ser convocados os demais prestadores/fornecedores classificados na
licitação, respeitados as condiçöes de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro
classificado.

DOS MATERIAIS:

7.1. ACONTRATADA obriga-se a executar o objeto descrito no Anexo ldo Editaldo PREGÃO
ELETRÔN¡CO SRP NO 07I2O24:

7 .'I .1. ÁNEAS PREFERE NCIAIS PARA ATENDIM ENTO:

7.2. A CONTRATADA DEVE POSSUIR UMA REDE DE ESTABELECIMENTOS CREDEN-
CINON E EQUIPADA PARA O USO DO SISTEMA. ESTAS REDES CREDENCIADAS
DEVEM CONTAR COM FUNCIONÁRIOS TREINADOS E CAPAZES DE OPERAR O
SISTEMA.

7.3. DOS SERV|çOS DE MANUTENçÃO PREVENTTVA E CORRETTVA:

7.3.1. Conforme Estudos Preliminares, A CONTRATADA, por meio de sua rede de
credenciada, prestará serviços de manutenção preventiva e corretiva e reparaçäo dos
veículos e equipamentos da CONTRATANTE, com fornecimento de materiais, peças e
acessórios, observando as especificações que incluem:

a). Abastecimento de CombustÍvel;

b). Mecânica em geral;

c). Reparação elétrica;

d). Funilaria e pintura em geral;
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e). Vidraçaria;

f). Alinhamento e balanceamento de rodas e pneus;

g). Serviço de cronotacógrafo (incluso selagem e ensaio);

h). Retífica de motores;

i). Agregados hidráulicos;

j). Recapagens e vulcanizaçäo de pneus;

k). Serviço de borracharia;

l). Manutençäo em molas;

m). Manutençäo em bomba injetora;

n). Manutenção em freio,

o). Serviço de torno e solda;

p). Manutenção em radiadores;

q). Revisão veicular por quilômetro rodado/garantia;

r). Serviços de borracharia;

s). Serviço de guincho leve e pesado;

t). Manutençäo em equipamentos, tais como: geradores e motores à combustão;

u). Fornecimento de peças, pneus, acessórios e materiais automotivos;

v). Lavagem interna, externa e motor de veículos, caminhões, ônibus e equipamentos;

w). Outras especializaçöes oferecidas pelo mercado de reparação de veículos e/ou
equipamentos, por orientação da CONTRATANTE.

x). O sistema deverá controlar o fornecimento dos serviços de manutençäo de veículos atra-
vés da validação de parâmetros pré-definidos, sendo estes, no mínimo, a identificaçäo do
veículo, do gestor responsável pela autorização dos serviços e a cota de consumo dos referi-
dos serviços para cada órgão/secretaria/entidade;

y). Os serviços acima atenderäo as necessidades de manutenção da frota em regime de:

L Veículos Leves;

l¡. VeÍculos Utilitários;

lll. Veículos Pesados;
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lV. Motocicletas;

Máquinas Pesadas (pá carregadeiras, retro escavadeiras, empilhadeiras e outras);

Revisöes em Concessionárias, conforme marca dos viaturas em período de garantia
e/ou quando da aquisiçäo de novas viaturas;

Vll. Manutenção de Equipamentos;

Vlll. O presente objeto também engloba o fornecimento de peças, materiais e acessórios
para cada serviço delineado.

7.3.2. As informaçöes que identificam os veículos no sistema (placas, chassis, etc.) deveräo
ser confirmadas pelo gestor da frota, responsável pela autorização dos serviços, no ato da
manutençäo;

7.3.3. O sistema deverá permitir a alimentaçäo e alterações dos paråmetros;

7.3.4. Caso não seja possível a identificação das informações listadas no item 7.4.2, o sistema
deverá bloquear a manutençäo do respectivo veículo e comunicar ao órgão/secretaria/gestor
da Ata de Registro de Preços centralizado o fato gerador do problema;

7.3.5. O software de gerenciamento da frota deve permitir a manutençåo dos cadastros, pa-
rametrizações e emissão de relatórios operacionais e financeiros para controle e gestäo das
informaçöes sobre os veículos, usuários e respectivas despesas com os serviços contidos
neste projeto básico, em cada base operacional do sistema;

7.3.6. O software de gerenciamento de manutençöes da frota deve fornecer as informaçöes
ao órgão/secretaria gestor da Ata de Registro de Preços centralizado e permitir a emissão de
relatórios relativos a todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços, sendo flexível,
a seleção do período de consulta e a seleção do órgäo/secretaria;

7.3.7. O software de gerenciamento da frota deve fornecer ao órgäo/secretaria gestor da Ata
de Registro de Preços centralizado as informaçöes e permitir a emissão de relatórios, conso-
lidando as informaçöes;

7.3.8. O software de gerenciamento da frota deve fornecer as informaçöes e emissão de re-
latórios, contemplando o período mensal, no qual deverá iniciar no primeiro dia do mês e
terminar no último dia do mês;

7.3.9. O sistema deverá efetuar eletronicamente o registro e o tratamento das informaçöes de
consumo dos serviços de manutenção através de sistema informatizado, via web;

7.3.10. Cada veículo deverá possuir seu próprio cadastro e o sistema deverá permitir a para-
metrizaçäo do limite financeiro para utilização dos serviços de manutenção contido no Termo
de Referência. Essas cotas devem ser definidas pelo órgão/secretaria gestor da Ata de Re-
gistro de Preços centralizado através de documento oficial, possibilitando cada vez mais o
controle sobre a frota, sendo imprescindível que cada veículo tenha a identificaçäo validada
pelo sistema, durante a execução de qualquer operaçäo realizada na rede de serviços. O
software de gerenciamento da frota deve bloquear a execução dos serviços de manutençäo,
nos casos em que não seja possível identificar o veículo e/ou o gestor responsável pela auto-
rizaçäo do serviço;
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7.3.11. O bloqueio do fornecimento dos serviços poderá não ser exigido. Para tanto, o ór-
gäo/secretaria deverá informar, através de ofício emitido à GONTRATADA, as situaçöes em
que o bloqueio não será efetuado;

7.3.12. O sistema deverá permitir a alimentaçäo dos créditos dos serviços, através do próprio
sistema, para os veículos automotores integrantes do mesmo, junto aos estabelecimentos da
rede;

7.3.13. O sistema deverá coletar informações de forma descentralizada por estabelecimento,
no momento de consumo dos serviços contidos no Termo de Referência, Anexo I do Edital,
integrando-as numa base de dados permanente e constantemente atualizada, possibilitando
aós usuários a consolidação e emissäo de relatórios gerenciais, analíticos e financeiros dos
serviços realizados, sendo possível parametrizar o sistemaparu emissão de relatórios durante
todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços e prorrogaçöes, caso estes venham
a ser firmados;

7.3.'14. O sistema deverá coletar as informações de cada serviço realizado nos estabeleci-
mentos credenciados, sendo essas informaçöes, no mínimo: o modelo do veículo, sua placa,
o órgão/secretaria/entidade anuente aa Ata de Registro de Preços centralizado, o gestor da
frota responsável pela autorização do serviço, o tipo de serviço, o limite financeiro do serviço
para o órgão/secretaria/entidade, a quantidade utilizada, o preço pago, a data, o horário e
estabelecimento credenciado, além de outras necessárias ao controle da frota;

7.3.15. O sistema deverá contemplar diversos controles no que diz respeito aos dados de
gastos com os serviços efetuados, possibilitando a emissão de relatórios gerenciais, operaci-
onais, financeiros e de cadastro, contendo, no mínimo:

a). Cadastro de estabelecimentos credenciados;

b). Cadastro do órgão/secretaria aa Ata de Registro de Preços centralizado;

c). Lista de veículos com autorizaçäo para utilizar o serviço de manutençäo de veículos;

d). Histórico (diário mensal, em intervalo de datas definidas) de utilização dos serviços, por
tipo de veÍculo, por órgäo/secretaria/entidade anuente; por oficina credenciada; por localidade;
e outros que possam vir a ser solicitados, durante o período de vigência da Ata de Registro
de Preços e prorrogaçöes, caso está venha a ser firmada;

e). Histórico de troca de peças e serviços efetuados, com nomenclatura padronizada, con-
tendo seus preços e quantidades de horas de mäo de obra para o reparo;

f). Demonstrativo dos gastos de manutençäo por tipo/grupo de veículos, por órgäo/secretaria
anuente e por oficina cadastrada, contendo:

g). Demonstrativo de evoluçäo das despesas e de utilizaçäo;

h). Relatórios cadastrais (por veículo, por grupos de veículos, por ficha técnica, por órgão/se-
cretaria anuente);

i). Extratos de contas;

4.3.16. O sistema deverá permitir, por meio de página na internet com acesso dos gestores e
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através de senha, a consulta constante das informaçöes coletadas e dos relatórios acima
mencionados, bem como a solicitaçäo para alteração dos parâmetros pré-definidos;

7.3.17. O sistema deverá permitir a alimentação automática dos valores das cotas mensais
até no máximo o primeiro dia do mês no qual os créditos serão utilizados;

7.3.18. O sistema deverá atualizar e disponibilizar na página da internet as informações cole-
tadas de cada serviço de manutençäo de forma on-line;

7.3.19. O software deverá permitir que não ocorra a interrupção do serviço e garantir todos os
controles previstos no termo de referência, ficando sempre todos os dados das manutenções
registrados no sistema;

7.3.20. O sistema deverá permitir parametrizar a liberaçäo ou o bloqueio da utilização dos
serviços: por período, intervalo de tempo entre as manutenções, tipo de serviço e intervalo de
preço;

7.3.21. O sistema deve bloquear a utilizaçäo dos serviços de manutenção quando os valore
cobrados pela rede credenciada forem superiores aos informados pelo órgão/secretaria;

7.3.22. Deve ser disponibilizada uma rede de oficinas credenciadas para a prestação dos
serviços de manutenção no município do licitante e nas suas proximidades;

7.3.23. As operaçöes de manutençöes não terão identificação do motorista, mas sim do apro-
vadoi responsável;

7.3.24. A CONTRATADA deverá informar ao CONTRATANTE, via sistema, o prazo de con-
serto do veículo, a relação dos serviços (mäo-de-obra) e as peças necessárias para execução
do mesmo;

7.3.24.1. O valor dos serviços, peças, componentes e materiais serão informados quando da
elaboração dos orçamentos pelas oficinas cadastradas no sistema via WEB, para análise e
aprovação do serviço pela GONTRATANTE sendo os valores considerados como parämetro
de preços os constantes das tabelas: Audatex, Orion, Moticar ou outras tabelas similares
que possam servir de parâmetro para a aceitaçäo do preço. Na elaboraçäo do Orçamento,
caberá a rede Credenciada a consulta a esses Sistemas, para avaliaçäo e consulta quanto ao
preço de peças e componentes e tempo dos serviços que seräo especificados na(s) Ordem(s)
de Serviço (s).

7.3.24.2. Os serviços só poderäo ser executados após a aprovaçäo da CONTRATANTE;

7.3.24.3. A manutençäo deverá ocorrerde acordo com o tempo padrão de manutençäo do
fabricante dos respectivos veículos, mencionado no orçamento realizado e enviado para apro-
vação da CONTRATANTE;

7.3.24.4. Para efeito de efetivação das despesas, bem como de sua aceitaçäo, as empresas
credenciadas que forem executar as man.utenções deveräo elaborar previamente, para aná-
lise da CONTRATANTE, um orçamento relativo a cada um dos serviços a serem prestados,
detalhando os seguintes dados:

7.3.24.4.'1. Valor detalhado de todos os serviços a serem prestados, incluindo o tempo pa-
dräo/hora, bem como de cada peça a ser fornecida, tomando por base o preço constante da
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tabela de preços e serviços do fabricante do veículo;

7.3.24.5. A licitante vencedora deverá fornecer as tabelas vigentes de preços das peças e
acessórios e do tempo padrão da hora/trabalhada de manutenção de cada fabricante dos
respectivos veículos;

7.3.25. O sistema deve atender aos pré-requisitos mínimos exigidos no procedimento abaixo:

l. Para a realizaçáo dos procedimentos de verificação de conformidade e testes de desempe-
nho, o sistema deverá apresentar as características relacionadas na planilha de avaliação;

ll. A comprovação se dará pela análise da documentação técnica do sistema (manual do usu-
ário e manual do gestor) e através de teste simulado para as funcionalidades;

lll. O teste ocorrerá em local designado pelo (a) pregoeiro (a), em computador conectado à
internet, onde o responsável técnico designado acessará os serviços do sistema disponibili-
zados no site do licitante vencedor do certame;

lV. Senha de seguranp de aprovaçäo do gestor para dar veracidade na validação da manu-
tenção;

V. Controle por WorKlow com identificaçäo dos status futuros e concluídos;

Vl. Abertura de acionamento (solicitaçöes) pelo próprio sistema com controle SLA para que o
cliente tenha relatórios das solicitaçöes e o tempo de execuçäo para uma gestäo avista que
muitos clientes solicitam e ninguém consegue atender;

Vll. lnclusäo pelo sistema da CONTRATADA de novos usuários que podem ser definidos
como gestores ou apenas analistas de manutenção sem a intervenção do Contratado;

Vlll. Relatório on-line que informe a vida útil de cada peça substituída na frota do governo;

lX. Envio de SMS para os gestores com o aviso de manutençöes preventivas vencidas ou a
vencer;

X. Envio de SMS para os responsáveis dos veículos para manutençöes preventivas que estäo
a vencer ou vencidas,

Xl. A oficina deve sempre receber e-mails quando for direcionado cotaçöes ou orçamentos
aprovados para que a mesma de agilidade na tratativa;

Xll. Ter campo obrigatório com justificativas de orçamentos que estão sendo cancelados;

Xlll. lntegraçäo das quilometragens do atualsistema de abastecimento para que o orçamento
tenha a última quilometragem e para uso das preventivas por meio também da quilometragem;

XlV. lmportar as informaçöes de orçamentos preventivos vencidos ao atual sistema de com-
bustível, para que o sistema bloqueie os abastecimentos até a sua regularizaçäo;

XV. Envio de e-mail com cada etapa do orçamento para os gestores controlarem os veículos
que estão em manutenção e a etapa em que se encontram.
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XVl. Prestar assistência aos usuários, quánto aos procedimentos a serem seguidos para ma-
nutençäo preventiva, corretiva, serviço de guincho/reboque, bem como em caso de sinistro.

XVll. O sistema deverá permitir o cadastro de forma on-line de gestores com perfil e níveis de
alçadas para cada uma das divisöes da Prefeitura;

7.3.26. O sistema de autogestäo deverá validar os parâmetros pré-definidos pelo Órgão Ges-
tor Geral de forma on-line e em tempo real, conforme exigências abaixo:

a). Possuir funcionalidade de configurar o limite autorizado por unidade gestora e näo por
veículo de forma on-line e em tempo real.

b). Efetuar eletronicamente o registro e o tratamento das informaçöes de consumo dos servi-

ços listados no Termo de Referência, através do uso de equipamentos especializados de lei-
tura e gravaçäo de dados instalados nos postos internos.

c). Permitir o cancelamento imediato do cartäo, para os casos de perda/roubo, extravio ou
outro evento informado pelo Órgão;

d). Bloquear a operaçäo do cartäo magnético que esteja fora dos parâmetros restritivos defi-
nidos pelo Orgão.

e). Bloqueio automático de veículos no 31o (trigésimo primeiro) dia sem transacionar

f). Bloqueio automático de motoristas no 31o (trigésimo primeiro) dia sem transacionar

g). Permitir a solicitaçäo de 2a (segunda) via de cartão no sistema

h). Programaçäo de bloqueio imediato ou por período de data.

l). Deverá possibilitar que as parametrizaçöes abaixo de veículo/máquinas e equipamentos
sejam feitas por grupo de veículos, por três níveis hierárquicos, por tipo de frota, por modelo
de veÍculos e/ou outras denominaçöes atualizadas automaticamente, de uma única vez. De
forma que para cada grupo de veículos, dentro da mesma Unidade Gestora e da mesma base,
possam ser cadastradas diferentes restriçöes, conforme a necessidade da CONTRATANTE.

j). Permitir a parametrizaçäo restritiva e informativa simultaneamente da autonomia e tolerân-
cia de km/l mínimo e máximo ou L/H mínima e máxima.

k). Permitir parametrização da capacidade de tanque por tipo de combustível autorizado.

l). Permitir alteração do responsável pela frota/veículos

m). Parametrização restritiva e informativa do preço mínimo e máximo portipo de combustível.

n). Parametrizaçäo restritiva e informativa do tipo de combustível por localidade/UF.

o). Parametrizaçäo restritiva e informativa da c:ualidade de abastecimentos por veículos por
DIA, SEMANA e MÊS.

p). Parametrizaçäo restritiva e informativa de abastecimentos por data e hora

Secretar¡a de Gestão Públ¡ca - Superintendência de Suprimentos - Departamento de
Endereço: Avenida São João Paulo ll, n0 2045 | Ba¡rro: Paracatuzinho I Paracatu-MG I CEP:

Telefone: (38) 3679-0333 | e-mail: iicitacâofôparacatu.mq.oov.br I site:



Pnmrrrun¿. MunrcrpAr, un P.tn¿,cATU - Mn{A,s Gnn¡rs
SUPERINTENDENCIA D[, SI]PRIMENTOS

FLS

q). Parametrizaçäo restritiva e informativa simultaneamente do número mínimo de horas entre
um abastecimento e outro.

r). Não aceitar quilometragem menor ou igual que a anterior

s). Parametrizaçäo restritiva e informativa do vencimento do imposto sobre a propriedade de
veÍculos automotores - IPVA e do seguro do veículo.

t). Parametrizaçäo restritiva e informativa de controle de vencimento da carteira nacional de
habilitaçäo do motorista e enviar alerta via comprovante de venda.

u). Parametrizaçäo restritiva e informativa simultaneamente do valor do serviço;

v). Parametrização restritiva e informativa de estabelecimentos liberados

w). Parametrizaçäo restritiva e informativa da cota (L) de abastecimento.

x). Paramelrizaçáo restritiva e informativa do Horário Restrito para abastecimento.

y. Parametrizaçäo restritiva e informativa do Dia da Semana restrito para abastecimento

z). Deverá possuir regra de controle para veículos flex/multicombustíveis, de forma a parame-
trizar a quantidade máxima a ser abastecida por tipo de combustível e qual combustível auto-
rizado.

2.1). Permitir consulta do cadastro e consumo dos veículos de vários contratos dentro do
mesmo grupo de veículos, por três níveis hierárquicos, por tipo de frota, por modelo de veícu-
los e/ou outras denominaçöes.

2.2). Assegurar que näo possam ser abastecidos veículos que não estejam cadastrados na
frota.

z;3). Meio de pagamento através de cartão individuale personalizado para cada veículo/equi-
pamento, vinculando placa, frota e tipo de combustível para cada veículo e cartåo, bem como
estabelecer parâmetro de controle a serem definidos pelo gestor da frota;

2.41. O sistema deverá possibilitar controle de orçamento por Filial, Centro de Resultado e
Centro de Custo, quando necessário, por base, ou veículo.

2.5). Realizar o bloqueio de forma automática dos cartões após três tentativas negadas, sem
que seja necessário que as tentativas tenham sido para o mesmo produto ou serviço.

2.6). O sistema deverá permitir que sejam feitos avisos preventivos de vencimento de Carteira
Nacional de Habilitação - CNH e de manutençäo aos usuários.

2.7). Soluçäo móbile (Android e IOS) que possibilite o gestor possa ter acesso de forma on-
line aos seguintes parâmetros (associações de cartão reserva, solicitaçäo de 2a Via, liberar
restrições, aumentar, aumentar limite e liberar/bloquear produtos)

2.8). Possibilitar a transferência de veículos, com opção de manter ou transferir os históricos
de consumo para a nova filial, de forma on-line.
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7.4. DO SOFTWARE DA CONTRATADA:

7.4.1. Esta seção apresenta os requisitos de sistema que, em conjunto, configuram, no
entendimento do Município, a soluçäo de software para o controle das manutençöes no âmbito
do Poder Executivo Municipal.

7.4.2. Para efeito de efetivação das despesas, bem como de sua aceitaçäo, as empresas
credenciadas, onde forem feitas as manutençöes, deveräo elaborar previamente, para análise
da CONTRATANTE, orçamento relativo a cada um dos serviços a serem prestados,
denominado Ordem de Serviço (OS).

7.4.3. A Ordem de Serviço deverá conter no mínimo campos como fabricante do veículo,
modelo do veículo, placa do veículo, Órgäo/Secretaria, data, código de peças/serviços, marca
das peças, tempo de garantia de peças/serviços, valores das peças/serviços, descontos,
nome com número da matrícula do servidor responsável pela entrega do veículo, nome com
número da matrícula do servidor responsável pela retirada do veículo, data de previsäo de
conclusão, data da conclusäo, data da retirada, nome do aprovador, no nota fiscal
correspondente ao serviço, etc.

7.4.4. Dentre outros requisitos o software deverá:

7.4.4.1. Ser acessível, via Web, 24 (vinte e quatro) horas por dia em navegadores padräo
de mercado como lnternet Explorer, Mozila Fire Fox, Google Chrome ou outro mais modernos
qüe venha a surgir.

7.4.4.2.lnterligar a rede credenciada, equipe e ÓrgäosiSecretarias. Ter funcionamento online
para registro de orçamento, cotação, aprovação e demais dados da manutenção, bem como
para consultas ou relatórios.

7.4.4.3. O sistema deverá permitir o cadastramento de Órgäos/Secretarias e usuário no
mínimo em 3 níveis hierárquicos, incluindo níveis de inclusäo, aprovaçäo e consulta das
Ordens de Serviço. Exemplo:

a). Nivel 1: Governo Municipal (Município de Paracatu);

b). NÍvel 2: Orgäostsecretarias;

c). Nível 3: DivisãoiSetor.

7.4.4.4. Organizar cada Órgão/Secretarias aderida aa Ata de Registro de Preços por centros
de custos, geridos por seus respectivos fiscais da Ata de Registro de Preços com a finalidade
de:

a) Distribuiçäo da frota por Órgäo/SecretariasiSetor;

b) Gerenciamento da manutenção da respectiva frota;

c) Controle financeiro do valor empenhado por cada Órgåo/Secretaria;

d) Controle de aprovaçäo de Ordem de Serviço.

7.4.4.5. Em caso de necessidade, como por exemplo, por grande quantidade de veículos, os
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Fiscais da Ata de Registro de Preços poderão solicitar à CONTRATADA a criaçäo de
subunidades, administradas por servidores designados pelos respectivos Órgäos/Secretarias,
com finalidade de:

a) Subdividir a respectiva frota;

b) Subdelegar responsabilidades como ateste em notas fiscais;

c) Controle de manutenção da frota fracionada;

d) Permitir que o fiscal da Ata de Registro de Preços no Órgäo/Secretaria assuma funções de
gestäo orçamentária, em detrimento a funçöes de execuçäo, bloqueando a aprovação de
ordens de serviços caso seja atingida a cota estipulada.

7.4.4.6. Manter o registro dos acessos (data e hora) e as operaçöes realizadas pelos usuários;

7.4.4.7. Demonstrar e comprovar a operação de acesso ao histórico de
alteraçäo/inclusäo/excl usão de reg istro no sistema.

7.4.4.8. Permitir o cadastro e o controle do saldo de empenho

7.4.4.9. Bloquear serviços que ultrapassem o saldo de empenho

7.4.4.10. Conter o registro no banco de dados de todos os veículos com campos para marca,
modelo, ano de fabricação, placas, chassis, Órgão/Secretaria a que pertence, e outros
indispensáveis para a transparência e identificaçäo dos referidos veículos, sendo esses dados
de preenchimento de caráter obrigatório;

7.4.4.11. Permitir ao gestor/fiscal a visualização dos menores preços praticados pelas
credenciadas, dos seguintes itens por, no mínimo, os últimos 60 dias corridos:

a) Alinhamento e balanceamento;

b)Aquisição de pneus;

c) Troca de Para-brisas;

d) Troca de pastilha de freio;

e) Troca de óleo lubrificante do motor;

f) Baterias;

g) Lavagem de Veículos.

7.4.4.12. Conter, nas ordens de serviços, códigos de peças e códigos de serviços;

7;4.4.13. Nas ordens de serviço, que não possuem códigos de serviço ou peças, deixarem
branco os campos, que seräo preenchidos pelas credenciadas;

7.4.4.14. Permitir que o gestor ou fiscal remova na Ordem de Serviço, itens que sejam por ele
reprovados.
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7.4.4.'15. Permitir a criação de parâmetros como

a) Quilometragem mínima para troca de correia de comando de válvulas;

b) Quilometragem mínima para troca de pneus;

Outros a critério do gestor ou fiscais dos Órgäos/Secretarias.

d) Alertar na Ordem de Serviço sobre troca prematura de peças em garantia e peças
parametrizadas.

7.4.4.16. Alertar com informação online na tela de orçamentos, inconsistências frente aos
parâmetros estabelecidos, como, tempo de troca de baterias, pneus, correia de comando de
válvulas, garantia, etc;

7.4.4.17. Alertar sobre a necessidade de executar serviços parametrizados, como, troca de
correia dentada, pastilhas de freio, discos de freio, alinhamento e balanceamento e outros
definidos pelo gestor ou fiscal dos Órgäos/Secretariais;

7.4.4.18. Conter campo de observação para autorizações de Ordem de Serviço mediante
informaçäo de inconsistência;

7.4.4.'19. Conter relaçäo de estabelecimentos de manutenção credenciados por
especialidade, contendo no mínimo os seguintes dados: nome, endereço, telefone e e-mail;

7.4.4.20. Disponibilizar em qualquer tempo relatórios mínimos conforme o item 7.6;

7.4.4.21. Além da Ordem de Serviço, o software deverá contera opçäo de solicitaçäo de no
mínimo, mais 03 (três) orçamentos para comparação do valor da Ordem de Serviço. Esses
orçamentos devem ser realizados por oficinas selecionadas de forma aleatória, de acordo
com a natureza do serviço.

7.4.4.22. Disponibilizar manual do usuário redigido em língua portuguesa, em meio eletrônico
no formato "PDF'ou "DOC", contendo a descrição de funcionalidades e da forma de operaçäo
dos vários módulos componentes da solução, visando possibilitar referência rápida e
suficiente para a boa operação por parte dos usuários do sistema.

7.5. RELATÓNIOS OPERACIONAIS: VIA WEB EM TEMPO REAL DISPONIBILIZADOS NO
SISTEMA DE AUTOGESTÃO PARA A CONTRATANTE:

7.5.1. Emitir relatório que contemple cada serviço realizado nos postos credenciados internos,
externos como: modelo do veículo, placa, a Unidade Gestora, condutor, o tipo de serviço, o
limite financeiro do veículo, a quantidade utilizada, o preço pago, a distância percorrida a partir
do consumo do serviço anteriormente realizado (hodômetro para veículos e horímetro para
máquinas), a data, o horário, nome do posto de abastecimento, além de outras necessárias
ao controle da frota.

7.5.2. Possuir ferramenta que permita ao gestor da Ata de Registro de Preços selecionar as
informaçöes disponibilizadas no cadastro de veículos e assim gerar um relatório somente com
os dados que julgue necessários para sua consulta, devendo o sistema permitir, cadastrar,
alterar, desativar e nomear o seu próprio relatório. Este ao ser criado deverá ficar disponível
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no sistema. Poderão ser criados e nomeados quantos relatórios sejam necessários. As op-
ções a serem disponibilizadas para que o gestor escolha e monte seu próprio relatório säo no
mínimo: data, tipo de frota, modelo de veículo, horário, motorista, placa, número da frota, ho-
dômetro ou horímetio, serviços, quantidade, valor unitário, valor total, km rodado ou hora tra-
balhada km/l e ou liH, valor por Km, estabelecimento, cidade do estabelecimento, UF;

7.5.3. lnformatização dos dados de consumo, no momento do abastecimento, quilometragem,
custos, identificaçäo do veículo, identificaçäo do condutor, do estabelecimento, data e horário,
tipos de combustíveis, lubrificantes, quantidade em litros, em reais (R$), médias praticadas
por veículo;

7.5.4. Lista de veículos próprios e locados por Unidade Gestora;

7.5.5. Relação de condutores por órgäo;

7.5.6. Relação de gestores por órgão;

7.5.7. Relação de veículos por órgäo;

7.5.8. Relatório (diário, mensal, em intervalo de datas definidas) de utilização dos serviços por
condutor, por veículo, por Unidade Gestora, por posto credenciado, por localidade, por serviço
e outros que possam vir a ser solicitados, durante o período de vigência da Ata de Registro
de Preços e prorrogaçöes, caso estas venham a ser firmados;

7.5.9. Caso não seja possível a identificação das informaçöes listadas no item 7.6.3 o sistema
deverá bloquear a operação do cartão magnético e informar ao Órgäo Gestor o fator gerador
do problema, mediante relatório contendo no mínimo: placa, nome do condutor, estabeleci-
mento, data e hora, estabelecimento e o motivo do bloqueio;

7.5.10. Relatório com todas as transaçöes realizadas via URA (Abastecimento de contingên-
cia);

7.5.11. Permitir consulta do cadastro e consumo dos veículos de vários contratos dentro do
mesmo ambiente;

7.5.12. Ëmissäo de relatório de veículos bloqueados automaticamente após o 31o (trigésimo
primeiro) dia sem transacionar;

7.5.13. Emissäo de relatório de motoristas bloqueados automaticamente após o 31o (trigésimo
primeiro) dia sem transacionar;

7.5.14. O sistema deverá disponibilizar a base de dados em formato eletrônico com layout
definido pela GONTRATANTE;

7.5.15. Relatórios dos produtos e serviços adquiridos na rede credenciada com o respectivo
número do cupom fiscal referente à compra realizada.

7.5.16. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a CONTRATADA deverá incluir
todos os veículos novos ou locados pela GONTRATANTE, através de fornecimento de cartäo
magnético extra (coringa), mantendo-se todos os serviços já contratados.

7.5.17. Os Relatórios da CONTRATADA, disponibilizados por meio do programa via WEB,
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deveräo conter, no mínimo, as seguintes informaçöes acumuladas a partir da contrataçäo dos
serviços:

a). Relatório das ordens de serviços de veículos, mediante fornecimento da placa;

b). Relatório de gastos com peças e serviços para cada veículo por quilômetro rodado;

c). Relatório de gastos com peças e serviços para grupos de veículos por quilômetro rodado;

d). Relatório de gastos com manutençäo por centro de custo;

f). Relatório de comparação de orçamentos para análise de histórico;

g). Relatório contendo as peças, mäo de obra/hora por grupo;

h). Média de horas executadas;

i). Custo médio por peça;

j). Relatório de composição da frota e idade média por grupo de veículos;

k). Relatório mensal do total de ordens de serviços realizadas em credenciadas, contendo
total de peças e de serviços.

l). Relatório do tempo de imobilizaçäo por veículo, contado a partir da data da aprovação do
orçamento até a disponibilização do veículo;

m). Relatórios de inconsistências;

n). Relatórios de estabelecimentos credenciados

o). Todos os relatórios devem ser gerados a partir de um período pré-estabelecido pela
CONTRATANTE, selecionando determinados filtros relativos a campos do sistema,
permitindo comparativos de desempenho e outras análises de gestão.

p). Deverá haver a possibilidade de impressäo de relatórios nos formatos "pdf', "doc", "txt" e
"csv" e "xls". Para o formato "xls" deverá haver a possibilidade de ser gerado arquivo com a
seguinte estrutura. Coluna=campo do sistema x Linha=dado registrado,

7.6. DA ËXIGÊNCIA M|NIMA PARA AS CREDENCIADAS:

7.6.1. A CONTRATADA deverá credenciar, preferencialmente, empresas que possuam em
seu quadro próprio ou através de prestadores de serviços, profissionais qualificados, com
especializaçäo em injeção eletrônica e/ou eletricista e/ou mecânica geral e/ou regulagem em
veículos e/ou equipamentos com motores a diesel e/ou gasolina/etanol, para os serviços
gbjeto do termo de referência, de acordo com a natureza dos serviços exigidos pelo
Orgão/Secretaria Municipal;

7.6.2. Os serviços deveräo ser executados por profissionais qualificados em condiçöes e
instalaçöes técnicas adequadas, objetivando a realizaçäo dos serviços com eficiência
desejada e com garantias concedidas pelos estabelecimentos credenciados em consonância
com o Código de Defesa do Consumidor;
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7.6.3. O näo cumprimento, por parte das credenciadas, de algum dos requisitos acima
referenciados, acarretará obrigatoriamente no seu descredenciamento pela empresa
CONTRATADA;

7.6.4. Será obrigatório o credenciamento de rede autorizada (Concessionárias Autorizadas),
no Município de Paracatu-MG e regiäo quando não houver no Município, de todas as marðas
de veículos e equipamentos pertencentes à frota do Município de Paracatu-MG.

7.6.5. Tal exigência se faz necessário à prestação de serviços de revisão de veículos e
equipamentos que estão sujeitos a manutençäo da garantia de fábrica.

7.6.6. Poderá um mesmo estabelecimento credenciado prestar serviços em mais de uma
especialidade, desde que comprovado tal capacidade técnica e operacional.

7.6.7. O estabelecimento credenciado deverá fornecer orçamentos, serviços, materiais, peças
e.acessórios relacionados à(s) sua(s) especialidade(s).

7.6.8. Reserva-se o direito ao Município de Paracatu-MG determinar à GONTRATADA o
credenciamento de mais estabelecimentos e/ou especialidades, desde que se motive e
justifique formalmente tal necessidade, dando prczo de 30 (trinta) dias a CONTRATADA, a
partir de sua notificação, para que proceda ao credenciamento de mais estabelecimentos.

7.7. ESTRUTURA DA REDE CREDENCIADA DE OFICINAS:

7.7.1. A CONTRATADA deverá credenciar preferencialmente estabelecimentos
especializados em serviços técnicos de manutenção de veículos que disponham dos
seguintes requisitos mínimos:

a). Possuir obrigatoriamente microcomputador, impressora e conexão à lnternet;

b). Dispor de ferramental adequado para o atendimento da frota da respectiva categoria de
sua responsabilidade;

c). Dispor de área física adequada à prestaçäo dos serviços de manutençäo e de equipe
técnica preferencialmente uniformizada'

d). Executar os serviços de manutençäo preventiva e corretiva de acordo com sua
especialidade, com fornecimento de peças e componentes e demais materiais destinados à
manutençäo da frota da CONTRATANTE, nas suas instalaçöes;

e). Executar os serviços solicitados, com pessoalqualificado, mediante o emprego de técnica
e ferramental adequados;

f). Devolver os veículos para a GONTRATANTE em perfeitas condiçöes de funcionamento;

g). Executar fielmente dentro das normas técnicas os serviços que confiados, de acordo com
as especificaçöes de fábrica e rigorosa observância aos demais detalhes emanados e/ou
aprovados pela GONTRATANTE;

h). Em caso de inobservåncia de qualquer uma das exigências acima relacionadas, a oficina
será descredenciada.
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7.8. ESTRUTURA DA REDE CREDENCIADA PARA LAVAGEM OOS VEíCULOS:

7.8.1. A CONTRATADA deverá credenciar estabelecimentos que disponham dos seguintes
requisitos mínimos:

a). Para lavagem dos veículos leves, Plano de Gerenciamento de Resíduos - PGR com
anuência emitida pela Prefeitura;

b). Para lavagem de veículos pesados, Licença Ambiental com Plano de Controle ambiental
- PCA;

c). Possuir obrigatoriamente microcomputador, impressora e conexão à lnternet;

d). Executar os serviços de acordo com sua especialidade à manutenção da frota da
CONTRATANTE, nas suas instalaçöes;

e). Devolver os veículos para a CONTRATANTE em perfeitas condiçöes de funcionamento;

f)' Em caso de inobservância de qualquer uma das exigências acima relacionadas, a oficina
será descredenciada.

7.9. SEGURANçA NA PRESTAçÃO DOS SERVTÇOS:

7.9.1. Nos casos de falha do sistema e da ocorrência de situações adversas comofalta de
energia elétrica, a CONTRATADA deverá disponibilizar procedimento contingencial, por meio
de serviço de atendimento ao cliente, que consiste na obtenção, por telefone, por parte da
rede credenciada, do número da autorização de serviço a ser transcrito para formulário
específico da CONTRATADA, visando garantir a manutençäo das informaçöes necessárias
ao controle e näo comprometer a continuidade das atividades operacionais da
CONTRATANTE.

7.9.2. Prestar suporte técnico por meio de Serviço de Atendimento ao Cliente - SAC por
telefone, lnternet e atendimento eletrönico, por meio de central de atendimento, com custo a
cargo da CONTRATADA. O atendimento telefônico deverá ser disponibilizado 24 horas por
dia,7 dias por semana.

7.9.3. Prestar atendimento personalizado e preferencial.

7.9.4. A Licitante deverá firmar declaraçäo de que tem pleno conhecimento das condições
necessárias para a prestação dos serviços.

7.10. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO:

7.10.1. TMPLANTAçAO DO STSTEMA:

7.10.1.1. A CONTRATADA deverá implantar o sistema em todas as bases operacionais no
prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar do início da vigência da Ata de Registro
de Preços, podendo este prazo ser dilatado mediante justificativa plaúsivel e aceite por parte
da Administraçäo, conforme cronogramâ estimativo definido pela GONTRATANTE:

DIAS CORRIDOSATIVIDADES
10 15 20 25 30
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Cadastramento dos veículos, equipamentos e usuários no
Sistema de Gestão da CONTRATADA
Definicão e Cadastramento da Rede Credenciada
Treinamento de Gestores e
Emissão de Relatórios
Fornecimento de senhas para qestores e usuários

7.10.2. O processo de implantaçäo do Sistema pela CONTRATADA compreende as
seguintes atividades:

7.10.2.1. Cadastramentos dos veículos e usuários:

a) O Município de Paracatu-MG disponibilizará à empresa CONTRATADA todas informações
necessárias para o cadastramento dos veículos e usuários aptos para operar o sistema;

b) As informaçöes conterão os seguintes dados pertinentes aos veículos: placa, marca,
modelo, cor, chassi, combustível, ano de fabricaçäo, lotação (Unidade e Código de Centro de
Custo), capacidade do tanque, autonomia de rodagem Km/l e hodômetro, se possui seguro
contra sinistros, se possui serviço próprio de guincho;

c) Nas informaçöes referentes aos possíveis usuários dos veículos constará o nome,
matrícula funcional e unidade de lotação.

7.10.3. Definição e Cadastramento da Rede Credenciada;

alA empresa deverá criar e implantar uma rede de prestadores de serviços, capazes de suprir
as necessidades da frota existente no Município de Paracatu-MG e os veículos que porventura
venham a ser adquiridos durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

b) Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, a CONTRATADA deverá,
obrigatoriamente, credenciar os estabelecimentos no prazo estipulado no cronograma de
implantaçäo;

c) O prestador de serviço credenciado näo poderá estar sancionado pelo não cumprimento
das legislaçöes vigentes sobre o controle de poluiçäo do meio ambiente, em especial as
regulamentaçöes do IBAMA, CONAMA e Secretaria Estadual e/ou Municipal do Meio
Ambiente e deverá ter seu credenciamento cancelado logo após a aplicação da sançäo;

d) A rede de estabelecimentos credenciados deverá estar equipada para aceitar transaçöes
e processos de contingência para finalização da transaçäo, estando apta a efetuar transaçöes
através de uma central e solicitar autorizações por telefone.

7.10.4. Treinamento de Gestores e Usuários:

7:10.4.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar para o CONTRATANTE, programa de
capacitaçäo para todos os gestores e usuários para utilização do Sistema, incluindo:

a) Operaçöes de cadastramento, parametrizaçäo do sistema e limite de crédito;

b) Detalhamento dos procedimentos para utilização do Software de Gestão e emissão de
relatórios;

c) lnformaçöes relativas a eventuais falhas operacionais e providências necessárias para ana-
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liza-las;

d) Aplicação prática do Sistema;

e) Outras informações julgadas oportunas e necessárias para a correta utilizaçäo do sistema.

f). Emissäo de Relatórios:

7.10.5.1. O sistema deverá emitir comprovante da transação, contendo as seguintes
informaçöes, independentemente da solicitaçäo do condutor:

a) ldentificação do prestador de serviço com nome e endereço;

b) ldentificaçäo do veículo e placa;

c) ldentificação do condutor;

d) Marcação do hodômetro do veículo;

e) Tipo de serviço utilizado;

f) Data e hora da transaçäo;

g) Valor unitário e total da operação,

7.10.5.2. A empresa deverá fornecer relatórios que deverão conter, no mínimo, as seguintes
informaçöes, acumuladas a partir da contrataçäo dos serviços:

a) Relação dos veículos por placa, marca, modelo, tipo de combustível, ano de fabricação,
base da unidade administrativa;

b) Histórico das operações realizadas por veículo, contendo: data, hora, identificaçäo do
estabelecimento, do condutor, veículo, placa, hodömetro no momento da operaçäo, serviço
utilizado;

c) Quilometragem percorrida por veículo;

d) Histórico das operaçöes realizadas por condutor;

e) Histórico das operaçöes realizadas por estabelecimento credenciado;

f) Despesas realizadas.

7.10.6. Os relatórios serão eventualmente requeridos na medida das necessidades do
Município de Paracatu-MG e deverão ser expedidos em atê 24 (vinte e quatro) horas após
requerimento.

7.10.7. Relatórios contendo grupo de peça/peça, mão de obra/hora por grupo, horas de
execução, custo por peça, tabela de referência de tempo;

7.10.8. Fornecimento de senhas para os usuários;
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7.'10.8.1. Cada usuário receberá uma senha pessoal e deverá ter sua identificação validada
durante a execuçäo de qualquer operação realizada na rede de serviços credenciada pela
empresa, de forma a garantir a segurança nas operaçöes.

7.11. DOS SERVTçOS TÉCN|COS E FORNECTMENTO DE pEÇAS:

7.11.'1. A CONTRATANTE é responsável pelo deslocamento dos veículos até os
estabelecimentos credenciados para manutençäo, exceto nos casos que dependeräo de
serviço de guincho/reboque fornecido por rede credenciada ou assistência24 horas sobre os
veículos assegurados.

7.11.2. Para execução dos serviços técnicos de manutenção preventiva e corretiva da frota a
CONTRATANTE só aceitará as oficinas credenciadas pela CONTRATADA que atendam aos
requisitos mínimos exigidos nos itens 7.6 e7.7 do termo de referência;

7.11.3. O estabelecimento credenciado para avaliação do veículo deverá expedir um
orçamento contendo a relação de peças e serviços necessários à manutençäo do veículo,
para abertura da Ordem de Serviço, de acordo com os requisitos estabelecidos no item 7.5.3.
do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

7.11.3.L É facultado à GONTRATANTE levar oveículo para a avaliação em mais de uma
oficina credenciada para a elaboraçäo dos orçamentos mencionados no item anterior, desde
que observado o critério de custo/benefício associados a esses deslocamentos adicionais.
Caso a CONTRATANTE opte por levar o veículo apenas a uma oficina credenciada, o
estabelecimento deverá observar os requisitos do item 7.5.3. para a expedição da Ordem de
Serviço a partir da qual as demais credenciadas deverão elaborar orçamentos para fins de
comparação de valor;

7.11.4. As credenciadas, via sistema, deverão fornecer em seus orçamentos a relação de
serviços e/ou peças a serem executados/trocadas, tempo de execuçäo do serviço, o custo de
mão de obra e de peças, desconto, para a avaliaçäo da CONTRATANTE, que analisará os
respectivos custos e a necessidade da execução total ou parcial, levando em conta o melhor
custo benefÍcio;

7.1'1.5. As empresas credenciadas pela CONTRATADA deverão executar os serviços de
manutençäo preventiva e corretiva de acordo com sua especialidade, com fornecimento de
peças e componentes originais ou genuínas e demais materiais destinados à manutençäo da
frota de veículos da GONTRATANTE, somente após a aprovação, pela CONTRATANTE,
da(s) ordem(s) de serviço(s), por meio do sistema- wEB - de gerenciamento;

7.'11.6,ltens recondicionados ou similares só seräo aceitos mediante autorizaçäo dos fiscais
de cada Órgåo/Secretaria ou gestor, desde que não haja a disponibilidade Oe peças no
mercado que satisfaça os itens anteriores;

7.11.7. As peças e/ou acessórios substituídos deverão ser devolvidas dentro da embalagem
das peças adquiridas, no ato da entrega do veículo consertado e devem constar na Ordem de
Serviço;

7:11.8. As peças deverão ser armazenadas no Órgão/Secretaria pelo prazo de 3 (três) meses,
com exceção de pneus e baterias, que deverão permanecer com as credenciadas para
descarte imediato;

P
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7.11.9. Nos serviços de manutençöes específicos (tais como: sinistros, peças de torno,
recuperação de para-choque, entre outros) para os quais não exista credenciada, SERÁ
PERM¡TIDA A SUBCONTRATAçAO DO SERVIçO PELA CREDENCIADA, na ordem de
2%, desde que haja a expressa autorizaçäo do fiscal do respectivo Órgäo/Secretaria no
campo de observações da Ordem de Serviço.

7.1'1.10. A conclusão do serviço deverá ser informada via sistema pela credenciada.

7.',t2. DO ORçAMENTO E PRAZO:

7.12.1. O estabelecimento credenciado responsável pela avaliaçäo do veículo deverá expedir
um orçamento contendo a relação de peças e serviços necessários à manutenção do veículo,
para abertura da Ordem de Serviço, de acordo com os requisitos estabelecidos no item7.12.3;

7.12.2. A partir da elaboraçäo da Ordem de Serviço pelo estabelecimento responsável, um
representante do Município, usuário do sistema, selecionará todos os outros estabelecimentos
credenciados para que procedam aos demais orçamentos do serviço especificado na Ordem
de Serviço elaborado pelo estabelecimento responsável, devendo o sistema apontar o mais
vantajoso a Adm iministraçäo.

7.12.3. As oficinas credenciadas deverão atender no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas a toda e qualquer solicitação de orçamento que venha a receber da GONTRATANTE,
inclusive de serviço de traslado de veículos, por meio de guincho, quando for o caso, por meio
dos canais elencados no item 7.9.2;

7.12.4. Os serviços só poderäo ser executados após a aprovação da CONTRATANTE;

7.13. DOS VALORES DA PRESTAçÃO DE SERVTÇO:

7.13.1. Os valores base para as peças e partes automotivas deverão obedecer aos valores
referenciados em Sistemas eletrônicos usualmente praticados na iniciativa privada e
reconhecido nacionalmente como Cesvi/Orion, Cilia, Audatex, Tempário, ou outras tabe-
las similares que possam servir de parâmetro para a aceitação do preço;

7.13.2. Os serviços deveräo ocorrer de acordo com o tempo padrão de manutenção do
fabricante dos respectivos veículos, especificados nas tabelas Cesvi/Orion, Gilia, Audatex e
Tempária, etc.

7,13.3. Na prestação dos serviços, a rede Credenciada poderá ofertar valores inferiores aos
propostos nas tabelas acima.

7.13.4. Na elaboraçäo do Orçamento, caberá a rede Credenciada a consulta a Sistema similar
tipo cesvi/Orion, Cilia, Audatex, Tempário, etc., para avaliação e consultas quanto ao preço
de peças e componentes e tempo dos serviços que serão especificados na(s) Ordem(s) ðe
Serviço(s).

7.13.4.1. No caso de serviços (horas) e peças (unidades) näo cadastradas nos Sistemas
usualmente praticados na iniciativa privada e reconhecido nacionalmente, como Cesvi/Orion,
Cilia, Audatex, Tempário, etc., a GONIRATADA deverá apresentar o valor de peças
(unidades) e seruiços (horas), a qual será confrontada pela CONTRATANTE, a partir-da
realizaçäo de ampla pesquisa de mercado dos serviços e peças relacionados no orçamento
da CONTRATADA.
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7.13.4.2. Caberá a GONTRATANTE avaliar, negociare/ou determinarjunto à CONTRATADA
os preços base e aprovar os serviços e peças, quando da realização da ampla pesquisa de
mercado, aplicando o desconto ofertado na proposta da CONTRATADA.

7.13.5. Para os veículos em garantia de fábrica, encaminhados junto à rede autorizada
(Concessionárias), poderá ser aplicado para a prestação dos serviços (mão de obra e peças)
os valores de tabela de preço das montadoras/fabricante ou, aqueles promocionais realizados
à época pela rede autorizada, sem a aplicaçäo do desconto ofertado pela CONTRATADA.

7.13.6. À aprovação da ordem de serviço emitida pelo órgäo demandante deverá ocorrer via
aplicativo/software da GONTRATADA.

7.14.PRAZOS MÍNIMOS DE GARANTIA:

7.14.1. O prazo de garantia para os serviços, peças e acessórios aplicados, será de no mínimo
03 (três) meses ou 5.000 (cinco mil) quilômetros rodados, contados do recebimento do
veículo devidamente consertados e aprovados pelo fiscal;

7.14.2. O prazo de garantia para os serviços, peças de retífica de motor, será de no mínimo
06 (seis) meses ou 10.000 (dez mil) quilômetros rodados para veículos;

7.14.3. Para os serviços de lanternagem e pintura o prazo ê de 12 (doze) meses;

7.14.4. Os prazos relacionados nesta seçäo seräo contatos a partir da entrega do serviço
registrado no sistema;

7.14.5. Nos casos onde a garantia dependerá do tempo ou da quilometragem será
considerado o valor que chegar primeiro;

7.14.6. Ïodos os serviços executados com imperícia serão garantidos pelo licitante
contratado, inclusive o custo das peças danificadas em funçäo da imperícia, se for o caso.

7.14.7. A execuçäo dos serviços será iniciada a partir da assinatura da Ata de Registro de
Preçps, levando-se em consideração a implantaçåo do sistema, disposto no item 7.11 do
Termo de Referência, Anexo I do Edital.

7.15. INFORMAçOES RELEVANTES P,¿TRA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA:

7.15.1. O Município de Paracatu-MG possui atualmente 74 (setenta e quatro) veícutos de
responsabilidade da Secretaria Municipal de Transportes, l5 (quinze) veículos de
responsabilidade da Secretaria Municipal de Cidadania e Habitação, 62 (sessenta e
dois)veículos de responsabilidade da Secretaria Municipal de Governo (Convênio com
Superintendencia de Segurança Pública), l0 (dez) veículos de responsabilidade da
Secretaria Municipal de Agropecuária, 25 (vinte cinco) veículos de responsabilidade
da Secretaria Municipal de Educação e Tecnologia de diversas categorias e marcas,
conforme demonstrada nos quadros abaixo:
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1 1 99838281 2019t2019

SHP 7C46 STRADA 1336626'183 98D281 BPJPPYY53882 2023t2023

QUG 3739 FIAT TORO '1197653497 9882261 CXKKC57063 2019t2019

DEeARTAMENTo DE SEGURAruça eúeltca E DEFESA SoclAL

PLACA TIPO RENAVAM GHASSt ANO

PUO 2696 FIAT UNO 1285023010 98D1 951 73E06091 09 2014t2014

QXW 2D32 s10 1285350836 98G148DK0NC437602 2021t2022

SEcRETARTA MUNrctpAL oe oesrÃo puetrce

PLACA TIPO RENAVAM CHASSt ANO

QQD 6821 GRAND SIENA 1 1 81 650213 98D1 971 3NK3369821 20'18t2019

HFZ 15OO COROLLA ALTIS 229357130 98R8D48E582511482 2010t2011

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

PLACA TIPO RENAVAM cHASSt ANO

RGD OA13 FIAT TORO 1247974623 988226't 1AMKD65337 2020t2021

SECRETARIA MUNIC¡PAL DA FAZENDA

PLACA TIPO RENAVAM GHASSt ANO

ooD 6824 GRAND SIENA 1181464070 98D1 971 3NK3369206 2018t2019

PUN 7112 FIAT PALIO FIRE 1285044409 98D17122LF59659 t 9 2014t2015

SECRETARIA MUNÍCIPAL DE PLANEJAMENTO

PLACA TIPO RENAVAM CHASSI ANO

SHL 1F55 STRADA 1343125',t00 98D281 BPJPYY41627 202312023

PROCURADORIA GERAL MUNIGIPAL

PLACA TIPO RENAVAM GHASSt ANO

QUr 5209 GOL 1.6 1 '197889440 gBWA845U8KT139267 2019t2019

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

PLACA TIPO RENAVAM cHASST ANO

RFI 7874 FIATARGON 123538'1630 9BD358A7HLYK56335 2020t2020

SEcRETARIA MUNrcrpAL oe lenopecuÁnl¡

PLACA TIPO RENAVAM cHASSt ANO

P\ 
^iV 

1679 FIAT STRADA 10672050/ø 98D57814UG8038r 51 2015t2016

SHP 7C5O STRADA 1336630326 98D281 BPJPYY54O96 2023t2023

SHP 7C48 STRADA 1 336631 578 98D281 BgJPYY27539 2022t2023

RFZ 8H78 RENAULT OROCH 1245416976 93Y9SR3H5MJ627754 2020t2021
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RVZ 3H98

Secretar¡a M

S1O/CHEVROLET 9BG148ZKOPC419944 2022t2023
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SECRËTARIA MUNICIPAL DE ESPORTE

PLACA TIPO RENAVAM cHASSt ANO

HMN 2544 REBOQUE ABERTA LANA COSMOS 857597817 949CS051 15UDC3380 2005t2005

ooK 0110 GRAND SIENA 1152159841 98D1 971 3HJ3360853 2018t2018

RGA 7C9O RENAULT OROCH 1245377229 93Y9SR3H5MJ674135 2020t2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PLACA TIPO RENAVAM cHASSt ANO

PUN7111 FIAT PALIO FIRE 1285045650 98D17122LF5965927 2014t2015

DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA

PLACA TIPO RENAVAM CHASSt ANO

HLF 4544 FIAT UNO MILLE 27061784'l 98D1 5844486521250 2010t2011

QPJ 3528 SAVEIRO 1 1 6691 5678 98WJ845U2KPO17481 20'1812019

HLF 5786 c¡n¡IrunÃo BASCULANTE 31 6998028 9533452R28R1 11914 2010t2011

HOQ 3597 CAMINHONETEL 2OO 151525102 JMYJNK34OVP8OO966 '1997/1998

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

PLACA TIPO RENAVAM cHASSt ANO

RFU 6i98 GRAND SIENA 1240745548 98D19713HM339'1931 2020t2021

QUG 5597 GOL 1.6 1197423653 gBWAB45U8KT1 39480 2019t2019

SHU8J93 STRADA 1345689044 98D281 BPJPYY6O858 2023t2023

DEPARTAMENTO DE LIMPEZA URBANA/SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

PLACA TIPO RENAVAM GHASSt ANO

HBV 3457 MOÏO CG I25 FAN HONDA 8691 97878 9C2JC30705R0881 60 2005t2005

QNE 3072 FIAT MOBI LIKE 1 I 30539633 98D34145XJY497500 2017t2018

HLF 4192 FIAT UNO 25520651 I 98Dl 58224865251 83 2010t2011

HIF 4443 VWKOMBI 2530881 00 9B!\MF07X08P003595 2010t2011

HMN 6665 FIAT STRADA FIRE FLEX 920097146 98D27803A77000374 2007t2007

HMM 4289 CRIV|t tIHRO BASCULANTE 262865335 98M34401 3G8735142 1986/1 987

HLF 4211 CRN¡IruNRO DE LIXO 255283237 95331 82T44R053843 2010t2010

HLF 5923 CAMINHÃo PIPA FoRD 324091 893 98FYCE6U7BBB7227O 2010t2011

HMN 5683 cRlulruHÂo PIPA vw 891594779 98\ n\l172S26R623429 2006/2006

HMM 4355 cRlvu t ¡ttÃo cARRocERtA 239795571 3,45E+13 1 981/1 981

HMM 4293 CAMTNHÃo CAçAMBA 265305772 98M3,14014G8736867 I 986/1 987
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HMM 4301 CAMINHONETE D2OGM 249193671 98G244NNMMC01 9454 1991i 199'l
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oRc 2775 cn¡¡trunRo BAU - tvEco 5891 75394 932C70C01 D8452169 2013t2013

QUF 5571 CAMINHÃO DE LIXO IVECO 1197169684 93241 1 RM2K8934034 2018t2019

QUF 5572 cRtr¡lNnÃo DE Ltxo tvEco 1197168785 93241 1 RM2K8933959 2018t2019

QQZ7612 cRurruHÃo DE uxo tvEco 1192703208 932A1 1 RM2K8934021 20't8t2019

QQZ7614 cnurrunRo DE Ltxo tvEco 1192703275 93241 1 RM2K8934005 2018t2019

RNH4D2O cnrvl¡t¡HÄo DE Ltxo rvEco 1265969644 932401 RFoN8942235 2021t2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE

PLACA TIPO RENAVAM CHASSt ANO

QOP 0942 LOGAN 1't56746997 93Y4SRFH4KJ424671 2018t2019

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE

PLACA TIPO RENAVAM GHASSt ANO

HMN 4404 REBOQUE ABERTA JK TROPICAL 877575630 9A9TR052r 6PDM8171 2006t2006

PUN 71 14 FIAT PALIO 1285046649 98D17122LF5963607 2014t2015

QOH 61 58 STRADA 1 1 5208051 0 98D57834FJY253297 20't8t2018

RMH 3899 FIAT STRADA 1250028652 98D281 822MYV66634 2020t2021

RMH 3C19 FIAT STRADA 1249970960 98D28r 822MYV66884 2020t2021

PUN 71 ,I8 FIAT STRADA 1285047807 98D578141F7 866498 2014t2015

PYW 6iO1 FIAT STRADA 1 1 06892914 98057814UGB121145 2016t2016

HMM 4294 cRH¡ttrlHÃo cnnnocrnh 239760999 3,45E+13 1980/l 980

HMN 2527 CAMINHAO CAÇAMBA 857429493 gBV\NE72S55R517107 2005/2005

HMN 2529 c¡utr.¡uÃo CAçAMBA 857431 803 98\ /WF82T35R524685 2005t2005

HMN 2530 cnn¡rruHRo coMBoro 857432249 gBr¡Jl.¡ E72 S I 5 R52223 1 2005t2005

HMN 2532 cRH¡TNHRO CAçAMBA 857426400 98\ NE72S45R522475 2005t2005

PYW 6799 cRlvr r ¡¡HRo CAçAMBA tvEco 1106892191 932E2HMH0G8929922 2016t2016

RFU ,1 i38 CRtt¡llrlHRO CAÇAMBA 1241408723 932E1 2NM2L893781 0 2020t2020

RFU 1¡39 CAMINHAO CAÇAMBA 1241634952 932E1 2NMzM893931 6 2020t2021

JFQ 5055 CAMINHONETE L 2OO 850061 938 93XJNK3405C538653 2005t2005

HLF 9O2O cRrvr¡uÃo cARRocERh 467871248 93249080088550792 2011t201'l

rr¡Áqul Hrs pEsADAs/sEcRETARtA MuNtctpAL DE TRANspoRTE

MARCA CHASSI

JCB3C4X4 IT CF 989214T24FBDT4412

MODELO

RETRO ESCAVADEIRA JCB - Agropecuária ANO 2015

RETRO ESCAVADEIRA JCB - Agropecuária ANO 2015 JCB3C4X4 IT CF 989214T24F8DT4489
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RETRO ESCAVADEIRA JCB - Dep. Estradas ANO 2015

Municipal de Gestão Pública - partamento de
Endereço: Aven¡da Säo João Paulo ll, no 2045 | Bairro: Paracatuzinho I Paracatu-MG I CEp: 38

SOR3CXTTLGl 9191 33JCB3C4X4 IT CF

RETRO ESCAVADEIRA LB 90 - Dep. Estradas ANO 2003 NEW HOLLAND N6AH12575

RETRO ESCAVADEIRA RANDON -Agropecuária ANO 2000 RANDON 444068MC4W2092

CAREGADEIRA KOMATSU WA 200 -01 - Dep. Estradas ANO 2003 KOMATSU KMTWAO52L51B1OO42

CAREGADEIRA KOMATSU WA 200 -02 - Dep. Estradas ANO 2003 KOMATSU KMTWAOs2A21 B1 OO41

MOTONIVELADORA 1408 - 01 - Dep. Eshadas ANO 2003 NEW HOLLAND N64E00392

MOTONIVELADORA 1408 - 02 - Dep. Estradas ANO 2004 NEW HOLLAND HBZN0140VCAF00876

vEícuLos cERENcrADos PELA sEcRËTARtA MUNtctpAL DE ctDADANtA E HABITAçÃo

SECRETARTA MUNTC|PAL DE CIDAÞANtA E HABTTAçÃO

PLACA TIPO RENAVAM CHASSI ANO
HMN 7C1 1 FIAT UNO, Patrimônio: 59938 935871 1 36 98D15822786028275 2007t2007

oxD 3t31 FIAT DOBLO, Patrimônio: S/N 1002270100 9BD1 '19707E1 115728 2014t2014

OWP 1H2O FIAT PALIO WEEKEND, Patrimônio:
59940

599204699 98D3731 2 1 E5045808 2013t2013

OWÏ5G86 FIAT PALIO, Patrimônio:59939 99321 4533 98Dl 7164LË5906726 201312013

OWT5G92 FIAT PALIO, Patrimônio:16049 99323213219 98D1 71641E5906692 2013t2013

PXF 7111 FIAT PALIO, Patrimônio:1 9941 1075386583 98Ð171222G757033 2016120'16

PXF 7t14 FIAT PALIO, Patrimônio:2'l 199 '1075381000 98D171222G7 575003 2016t20't6

QOZ 6t79 FIAT CRONOS, Patrimônio:401 76 1'162137506 84P35942SKU030033 2018t2019

QOZ6t74 FIAT CRONOS, Patrimônio:401 77 1't62140728 84P35942SKU036026 20't8t2019

RNVsG12 FIAT SIENA 1.4, Patrimônio:59168 1276',t9't240 9BD1 971 0HM3401475 2021t2021

RGD-0A14 FIAT TORO 1.8, Patrimônio:49700 1247887224 988226't lAMKD65668 2020t2021

RUQ31 1 7 cAMl NHÃO TECTOR, Patrimônio:45980 1297842445 932401 8DzN8943957 2022t2022

RVZ3t03 CAMINHONTE S1 0, Patrimônio:51 399 1 3326751 98 98G148MK0PC432954 2022t2023

SHP7C51 FIAT ARGO, Patrimônio:49599 133671 8037 9BD358ATVPYM5848.I 2023t2023

sHP7C45 FIAT ARGO, Patrimônio:44899 1336627473 98D358AryPYM52183 2023t2023

VEícULos coNVENIADoS À SEGRETARIA MUNICIPAL DE GoVERNo EGURA PúBLrcA)

SECRETARIA MUNICIPAL DE RNO (S UB

PLACA TIPO RENAVAM CHASSI ANO
oxw-2879 TRITON MMC SPO OUTDOOR M,

convênio
1284234468 93XDJKL1 TNCM44983 2021

PUE-8526 FIAT STRADA TREK CD, convênio 10861 78928 98D57835TG8068946 2015

PUE-8689 FIAT/DUCATO, convênio 10961 19436 93W245G3RG2l 58984 201 6

RTJ.OG42 CHEVROLET/SPlN, convênio 1283203011 9G8J87520N8145656 2021

PUE 8897 RENAULT/MASTER, convênio 1118651666 93YMAF4XEJJ78069.1 2017

l!,;'cTelefone: (38) 3679.0333 | e-mail: l¡citacao@Þaraoatu.mg.qov.br I s¡te:
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oQM-9912 flRfPAuO, convênio 589209736 98D3731 75E50391 35 201 3

HMH 6268 CHEVROLET/BLAZER, convênio 137120125 98G1 1 60GF09C433979 2009

sGP-3E50 RENAULT/MASTER, convênio 1320949450 93YF6200XPJ259555 2022

PUE-8778 PAJERO MMC, convênio 1 1 05362385 93XDNKH8WHCG22237 2017

QMV-2025 FIAT ïORO, convênio I I 89580850 988226165KKC42252 2019

RUQ-8A24 RENAULT/DUSTER, convênio 1 31 5093950 93YHJD201 PJ335776 2022

oxw-3454 CHEVROLET/S1 0, convênio 1299912670 98G148FKoNC449464 2022

QXW-4815 RENAULT/DUSTER, convênio '1326291995 93UHJD207PJ336639 2022

sHJ-7t04 CHEVROLET/ONlX, convênio 1343215100 9BGEN69HOPG232896 2022

sHJ-7t06 CHEVROLET/S1 0, convênio 1343296320 98G148FK0PC431207 2022

sHo-9A54 FIAT/TORO, convênio 1344776679 9882261 RPPKE87690 2022

QQC-8365 CHEVROLET/ONlX, convênio 1181492324 98GKS48V0KG254718 2018

QQC-8364 CHEVROLET/S1 0, convênio 1181492715 98G148FAoKC403650 2018

QQC-8363 CHEVROLETiSI 0, convênio 1181492464 98G148FAoKC444029 2019

QXW-2F10 CHEVROLET/S1 0, convênio 1289557885 98G148FKoNC414577 2021

QXW3H03 TRAIL BLAZER LT D4A, convênio 1321 563261 98G156FK0PC402380 2022

QXW-1860 FIAT/TORO, convênio 1255494791 9882261 6CMKD66576 2020

PUE-8024 FIAT/UNO WAY 14, convênio 1074974643 9BD1 9546MG0719417 2015

QXW.2ABg FIAT DUCATO AMBULÂNCIA, convênio 1284287294 3C6DFVDK6ME5381 51 2021

PUE-8845 FIAT DUCATO AMBULÂNCA, convênio '1107576790 93W245G3RG2159206 2016

HMH-9899 IVECO TECTOR 170E25 CAMINHAO,
convenro

2591',t8770 93241 PJH088903232 2010

HMH-9703 FIAT PALIO /ADVENTURE FLEX
convênio

2799'.t0797 98D1 7309PB4342995 2010

oPQ-8725 M. BENZ/ACCELO 1016, convênio 537645861 98M979078DS01 0998 2013

PUE-8374 MMC/1200 TRITON GL, convênio 1079038270 93XLNKB8TGCF1 9630 2015

RVW.3D19 GMiS"l0 LS, convênio 1331 31 8839 98G148DK0PC437510 2022

HMH-5287 YAMAHA/LAN DER XTZ250, convênio 123885434 9C6KG02 1 080031 853 2008

HMG-3552 Carretinha Barco GOLD LINE 05T,
convênio

843780584 9498C051 14TDH8297 2004

GQS.2A61 Carretinha/CARG REB/LANA COSMOS,
convênio

81 9587265 949CS051 13UDe3229 2003

HMH-8455 FIAT/Palio, convênio 1 83937953 98D1 7140MA5572089 2009

HMH-8598 FlATiDucato, convênio 1 84661 293 93W245134A2047716 2008

oPQ-9803 FIAT/Palio Weekend, convênio 5561 57753 98D3731 75E5035581 2014

oPo-9998 FIAT/Palio Weekend, convênio 557629748 98D3731 75E5035593 2013

oQM-9632 FIAT/Ducato, convênio 579897575 93W245H34E2120149 2013

P¡oc
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oRC-9721 YAMAHAT(ï 660, convênio 995990026 9C6KM0030E0022227 2014

QNR-7248 YAMAHA/XT 660, convênio 1140884295 9C6KM0030J0028536 2017

QNR-7250 YAMAHAi/XT 660, convênio 1 140883892 9C6KM0030J0028535 2017

QNR-7246 YAMAHAT(T 660, convênio 1 140877990 9C6KM0030J0028538 201 I
QNJ-1997 CHEVROLET/S1 0, convênio 1134712275 98G148EAoJC406562 2017

QNJ-1885 CHEVROLETiSI 0, convênio 1134711759 9BG',l48EAoJC408381 2017

QNJ.1B9O FIAT/Palio Weekend, convênio 1134711210 98D3741 7DJ5100748 2017

oNJ-1880 FIAT/Palio Weekend, convênio 1134710698 98D3741 7DJ51 00883 2017

QMV-1336 CITROE N/Aircross, convêni') 1185674788 9355UNFN'tK8521930 2019

oMV-'1601 FIAT/Palio Weekend, convênio 1187746174 98D3741 7DK5106237 2018

QXE-1654 CHEVROLET/S1 0, convênio 1216173335 gBGr48DKoLC41 2281 20't9

QXE-1655 CHEVROLET/S1 0, convènio 1216172754 gBGl48DKoLC419735 2019

QXW.1B1O Mitsubishi/L 200 Triton, convênio 't254939927 93XLJKL1TMCL35747 2020

RML-6F26 FIAT/Ducato, convênio 't254113530 3C6DFVBK7KE552172 2020

QXW-2A15 RenaulVDuster, convênio 1283351 851 93YHJD206NJ1 31 651 2021

QXW-1J60 HONDAT(RE 300, convênio 1283049748 9C2ND't'120NR002161 2021

QXW-1t77 CHEVROLET/Onix, convênio 1282787990 98GEB48HONG1 14896 2022

QXW-2E43 FIAT/Doblo, convênio 1289054204 9BD1 1 96GDM1 164651 2022

QXW-2F71 RenaulUDuster, convênio 1292257072 93YHJD208PJ 177548 2021

QXW-3D65 RenaulVDuster, convênic 1 31 549201 3 93YHJD200PJ334926 2023

QXW-3E15 RenaulUDuster, convênio 1 31 5629299 93YHJD205PJ267305 2023

CHEVROLET/Trail blazer, convên io 1332824436 98G1 56FK0PC414578 2023QXW-4D71

otxw-4F38 FlATiPulse, convênio 1333348425 98D36341 KPYZ65309 2023

SGV.3H24 Toyota/Yaris, convênio 1353530334 9BRBC3F3XP8239885 2023

VEícULos GERENCIADoS PELA SECRETARIA MuNIcIPAL DE AGRoPECUÁR¡A

PLACA TIPO RENAVAM GHASST ANO

SYNIC29
CAMINHÄO BAIJ REFRIGERADO,
Patrimônio: 112263 1379455739 9535E6T89PR057306 2023

RVZ3H9B CAMI NHONETE, Patrimônio:49586 1332609314 9BG'1482KOPC419944 2023

SHP7C48 FIAT STRADA, Patrimônio:45930 1 336631 578 98D281 BgJPYY27539 2023

SHPTC5O FIAT STRADA, Patrimônio:48799 '1336630326 98D281 BPJPYY54O96 2023

P\ 4iV1679 FIAT STRADA, Patrimônio:21 829 '1067205044 98D57814UG80381 51 2016

RFZ8H78 OROCH, Patrimônio:41 1 75 1245416976 989214T24F8DT4489 2014

Secretar¡a Municipal de - Superintendênc¡a de Suprimentos -
São Joäo Paulo ll, no 2045 I Bairro: Paracatuzinho I Paracatu-Mc ICEP:E ndereço: Avenida

Telefone: (38) 3679-0333 | e-maili ficitacao@paracatu,mg.gov.br I s¡te:
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AN
o

RETROESCAVADEIRA, Termo de cessäo Convales XCSTOBRID(CMG XUG087O3JPPAO2O56
202

3

RETROESCAVADEIRA, Patrimônio:4591 3 JCB 989214ï24F8DT4489
20'l

4

TRATOR, Patrimônio:4591 5 LANDINI TUFLMO231 3
202

2

TRATOR, Patrimônio: S/N
AGRITFCH
YANMAR YA70TB261 1 0

20'l
5

veícuLos cERENclADos PELA sEcRETARtA MUNlctpAL oe eoucaçao E TEcNoLoclA

SEcRETARIA MUNrcrpAL oe eouclçÃo ETEcNoLoctA

PLACA TIPO RENAVAM CHASSt ANO

PVI-4676 AUTOMOVEL, Patrimônio: s/n 1 032981 579 98D17 1222F7514061 20't4

PVJ-4671 AUTOMOVEL, Patrimônio: s/n 1032981 978 98D1 971 6TF3243850 2014

PVJ-4686 AUTOMOVEL, Patrimônio: s/n 1033009099 98D1 971 6TF3243918 2014

RFE-0G79 AUTOMOVEL, Patrimônio: s/n 't231324039 98D57834FlY401892 2020

RVZ-3r09 AUïOMOVEL, Patrimônio: 051 362 1332608920 98G1482K0PC428787 2022

sHc-5E87 AUTOMOVEL, Patrimônio: 051 364 1333320571 98D358AFVPYM36623 2022

SHC.5E88 AUTOMOVEL, Patrimônio: 051 363 I 33331 9654 98D358AFVPYM41733 2022

RFM-7G95 AUTOMOVEL, Patrimônio: s/n 1237604955 8AEGCNFN8LG505872 2020

stB-5F80 AUTOMOVEL, Patrimônio: 058976 135091 8455 98D281 BPJPYY87777 2023

RFM-7H06 AUTOMOVEL, Patrimôn io: 052002 1237721722 8A145RZH5ML396081 2020

HLF-1 1 B1 ONIBUS, Patrimônio: 01 6039 163942900 93P842G3P9C0301 1 7 2009

HLF-6663 ONIBUS, Patrimônio: 016040 33809671 0 9532882W48R1 56960 2011

HLF-6664 ONIBUS, Patrimônio: s/n 3381 01 829 9532882W18R156348 201'l

HLF-6665 ONIBUS, Patrimônio: s/n 3381 49953 9532882\ /XBR1591 35 2011

HLF-8287 ONIBUS, Patrimônio: 01 6043 41 81 991 08 9532882W/CR217641 2011

HMN-5524 CAMI NHAO, Patrimônio: sin 891 I 2931 6 gBWA932P1 6R623594 2006

owl-5163 ONIBUS, Patrimônio: 017377 592881 989 93P812N32EC049673 2013

PVP-4792 ONIBUS, Patrimônio: s/n 1040098654 932168C01 E8458431 2014

PYL-0600 MICRO, Patrimônio: 02161 1 1098294448 93P874M1 MHCO57544 2016

PZl-1424 ONIBUS, Pakimônio: s/n 1120303114 932401 LFoH8931132 2016

PZT-1427 ONIBUS, Patrimônio: sin 11161s8555 932401 LFoH893'1565 2016

slP-1 t5'1 CAMINHAO, Patrimônio: 0591 85 1357020110 84C907143NE216793 2022

RTV-6FI84 CAMINHAO, Patrimônio: 041399 1291350621 98M979076M8221772 2021

sJc-3A40 VAN, Patrimônio: 059593 1367733240 93YF62008RJ71 9539 2023

Secretaria Municipal de Gestão
Endereço: Aven¡da

Telefone: (34)
Såo João Paulo ll, no

ntendência de Suprimentos -
2045 | Bairro: Paracatuzinho I Paracatu-Mc I CEP:

3679-0333 | e-mail: lic¡tacao@paracatl¡.mq.qov,br I site:
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8AC906633KE 164654QPY-6610 VAN, Patrimônio: 040960 1178602025 2018

7.15.2. A frota municipal atualmente não é oadronizada e sua aouisicão se dá através
de orocesso de lic itacåo, desta forma poderá no transcorrer da Contratacão ser
incorporado veículos de outras marcas e cateoorias.

7.16. PRAZO E DOS VALORES ESTIMADO PARA O MUNIG|PIO:

7.16.1. A presente contrataçäo terá sua vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da
lavratura da ATA DE REGISTRO DE PREçOS.

7.17. RËQUTSITOS TÉCN|COS PARA VALTDAçAO DO STSTEMA:

7.17.1. O licitante detentor da menor taxa de administraçäo deverá realizar apresentaçäo
simulada do seu sistema informatizado, a fim de ser validada pelo Gestor da Ata de Registro
de Preços, Fiscal da Ata de Registro de Preços e FiscalTécnico da Ata de Registro de Preços,
o Sr. G/eidson Oliveira Reis, Diretor cio Departamento de Tecnologia e lnformação, Portaria:
123012022, o qual tratará exclusivamente do software/sistema, no prazo máximo de 03 (três)
dias úteis após a convocação, no local e horário indicado em sua convocaçäo com as
seguintes regras que não poderão ser descumpridas, que são:

7.17.2. A apresentaçäo começará em horário e local previamente marcado.

7.17.2.1. A apresentação durará até 08 hc¡ras, sendo interrompida às 13h e retomada às 14h,
estendendo-se entäo até às 17h,

7.17.3. Caso haja necessidade de deslocamento para algum ambiente externo, tal como um
posto de combustíveis, o tempo de deslocamento näo será contabilizado no tempo de
apresentação do sistema.

7.17.4. Todas as funcionalidades do sistema que, porventura, näo puderem ter sua existência
comprovada durante o tempo regular da apresentaçäo seräo vistas pela comissäo julgadora
como näo existentes.

7.17.5. Somente dois representantes irão se credenciar para a apresentaçåo do sistema.

7.17.6. No momento da apresentação, aos participantes das demais Empresas nåo será
permitida a utilização de equipamentos eletrônicos, a exemplo de celulares e ðâmeras, ficando
permitido o uso de notebooks.

7.17.7. Os demais licitantes poderäo ter apenas 02 representantes, para cada empresa,
dentro da sala.

7.17.8. Os representantes das demais empresas, não poderão, em momento algum, se
pronunciar para a comissão de licitação e nem para quem tiver apresentando.

7.17.9. Eventuais divergências quanto à apresentação poderäo ser objeto de recurso
administrativo.

CIáUSUIA O¡tAVA . DOS CRTÉRIOS DE RECEB¡MENTO DO OBJETO:
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8.1. Os serviços serão recebidos

8.2. O recebimento provisório e o definitivo dos serviços serão realizados mensalmente, pelo
responsável por seu acompanhamento e fiscalizaçäo.

a) O recebimento provisório realizar-se-á no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos,
contados do primeiro dia imediatamente posterior ao recebimento da comunicação escrita da
CONTRATADA

b) O recebimento definitivo realizar-se-á no prazo de até l0 (dez) dias corridos, contados
a partir da emissão do Termo de Recebimento Provisório, desde que atendidas todas as even-
tuais soliciiações do responsável pelo acompanhamento e fiscalização da CONTRATANTE.

8.3. Havendo rejeiçäo dos serviços, no todo ou em parte, a GONTRATADA deverá refazê-los
no prazo estabelecido pela Administração, observando as condiçöes estabelecidas para a
prestação.

8.4. Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na hipótese de não serem
os mesmos executados, o valor respectivo será descontado da importância mensal devida à
CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

8.5. Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, a GONTRATANTE reduzirá
a termo os fatos ocorridos para aplicação de sanções.

CIáUSUIA NONA. DAS OBRIGACÕES DAS PARTES:

Constituem obrigações

9.1. OBRTGAçÖES DA CONTRATADA:

9.1.1. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, em conformidade com as
especificações técnicas, nos termos da legislaçäo vigente.

9.1.2. Responsabilizar-se pelo pagamento aos postos credenciados, decorrentes do combus-
tível e demais serviços efetivamente realizados, ficando claro que o CONTRATANTE não
responde solidária ou subsidiariamente por esse pagamento.

9.1.3. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços em compatibilidade com
as obrigaçöes assumidas, todas as condiçöes que culminarem em sua habilitação e qualifica-
çäo na fase da licitação.

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir em até 02 (dois) dias corridos, às
suas expensas no total ou em parte, o objeto da Ata de Registro de Preços em que se verifi-
carem vícios, defeitos, ou incorreçöes resultantes da execuçäo ou de materiais empregados.

9.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao GONTRATANTE ou a tercei-
ros decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçäo da Ata de Registro de Preços, näo exclu-
indo ou reduzindo dessa responsabilidade, a fiscalização do CONTRATANTE em seu acom-
panhamento;

9.1.6. Designar preposto para representar a CONTRATADA na execuçäo da Ata de Registro
de Preços;
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9.1.7. Fornecer gratuitamente os cartöes magnéticos ou caÉöes micro processados para cada
veículo cadastrado e informado pelo CONTRATANTE, inclusive para os casos de perda, ex-
travio ou incorporação de novos veículos automotores à frota do CONTRATANTE;

9.1.8. Ministrar treinamento objetivando a capacitação de pessoal para todos os condutores
e gestores envolvidos na utilização do Sistema.

9.1.9. Comunicar ao CONTRATANTE, quanto da transferência e/ou retirada e substituiçäo de
postos credenciados.

Ll.l0. Atender, de imediato, as solicitações do CONTRATANTE quanto às substituiçöes de
postos não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços.

9.1.11. Responsabilizar-se civil e criminalmente, pelos danos causados ao GONTRATANTE
ou a terceiros, decorrentes da execução da Ata de Registro de Preços.

9.1.12. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar imediatamente ao CON-
TRATANTE, quaisquer fatos ou anormalidades que por ventura possam prejudicar o bom
andamento ou o resultado final dos serviços.

8.1.13. Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pelo CONTRATANTE, por
meio de pessoa devidamente credenciada, no ptazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas,
para exame e esclarecimentos de quaisquer problemas relacionados com os serviços contra-
tados.

9.1.14. Fiscalizar o recolhimento dos tributos incidentes sobre a operação de fornecimento de
combustível, a cargo dos estabelecimentos credenciados.

9.1.15. Näo permitir a utilização do trabalho do menor;

9.1.16. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
resultantes da execuçäo da Ata de Registro de Preços.

9.'l'17. Arcar com o onus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanti-
tativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros
e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta näo seja
satisfatÓrio para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dós
eventos arrolados no art. 124,11, d, da Lci no 1-1.133, de 2021;

9.1'18. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal da Ata de Registro de pre-
ços ou autoridade superior;

9.2. OBRTGAçOES DA CONTRATANTE:

9.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

9.2.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalizaçäo dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos
à autoridade competente para as providências cabíveis;
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9.2.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçöes, falhas
ou irregularidades constatadas no curso da execuçäo dos serviços, fixando pruzo para a sua
correção, certificando-se que as soluçõe*s por ela propostas sejam as mais adequadas;

9.2.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestaçäo do serviço, no prazo e condi-
ções estabelecidas no Termo de Referência;

9.2.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CON-
TRATADA, no que couber.

9.2.6. Näo praticar atos de ingerência na administraçäo da CONTRATADA, tais como

a). Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contra-
tação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

b). Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas CONTRATADA;

c). Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio
órgão responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e
passagens;

9.2.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto da Ata de Registro de Preços;

9.2.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

9.2.9. Cientificar a Secretaria competente para adoção das medidas cabíveis quando do des-
cumprimento das obrigaçöes pela GONTRATADA;

9.2.10. Arquivar, entre outros documentos, especificações técnicas, orçamentos, termos de
recebimento, ata de registro de preços e aditamentos, relatórios de inspeçöes técnicas após
o recebimento do serviço e notificações expedidas;

9.2.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a GONTRATADA houver se
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 26 da Lei n' 14.13312021;

9.2.12. Fornecer à CONTRATADA, após a assinatura da Ata de Registro de Preços, o cadas-
tro completo e atualizado dos veículos, condutores e centro de custos, se houver;

9.2.13.ldentificar todos os veículos tipo "flex" como consumidores exclusivos de combustível
álcool (etanol);

9.2.14. Expedir Autorizaçäo de Serviços, corn antecedência mínima de definir o número de
dias úteis da data de início da execução dos mesmos;

9.2.15. lndicar formalmente o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execuçäo contra-
tual;

9.2.16. Exercer a fiscalizaçäo dos serviços através de servidores especialmente designados,
verificando se no desenvolvimento dos trabalhos, estäo sendo cumpridos os serviços e espe-
cificações previstas no Edital, no Termo de Referência, na Proposta e na Ata de Registro de
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Preços, de forma satisfatória e documentando as ocorrências;

g.2.'17. Comunicara falta de cumprimento das obrigações ao encarregado da CONTRATADA
e se necessário, ao supervisor da área, para que as falhas possam ser corrigidas a tempo,

9.2.18. Prestar à CONTRATADA e a seus representantes e funcionários, todas as informa-
ções e esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados;

9.2.19. Convocar a CONTRATADA para reuniöes, sempre que necessário;

9.2.20. Responsabilizar-se pelo recolhimento do Comprovante de Abastecimento e/ou de Ser-
viços e da correspondente Nota Fiscal de cada transaçäo efetuada;

9.2.21. Encaminhar a liberaçäo de pagamento das faturas da prestação de serviços aprova-
das, correspondentes aos serviços efetivamente prestados pela CONTRATADA, no prazo
pactuado mediante as notas fiscais/faturas, clevidamente atestadas, comunicando à CON-
TRATADA, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de Administraçäo e endereço
de cobrança;

9.2.22. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução da Ata de Registro
de Preços, em especialquanto à aplicação de sançöes e alterações do mesmo.

CIáUSUIA DéG¡MA - DAS CONDICÖES Ë FORMAS DE PAGAMENTO:

10.1. O pagamento será efetuado por meio de orclem bancária emitida por processamento
eletrÔnico, a crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada pela CONTRATADA, no
prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da data da emissão de cada termo parcial de
medição da prestação dos serviços, com base na(s) Nota(s) Fiscal(is), devidamente conferi-
dos e aprovados pelo GONTRATANTE.

10.1.1. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à prévia conferência pelo fiscal da Ata de
Registro de Preços.

10.'1.2. As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento que
apresentarem incorreçöes seräo devolvidos à CONTRATADA e o prazo para o pagamento
passará a correr a partir da data da reapresentaçäo dos documentos, considerados válidos
pelo CONTRATANTE.

10.1.3. Nas Notas Fiscais deveräo vir os dados bancários completos da GONTRATADA e
número da nota de empenho, sob pena de não realização do pagamento até a informação
dos mesmos, de obrigaçäo da CONTRATADA.

10.2. Para que os pagamentos possam ser efetuados, a CONTRATADA deverá apresentar,
junto à nota fiscal de produtosiserviços, a seguinte documentaçäo:

| - Documentos comprobatórios da regularioade fiscal e regularidade trabalhista;

ll - Relatório de Prestação de Serviços, devidamente atestacio e aprovado pelo responsável
pela fiscalizaçäo da Ata de Registro dü Preços conforme descrito no subitem 4.3 do Termo
de Referência (Anexo I do Edital).
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10.3. Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará as retençöes tributárias
cabíveis.

10.4. Quanto ao lmposto sobre Serviçcs de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o
disposto na Lei Complementar No 116, de 2009, e legislação municipal aplicável.

10.5. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da Ata
de Registro de Preços.

"10.6. As notas fiscais devem ser emitidas de acordo com as regras de retenção especificadas
na lnstrução Normativano 2.14512023 da Receita Federal, sob pena de não serem aceitas pelo
CONTRATANTE.

10.7. Juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a GONTRATADA.deve apresentar cópias dos com-
provantes de recolhimento dos encargös previdenciários relacionados ao pessoal alocado na
execução do objeto da Ata de Registro de Preçoe, sem os quais os pagamentos näo seräo
efetuados.

10.8. Deverá ser respeitado o que determina o Ðecreto Municipal n.o 7.08812024, que regula-
menta a ordem cronológica de pagament<¡s das obrigações relativas ao fornecimento de bens,
locações, prestação de serviços e realizåçåo de obras, no âmbito da Administração Pública
direta e fundacional do Poder Executivo: '-

10.9. Deverá ser respeitado o que cietermina o Decreto Municipal no 682712023, retenção do
lmposto de Renda incidente na fonte sobre valores pagos pelo Município de Paracatu a pes-
soas físicas e jurídicas contratadas para a prestação de bens ou serviços.

10.10. PREçOS DOS COMBUSI'.iVËtS:

10.10.1 A CONTRATADA disponibilizarâ, via internet ou outro meio eletrônico, informaçöes
quinzenais dos preços, históricos cjr¡s consumos praticados nos postos que abasteceram a
frota, em R$ por tipo de combustível, orclenados por MunicÍpio e por valor em ordem crescente,
identificando o posto de abastecimento cotn o i'espectivo enriereço.

10.10.2. O CONÏRATANTE estaireiecera cvirir.i parâirriétro restritivo para utilização do cartäo,
o limite estabelecido do preço unitário rnédio do mês anterior ao da efetivaçäo do abasteci-
mento, por Município onde está instalacja a base operacional da frota, disponibilizado no ende-
reço eletrônico: http://wr,vw.arrrlg¿v.iidp{Ëg ou
hjt¡i-.//www.anp.qov-.br da ANP - Agéncja Nacic¡nal Ae pétiéeo, para os dr,/ersos t¡pos de com-
bustíveis.

10.10.3. O sistema deverá permitir o registro da rregociaçäo de preços de combustíveis e ser-
viços com os postos da rede credenciada, visarrd<¡ c'bter reduçäo do preço de bomba dos com-
bustíveis nas áreas preferenciais oirde a quqntida<le de veículos seja significativa.

10.10.4.Os valores dos combustíveis adquiridJs serão faturados de acordo com o preço à vista
de bomba e/ou negociado diretarnente pelo GONTRATANTE com o posto credenciado.

10.1'1. SEGURANçA NO FOIINËCl¡triËN i():

tò.tt.t. Nos casos cje falha dos eqriiparrrr?rìtûo periféricos da rede credenciada ou dos cartões

r\
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\
dos veículos e da ocorrência de situações adversas como falta de energia elétrica, a CONTRA-
TADA deverá disponibilizar procedimento contingencial, através de serviço de atendimento ao
cliente. Este procedimento deve consistir na obtençäo, por telefone, por parte da rede creden-
ciada, dò número da autorização de abastecimento a ser transcrito para formulário específico
da CONTRATADA, visando garantir a manutençäo das informações necessárias ao controle e
gestäo dos ãbastecimentos e não comprorReterä continyldádedas atividades operacionais do
CONTRATANTE.

10.11.2. A CONTRATADA deverá prestar supofte técnieo-através de,Serviço de Atendimento
ao Cliente, portelefone ou lnternet, devendo ter uma central de atendimento que permita ao
CONTRATANTE o acesso através de ligação local, com atendimento 24 (vinte e quatro) horas
todos os dias do ano, não sendo aceito sistema de atendimento eletrônico.

U, ie..,D+Qqqffirffi*trn+*¡çnpffi*o ffi ¡ f*nrtr,r. .nxâ:: i.ß,:rr,rø

",

/
MG;

Razäo Social: PREFEITURA MUNIC¡PAL DE PARACATU;

CNPJ: 18.278.051/0001 45;

Endereço: Avenida São João Paulo ll, no 2045, Bairro: Paracatuzinho, Paracatu -

CEP: 38.603-401.

CIáusuIa Décima Prime¡ra - DA GESTÃO E DA FISCALIZACÃO DA ATA DE REGISTRO
DE PREGOS:

11.1. AAta de Registro de Preços ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão
como responsáveis:

11.',t.1. GESTORES DA ATA DE REGTSTRO DE pREÇOS:

11.1.1.1. SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES: EÐIMAR BENEDITO
RODRIGUES SOARES, Secretário Municipal de Transporte, Portaria no 077512024, e-mail:
secretariatransportes@paracatu. m g. gov. br, telefone: (38) 3679 - M20;

11.1.1.2. SECRETARTA MUNICIPAL DE C|DADAN|A E HABTTAÇÃO: ANA MARTA DE
ANDRADE SILVA, Secretária Municipal de Cidadania e Habitação, Portaria n" 0199t2022, e-
mail: se.das@paracatu.ms.sov.br, telefone: (38) 3679-0a1 2;

11.1.1.3. SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO: WILIAN BATISTA AMORIM,
Superintendente de Segurança Pública e Defesa Social, Portaria n" 23012022, e-mail:
se-gp-u þ I i ca (ô pa racatu. mq. sov. br, te lefo ne : (38) 3679-0392 ;

11.'1.1.4. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPÉCUARIA: JULIANA DOS SANTOS
BARBOSA, Diretora do Departamento de Abastecimento Rural, Portaria n' 0846/2023, e-
mail: AgIiç.U.!]]lra@paracatu.mq.qov.br, telefone: (38) 3679-037a;

11.1.1.5. SECRETARTA MUNTCTPAL DE EDUGAçÃO E TECNOLOGTA: TTAGO DE DEUS
S|LVA, Secretário Municipal de Educaçåo e Tecnologia, Portaria n' 020112022, e-mail:
gabi neteed ucacao(ôparacatu. mq. qov.br, telefone: (38) 3679-0352.

Secretar¡a Municipal de Gestäo Pública -
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,t1.1.2. FrscArs rÉcucos DA ATA DE REGtsrRo DE pREÇos:

1 1.'I .2.1. SEC RETARIA MUN ICIPAL DE TRANSPORTES:

11.1.2.1.1. WASHINGTON FEREIRA DA SILVA, Chefe de Divisäo portaria no 27112022, E-
mail: washinqtonparacatumo@hotmail.com, telefone (38) 3672 - 2273;

11.1.2.L2. JAIRO DA SILVA OLIVEIRA, Mecânico de Veículos e Máquinas Pesadas,
Matrícula no 13820476-8, e-mail: secretariatransportes@paracatu.mq.qov.br, telefone: (38)
3679-Q420:

11.1.2.2. SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E HABITAÇÃO: ALCIONE RIBEIRO
BAT| STA, Chefe de Divisão, Portaria n' 0008/2024, e-maill acaosocial(ôoaracatu. mo. oov. br
telefone: (38) 3679-041 1 ;

11.'1.2.3. SECRETARIA MUNI L DE GOVERNO: ALAOR MARTINS DE MELO, Chefe
de Divisão de lnfrações e Recursos, Matricula rìo 13201264, e-mail

telefone: (38) 3679-0392;

11.'1.2.4. SECRETARIA MUNI PAL DE AGROPECUÁRA: ALENCAR FERNANDES
GONçALVES, Chefe de Divisäo, Portaria no 087012022, e-mail
aqricu ltura(ô paracatu. mq. qov. br, telefone: (38) 3679-037 1 ;

'tl.'t.2.5. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO E TECNOLOGIA: DOUGLAS MELO
SILVA, Diretor do Departamento de Transporte Escolar, Portaria n" 0593/2023, e-mail:
tIA.n sp"Qf.l.geÞ.cgþI(ôpgracatu. m q. sov. br, telefone : (38) 3679-0353.

11.1.3. F|SCAIS ADM|N|STRATIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

1'1.'1.3.1. SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES: IAGO SILVA NEIVA CAMARGO,
Assessor Executivo da Secretaria Municipal de Transporte, portaria no 073512Q23, e-mail:
secretariatransportes@paracatu. mo.oov. br, telefone (38) 3679 - 0420:

11.1.3.2. SECRETARTA MUN|C|PAL DE G|DADAN|A E HABTTAÇÃO: ESDRAS GOMES
NASCIMENTO, Diretor de Departamento, Portaria no 02501202} e-mail:
acaosocial@paracatu.mo.qov.br, telefone: (38) 3679-041 1 ;

11.1.3.3. SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO: NATHÁLA ALMEIDA SERATO
FERRAZ, Diretora de Departamento de Trânsito, Portaria rìo 074812022, e-mail:
seqpublica@paracatu.mq.oov.br, telefone: (38) 3679-0392;

11.1,3.4. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA: ALENGAR FERNANDES
GONçALVES, Chefe de Divisäo, Portaria no 087012022, e-mail:
aqricultura(Aparacatu.mq.gov.br, telefone: (38) 3679-0371 ;

1r.1.3.5. SECRETARTA MUNTC¡PAL DE EDUCAçÃO E TECNOLOGIA: DOUGLAS MELO
SILVA, Diretor do Departamento de Transporte Escolar, Portaria n' 0593/2023, e-mail:
tra nsporteescolar@paracatu. mq.oov. br, telefone: (38) 3679-0353.

11.'1.4. FISCAL TECNICO DA ATA DE REGISTRO DE
EXCLUSIVAMENTE DE SOFTWARE): GLEIDSON OLIVEIRA

PREçOS (PARTE
REIS, Diretor do

Secretaria Municipal de Gestão Pública - Super¡ntendência de Supr¡mentos - Departamento de
Endereço: Avenida
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Departamento de Tecnologia e lnformação, Portaria no 123012022, e-mail:
cpd@paracatu. rng.qov.br, telefone (38) 367e-0302;

11.2. Competem aos Gestores da Ata de Registro de Preços acima identificados exercerem
a administração da Ata de Registro de Preços, com atribuiçöes voltadas para o controle das
questões documentais da contrataçäo, quais sejam, verificarem se os recursos estão sendo
empenhados conforme as respectivas dotações orçamentárias, acompanharem o prazo de
vigência da ata de registro de preços, verificarem a necessidade e possibilidade da renova-
ção/prorrogação, bem como estudarem a viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-
financeiro e da celebraçäo dos respectivos terrnos aditivos, etc;

11.3. Competem aos Fiscais Técnicos acima identificados exercerem a verificaçäo concreta
do objeto, devendo os servidores designados verificarem e qualidade e procedência da pres-
tação do objeto respectivo, encaminharem informações ao gestor da ata de registro de preços,
atestarem documentos fiscais, exercerem o relacionamento necessário com a contratada, etc.
dirimirem as dúvidas que surgirem no curso da execução da Ata de Registro de Preços, e de
tudo dará ciência à Administraçäo, bem como a logística dos serviços e controle dos mesmos,
a alualização das normas aplicáveis, atualizaçäo das licenças e registros necessários para a
prestação dos serviços, além de responder tecnicamente quaisquer dúvidas dos prestadores
quanfo ao descritivo/especificaçöes dos serviços e quaisquer outros questionamentos refe-
rente ao objeto em todas as fases do processo licitatório, incluindo as respostas técnicas re-
ferente aos pedidos de esclarecimento e de impugnação do Edital;

11.4. Os Fiscais Técnicos da Ata de Registros de Preços anotaräo em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas com a execuçäo da Ata de Registro de Preços, indicando dia,
mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

11.5. Competem aos Fiscais Administrativos da Ata de Registros de Preços acima identifica-
dos, exercerem a parte burocrática da contrataçäo, como o recebimento de documentos ine-
rentes ao objeto, Notas Fiscais, conferência e acompanhamento dos documentos fiscais atu-
alizados do prestador, atesto dos documentos fiscais, informações sobre a mudança de en-
dereço da empresa prestadora, bem como, da mudança de preposto durante a vigência da
Ata de Registro de Preços, elaboraçäo das solicitaçöes de empenhamento e encaminhamento
das mesmas contendo todas as informaçöes necessárias, juntamente com os documentos
devidamente atestados e assinados para o pagamento da despesa, alteraçöes e coneçöes
necessárias para o pagamento da Nota Fiscal.

11.6. A fiscalização de que trata este item näo exclui nem reduz a responsabilidade do forne-
cedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda
que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inade-
quado ou de qualidade'inferior, e, na ocorrência desta, näo implica em corresponsabilidade
da Administração ou de seus agentes e prepostos;

11.7. Os fiscais administrativos da Ata de Registro de Preços verificarão a manutençäo das
condições de habilitação da CONTRATADA, acompanharäo o empenho, o pagamento, as
garantias, as glosas e a formalizaçäo de apostilamento e termos aditivos, solicitando quais-
quer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;

11.8. Caso ocorra descumprimento das obrigaçöes contratuais, os fiscais administrativos da
Ata de Registro de Preços atuarão tempestivamente na solução do problema, reportando ao
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gestor da ata de registro de preços para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência.

Cláusula Décima SeoFnda - DAS SANGöES APLICÁVE|S:

12.1. A licitante contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infra-
çöes:

12.1.1. Dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços;

12.1.2. Dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços que cause grave dano
à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. Dar causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços;

12.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus-
tificado;

12.1.6. Não celebrar a Ata de Registro de Preços ou näo entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

'12.1.7. Ensejar o retardamento da execuçäo ou da entrega do objeto da licitação sem motivojustificado; :

12.'1.8. Apresentar declaraçåo ou documentação falsa exigida paru o certame ou prestar de-
claração falsa durante a licitação ou a execução da Ata de Registro de Preços;

12.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro de Pre-
Ços;

12.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

'12.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

'12.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

12.2., Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sançöes:

12.2.1. Advertência'

12.2.2. Multa;

12.2.3lmpedimento de licitar e contratar;

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. Na aplicação das sançöes seräo considerados:

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
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12.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

12.3.3, As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administraçäo Pública;

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgäos de controle.

12.4.A sanção prevista no item 12.2.1 será aplicada exclusivamente pela infração adminis-
trativa de prevista no item 12.1.1 quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave.

12.5. A sançäo prevista no item 12.2.2 calculada na forma do edital ou da Ata de Registro de
Preços, não poderá ser inferior a 0,5o/o (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta
por cento) do valor da Ata de Registro de Preços licitado ou celebrado com contrataçäo direta
e será aplicada ao responsável por qualquer das infraçöes administrativas previstas no item
12.1,

12.6. A sanção previsla no item 12.2.3 será aplicada ao responsável pelas infrações adminis-
trativas previstas nos itens 12.1 .2, 12.1 .3,12.1.4, 12.1 .5, 12.1 .6 e 12.1.7, quando não se justi-
ficar a imposiçäo de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sançäo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

'12.7. A sançäo prevista no item 12.2.4 será aplicada ao responsável pelas infraçöes adminis-
trativas previstas nos itens 12.1.8, 12.1.9,12.1.10, 12.1.11 e 12.1.12, bem como pelas infra-
çöes administrativas previstas nos itens 12.1.2,12.1.3,12.1.4,12.1.5,12.1 .6 e 12.1 .7 que justi-
fiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançäo prevista no 12.6 e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no åmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8.A sançäo prevista no item 12.2.4, será precedida de análise jurídica e observará a se-
guinte regra. quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva
dg secretário municipal.

12.9 As sançöes previstas nos itens 12.2.1, 12.2.3 e 12.2.4, poderão ser aplicadas cumulati-
vamente com a prevista no item 12.2.2.

12.10. Se a multa aplieada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de paga-
mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. A aplicaçfo das sanções previstas no item 12.2'näo exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista do item 12.2.2 será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçäo.

12.13.4 aplicação dos itens 1 2.2.3 e 12.2.4 dependerá da instauraçäo de processo de res-
ponsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores está-
veis, que avaliará fatos e circunståncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para,
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no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.

12.14.Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de
provas julgadas indispensáveis pela comissäo, o licitante ou o contratado poderá apresentar
alegaçöes finais no prazo de l5 (quinze)'dils úteis, cont3do dl datanda intimação.

$ 20 Serão indeferidas pela comissåo, mediante decisäo fundanientàda, proÝas ilícitas, imper-
tinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.15. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infraçäo pela Admi-
nistração, e será:

12.15,'l.lnterrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o
item 10.14.

12.15.2. Suspensa pela celebraçäo de acordo de leniência previsto na Lei no 12.846, de 1o de
agosto de 2013;

12.15.3. Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa

12.16. Os atos previstos como infraçöes administrativas na Lei 14.133121 ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na
referida Lei.

12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimulan a prática dos atos ilícitos previstos na Lei
14.133121ou para provocar confusäo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançöes
aplicadas à pessoa jurídica seräo estendidos aos seus administradores e sócios com poderes
de administraçäo, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relaçäo de
coligaçäo ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os ca-
sos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

12.'18. O Poder Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicaçäo da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspen-
sas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no åmbito do
Poder Executivo federal.

12.19. O atraso injustificado na execuçäo da Ata de Registro de Preços sujeitará o contratado
a multa de mora, na forma prevista em edital ou em ata de registro de p,reços.

12.20. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administraçäo a converta em com-
pensatória e promova a extinção unilateral da Ata de Registro de Preços com a aplicaçäo
cumulada de outras sançöes previstas na Lei 14.133121.

12.21. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.2'1.1. Reparaçäo integral do dano causado à Administraçäo Pública;
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12.21.2. Pagamento da multa;

12.21.3. Transcurso do prazo mínimo de I (um) ano da aplicaçäo da penalidade, no caso de
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso
de declaração de inidoneidade;

12.21.4. Cumprimento das cóndiçöes de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.21.5. Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos
requisitos definidos neste artigo.

12.21.6. A sançäo pelas infraçöes previstas nos itens 12.1.8 e 12.1.12 exigirá, como condiçäo
de reabilitaçäo do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de
integridade pelo responsável.

C¡áUSUIA DéC¡MA TErCE¡rA - DA REUSÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS:

13.1. A Administraçäo poderá revisar os preços registrados, mediante comprovaçöes e
justificativas, obedecendo à legislaçäo vigente,

13.2. A revisão de preços objetiva recompor o equilíbrio econômico-financeiro original da Ata
de Registro de Preços nos casos de: força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execuçäo da Ata de Registro de Preços tal como pactuado inicialmente,
respeitada, em qualquer dos casos, a repartiçäo objetiva de risco estabelecida na Ata de
Registro de Preços, conforme previsão na alínea d do inciso ll do art. 124 daLei 14.13312021.

13.3. Havendo alteraçöes na conjuntura econômica do País ou do Estado, devidamente
comprovadas documentalmente, que resulte em desequilíbrio financeiro permanente, nas
condiçöes da Ata de Registro de Preços e nas hipóteses autorizadas pela Lei de Licitações,
a CONTRATADA poderá pleitear revisäo de preços.

13.4. As alteraçöes de preços obedeceråo às seguintes regras:

l. O preço não poderá ultrapassar o praticado no mercado

O Órgão Gerenciador poderá aumentar o preço inicialmente registrado na Ata de Re-
gistro de Preços, caso haja pedido do fornecedor e devendo obedecer ao que se se-
gue

a. o deferir o pedido a que dispöe o inciso ll, deve, preferencialmente, manter a
diferença percentual apurac,la na época da licitação entre o preço ofertado pelo
licitante e o preço de mercado;

b. o Órgão Gerenciador deve considerar o valor solicitado pelo fornecedor como
o máximo que pode ser alcançado nesta revisão;

c. o Órgäo Gerenciador poderá deferir valor menor daquele solicitado pelo forne-
cedor/prestador;
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d. o indeferimento do pedido de revisäo a que dispõe o inciso ll, não desobriga o
fornecedor/prestador do compromisso assumido nem o libera de eventuais pe-
nalidades por descumprimento contratual.

13.5. A exceção à regra prevista no inciso ll, alínea "a", deverá ser devidamente justificada no
processo administrativo.

13.6. O prestador/fornecedor näo será liberado do compromisso assumido ainda que os pre-
ços de mercado venham a se tornar superior ao registrado.

13.7. O preço registrado poderá ser revisto de ofício pelo Órgäo Gerenciador em decorrência
de eventual reduçäo do valor praticado no mercado, ou de fato que eleve o custo do item
registrado.

13.8. No caso de atraso ou näo divulgaçäo do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variaçäo conhecida, liquidando a
diferença correspondente täo logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

13.9. Nas aferiçöes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(äo), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

1 3.10. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor,

13.11. A revisão será aprovada conforme apresentação de Planilhas de Custo da época da
formulaçäo da proposta e Planilhas de Custo atual dos itens a serem revisados, bem como
Nota Fiscal anterior ao processo do qual baseou o preço da proposta apresentada e a Nota
Fiscal atual comprovando o preço a ser revisado. O preço poderá sofrer acréscimo como
decréscimo de acordo com o preço praticado no mercado.

13.12. A cada pedido de revisäo de preço deverá comprovar as alterações ocorridas e
justificadoras do pedido, demonstrando novamente a composiçäo do preço, através de notas
fiscais que comprovem o aumento do preço.

13.13. As variaçöes sazonais nos preços, decorrentes de eventos previsíveis, porém
desconsiderados na formulação da proposta, não poderão ser utilizadas para justificar a
recomposição do equilíbrio econômico-financeiro da ata de Registro de Preços.

13.14. É vedado a GONTRATADA interromper o fomecimento ou a prestaçäo dos serviços,
sendo a referida obrigada a continuar a prestaçäo enquanto aguarda o trâmite do processo
de revisäo de preços, estando neste caso sujeita às penalidades previstas nesta ata de
Registro de Preços.

13.15. A revisão será formalizada portermo aditivo à Ata de Registro de Preços levaräo em
consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais e municipais.

13.16. A revisão será realizada por aditivo à Ata de Registro de Preços.

13.17.
documentacão prevista nesta cláusula imoortará no não reconhecimento eo
reeq u ilíbrio econôm ico-fi nancei ro pleiteado.
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14.2. Decorridos 12 (doze) meses da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, o valor
correspondente poderá ser reajustado aplicando-se o lndice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA - acumulado no período,

Cláusula Décima Quarta - DO REAJUSTE DA ATA:

14.1. Registra-se que o reajuste somente pode ocorrer em contratos com duraçäo superior a
um ano. A adoção do instituto para pactos de prazo inferior ofende a legislação e é causa de
nulidade absoluta.

14.2.1. Para fins do cálculo do reajuste anual, será sempre utilizado o índice (IPCA) do mês
anterior ao dos marcos inicial e final.

'14.2.2. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado
pela legislação entäo em vigor.

14.2.3. Na ausência de previsäo legal quanto ao índice substituto, as partes elegeräo novo
índice oficial, para reajustamento do preçc do valor remanescente.

14.2.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

14.3 Os preços inicialmente contratados säo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data limite para a apresentação das propostas.

14.4. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os
preços iniciais seräo reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice
IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 50 do Decreto Federal n.o 1.054, de 1994):

R=V(l -1")/lo,onde

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

lo = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente
à data fixada para entrega da proposta na licitação;

| = índice relativo ao mês do reajustamento;

14.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

14.6. No caso de atraso ou näo divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variaçäo conhecida, liquidando
a diferença correspondente täo logo seja divulgada o índice definitivo.

14.7. Nas aferiçöes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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14.8. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquerforma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçäo, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

14.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeräo novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

14.10. É vedado a CONTRATADA interromper o fomecimento ou a prestaçåo dos serviços,
sendo a referida obrigada a continuar a prestação ou fornecimento dos materiais enquanto
aguarda o tråmite do processo de reajuste de preços, estando neste caso sujeita às
penalidades previstas na Ata de Registro de Preço.

14.'11. O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedoriprestador do item registrado,
que deve ser protocolado depois de decorrido o prazo do subitem 14.2.

14.11.1. As solicitações de reajuste, revisão e/ou repactuaçäo devem ser feitas via site oficial
do município de Paracatu, através do link: <https://www.paracatu.mq.oov.br/portal/servi-
cos/1 025/licitacoes/>.

14.12. O reajuste será realizado por apostilamento

14.'13. A não apresentacão ou apresentacåo incompleta satisfatória da
documentacão prevista nesta cláusula imporüará no näo reconhecimento ao
reequilíbrio econômico-financeiro pleiteado.

Cláusula Décima Qu¡nta - DA GARANTIA DA EXECUCÃO ÍART.92. Xll E Xlllì:

15.1. Näo haverá exigência de garantia contratualda execução.

16.1. As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar em
conta a Lei no 13.709/{8 (Lei Geral de Proteçäo de Dados Pessoais - LGPD), e diretrizes,
padrões técnicos e boas práticas a ser determinado pela Autoridade Nacional de Proteçäo de
Dados, o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta regularmente emitidos.

17.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser extinta antes do prazo nele fixado, sem ônus
para o CONTRATANTE, quando esta näo dispuser de créditos orçamentários para sua con-
tinuidade ou quando entender que a Ata de Registro de Preços não mais lhe oferece vanta-
gem.

17.2. A extinçäo nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário da ata, desde que
ha¡a a notificaçäo do GONTRATADO pelo GONTRATANTE nesse sentido com pelo menos
02 (dois) meses de antecedência desse dia,

17.3. Caso a notificaçäo da não continuidade da Ata de Registro de Preços de que trata este
subitern ocorra com menos de 02 (dois) meses da data de aniversário, a extinçäo contratual
ocorrerá após 02 (dois) meses da data da comunicaçäo.
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17.4. A Ata de Registro de Preços pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçöes nele
estipuladas, ou antes, do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da
Lei no 14.133121, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

17.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

17.6. A alteração social ou a modificaçäo da finalidade ou da estrutura da empresa não ense-
jará a rescisão se näo restringir sua capaciciade de concluir a Ata de Registro de Preços.

17.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

17.8. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:

17.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

'17.8.2. Relaçäo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

17.8.3. lndenizações e multas.

17.9. A extinção do Ata de Registro de Preços nåo configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçâo por meio de
termo indenizatório (art. 131 , caput, da Lei n.o 14.133, de 2021).

17.10. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo Órgäo Gerenciador quando:

17.10.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

17.10.2. Näo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;

17.10.3. Näo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àque-
les praticados no mercado; ou

17.10.4. Sofrer sançäo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei Federal no
14.133t2021.

17.10.4.1. No caso do inciso lV deste artigo, caso a penalidade aplicada ao fornecedor/pres-
tador näo ultrapassar o prczo de vigência da ata de registro de preços, poderá a Superinten-
dência de Suprimentos, mediante decisão fundamentada, garantido o contraditório e a ampla
defesa, decidir pela manutençäo do registro de preços.

17.10.4.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos l, ll e lV do caput
deste artigo será formalizado por despaciro rJo Órgão Gerenciador, assegurado o contraditório
e a ampla defesa.

17.'11. O cancelamento da ata de registro de preços poderá ocorrer, total ou parcialmente,
pelo Órgäo Gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados:

17.11.1. Razöes de interesse público;

17.11.1. Cancelamento de todos os preços registrados; ou

de
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17.11.1. Caso fortuito ou força maior, a pedido do fornecedor/prestador

18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei no 14.133, de 2021.

18.2. Registros que näo caracterizam alteraçåo da Ata de Registro de Preços podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebraçäo de termo aditivo, na forma do art.
136 da Lei no 14.133, de 2021.

CIáUSUIA DéC¡MA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PRECOS:

1?.2. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública Municipal poderá
utilizar a Ata de registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e
mediante prévia autorizaçäo do Departamento de Compras e Almoxarifado.

19.3. Caberá ao fornecedoriprestador beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitaçäo ou não do fornecimento,
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigaçöes anteriormente assumidas.

19.4. As aquisiçöes ou as contrataçöes adicionais de que trata o subitem 19.3 näo poderão
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgäo gerenciador e
para os órgäos participantes.

19.5. Caberá ao órgäo que se utilizar da ata, verificar a vantagem econômica da
adesão a este Registro de Preço.

19.6. Durante a vigência da ata, os órgäos e as entidades da Administraçäo Pública estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento de que trata o Decreto Municipal
no 7.035/2024, poderâo aderir à ata de registro de preços na condiçäo de não participantes,
observados os requisitos do $2o do art. 86 da Lei Federal no 14.13312021.

19.6.1 . Os órgãos e as entidades de que trata o caput, quando desejarem fazer uso da ata de
registro de preços, deverão consultar o Órgäo Gerenciador/Departamento de Compras, da
ata para manifestaçäo sobre a possibilidade de adesäo.

19.6.2. Caberá ao Órgão Gerenciador verificar junto ao fornecedor/prestador beneficiário da
ata de registro de preços, observadas as condiçöes nela estabelecidas, se aceita ou näo o
fornecimento decorrente de adesão, desde que näo prejudique as obrigações presentes e
futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgäo ou entidade gerenciadora e órgäos ou
entidades participantes.

19.6.3. Após a autorização do Órgäo Gerenciador, o órgäo ou entidade näo participante
deverá efetivar a aquisiçåo ou contrataçåo solicitada em até 90 (noventa) dias, contados a
partir do recebimento da autorizaçäo, e ainda observados o prazo de vigência da ata.

19.7. Deverão ser observadas as regras específicas de controle para a adesäo à ata de
registro de preços previstas nos SS 40 e 50 do art. 86 da Lei Federal no 14.13312021,

Secretaria Municipal de Geståo de de
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19.8. A adesão à ata de registro de preços
lgererrciada 

por órgão ou entidade municipal, será
admitida nos casos em que haja justificativa que demonstre a imprevisibilidade da demanda
ou outros fatores que inviabilizaram a participação no procedimento de registro de preços, em
atendimento ao dever de planejamento e aspectos de centralização de compras aplicáveis,

20.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposiçöes

a) Todas as alteraçöes que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de
lavratura de termo aditivo a presente ata de Registro de Preços.

b) É vedado caucionar ou utilizar o Pedido de Compra decorrente do presente registro
pa ra qualquer operação financeira.

20.2. Ê. vedado efetuar acréscimos nos quarrtitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços.

20.3. O Município näo se obriga a contratar exclusivamente pela Ata de Registro de Preços,
podendo cancelar, ou promover licitaçäo específica, quando julgar conveniente nos termos da
legislação específica, sem que caiba recurso por parte de detentor.

Cláusula Viqésima Primeira - DOS CASOSOMISSOS

21.1. Os casos omissos seräo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçöes con-
tidas na Lei no 14.133, de 2Q21, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposiçöes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor

- e normas e princípios gerais dos contratos.

22.1. lncumbirá a CONTRATANTE divulgar a publicaçäo do extrato da Ata de Registro de
Preços na lmprensa Oficial do Município, qual seja AMM/MG, o presente instrumento no
Portal Nacional de Contrataçöes Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133,
de 2021, bem como no respectivo sítio oficial do município no endereço eletrônico:
www. paracatu. mo.oov. br

Cláusula Viqés¡ma Terce¡ra

23.1. Fica eleito o Foro da Comarca em Paracatu paradirimiros litígios que decorrerem da
execução desta Ata que não puderem ser compostos pelos meios alternativos de prevençäo
e resolução de controvérsias (arbitragem, mediação, conciliação ou Comitês de Resoluçäo de
Disputas (c/rspufe ôoard.s)) conforme art. 92, $1o, da Lei no 14.133121.

23.2. E,para firmeza e como prova de haverein, entre si, ajustado e contratado, foi lavrada a
presenteAta de Registro de Freços, que depois.de lida e achado conforme, é assinado, em
03 (três) vias, de igual teor, juntamente com as testemunhas, de igual teor e forma, pelas
partes CONTRATANTES, tendo sido arquivado no Município de Paracatu, com registro de
seu extrato, e dele extraídas as cópias necessárias.

Paracatu-Mc, 06 de julho de 2024.
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e.utMÂn BrNEDtro RoÞm6uEs soAnEs
DaÌà; 101o7J2024 23r03:21-0300
Verif; q(e cm lrrips:,11vâlidàf .iti.gov,bf

Dgrùmenlo åssínado rligital¡nËnté

cÂr¿| srlvÂqurRrNo
Drrai 1U0?,/2024 09ìù6:30-0300
Ver¡lique em hltps:/Iv¡lid¡Ì,iti.goÝ.br

FLS

EDIMAR BENEDITO RODRIGUES SOARES
Secretário Municipal de Transporte

Assinado deforma digitàl por ANA
ANA MARIA DE ANDRADE urn¡eor¡Homo¡
5ILVA:86289004620 .s11v4r8628e004620, Dãdos:202407.11 10:01.43-03'00'

ANA MARIA DE ANDRADE SILVA
Secretária Municipal de Cidadania e Habitação

$*ub-.

g'*êhltr

$,;,whl'

gi'ååþ

sf':,'wk"

CAIO SILVA QUIRINO
Secretário Municipal de Agropecuária

rJ¡(rmento àssir.1dó dig¡lâlmenre

LEONÀÊDÔ PEN€ìRÀ COSTÀ
Dat¿; .11107,/2024 08i46;19{300
\reriliq{e em illTpsi/1ÿûlid¿r.iti.gov-br

LEONARDO PEREIRA COSTA
Secretário Municipal de Governo

3ÕconEriÕ assinado dig¡tùlnìente

¡r :x glt : TrÄGo lrf DÉus srlvA|L| . l*.lì,. U¡tr: tUC42C24Dgtl4;5g-0300
VeÌìfi qùe em https://valrdar.¡ti.gov,br

TIAGO DE DEUS SILVA
Secretário Municipal de Educação e Tecnologia

RENATA NUNES Assinado deforma disital por

F E RR E I RA :37 1 237 2884 HilffåilT)'r',rrroo
0

PRIME CONSULTORIA E ASSESSOR¡A EMPRESERIAL LTDA
CONTRATADA

Contratada

TESTEMUNHAS:

1o Kelle Martins de Melo
CPF: 019.611.476-45

ûocume$to ãssinðLlÐ di gitatmente

KELIË MAIIíI¡¡S DË I{ÉLO
Dats; 11107/20¡4 12:i8:45'ù300
Veriliqile €m irttpii/lvalidâr.¡{i.gov.br

20 Mishael Guimaräes Rodrigues
CPF: 018.438.146-09

0o(umeRto assiÂado digitalmentÊ

MrsirAËL êuril.AnAEsttÖ8RlcuËs ÞËol$ÈlnÀ
Oàtâ; Í1107,¡?0e4 g;2?:3P-0300

ýer¡liqu€ èrn hitfis:/1vnl¡dâr.iti.gorbr

Secretaria Municipal de
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códiso: 1148218 
ANExo I

Nome: 05.340.639/0001-30 - PRIME CONSULTORIA Ë ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
Valor: R$ 18.651.574,52
Itens Vencidos:

Secretaria Municipal de de - Departamento
Endereço: Avenida São.,oão Paulo ll, no 2045 | []airro, Paracatuz¡nho I Paraütu-MG I CËP:

FLS
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Item Descriçåo Percentual
de Desconlo

Qtde Valor Unitårio Valor Total

1 SV R$ 6.500.000 R$ 6.500.000Mecânica geral, auto elétrica,
manutenção em bomba injetora,
manutenção em freio, serviço de torno
e solda, manutenção em radiadores,
serviço de retifica de motores,
manutenção em molas, conserto em
pneus (serviço de borracharia),
recapagem e vulcanização a frio e
quente em pneus diversos, serviço de
funilaria e lanternagem, alinhamento e
balanceamento, crono tacógrafo
(inclusa selagem ensaio), conserto do
sistema hidráulico e revisão veicular
por quilometro rodado/garantia,
c/fornecimento de pneus, peças,
materiais e acessórios calculada pelo
valor da mão de obra/hora. "Prestação
de serviço de guincho leve, médio e
pesado para estradas pavimentadas e
não pavimentadas (terra), por km
rodado.* Serviço de troca de filtros,
óleos, lubdficantes e discos de
tacógrafo, c/fornecimento de peças e
matérias e calculado pelo valor da
rnão cle obra/hora. *Serviço de
Lavagem Simples/l'ipo Meia,
Completa/Tipo Geral e especial de
veículos leves e utilitários, no forrnato,
calculado pelo valor da mão de
obra/hora. *Serviço de Lavagem
Simplesffipo Meia e Completa/Tipo
Geral de rnáquinas e veÍculos
pesados, calculado pelo valor da mão
de obra/hora. PARA ATENDER A
SECRETARIA MUNICIPAL DE
TRANSPORTE

1 R$ 100.000,002 Mecânica geral, auto elétrica,
manutenção em bomba injetora,
manutenção em freio, serviço de torno
e solda, manutenção em radiaciores,
serviço de retifica de motores,
manutenção em molas, conserto em
pneus (serviço de btirrachalia),
recapagem e vulcanização a frio e
quente em pneus diversos, serviço de
funilaria e lanternagem, alinhamento e
balarrcearnento, crono tacógrafo
(inclusa selagem ensaio), conserto dcr

sistema hidráulico e revisão veicular
por quilometro rodado/garantia,
c/fc-¡rnecimento de pneus, peças,
materiais e acessórios calculadå pelo
valor da måo de obra/hora. *PrestaÇäo

0,00% SV R$ 100.000,00

Telefone, (38) 3079-0333 I e-mail: li_SúASao.@jjAIACAjlJnS.-Egv.bI I site: www.paraçatu.mg.gov.U:
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de serviço de guincho leve, médio e
pesado para estradas pavimentadas e
não pavimentadas (terra), Por km
rodado.* Serviço de troca de filtros,
óleos, lubrificantes e discos de
tacógrafo, c/fornecimento de peças e
matérias e calculado pelo valor da
mão de obra/hora. *Serviço de

Lavagem Simples/Tipo Meia,
Completa/Tipo Geral e especial de
veículos leves e utilitários, no formato,
calculado pelo valor da rngg de
obraihora. *Serviço .de 'Lavagenì
Simples/Tipo Meia e' Completa/Tipo'
Geral de máquinas e veículos
pesados, calculado pelo valor da mão
de obra/hora. PARA ATENDER A
SECRETARIA MUNICIPAL DE
CIDADANIA E HABITA o

R$ 100.000,00SV 1 R$ 100.000,00Mecânica geral, auto elétrica,
manutenção em bomba injetora,
manutenção em freio, seruiço de torno
e solda, manutenção em radiadores,
serviço de retifica de motores,
manutenção em molas, conserto em
pneus (serviço de borracharia),
recapagem e vulcanização a' frio e
quente em pneus diversos, serviço de
funilaria e lanternagem, alinhamento e
balanceamento, crono tacógrafo
(inclusa selagem ensaio), conserto do
sistema hidráulico e revisão veicular
por quilometro rodado/garantia,
c/fornecimento de pneus, peças,
materiais e acessórios calculada pelo
valor da mão de obra/hora. *Prestaçäo

de serviço de guincho leve, médio e
pesado para estradas pavimentadas e
não pavimentadas (terra), por km
rodado.* Serviço de troca de filtros,
óleos, lubrificantes e discos de
tacógrafo, c/fornecimento de peças e
matérias e calculado pelo valor da
mäo de obra/hora. *Serviço de
Lavagem Simplesffipo Meia,
Completa/Tipo Geral e especial de
veículos leves e utilitários, no formato,
calculado pelo valor da mão de
obra/hora. *Serviço de Lavagem
Simples/Tipo Meia e Completa/ïipo
Geral de máquinas e veículos
pesados, calculado pelo valor da mão
de obra/hora. PARA ATENDER A
SECRÊTARIA MUNICIPAL DE
CIDADANIA E HABIT

0,00%a
J

50.812,520,00% 1 R$ 50.812,524 Mecånica geral, auto elétrica,
manutenção em bomba injetora,
manutenção em freio, serviço de torno
e solda, manutenção em radiadores,
serviço de retifica de motores,
manutençäo em molas, conserto em
pneus (serviço de b,orracharia),
recaþaqem e vulcanizaÇão a frio e
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quente em pneus diversos, serviço de
funilaria e lanternagem, alinhamento e
balanceamento, crono tacógrafo
(inclusa selagem ensaio), conserto do
sistema hidráulico e revisão veicular
por quilometro rodado/garantia,
c/fornecimento de pneus, peças,
materiais e acessórios calculada pelo
valor da mão de obra/hora. *Prestação

de serviço de guincho leve, médio e
pesado para estradas pavimentadas e
não pavimentadas (terra), por km
rodado.* Serviço de troca de filtros,
óleos, lubrificantes e discos de
tacógrafo, c/fornecimento de peças e
matérias e calculado pelo valor da
mão de obra/hora. *Seruiço de
Lavagem Simples/Tipo Meia,
Completa/Tipo Geral e especial de
veículos leves e utilitários, no formato,
calculado pelo valor da mão de
obra/hora. *ServiÇo de Lavagetn
Simples/Tipo Meia e Completa/Tipo
Geral de máquinas e veículos

I pesados, calculado pelo valor da mão

i de obra/hora. PARA ATENDER A

I srcHrrnnrn MUNTcTPAL DE
I cIoRoR¡¡IR Ë HABITAÇÄO

R$ 344.540,00SV I R$ 344.540,00Ã Mecânica geral, auto elétrica,
manutenção em bomba injetora,
manutenção em freio, serviço de
torno e solda, manutenção em
radiadores, serviço de retifica de
motores, manutenção em molas,
conserto em pneus (serviço de
borracharia), recapagem e
vulcanização a frio e quente em
pneus diversos, serviço de funilaria e
lanternagem, alinhamento e
balanceamento, crono tacógrafo
(inclusa selagem ensaio), conseflo do
sistenla hidråulico e revisão veicular
por quilometro rodado/garantia,
c/fornecimerrto de pneus, peças,
materiais e acessórios calculada pelo
valor da mão de obra/hora.
*Prestação de serviço de guincho
leve, médio e pesado para estradas
pavimentadas e não pavimentadas
(terra) por km rodado.* Seruiço de
troca de filtros, óleos, lubrificantes e
discos de tacógrafo, dfornecimento
de peças e matérias e calculado pelo
valor da mão de ob¡'a/hora. *Serviço

de Lavagem Simples/Tipo Meia,
Completa/Tipo Geral e especial de
veÍculos leves e utilitários, no
formato, calculado pelo valor da måo
de obra/hora.. *Serviço de Lavagem
Simples/Tipo Meia e Completa/ïipo
Geral de máquinas e veículos
pesados, calculado pelo valor da mäo
de obra/hora. PARA ATENDER A

0,00%

SecÌetaria de - Superintencjência de Suprimentos - Departanìelìto
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R$ 250.000,00 R$ 250.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ncnoprcuÁRrR
Mecânica geral, auto elétrica,
manutenção em bomba injetora,
manutençäo em freio, serviço de torno
e solda, manutençäo em radiadores,
seruiço de retifica de motores,
manutenção em molas, conserto em
pneus (serviço de borracharia),
recapagem e vulcanização a frio e
quente em pneus diversos, serviço de
funilaria e lanternagem, alinhamento e
balanceamento, crono tacógrafo
(inclusa selagem ensaio), conserto do
siôtema hidráulico e revisäo veicular
por quilometro rodado/garantia,
cifornecimento de pneus, peças,
materiais e acessórios calculada pelo
valor da mão de obra/hora. *Prestaçäo

de serviço de guincho leve, médio e
pesado para estradas pavimentadas e
não pavimentadas (terra), por km
rodado.* Serviço de troca de filtros,
óleos, lubrificantes e discos de
tacógrafo, c/fornecimento de peças e
matérias e calculado pelo valor da
mão de obra/hora. *Serviço de
Lavagem Simples/Tipo Meia,
Completa/Iipo Geral e especial de
veículos leves e utilitários, no formato,
calculado pelo valor da mão de
obra/hora. *Serviço de Lavagem
Simples/Tipo Meia e Completa/Tipo
Geral de máquinas e veículos
pesados, calculado pelo valor da mão
de obra/hora. PARA ATENDER A
SECRETARIA MUNICIPAL DE
GOVERNO

0,00% SV 1A

R$ 900.000,00SV 1 R$ 900.000,007 Mecânica geral, auto elétrica,
manutenção em bomba injetora,
manutençäo em freio, serviço de torno
e solda, manutenção em radiadores,
serviço de retifica de motores,
manutenção em molas, conserto em
pneus (serviço de borracharia),
recapagem e vulcanização a frio e
quente em pneus diversos, serviço de
funilaria e lanternagem, alinhamento e
balanceamento, crono tacógrafo
(inclusa selagem ensaio), conserto do
sistema hidráulico e revisäo veicular
por quilometro rodado/garantia,
c/fornecimento de pneus, peças,
materiais e acessórios calculada pelo
valor da mäo de obra/hora. *Prestaçäo

de serviço de guincho leve, médio e
pesado para estradas pavimentadas e
não pavimentadas (terra), por km
rodado.* Serviço de troca de filtros,
óleos, lubrificantes e discos de
tacógrafo, c/fornecimento de peças e
matérias e calculado pelo valor da
mão de obra/hora. *Serviço de

0,00%
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Lavagem Simples/Tipo Meia,
Completa/Tipo Geral e especial de
veículos leves e utilitários, no formato,
calculado pelo valor da mão de
obra/hora. *Serviço de Lavagem
Simples/Tipo Meia e Completa/Tipo
Geral de máquinas e veículos
pesados, calculado pelo valor da mão
de obra/hora. PARA ATENDER A
SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACÃO E TECNOLOGIA

SV R$ 80.000,00 80 0008 Mecânica geral, auto elétrica,
manutenção em bomba injetora,
manutenção em freio, serviço de torno
e solda, manutenção em radiadores,
serviço de retifica de motores,
manutenção em molas, conserto em
pneus (serviço de borracharia),
recapagem e vulcanização a frio e
quente em pneus diversos, serviço de
funilaria e lanternagem, alinhamento e
balanceamento, crono tacógrafo
(inclusa selagem ensaio), conserto do
sistema hidráulico e revisão veicular
por quilometro rodado/garantia,
c/fornecimento de pneus, peças,
materiais e acessórios calculada pelo
valor da mão de obra/hora. *Prestação

de serviço de guincho leve, médio e
pesado para estradas pavimentadas e
näo pavimentadas (terra), por km
rodado.n Serviço de troca de filtros,
óleos, lubrificantes e discos de
tacógrafo, c/fornecimento de peças e
matérias e calculado pelo valor da
mäo de obra/hora. *Serviço de
Lavagem Sirnplesffipo Meia,
Completa/Tipo Geral e especial de
veículos leves e utilitários, no formato,
calculado pelo valor da mão de
obra/hora. "Serviço de Lavagem
Simples/Tipo Meia e Completa/Tipo
Geral de máquinas e veículos
pesados, calculado pelo valor da mão
de obra/hora. PARA ATENDER A
SECRETARIA MUNICIPAL DE
CIDADANIA E HABIT o

R$ 9.557.600,00 R$ 9.557.600,000,00% SV 1o Serviços de abastecimentos, Oleo
diesel Si10, Oleo diesel comum e
Gasolirra.PARA ATENDER A
SECRETARIA MUNICIPAL DE
TRANSPORTE

R$ 51.811,00 R$ 51.811,000,00% SV 110 Serviços de abastecimentos, Oleo
diesel S/10, Oleo diesel comum e
Gasolina.PARA ATENDER A
SECRETARIA MUNICIPAL DË
CIDADANIA E I-IABITAÇÃO

SV 1 R$ 51.811,00 R$ 51.811,000,00%11 1 1-Serviços de abastecimentos, Óleo
diesel S/10, Óleo diesel comum e
Gasolina.PARA ATENDER A
SECRËTARIA MUNICIPAL DE
CIDADANIA E HABITAÇÃO

'felefone: (38) 3679-0333 | e-ma¡l: lir;itacao@paLq.çalu.¡lg$s!.þI I site:
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12-Serviços de abastecimentos, Oleo
diesel S/10, Óleo diesel comum e
Gasolina.PARA ATENDER A
SECRETARIA MUNICIPAL DE
CIDADANIA C HNA RCÃO

0,00% SV 1 R$ 25.000,00 R$ 25.000,0012

Serviços de abastecimentos, Oleo
diesel S/10, Óleo diesel comum e
Gasolina.PARA ATENDER A
SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO E TECNOLOGIA

0,00% SV 1 R$ ô20.000,00 R$ 620.000,0013

R$ 20.000,00 R$ 20.000,0014 Serviços de abastecimentos, Oleo
diesel S/10, Óleo diesel comum e
Gasolina.PARA ATENDER A
SECRETARIA MUNICIPAL DE
CIDADANIA E HABITACÃO

0,00% 1

g{Kôk'
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r¡isttìuþ{KxTo PARTICULÂR - Á,LTERAÇÂo g CûilüOLm¿Ç-&O coNfRATo s0crlI,

FRîMN CÕNSTILTÔRTÅ H ÀSSSSSTRIÄ EMP.RSSARTÁ.L LTÞ.A'
NIRE 3522455?865

tNPJ/l\ffi' 05.340.639/S 6 91'30

Ptr esl* ir¡sti¡ineniö pafiicular, c namelhor forn'ra de dÌreito, os, abaixo æsinadas:

Ãìü$ÏIgt$ ÞLA"NT$\1ANI, br.asileiro, cäsådô sob o regime de separpção tOtal de bens, natr:ral de Ribeirão
preiol5p, nascido em 25.03.ì972, empresario, portadorãa cédule de identidade RG no 20;103'621 SSI/SP,

inscriro no CPtr,lN4F sob n" 159.882.778-?9, reiidentÊ e domiciliâdo na cidade de Campinas/$P, sito à Rua

João f .opes vieira, n" B 1 - Ap. 44 - Res Vila þella Þorn Fedro - çEP 13,08?'?34; e

¡OÃt¡ nç-eñ"CIO tLnryIRÁ. F'gRREm.Á\ brasileira, casado sob o regirne de aomunhäo patcial de bens,

narural de Brndosqui/$F, nascido em 19,06.1972, empresária, portador da cddula de idenridade X^ü no

ZÐ.qA'1.94-i-2 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob no 1&6.425.2Û8-1'7, residenfa e dsmiciliadC na Cidade de

Cìampinas. l:,staclo de São Paulo, nå R*a das Abeli*s, no 1414, Condsmínlo ,A'lphaville Do¡n Pedro, CEP

i i097- r ?3,

lra queiidade de únicos sócíos oompûnsntes da socìedade empresiírì a de responsabilidads lir*itada F*,IMX
CÜNIqT,ILTTTITA" E ÅSSB$SÛRIA ES,{PA.SS.{B'IAL LT$A, estgbplçcida

Andar" $a]a 3,
na eìdade de Santana de

Pamaiba, Ðstado de São Faulo, na Rua Calçada Canopo, no ll, ?o Bøirro AlphavÍlle - Centro

A¡:oio IL, CËP 06.541-07S, inscrit¿ no CNPJ sob nu 05.34û"639i0001-3t, com Contrato $ocial arquivadct na

Junta l-ìomu"cial do Estado de säo Faulo sob NIRE 352?455?865, etn se$são de 10.Û8.2010

têryr entre si" justo e cor¡tratade, alterar e consolidar o Csntrats Sosial que se regerå de acordo corn

seguinres ÌermÕs e condìçõesl

,'LL,TÐR.åÇOWS - Os sócios deciden:, por unanin:idade efetuar, åum$$o. do capital socialo na

composição;

Clonro res cia deliberação acima a clåu¡ula 48 passa a vigorar conr,a seguint* redaçãi:

Contiàtual da soeÍedade PïtlÝtÉ A}MÌN|SrRAÞOÈ{A ng c¿nfðg'Sttp¡"

Bi - 96ã34!v{

Fl s:.

Folt'

Ariol 9ËAIü378826 rli:;



*'Clár¡sul* 4n *.ÐO C.A,PITÅL SÛCIAL'

Os sóci*s tJeliberarem aurîìento do capìtal socìal na ordem d.c 8,$ l.l5Û-000,ü0 {um milhäo, cento e cinquenta

nrìl reais) toralmente integralìzado àrn moeda ecmsnte deste pafs, deti¿lo Ëm sua totalid+de, qelos .99cjo¡
]lünRIGç MANTOV,{SI, na ordem da R$ 5?5,00û,0û (quinhentos e setenta e oinco mil reais) e JÛ.'AO

MARCÏ$ ST,MIRÂ FERRñIRÁ* na ordam de R$ 575,000,0Û (qujnhentos e seTenta s cinco mil reais),

passando ¿ssim a totalizar capital social no v¿lor de R$ t0,000,000,00'{dez mílhðes,dç reais), com adequaçäo

I forr:raçãc, de l{1.000.0û0 (iåz mìlhões) de quotas, ne valor de R$ 1,00(um real) cada, na seguinie forma:

a) RûûRItCr MÂNTtVÀNtr - possui 5.000.0ût,0û (oinco mÌlhðes) quotas s.gciais,. com. valor

n<¡minal cle R$ l,{"}0 (um reaì) cada uma" perfaaendo um tûtâl de R.$ 5.t00"000-,0ü (cinco milhões de reais}.

h) .ÿûAû h4AIìCIü OLMIRA FERREÍAÀ * possui 5.000"000,00 (cìnoo nrilhões) quôtas sociais,

com valor nominal de R$ 1,0Õ (um reai) uada umq perfazendo urn Total de R..$ 5.000.00t$0 {cinco rsilhões

de r¿ais)

F:rrrlgrafo Tnrimeiro: De acordo çom o ârt. 1,05? dä f,ei 10.406 de 10,01,200?, aresponsabilidade dos sÓcios

é restiira ao valor de suas quÕtås no capital social, mæ todos respondem solidariamenre pela integrâlìzaçåt

d* capiÌ¿l sc¡cisl.

F*:r:ågraf* *egundo: As quoras sooiais, referente ao aumento de capital no valor de R$ 1'150'0tÛ,tû (um

rnilhãa, cento e cinquenTa mil reais), totatmente inrogralizarlo sm moedâ oo¡rente deste pa$s, detido Êm sua

ronliclade- pelos sócios R0ÐRIG0 þlAN'ftVANI, na ordern de RS 575.ÛSS,00 (quinhen¡os è setenta e

cinco miì reais) e .ïsÃû M,{R.CIO OLIY&IRA FERRBIfi,{,, na ordefi ds R$ 575.00S'û0 tquinh€ntos e

serentâ e cineo mi1 reais), passando assi¡n a tota¡izar capiial social no valor de R$ 10.0Qü,0û0,00 (dez fiilhÕÐs

de reais, com adequaçålo e formaso de 10"0û0"00CI (dez milhöes) quotas, no valór de R$ l,Q0(urn real) cada

rla segïinte Íbrma:

Far:ågrafc Terceiro: Fica vedado
caÞilai. parcial rììl integ,Ialm€nte.

AltÊr,äç¿:o Conirâtuäl Ca sociedsde Pft/MÉ CO^,SUIföR,i,{ gÂSSåSSÕR/A ËMPRËSÂRfAL ¿f0¡.

üî - $835,12v4

aos sócios caugionar ou çomp¡omster de quâlquçT forma suas

i

t
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1" 1!

* Filiaì {}1 '* Rua.4çu, no 4?, Térreo e ls Pavimenta - Sala An Lcfeamento Alpftavil|e CaiT rpïnas,
no Cl'{FJ/lvtF û5.340.639/00t?-1 Û,

F;rrágrafo Qrart*: üs reûutos mantidos na$ c.onta$ de pagamento$, nos tennüs do a¡t. 12 d¿ L*i
1?.S63å013: (i,¡ constituern patrìmônio separadq" que não se conñ:nde cotn t da $ociedade; (ii) näo

responclem direia ou iudiretamente por nonhuma obrigaçäo da Sociedade, nem podem ser objeto {1flo**tg'
s"qu**t o, busca e apreensåo ou qualquer o$tro atÕ de conslriçäo judicial em fungåo de débitos de

responsabiliclade cia Socierlade;iiii) não podem *erdados em garar:rtia de dóbiloS assumidos pela Sociedade; e

fivj n¿o compÕe¡n o arivo da $ociedade, para efbito de fhlência ou iiquidaçäo judicial ou oxtrajudieial.

Por äru, infì:rmam os sócios que todas as dernais Cláusulas do tontrafu $ocial, q$s não foram qbjeto de

alteraçäo no presente instrumrnto, pBrmânscsm inal¡erad¿s qu4nto åô.seu contaldo, Decidçm, por fint,

consolidff n Contralo Social da Sociedade.

,'CONTR,{,TÛ SOCTAL DA ST.CIEI}AI}g EÿIPRESÁRTå" LIMTTêÞå
PRTME CONSULTORT.A E ASSESSORTÁ, EMPRSSARI,AL LTDÅ.

'.coNsûLf'ÂçA0"

ctáusuta Í" - Ð,,{ I}ËNÛMINAÇÅO* SESA E r"IN$

¡\ Socieciade enrpresária limitada girará sob a denominaçäo sociai de PRIME CÛNSULTÛRtrÂ E
ÂS$f SSûRIA E¡,{FRPSARIAL ttÞå". e tcrá su* ssde soeïal na Cidade de Santana de Pama{ba, Estado de

Sãir Faul*, na Rua Caiçada Canopo, no 11, ?o Andar, $ala 3, Baino Alphaviìle - Centrp Apoio II, CEP

06"54I -078

na Cidads de

Camp inas, Bstado de Sã* Paulo, CEP 13098*335, inscrita
J )yu4i¡l.r+ 818" co¡n número de arquivamento doc. 295.594/14-7, em sessäo cle 05/09/2014.

Cïáusula ?" *' A $ocisdade poderá abrir * extinguir filiais, agências CIu escritórios em qualquen

terr:tório nacìonal, por delïberaçåo dos sócios mediants alteração contratuai ou assosiar-sc

socieclades.

3', * tx) ûK'ETÍVû SOCL4.I" ÐÀ SÕCIEI}AÞE

A edade tem por objetivo social as s$guint$s æividades:

.,.

Alt€räç.âo Conl:'âtuðl d¿ soeiedade pRtME üÕNSULTôR|A ÊASSESSôñJÂ ËMFRã$ARIA| tTüÁ.

åT - S83342ÿ4

{^-! a Èl $u ri}

sob o

Pt," i'ic.

[ 611' ' :'
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J 1 7ö87
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r. Assessoria e consultoria eñi gestão empresarial - cNAÞ 70.?0/a-CIÛ;

b. Emissão cie vale refeiçáo, vale alimsntåçäo, vale tralisportÊ e vale cçmbuslfvel * CNAE 82'9917-02;

c. comércio varejisto de peças e acessôrios novos p&ra veículos automotores'- cNÂE 45-3ü/7-03;

d- interrnediaçäo comercial na venda de combsstíveis, produtos ¿lirnentlcîos' móveis e equÍpamentos

eletrônícos * CN,A.E a6.19/2-0Û;

e. lncrrrporação de empreendimentos imobìliårios *CNAE 41'ltfi-AA;

L participação em outras sociedades empresariais - CNAE 64.63/S-00;

g. corrrercirr varejista de equipamentos e suprimentos de intbrmåtica-CNAE 47'5112't1;

!r. Aìilgrret dc rnáquinas e equipamentos de escritório * CNAE 77.33/l'Û0;

i. presiaçã¡ de Serviços cle intermedi'¿ção e Àgenciamentc de Serviços Negócios ern Ger¿l - CNAË 7490/l-

04;

j. ûere*ciamenro de frotas e gerenci*monto dE abæteoiïnsnto de veieulos âuforÍ¡ottrôs - CNAE 82'9917-9ÿ;

tr Serv ico ric ccssão de direito de uso de sofrwate customizável * CNÅE 62't?J3'00'

Farúgr*frr Ûnico¡ ,4. Sociedade explora atjvidade'econômioa emppsorial organizådqxendo'

socred¿de ernpresária nort*i*o, do artigo 966 caput e parågrafo rlnico *artigo 98? do Código

Aitêraçåo contr.aruat dä sociedade PRIME CtNsulïoÉ,A F áSSËSSOR'A EMPRESARTAL LTÐA'

ilT " ts:i3"1ev4

.1 178ð7
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*uorgc¿¡*sr¡els.



C!í¡wsula ,4* * !X) CAPITÀL S0CI.A'L

û capiral sociel .subscriro e totalmente inregralieado é de R$ 1$.Ût0.00t,00 (dez.milhões d* reais),

repreientadas por 1Û,Û0ð'sÛ0 {dez milhöes} de quotas' oom vålor nominal dE:R$ 1'00 (um real) sada uma'

assim distrÍbuídas entre os sócìos:

c) ì{ot}ruiìû },ã.ÅNTÛVA.NI .- possui 5,000.000 {cinco milhöes) guüas.sociais, com valo¡ nominal

cle A$ t,OO {ilm real) cada uma. p*rfazendo um total de R$ 5.00ü.08Û,0Û (cinco milhöer dø reaisi.

d.¡ J{JAü þ1,,1.RCIû ÕLñlË,Ut*. F.'ARREIRA * possui 5.000.0t0 (*ìnco rnilfr!9s)-qYorås sooiais, corn

vai'r nur"¡inal ele RS l,û0 {um real) cada umao perf,aeendo urn total de R$ 5.0tt'S00,00 icino¡ roilhöes de

reaisi,

Farágrafo ÿrir¡eiro¡ De acordo oom r arl t.û52 da Lei 1û.406 de 10.0iå00à areeponsnbilidade dos'sécios

é r*strira go valor <ie suas q$oras no capital social, mas todos respondern selidàriamente pela integraliaaçäo

dn c.a¡ritai social.

Farirgrrrt'o,$egunclo: As quôtås sociais, referente åo âumenl,o de capïtat üo vâlûr de R$ 1'150.000,00 (um

mitrhái, çenio e cinquenta mi1 reais), totalmente integralizado em moede c0refite deste país, dotido çm su*

roraiirjade, netos séc.ios RÛ}RIGO VIANTOVANI; na ordçim de K$ 5?$.0ü0,CIÛ (quinhentos s sstenta c

cincc mil reais) e Jû,4,Õ þLÅ.Rcft ÕLWSIRA FERRErRÁ* na crde$ de R$ 575,CIS0,00 (quinhentô$ e

serÈnta e cinco mil reais), passando assim a totalizar capital social no valor de R$ iÛ.Û00,0t0,CI0 {dez mi}hões

r1e re*is, cr:m adequaçaú.e formaçao de 1ti.00û.0CI0 (dcz ¡nilhões) qt¡ûtas, no valor de R$ l,0t{um real} cadq

rìa seguinte ibrma;

Ilarágraf'* Terceircl F!c.a vsdado aos sócics uauçionar ou coffrprolneter daqualquer fonna suas

capital, parcial ou integralmente.

Strr

12

i

rågraf* Qraarto: Os rccursos mantidos nas c¿ntas 4e pagamlttos, nos termos
g65¡å*i:; (i'} cûnstitutm patrinìônio separado, que não se sonfl¡ilde com o d¿

do art.

,Auerãf,å.*'ûoñtra iiJâì cìü socie cj¿rd* Pñln4F CðruSL¡¿'fOJ?,|Â g ASSÆSS.üR/Á å¡ldp¡iF$AñtAt tIÐA;

Þ ¡ -.VQ9J4¿V{

|17887
"tliï;il-iTiûÂ{;*

i) l¡it ¡)Eltr'fätts

ffi#
[¡ir, . rtt

NßMË
Stolo5.000.t$ûRODfiIGO MANTCIVANI
50%Rs 5.000.0CIÛ,005.000:.t00JOÃT MARCIÛ OLIVËIRA ¡:ERR€.IRA
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¡espondem ciireta ou indiretamente por nenhurna obrigação da Sociedade, nem podem ser obje-to de arrestoo

sequestro. busca e apreensão ou-qualquer outro ato de constriçäo judicíal em função de débitos de

resþor,sabilidade de Sociedade; {ìiD nao podem ser dados enr garantia de débitos assr:midos pela Socìedade; e

{ivj não compõenr a ativo da Sociedade, paracfeitu de falêncïa ou tiquidaçäbjudicial ou extrajudiciaì.

Cl;iusula 5'- ì)û PÍL4.2,ü

P¡tn*grafo tlri¡neirot Ctmpete eSpeCi{ìCamente ao t'ÞirStCr À", sem pr:ejUízO dOS

cles¡a ciåusula, o gerenctsnientü das OperaçõeS sujeitas açs risr:Òt ein geral,

A" Sociednd* iem sì.râ cluraçäo por ternpo ìncletenr:inado, considerando*se o seu inícia em 03 de julho de ?0û3.

Ctáusul:¡ 6.- ÞÁ .å.ÐMrff:$TaL{çAt, ËaRûNCI.À, U R$FSSSBN'fÀçAû ûÄ s$Cß}-d}Ð

A Sociectade s*rå aclninistrarla pelos sôcios (i) RûÞRIçO IÝÍANTOV'Å¡{I, brasileiro, casado sob o regime

deseparaçãototaÌdebens,naluraldeRibeìraoFreto/sP,nascido¿m?5'03'19f?'*rnpresário'porladorda
céd,¡la de idenrìdade RG no 20.1t3.621 SSPISP, irscritc no tPFlh4F stb nô 159'882'775-?ÿ, resídente e

doniìciliado na cidade rie Jaguariúna I SP, sito å Rua {)ito. no 1'{15 * Cond. Faaenda Þues Mariæ, CEP

I 3.g 1 6-¿$2, que será investid;) ,10 cargo de ooÞirerr¡r Ä"; e {ii) JÛ,lt F¡¿RCI0 0LlVgIKÅ $nRRÞIR4.'

brasileiro, casaclo sob o regime de uomunhão parcial de bans, naturâl de $todosqui/SF, nascido em

19.06.I 9'I2, empresário, portãdor do códula ds ìdêntidade RS no â0.90?,94?.2 SSF/$P, inscrito no CFF/[4F

sob n" t86.425.208-'17, iesidente e dolniciliado na Cidade de Campinas, Ëstado de São Paulo, naRua das

Abelìas, nn 1414, Ceiridomínio Ålphaville Dom Petirc, CAp 1309?-1?3, qu* senÂ investido do cargo de
,(Tlirct*r Eo'. Coniperirá a ambos adrninistra¡ liwemeilte a $ociedade, pralieando.com plenos e ilimitados

p6rl,:rrs de gestão ,:s atos necessårios ao bom andametila de.seus negéciçs e a reàliuåçäo de seus obj*tivos,

þodenio re$t.es*ntar a SocÌedade âtivâ. e pæsivammte, judícial e extrfudiiìalmenta, nom€ar procürâdorës
l,ad 

_iudisiai e "ad negolia'', a5sinar contatos, assr¡nir obrigações, ønitir, endcssar, saueionâf, descont*r,

s¡¿cai, avaiizâr títulos ?e eülissão d¿ Sociedarleo abrir e enÕenår ccntas bancrårias em bansos públicos ou

privados. eiì:tir,,ar s¿ìquôs e movimentação bancária, as$inar, enfîm, todos oe papdis de interesse da Sociedade,

isolaclariicnte i)u tnl con.iunto com o outro Diretor.

¡roderes deccritos no Õap{Jt

Êxcetû pela realização de

operaçõe.s sujeitas aos riscos de crédito.

F*rúgr*fo Segundo: Corupete especilicamente ao "Tliretsr $", semprejuízo dps p6deres descritos no

ciesta cláusula, a responsabilidade pelo cumpritnento das nonnas reìativas à cont¿ de

adm inistraçã,o de

_¡:
recursrs de terceiros e pela reaÏieação de operaçÕes.sEieitas aos riscss de

:l

t,
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lnIúrn¿t

Parágrafo Tereeiro: Os diretor€s, nÕ exertício de suas fr:ngõos, quandÕ nomearem procuradores ooad

judiciti", devem *specìtìcar ciaramente o mandato do ptocurador, da ntesrna fotma procede¡do com relação

aos ilr'ocuradorÈs 
o'âd negûtì â,'r.

Parágrafo Qua¡-tt¡r Fica veda¡Jo aos diretorçs c us.o do name Socicdade em âvâis, flanças, âceitôs e sndossos

de mero favor e de outros clocumento* e$trânhos ao objetïvo, sooial, sob pena de sgrerâ çtn$Îcl6rados nulos de

pleno direito à responsabilidade social,

par:ågrafo Quintc: 0 contrato poderá ser ref'onnado no tocante å adrnínisir,açäo, por tûnsçnso dos sógios'

tr*rágna{'o Sextot ûs diretores farão jus, indivídualme¡te, a umå retirada menssl a tftulo de "pró-labore", que

será leterminada de oomum acordo E¡rtre os sócioq delrtr* das possibilidadçs financeiras da Scciedade.

Clúusula 7" * IIAS ûBRÃG.{çÕPS S.A' $OCIEÛ4D3

As políijcas e pruccdimentos internas d* Socíedade para controle e prevençäo do* crimes preVistos na Lei no

g,ûii. cie 3 de março de 1998, deverão ser aprov*das pela Ðìretoria da Sociedade ç observa¡äo as seg:uintes

dir*trizes: (i) elabc'rar um manual lnterns das políticas e procedimentos indisårdo as rosponsabilidades dos

integrarres E{e cada nível hierårquí*o da instiluiçåo; (ii) coniemplar â. côleta e registro de infnrmaçÕes

rempestivas sobre clientes, quç pentitam a îdentifîcaçäo dos riscss de oconêneta da prátiea dos

meicic'nados crimes; (iii) defrnir os øitéfi,]s e procedimentos para seloçä0, treinarnentg Ê æomp&nhamento

da siuaçào econômico-ñn*nceirâ dos errrpregados da Socìedade; (iv) incluir a anåiisE prévia de novôs

produtr:s e seniços, sob a ótjca da prevençäo dos menoionados crime.å; e (v) receber arnpl* diwlgaçäc

Ilxrágr:rfo primeiro: ts procedìmentos intçrnos devenr ÍnBluir medidas prévìa e expressafiente

esrabeiecidas que pemritam confirmar as informaçöes cadæbais dos clisntes c identificar os beneficia¡ios

fi¡l*is d¡rs opmações e po*sibilitar e râråÐterizaçäo üu não de clielìte$- sÕmo pessûes politicamente:ëxpostås.

Farágrefo segundr: A Societiade dcve observar politica de

aborde rls âsperios rela.fivos aa gerenciamtnto de dsco$, gtstäo
liquiciez das moedas eletrönicas emitidas,

govemança, aprovada pela Ðiretoria, qúe

de patrimônio e å preservaçäo do vs.lor e da

Å>ae"rigrnfo terc¿irtx A polltica de govern*nça da Sociedade deve $êr ü.dËqüâdâment€

submetida a revisöes anuai$, com a documentação mantida à disposÍçäo do Banoo Central do Brasil;
arribuições e responsabilidades; r garåntir * independênoia das atividadcs de gerenciarnento de

tnclus¡vg ån& segrôgâçüo entre a årea operacisnal e a de gestða dÕ risto. "

CÕntratuâ! de sociedode PRIME Õ(}¡\lSU¿fOËß Ê 4SSFSSöñJA ËtltPRËS,qÊJAl ¿7ð4. î
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crúusr.rla 8" * Ð,ts R$T.JNIÕ&S DO$ SÕCIrlS

Anuaimente, dentro dos quatro pdmeiros me$eß após o tén*ino do sxerclclo social, a Saciedade reunir-se-a

na se<je social, enr dia s hor¿ previarnente anunciadoso a fîm de submeter aos sôcìo$ as contas da

adminisrração, cabendo-lhes a aprovação do Baianço Patrimonial, demais demonsträt vos oonuíbeis do

*xercício iindo e destinaçäo dcc rçsult¿dos do excrcicio.

C!úusuåa 9'* A Reuniåo de Sósios töfira.se dispensável quando todos oS sócios decìdirem: por escrilou sobre

¡r maté¡:ia que será abjeto dela bastando, no r¿rsû do Balanço ?atrimonial E ddnrais demonstrativos sontábÈis,

â assilatura cle todos os sócios para considerar a.s contås do exercfeio, dispensando'sê¡ nêste Ëaso' ês

formal i decles das reuni ðes.

CIá*Sr¡åA 1I}- *ÞÛ EXÐRCICIÛ $OC$,L F] I}ESTTNÛ DOS ASSULTANOS

ü exercício soriial terminaní no dia 3l de d.ereñbro de cada ango ogasiäo em que serå levantado um Balanço

PaTrinanìal, Dsiïronsü'ação dor Resultâdoõ dê ÐxÊfcicia ç demais dümûnsffeçöes contábci$ pr*vÌstas na

legislaçäc. ,{pós as deduçÕes de Lei, os lucros llquidos apuradoe ou prejuíeos verificados seräo dividïdos ou

suportaclos pel*s sócios na proporção 6rï quö por eles se deliberarnareunião deSð$ios podendo, etn qaso de

lucn:s, s*rem inuorporados ao capital por deliberaçâo dos sécio*'

C!áusr¡la X1" - Respeitados sempre os intsresses maiores da Sociedade, areuniäc de sÓcìos poderá deliberar
por leväntâr demonstraçðes contábeis ir¿ermecliár'ias ou periÔdicas e, assim coíllo no êncslrãm$nto dos

exercícios sociais, tfeliberarpeladistribuiçâo de iumos 0u prejuÍaos om proporgäo diferenteda¡ quotås sociais

pr:ssrridas por cada um dos sócios,

ctår¡sulx T.2. * ¡]Á.ä QUOTÀ$ StCIAtrS, t&S$Ã,t' X TRÄNSFEX*NCIA

Se um dos sócios desejar retirar-se da Socieriade, deverá oomuRicar essa intenção 40 outro $écio, cûm

anrecedência minima de 30 (tyinta) dias, que em igualdade de oondições, terå preferência na aquisição dæ
quùtâs de capiral do sócio rotirånte,

Clá¡rsr¡l* i,T" * I}{j F,4,LECXMEI{T0 OLi IMPXIDIMËNTO DOS SOCIOS

N-,r caso..tle I falecimento
continuêndo o seu negócìo

..

ou impedirnentn do,*óeio não adrninistradsr* a Sacied*de nãc se

com o sócio arfur¡inist¡ador, o cönjuge c os herdeiros do falecido

Âit+î.e$åo Cûntratual da sociedaoe FñIMF OOIVSULTOAIÁ &.4SSËSS.JRIA ÊMPRSSAËIA¿ ¿rDÁ.
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havendo acordo nesse sentido, os haveres dc sécio falecido ou impedìdo reråo apurados êm balanço

especialmente levantados na ocasiäo e seräo pa&os ðos szus herdeiros da fçrma quê $s combinar entre as

pa$es, sempre levando em considsração os interesses soci*is. Pôrém, ¿ sociedade se dissolverå no ca.ro de

falecirnenro ou impedimento do sécio administrador e o pråão de pagamenfo dss seus haveres não podera

ulrapassar 0 FrazÕ de dois anos.

Ct¡lUSU }A 1'1* * ÐÄ RASOLUÇ,&T H þIËSOLUçAO PA SOTTEÐÂSE

.A Socie,Jride ¡:oderå ser dissolvida, desda que h{a acordo-enûe os guotista's ou por diuposição da lei. Þepois
ile p¿g¿s as dívicl¿is porv*ntura exìstentes, o saldo s$rå râIeãdo Ênæ os sósios na proporçã:o dê suar- Euçte$.

üiâ¡¡sr¡Ta x.5" * L?,{S ÄLï:e}Í{,4"ÇÕE$ CÕNTïI.AT'UAIS n INORO

Fica dcsde jå eieiro o Foro da Comarca de tampinas, Ðstado de $ãs Paulo, com expressä renúncia de

qualquer ilu{rü, pôr nrais privilegitdo que seja.

Cl{us¡¡la i6" - X}IS?OS{çOSS TRÅNSITÓRIAS

Á,os casos omissos dçstç conlratû soci&!, aplicar*se*åo as disposições da Leì l0'406 de lt) dejaneiro ds ?0Û?

e suhsldiariaffientë o clisposto na Lei 6.404/76.

Cná$$¡¡Ia 17' '* üs sécios e adnünistradores declärêrl, sob xs penas da lei, de quo não estäo impedidos

ÈxËrçor a adminisrração rla Sociedade. por lei especial, ou em virtude de conderraçäo criminal! Õu por
encúnträrem sob r:s efeitos dela a pena que vede, ainda que telnpoäriårfienteo Õ åcËs$o ä. cargos prlblicos;
por crìmo falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculaTo fit aontra a econgmia
Çônrrâ ci sistçma financeiro nacional, contra rrürln&s de dsfesa dq conccnênciq oonba as relagões

c.oìrsurro, fé públíca nu prnpriedade., nos tsmlos rJo Artig* 1.0iI, $ lê; da Lei no 10.406/20t2, bem

se ac.ha incurso na proibição de arquivarnento previsto na Lei no 8.934194"'

de

se

AÍerscåc tonlratual oa ssciedade PRJM6 COIú8UIfORlA Ë ÁSSåS.F{rÊ,A €t!{PÊËSå RIAL LTüd.

Þl ' YoJJt¿v_

ALlt',!gcAl03Tg834

Pll,i) l-'n

Fol"' ti'



tl

!-

ttb Þ,.r !...; .__

Ð assirn, por es{erem just$s e crtnttatados, assinam
em ü3 {três) vias de igual e formê,
lìns e eleilos de direiro. de

$ócios:

o presente ínstrur$ents de Contrato soc'ia't de Constituiçäc
cotn as te$temunhas abaixo, para qus produza os de'ridos

, 1 7 du deeembro de 2CI1 9

Ðis'efores:

778-?9

ÀRÂTJJO

-18s.425,?08-17
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REPÚBLIGA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDIGAw.
NUÍVIERO DE INSCRIÇAO

05.340.639/0001 -30
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

17t10t2002

NOI\4E EMPRESARIAL

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

T|TULo Do ESTABELEcIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

DEMAIS

(EFR)

DATA DA

24t09t2005

E DESC ATIVI

82.99-7-02 - Emissão de vales-alimentaçäo, vales-transporte e similares
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
46,19-2-00 - Representantes comerc¡ais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado
41.1 0-7 -00 - lncorporaçåo de empreendimentos imobiliários
64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
82.99-7-99 - Outras ativ¡dades de serviços prestados princ¡palmente às empresas näo especificadas anteriormente
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de compuüador customiáve¡s
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação

GOE DAATIVIOADE ICA PRINCIPAL

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestäo empresarial, exceto, consultoria técnica específica

cÓDIGo E DEScRIÇÃo DA NATUREZA JURiDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

CALC CANOPO
NUMERO

11

COMPLEMENTO

ANDAR 2 SALA 3 CENTRO APOIO II

CEP

06.541-078
BAIRRO/DISTRITO

ALPHAVILLE
MUNICIPIO

SANTANA DE PARNAIBA

TELEFONE

(11) 4154-2398
ENDEREÇO ELETRONICO

coNTATO@PRTMEBENEFICIOS.COM.BR

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

UF

SP

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAT.

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAçAO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 0210112025 às 07:37:05 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICAw
DATA DE ABERTURA

171',t012002
NÜMERO DE INSCRIÇAO

05.340,639/0001 -30
MATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
GADASTRAL

NOI\¡E ËMPRESARIAt.

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

PORTÊ

DEMAIS

ALPHAVILLE

206-2 - Sociedade Empresária Limitada
DA NATUREZAE

70.20-4-OO - Atividades de consultoria em gestäo empresarial, exceto consultoria técnica específica
DAATIVIDADE PRINCIPAL

(NOME DE FANTASIA)

L (EFR)ENTE

EDE SECU

82.99-7-02 - Emissäo de vales-alimentação, vales-transporte e similares
45.30-7-03 - Cornércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado
41.10-7-00 - lncorporaçåo de empreendimentos imobiliários
64.63-8-00 - Outras sociedades de participaçäo, exceto holdings
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equ¡pamentos para escr¡tórios
74.90-1-04 - At¡vidades de intermediaçäo e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas näo especificadas anteriormente
62.02-3-OO - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customiáveis
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informaçåo

LOGRADOURO

CALC CANOPO

CEP

06.541 -078

ENDEREÇO tco
coNTATO@PRTMEBENEFICIOS.COM.BR

ANDAR 2 SALA 3 CENTRO APOIO II
NUMERO

1',|

MUNrcíPro

SANTANA DE PARNA]BA

TELEFONE

(11) 4154-2398

CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAçAO CADASTRAL

24t09t2005

UF

SP

MOTIVO DE CADASTRAL

S PEC DATA DA SITUAçAO ESPÊCIAL

Aprovado pela lnstruçäo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 0210112025 às 07:37:05 (data e hora de Brasília). Página: l/1
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ALVARA

No 44612024

A Secretaria Municipal de Finanças, através do DRM - Departamento de Receitas Mobiliarias, expede o

presente Alvará de Licença, funcionamento e localização,VAL\DO ATÉ 30 de Junho de 2025.

RAZAO SOCIAL/EVENTO

RAMO DE ATIVIDADE

ENDEREÇO

BAIRRO

CIDADE

ccM
CNPJ/CPF

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

ASSESS.CONSULT.DE QUALQUER NATUREZA

CALçADA CANOPO,Il
ALPHAVILLE C A2

SANTANA DE PARNAíBA

72270

05340639000130

6230514051 1 5

OBS:

AVCB - Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros.

Todas as empresas devem tomar providências cabíveis para adequaçäo das edificações e das áreas de risco, de acordo com as

exigênicias do Corpo de Bombeiros, quando necessário. Conforme Decreto Estadual No 63.911/2018.

- Lei 1.649/91 ARTIGO 31 -

Autenticidade

colocar em

Santana de Parnaíba, 1 de Julho de 2024.

DRM - Departamento de Receitas Mobiliarias

CENTRO ADMINISTRATIVO BF'.NDEIRANTES - Secretaria Munic¡pal de Finanças

Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes, no 1283 - Sitio do Morro - Santana de Parnaíba/SP - CEP:
Pr.;; iio

7

PABX: (1 1) 4622-7500 - site: www.santanadeparnaiba.sp.gov.br / smf@santan 6 nn^n"
SisAlvará - Sistema de Divulgaçäo de Alvarás de Funcionamento

.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíUDA
ATIVA DA UN!ÃO

Nome: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
GN PJ : 05.340.639/0001'30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.

Emitida às 07:42:43 do dia 0210112025 <hora e data de Brasília>
Válida ate 0110712025.
Código de controle da certidão: 7481.íCF1.1085.47F9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não lnscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ: 05.340.639/0001 -30

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoá jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declar¿dos ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matrizfilial acima identificado.

Certidão no 25010038878-58

Data e hora da emissäo 0210112025 07:44:07

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitaçäo desta certidão está condicionada à verificaçäo de sua autenticidade no sítio
www. pfe.fazenda.sp.gov.br

,-6
I

Pr.': ,'l''

Fol'" ''

de
*ryÎ



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Gertidão Positiva de Débitos

Inscritos na Dívida Ativa

CNPJ BASE: 05340639

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de Säo Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas da
pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

Constam os seguintes débitos inscritos em Dívida Ativa
de responsabilidade do(a) interessado(a):

Relativos a: Multa Contratuât

OTigem: SECRETARIA DE SEGURANÇR pÚBLICR

CNPJ: 05.340.639/0001-30 lE: 623051405115
S¡tuação: lnscr¡to / Suspenso

CDA
1 .388.716.500

Anotação PGE:

023.00050702t2024-61
A certidão positiva tem efeito de negativa para o(s) débito(s) acima arrolado(s), nos termos do artigo 206 do Código Tributário
Nacional, conforme manifestação exarada pela Procuradoria do Estado no expediente acima indicado. Para elaboração da certidäo
foram pesquisados todos os débitos inscritos em dívida ativa até a presente data.

Final da Certidåo

Local de emissão

PGE

Responsável

CRDA no 62625126

Data e hora da emissão 03112t202419'.4012 (horário de Brasília)

Prazo de validade da certidão: 180 ( CENTO E OITENTA ) dia(s) corrforme portaria

t'¡,,' i'' *!O,3,O
cTF 20t2021

Folha 1 de



SFCRHTARIA rT/lUNlttpAL DË FINANçA$
ATHNDIMENTü TRIBUTARIO

rËRTrnÃo nE EMPRE$A 20312924 - sMF

ilærtifiE:*rn*s, pår* os devidos fins, que até a presenle data pesquisando êm nossÕ

ciad*str* ¡¡WOnnlf¿R.åÐ, nãn forarn localiaacJcç i¡rroveis cadastrados em ntme da empresa

pRãËtJrm *üf\¡$l-lLTSRffi E Å$$H$$tRlA ËMPRE$AKI.AL LTDA - GNFJ:

üS.S4ü"ü3Ëfü{}*"î-3ffi e desta forma s*m débitos perante esta munieipalidade.

v*ÅLHg).&üffi: fiü SfA$

(

Santana de Parndþà, 5 da-deeèmhrp .de f.ü34.

Atendimento Tributárío
da klrinicipiCI de $antana de Farnslba

CËNTËO INISTRATIVO - Seeretaria Mr.rrricipal de Finanças

Á\venìda Marechat Mascaienhas de ne 1.283 * Bairrc Slt¡o do Morro - Santsna de Parnaíba/SP

pr,: {"-\O.3--O-

&
CËP: {J651.7-520 - PABX: (1L) * E-nlallr
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ÞREFËNUNN ÐÍ
$âHTiMrÀ tr[

Razão Socia1
CNP,J/CPF N"
Inscrição Atual
Logradouro ....
Bairro
Cidade
CEP

SECRETARIA MUNTCIPAT DE FINANÇAS
Departamento de Receitas Mobiliárias

GERTIDÃO NEGATIVA

N' 20538 t2024 - VIA WEB

: PRIME CONSULTOR]A E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
: 0 5 . 3 4 0 . 6 3 9 / 0 0 0 1 - 3 0

:1 221 0
:CAI,C CANOPO 11 ANDAR 2 SALA 3

:ALPHAVILLE C A2
: SANTANA DE PARNAIBA - SP
:06541-078

TRIBUTOS E PERIODOS

Imposto sobre serv¡ço de qualquer natureza e taxas mobiliárias

CERTIFICALOS, de ordem da Secretaria de F'inanças, a pedido da parte interessada e à vista das infonnações,
que em nome do contribuinte acima identificado, N,Ã,O EXISI'E DÉBITO ËM ABERTO nesta prefeitura,
débito inscrito ou não ern dívida ativa, com relação ao(s) tributo(s) acima indicados(s), até a presente data.

CERTIFICANIOS que fica ressalvado o direito da Fazenda Municípal na cobrança de débitos que venham a ser

apurados ou que verifìquem a qualquer tempo, inclusive em relação aos tributos e períodos indicados nesta
certidào.

SEGUNDA.FEIRA, 2 DE DEZEMBRO DE 2024

Vafrdade desta Certidão: 90 dlas

Informações para Verificação de Autenticìdade :

lnscrição Cadastral
Número de Conhole
Data da Emissão

Hora da Ernissão

t 72270
: 10758662256179975
z 0211212024

:10:16:55

A autenticidade desta certidão poderá ser

confirmada na página da Prefeitura de Santana de
Parnaíba, no Endereço:

www,santanadeparnaiba.sp.gov.br
Certidão expedida gratu itamente.

Qualquer adulteração, rasura ou errrenda, invalida este documento.

*li;ffäi*"iY#,¡å1"9"f :#*ff "-
q'i. lvlãrÉhËl Mæarenl¡a5 de ll{õ as, 1.}å3 - E¡drro: Vúup€rim - €EF: û651?5¡Ð

P AB,{: {.1 t } -$ 6¿¡-"5 OS - saE: Ý{ ÿü'.samãr d eFðr naiba.t"-EB/. br
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26t12t2024,08.16 Consulta Regulail<lade do Empregador
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

0s.340.639/0001-30

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA EPP

CALCANOPO 11 2 AND S 3 C APO 2 / ALPHAVILLE / SANTANA DE
PARNATBA / SP / 06541-078

A Caixa Econômica Federal, no uso da atritruição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va lidade: 24 / 12/ 2024 a 22/ OI / 2025

C e rtif i ca çã o N ú me r o: 2024 12240228 t tg 5O7 37 B t

Informação obtida em 26/12/2024 OB:16:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov. brlconsultacf/pages/l¡stãErnpregadores.jsf
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CERTIDã,O NEGATI\TA DE PÉSTTOS TRABALHISTAS

Nome: PRIME CONSULTORTA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA (MATRIZ E

F]I,IAIS )

CNPJ: 05 .340. 63 9 /0001-30
Cert-idão no : 90110623/2025
Expedição: 02/0I/2025, às 01 246:L4
Validade: 01/01/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que PRIME CONSULTORTA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA (Ì"ÍATRIZ

E FrLrÀrs), inscrito (a) no CNPJ sob o no 05.340.639/OOO1-30, NÂO

coNsTA como inadímplente rìo Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certiciào emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leís do Trabalhof acrescentados pelas Lels ns.o 12.440/20II e

13.4 61 /2.01-Ì , e no Ato 0I/2022 da CGJT, de 27 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabil-idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecimentos, agênc-i.as ou f iliais .

A aceitação desLa certiclão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / / r^¡\^/\^/.tst.. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORITAçAO IMPORTAT{TE

Do Banco Nacional de Deveciores Trabalhistas constam os dados
necessários à identif icação das pessoas nat.urais e j uridi-cas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecj-das em sentença concienatória transitada em julgado ou em

acordos judiciaís trabalhistas. inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciârios, a honorários, a custas, a
emolumerrtos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execuÇão cle acordos firmados perante o Ministério Púbfico do
Trabal-Lro, Comissäo de Conci-lj-ação Prévia ou demais títulos euê, por
disposição legal, conLj-ver força executiva.

l r,.i. .Ì i.iri:ì .i :: : r-) t ì l:',..riì : . i:iiìì: aÍi :ii... ] i.ì.,i . i.).i:

f'lii t: . io

Fol'r I'

6nan"



þ

IWiâ8'"
GOVERNO DO ËSTADO OT SNO PAULO

SËCRETARI/i DË: nri$iËNVûLVIMENTO ECONOMICO

JUNTA coMERciAL uo ESTADo oE sÄo pAULo

cpRroÃo especíp¡ca

JUCESPGOVERNO
DO ESTADO

cERTtFtcAMos euE AS truronunçÖes ABAtxo coNSTAM Dos DocuMENt-os AReutvADos NESTA JUNTA coMERctAL e sno vroerures
NA DATA DË suA rxeeorçÃo

AS INFORMAçOTS OO CAMPO "OUTROS ARQUIVAMENTOS'SRO RTMTOS DOS ELEMENTOS CONSTANTES DE ARQUIVAMENTOS
sËLEcroNADos pELo REQUERENTE E poDEM TER soFRtDo RlrennçöEs posrERtoRES.

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTÊRIORES, ESTA CERTIDRO PENOCR¡ SUA VALIDADE.

A AUTENTIcTDADE DESTA crnroÃo r R exlsrÊxcA DE ALTERAçóes eosreRtoREs, sE HouvER, poDERAo sER coNsuLTADAS No strE
\ 

^ ^/ý.JUcESpoNLtNE.sp.Gov.BR, 
MEDTANTE o cóolco DE AUTENTtctDADE tNFoRMADo Ao FTNAL Do DocuMENTo.

NIRE

I!OMË COMERCIAL

PRIME CONSULTORIA Ë ASSESSORIA ËMPRESARIAL LTDA

RÊCISTftO DATA DA coNsnrutçÂo

10t08/2010

rñlcto DAs AT|VTDADES

03t07t2002

PRAzo DE DURAÇÃo

PRAZO INDETERMINADO

TtPo JURlDrco

SOCIEDADË LIMITADA

C N.P.J

05.340.639/0001 -30

INDEREÇO

CALCADA CANOPO

NÚMERo

11

COMPLEI\¡ENTO

2 ANDAR - SAL

BAIRRO

ALPHAVILLE

MUNtciPto

SANTANA DË PARNAIBA

UF

SP

CEP

06541 -078

MOËDA

R$

VALOR CAPITAL

10.000.000,00

coMËRcro A vAREJo DE nEÇAS r Rcrssónlos Novos pnRR vefculos AUToMoToRES
ourRAS SocTEDADES DE pARTrcrpAÇÃo, excero HoLDtNGS

r NcoRpoRAçRo or rH¡pReËNDtMËNTos tMoBtLtARtos
ALUcUEL DE MÁeurNAs E EeurpAMENTos pARA escnltóR¡o
EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES

-,]AO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA

ENDEREçO

RUA DAS ABELIAS
Nú[¡ERo

1414

COI\4PLEMENlO

ALPHAVILLE DOM PEDR

BAIRRO MUN¡clPto

CAMPINAS

UF

SP 13097-173

CEP

CPF

186 425 208-17 SOCIO E ADMINISTRADOR

CARGO OUANTIDADE CO'TAS

5.000.000,00

r.¡út4ERo

81

¡torME

RODRIGO MANTOVANI

ÊNDERÉÇO

RUA JOAO LOPES VIËIRA AP 44

COMPLÊI\¡ENTO

SP

UF

13087-734

CEP

159.882778-29

úPÊ

MUNtciPto

CAMPINASRÊS VILA BELLA DOM

SÖCIO r ADMINISTRADoR

BAIRRO

CARGO QUANÏIDADE COTAS

s.000.000,00

Documento Gratuito
Proibida a Comercializaçäo

Pf ,,.; r,''
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PRIME ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO, ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

PRIME ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

3590434481 I
N¡RE

05.340.639/0002-1 0

CNPJ

ENDEREçO

RUA ACU

NÚMERO

47 TERREO/1 PAV

COMPLEMENTO

LOTEAMENTO ALPHAVIL

BAIRRO MUNICfPIO

CAMPINAS

UF

SP 1 3098-335

CEP

23t05t2024
NÛMERo

173.823t24-5

AROUIVAMENTO DE A.G.O., DATADA DE:2Q10312024. DA ORDEM DO

DELIBERAR SOBRE O BALANCO PATRIMONIAL.Ë O DE RESULTAÐO

ANO DE 2023.

DIA TOMARAS CONTAS DOS ADMINISTRADORES E

ECONOMICO RETATIVO AO EXERCICIO ENCERRADO DO

Cêrtidåo Espælfica;

Juntå Comèrcialdo

08:25:21.

SOARES JUNIOR, Secretário Geral da Juæsp. A
destê documento quando v¡sualizado direlåmente no

qu¡nta-feira, 2 de jansiro de 2025 às

Documento Gratuito Pâgina 2 de 2

:,,{c3_Õ-lJ3È t,;
Folir.'

Proibida a Comercializaçåo
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02t01t2025

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUST|çA DO ESTADO DE SAO PAULO

cERTtDÄO ESTADUAL DE DtSTRIBUtçÖES CÍVE|S

4ffi2800237

iffiffiä

CERTIDAO No:ïüïYTAå

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça

FOLHA:1/1

A Diretoria de Serviço Técnico de lnformaçöes Cíveis do(a) Comarca de Säo Paulo -
Capital, no uso de suas atribuiçöes legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuiçöes de PEDIDOS DE
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAçÖES JUDtCtAtS E EXTRAJUD|C|A|S, anteriores a
0110112025, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de *****************

PR¡ME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ: 05.340.639/0001-30,
conformg indicaçäo constante do pedido dg cgrtidåo.**************************************************

Esta certidåo nåo aponta ordinariarnente os processos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado figura como autor (a). Såo apontados os feitos com situaçäo em tramitaçäo jâ
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do
Estado de Såo Paulo.

A data de informatizaçâo de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado
SPI no 22l2T1g

Esta certidåo considera os feitos distribuídos na 1a lnståncia, mesmo que estejarn em
Grau de Recurso.

Não existe conexäo com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do ¡9¡i45¡¡4¿qO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do
destinatário da certidäo.

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às
filiais e poderá apontar feitos de homônimos näo qualificados com tipos empresariais diferentes do
nome indicado na certidão (ElRELl, S/C, S/S, EPP, ME, MEl, LTDA).

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital

Esta certidäo é sem custas.

São Paulo,2 de janeiro de2025.

##s2ss0äå7
PEDIDO N':
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fìns exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
f-ornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor:

Natureza Jurídica:
MEI:

õorte da Empresa:

05.340-639/0001-30 DUNS@: 89*****11
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: LO/II/2025
SOCIEDADE EMPRESÁ.RIA LIMITADA
Não
Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através dc integração di¡eta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista lìederal

Receita Federal e PGFN Validade: 22/06/2025 Automâtica
FGTS Validade: 22/0L/2025 Auromática
Trabaihista (http://www.tst.jus.brlcertidao) Validade: 24/06/2025 Automática

IV - Regularidade Fiscal EstaduaÿDistrital e Municipal
Receita Estadua/Distrital Validade: 3l/05/2025
Receita Municipal Validade: 02/02/2025

V - Qualificação Técnica

VI - Qralificação Econômico-Financeira

Validade: 30/06/2025

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

Emitido em: 26/ 12/2024 08:20

CPF: 35B.XXX.W-21 Nome: FLAVIA THAIS GOMES MOREIRA
Ass:

Pt'; ;,i
F¡l
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas rcalizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos carlastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor ãe cada cadastro consultaão. A informação relativa àrazáo social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 0210112025 08:16:28

Info da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Social: PRIMB CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
PJ : 05.340.639/0001-30

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
Gestor: CNJ

Para acessar a certidão original no do UI

Resultado da consulta: Nada Consta
Inelegibilidade

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado cla consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão no do

Orgão Gestor: Portal da Transparência

ara acessar a certidão no do stor,

tado da consulta: Nada Consta

Gestor: Portal da Transparência
CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei no 13.460, de 26
de junho de 201 7 ,Lei no 13.726, de I de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDONEOS

Nome completo: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Ct'F iCNPJ : 05.340.639/0001 -30

O T'ribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública I'ederal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 ¡la Lei no 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada pàra emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notifìcados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado. bem como aqueles oujas apreciações estejam suspensas emtazäo
de interposição de recufso com efeito suspensivo ou de decisãojudicial.

Certiclão ernitida às 08:17:23 da dia 02/01 12025, com validade de trinta dias a contar da
elïlssao

A veracidade das inforrnações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

Irttpu/

Código de controle cla certidão: XPH8020125081723

Atenção: qualquer rasûra ou emenda invaliciará este documento.

," J-O.30 1J5
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GOVBRNO DO ES'TADO DA B,{HIA

SIiCRBTARIA DA FAZENDA

Emissão: 02101 12025 08:36

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Gódigo
Tributário do Estado da Bahia)

Certidäo No: 20250078155

RAzÃo SocIAL

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORTA EMPRESARIAL LTI

INSCRIÇÃo ESTADUAL CNPJ

05.340.639/0001-30

Fica certificado que nåo constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidäo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competència da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 0210112025, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emlssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPEToRIAS FAZENDÁRu
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartäo original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Pr,,: i''
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021O112025. 08:47 consultâpublica.sefaz.ce.gov.br/certideonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=053406390001 30&numCertifi

GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202500029543

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de O2/O3/àOOL

IDENTIFICAçÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:
t<*r¡<***;kd<d<**{<*****rl.*******,8{<{<*{<{<***rF{.{.:F**************rtrt*****(*<

CNPJ / CPF=

05340639000r 30

RAZAO SOCIAL:

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, euê revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidäo.

&t,

ffi

HMrTräA VrA INTËRNET ËM A2/øL/20.25 ÀS O8:47¡41
VALTDA ATE O3lO3/2O2s

A a*xËEsnti*idade deste dçcumento deverá ssr comprovada via Internet, no endereço
vr¡r¡yw.sefaz.ee.gov, br

Pr.;'; ,1

Fni" '

https://consultapublica.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigc.¡Devedor=05340639000130&numCertificado =202500... j /1
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SËCßETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSHCRETARIA DA RECEITA

CERTIDACI NËGATIVA DE DÉB|TOS

CERTIDÃO NO

NOME:

ENDEREÇO:

CIDADE:

CNPJ:

CF/DF

FINALIDADE:

005000022492025

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRE.SARIAL LI'DA

CANOPO 1 1 ANDAR2 SL 3 CENTRO APOIO II

ALPHAVILI-E

05.340.639/0001 -30

07934946001 30

JUNTO AO GDF

CERTIFICAMOS QUE

Até esta data nâo constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida Ativa, para o conhibuinte acima.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

certidão expedida conforme Decreto Þistrital no 23.873 de 04/02/2003, gratuitamente.
Válida até 02 de abril cle 2025"*

,9,OY

F¡l ; :r

Certidåo em¡tida v¡a internet em 0210112025 às 08:36:00 e deve ser valiciada no endeiego https://www.receita.

6
^É,ç
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ES'TADO DO ESPIRITO SANTO
SECRE]'ARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Certiclão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

Certidão N" 202500 00002321

Identificação do Requerente: CNPJ N' 05.340.639/0001-30

Certificamos que. até a presente clata, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa
Jurídica aciura especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar

' 
.uaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

Certidão ernitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto n' I .090-R , de 25 de outubro de 2002.

Certidão ernitida em 0210112025, válida até 0210412025

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço
www.sefaz.es.gov.bl' ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 021011202.5.

Autenticação e I etrônica : 000E.243D. 0F60. 77['l)

Pr,r.: .i'
Fiii ' l'
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ESTADO DE GOIAS
SECRETAR.IA DE ESTADO DA ECOI\OMTA
SUBSECRETARIA DA RECEITA E STADU¡\L
SUPERIN ENDENCIA DE RECT]PERACAÜ DE CREDITO

CERTIIIAO DE DEBITO INSCRITÛ Í]M DTVIDA ATTVA . NEGATIVA

NR. CERiI'II)ÃO: N" 49339288

IDENTIFICAÇAO:

NOME:

VALIDA PARA O CNPJ INFORMADO NESTE DOCUMENTO
CNPJ

05.340.639/0001-30

DESPACHO (Certidao valida a matru e suas filiais

NAO CONSTA DEBITO

*

*
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*
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*
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*

*

*

*
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*
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*
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*
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*:,*:, *:,*:. t:. *:.*:.*:.*:.*:. *:.8

*, *. *. +, *.,ß. t<. *. 'k. *.. 'ß. t

*:. *:. *:,*:.*:. *:.*:.*:.*:.*:. *:.8

*, *, *.:lc. *. *, *, {., '1.. *. *. *

*:.t:. *:.*:.*:. *:.*:.*:.*:. *:. *:. *

*:. $:. *:. *:. *:.*:. *:.*:.*:.*:.*:. *:. *

¡1., *. *, *. *. *. *. {.. *, *. *. *, *

F'UNDAMBNTO LEGAL:

Esta certidao e expedida ltos tenl-ros do Patagrafo 2 do artigo i, combinado com a alinea'b'do inciso II do artigo 2, ambos da

IN nr. 405/1999-GSF. de l6 de de dezembro de 1999, alterada pela lN nr. 82812006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e

constitui doculnetrto habil para coínprovar a regularidade fiscal perante aFazendaPublica Estadual, nos termos do inciso III

^do 
aft. 68 da t-einr. 14.133, cle, 01 de abril de2A2l.

SEGURANÇA:

Ceftidao VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade pode ser verificada pela lN'l-ERl'iET, no endereco:

https ://go i as. gov. [rrlecono nr ial

F'ica ressalvado o direito cle a Fazencla Publica Estaduai inscrever na divida
ativa e COBRAR EVFINTUAIS DEBI'|OS QtlE VIEREM ¡- SER APURADOS

VALIDADOR: 5.555.551.682,864 AMITIDA VIA INTERI\ET

HORA: 8:30:11:9SG'TI-SEFAZ LOCAL E DATA: GOIANïA. 2 JANEIRO Ð82025

fi: 
-Jö3ö/43

tr 8/1N



02101 12025, 08:35 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

DIGO DE CONTROLE DE 2025000833643141
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERA¡S

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDAO EMITIDA EM
02/0r/2025

CERTIDAO VALIDA ATE
02/04/202s

NOME: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

CN PllCPF: 05.340.639/0001 -30

NUMEROLOGRADOURO : CALCADA CANOPO

CEP: 06541078BAIRRO: ALPHAVILLECOMPLEMENTO

UF: SPDISTRITO/POVOADO MUNICÍPIO: SANTANA DE PARNAIBA

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e ¡nscrever qua¡squer dívidas de
responsab¡lidade do sujeito pass¡vo acima identificado que vierem â ser apuradas' é certificado
que:

1. Não constam débitos relat¡vos a tr¡butos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2, No caso de utilização para lavratura de es_critura-pública_ou registro deformal de partilha' de
carta de adjudicação exþedida em autos de inventáiio ou de arro-la_mento, de sentença 9m ação
de seoaracão iudiêial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escr¡tura pública de
doacdo de beñs imóúeis, esta'certidã'o somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagámento / Desoneraçäo do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2O05.

Certidão válida para todos os estabelec¡mentos da emprgsa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo ém Fase Administrativa ou inscritos em Dívida At¡va.

DESCRIçAOIDENTIFICAçAO NUMERO DO PTA

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: http://www.fazenda.mg.gov.br

=> Empresas => Certificação da Autenticidade de-Documentos.

https://www2.fazenda.rng.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?descservico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%El rios&numProto... 111



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUt
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBTTOS NÚM1057239/2024

CIIPJ: 05. 340. 639/0007-30

Certifico que, verificando os regístros refativos aos controfes de cré-
clitos tributários do Estado, constatou-Se Qu€, até a presente data, não
corrstam dividas decorrentes de créditos tributários constituidos e débitos
não tributários, i¡scritos ou não em divida ativa, pendentes de pagamento,
e nem pendências de obrigações acessórias e cadastrais, de responsabilidade
da pesso fisica ou luridica acima indicada.

O rrúmerc clo CPF/CNPJ acj-ma indj.cado cor'responde ao número informadof sob
a ¡esponsabj.iidade do próprio solicltarrte da certidäo, circunstâncla que
t-orrì"ì rrec-essár j-a a slra conferência pelo destinatário da certidão.

l-ica ressafvado o
constituir, inscrever e

ant-eriores e posteriores,

Esta certidão refere-se
Secr:ei.;ari.l de Esta<1o de Faz

Cert-idão expedida com
de 1.997; ar:.[.. 178 do Regul
18 de setembro de 1998,
2020 .

direito de o Estado de Mato Grosso do Sul apurarf
cobrar créclitos tributários e não tributários

inclusive no periodo compreendído nesta certidão.

do contri-buinte do âmbi-to da
ia-Geraf do Estado.

Lei n. 1.810, 22 de de zembro
9203, de

agosto de
rovado pelo DecreLo n"
to n. 15.491, de 5 de

Certiclão emitida às 10;27 28 horas do dia 02/1,2/2024 (hora e data - MS) .

Certidão vá1ida até sessenta dias a contar da data de sua expedicåo.

A a¡tenLicidade desta certidäo deverá ser confirmada na página da Se-
cret-aria de trstadc de F"azenda (www.sefaz.ms.gov.br) ou da Procuradoria-Geraf
do Esl-aclo (r,rr,vw,pge.ms. gov.br) .

Pr,-r: io

Frri "'
e-mail: sercucob@fazenda.ms.gov.br

www.se faz. rns. gov.trr

6 r*Aq



T'STADO DE MATO GROSSO

PROCUTI,A.DÛIITA GERÄ,L DO ESTADO

SECRN,TARIA DE TJSTADO DE FAZENDA

cERTTDÃo NEcATTvA DE DÉBITos RELATIVos A cnÉorros TRTBUTÁmos B NÃo

rruguTÁRIoS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

cND N" $054402246

Finaticla<te: cpRrurlo coNJUNTA DE pENDÊNcIAs rnrnurÁnr¡,s r NÃo rnrnurÁnr¡.s ¡uNro À

sEFAZ r À pcn Do ESTADo DE MATo cRossÐ
Data da errrissão: 02101/2025 Hora da enlissão: 07245:48

Nome/denominação do su.jeito passivo: PRIME ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

CN PJ: 05.340.639/0001-30

CIIRTIFICAMOS qLre, aÍé a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

ConjLrnta n. 00g/201 8-pGE/SEF Ã2, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de daclos da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processa¡teltto de clados da Dívida Ativa clo Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sLrjeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o clire'ito cle a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer cliviclas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierern a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão niio alcança o cumprimento de obrigações cujo oontrole ainda não esteja informatizado ou

integrado âo sistema cla CIND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidacle clesta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www'sefaz'mt.gov.br ou

www. pge. rìtt. gor'.br.

Certidao vá I ic'la até: 02103 12025.

Fornecinrentcl gratuito
tF\,

Número de Autenticaçäo: 2BIìBBUK2LM29B29U

JO

6nn^¡
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CERTIDAO DE RËGULARIDADE FISCAL

2025.000000078546-1 7 Data de Emissão: 0210112025
Número da Certidão:

DADOS DO REQUERENTE

CNPJ: 05,340.639/0001 -30

Certificamos, observadas as disposições da legislação vige¡lg e de acordo

õ* ò r"qu"iente acima identificado está em situaçäo REGULAR perante

iàentificaçäo não pedence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de

com os registros existentes neste órgão,
a Fazenda Pública Estadual' A referida
Contribuintes do Estado de Pernambuco'

.A presente certrdão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda

pública Estadual,, qùåtqu"r'tempo, cobrarvalores alla porventura devidos pelo referido requerente'

Esta certidão e válida ate 01t04t2025 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço'ARE vIRTUAL'

^ 
na página www.sefaz.Pe.gov.br.

lnválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de

transporte interestaáual e intermunicipal ou comunicação não_compreendidos na competência tributária dos

municipios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco'

OBSERVAÇOES: NA0 INFORMADO

P i,..

Fcl"

Página 1 de 1

Ernitirlo en¡: 02/0'l/2025 08:37:37



Ëstado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Ësiadual cio Paraná

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 035675929-70

certidäo fornecida para o cNPJiMF: 05.340.639/0001'30

Ñã,ã. 
-CÑË¡ 

ÑÁO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda pútrlica Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado'

nesta data

obs.. Esta Certicläo engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

,r\ n"trr"r, tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçöes tributárias acessórias'

Válida até 02t05t2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidäo deverá ser confirmada via lnternet

www.fazenda. Pr.qov.trr

Pr.

Foi'

Página 1 de 1

Em¡t¡do v¡a tnternel Pública (0Ù01/2025 jtt:33:27) :!
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0210112025,08'43
SEFAZ-RJ - Portal da Secretaria de Estado de Fazenda

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO RIO DE JANEIRO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL N' 2025.1'4989737'1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

IDENTIFICAçÃO DO REOUERENTE

CAD-ICMS : Näo ¡nscr¡to
CPF / CNPJ : 05.340.639/0001-30

NOME / RAZAO SOCIAL

cERTlFlcA-sE para fin-s de direito e de acordo com as informaçöes reg¡stradas nos sistemas corporativos da secretaria de Estado de Fazenda que'

até a presente data, NAo cöñ"sîAi/r óËBäós-Ë,";i. ;ïå;fiü Êïäïuãiãrr "äöäù;ãi-mâ 
¡¿ent¡¡caoo, ressalvado o direito de a Receita

Estaduat cobrar e ¡nscrever ,; ii"id;; J;*a iei¡ionsabitidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 02/01/2025 08:43

VÁLIDAATÉ : O2IO4I2O25

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ n" I 09 de 04/08/201 7

OE!èERVAçÖES

1. Esta cert¡dão deve estar acompanhada^da certidão da Dívida Ativa, emit¡da pero órgão próprio da procuradoria Gerar do Estado, nos termos da

ä"tóìrçáo Con¡unta SEFAZ/PGE n' 33/2004'

2. A aceitação desta certidäo está condicionada a verificação de sua autenticidade na internet, no endereço: www fazenda'rj govbr'

3. Esta certidão näo se destina a atestar débitos do imposto sobre transmissão "causa rnortis" e doação, de quaisquer bens ou direitos (lrD)'

4. Qualquer rasura ou emenda invalida este documento'

-;:jõ5õ tr5 t
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SËCRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

t ,^ constitui-se esta certidäo em meio de prova de existência ou näo, em nome do interessado, de débitos ou

pendências ,""f a"ioÃáOos na lnstruçao Ñórriraìiva DRP n" 45/98, Título lV, Capítulo V' 1' 1 '

Débitos protestados e posteriorrn"nt"iàlurãriiados peranteãirece¡ta Estacjuat do Rio Grande do sul näo impedem

a emissåo de ,,certidåo Negativa", porérñ, caso nåo sejam pãg"r as taxas- cartoriais' o débito permanece protestado

pero cartório, podendo se, ã carsa o" rãlti'çous em enticlade-s de proteçäo ao crédito' Nesses casos, regularize as

taxas diretamente no cartÓrio'

Esta certidäo ruÃO comprova a quitaçäo:

a) de tributosoevioos mensalmentoå-áectarados na Declaraçäo^Anual de simples Nacional (DASN) e no Programa

Gerador rjo Documento de Arrecadação oó-sì.pi"s ttac¡onJ"(pcoÀs-ol peloà contribuintes optantes pelo simples

NOME: PRIME CONSULTORIA E ASSESS EMPRESARIAL LTDA

CNPJ base: 05.340.639/

obs.: A presente certidão é válida para toda. a.empresa, representada,pelo CNPJ base composto pelos I primeiros dígitos' Todos

os estabelecimentos o, ðrpiuià foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal.

certificamos que, aos 02 dias do mês de JANEIRo do ano de 2025, revendo os bancos de dados da secretaria da

Fazenda do Estado do Rio Grande sul, nãã ãùãioo o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificaçöes e' a

quarquer tempo, u¡r.äbìãrãieJiio apui"oo, oi¡turãrão òñÞ¡ base acima se enquadra na seguinte situaçäo:

CERTIDAO NEGATIVA

Nacional;
b) de r-rcD e de rrBr (nas hipótesgs qm que este imposto seja de competência estadual - Lei n" 7.608/81) em

procedimentos judiciais à extrajuoiciais de ¡nïent¿rio, arl'otamentä, iéprttç'ao, divÓrcio, dissoluçäo de uniäo estável

ou partilha de bens.

Esta certidäo é válida ale 21312025'

certidäo expedida gratuitamente e com base na lN/DRP n'45/98,Título lv' capftulo V'

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em

.h*tes :{www.s efa¡. rs "qü'v'k}risATíÇqrt¡dpçsiÍfis'cålÇoitqulta'asnx
com o preench¡mento apenas dos dois campos a segulr:

Certidão no: 32485512
Autenticaçå o'. 42807 164

Pt ,

F¡ÌI
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H¿âP'"^RF^'ôËlâ'äåB'ilåo"*oo

crRr¡oÃo NEGATIvA or oÉgfios EsrADuAls

NOMC (TAZãO SOCiAI): PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESAR¡AI ITDA

cNPr/cPF: 05.340.639/0001-30
(Solicitante sem inscrição no Cadastro de Contribu¡ntes do ICMS/SC)

Esta certidão é várida para o número do cpF ou cNpJ informado pelo soricitante, que não consta da base de dados

da Secretaria de Estado da Fazenda'

o nome e o cpF ou cNpJ informados pelo solicitante devern ser conferidos com a documentação pessoal do

portador.

Ressalvando o direito da Fazenda Estaduar de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado

que não constam, n, pi"r"na" data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, rerativas aos tributos,

dívida ativa e demais débitos administrados pela secretaria de Estado da Fazenda'

^

Dispos¡tivo Legal:

Número da certidão:
Data de emissão:

Lei ne 3938/66, Art. x54

240L4035t657674
071tL{2024 14:53r21

06105l2o2sValidade (l.ei ns 3938/66, Art' 158):

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na páglna da secretaria de Estado da Fazenda na lnternet' no endereçol
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W ESTADO DO PARANA

secretaria de Estado da Administraçäo e da Previdência - sEAP

Departamento de Logística para Contrataçöes Públicas -

sistema GMS - GESTAO DË MATERIAIS E SERVIÇOS
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CADASTRO GERAL DE FORNECEDORES DO ESTADO

Certificado de Registro Cadastral - Completo

Certificado N.o

Emitido em

Fornecedor

Endereço

388809/2025

02¡0112025 Documento válido por 15 dias'

05.340.639/000'I-30 - PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Calcada Canopo, 11 - And 2, Sl 3, Centro Apoio ll - Alphaville

CEP: 65410-78 Santana de Parnaíba-SP

R$ 10.000.000,00

REGULAR

Capital Social

'lSituação do Cadastro

Documentacoes a Vencer

CNAE/NaI. Documento

206-2 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS

Documentaçoes Válidas

CNAE/NaI. Documento

Certidão Negativa de Débitos'frabalhistas - CNDT

Certidão Negativa de Falência e Concordata

Contrato Social

Balanço Patrimonial, Demonstraçöes Contábeis'

Termo de Abertura e Encerramento

Prova dos aclministradores em exerci¿io

Cadastro de Pessoa Física - CPF do proprietário

Declaração de não utilização de mäo-de-obra infantil

Cedula de ldentidade dos Diretores/Gerentes

Cedula de ldentidade dos Diretores/Gerentes

Cadastrcl Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ

Certidão de Debitos Relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da Uniäo - CND

N.o

202412050
220119507 0511212024

3706

N.o

Emissåo Vencimento

67230713

4356746

35.224.557
865
352245578
65
35.224.557
865
159.882.77
8-29

00112024

20907947

Emissäo

0111012024

30t08t2024

27t1212019

31t1212023

2711212019

29/08/2008

2810612024

o81o712021

o3t0112025

Vencimento

30t0312025

28t02t2025

30t0612025

28tO612025

26t0612025

2610212025

06-2

206-2

206-2

206-2

206-2

206-2

206-2

206-2

206-2

206-2

206-2

20.103.621- 26t11t201g

33.tÍ3ft" 26t06t2024

50DD.53E8.
46EC.0A1C 3On8t2O24

i', ,

r r.,
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ESTADO DO PARANÁ

secretaria de Estado da Adnrinistraçräo e da Previdência - sËAP

Departamento de Logística para.Contratações Públicas -

Sistema GMS - GESTAÖ DE MATËR|A|S E SËRV|çOS
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CADASTRO GERAL DE FORNECEDORES DO ESTADO

Certificado de Registro Cadastral - Completo

CertificadoN." 388809/2025

Documentaçöes Válidas

CNAE/Nat. Documento

lnscrição no Cadastro de Contribuinte do Estado

Cadastro de Pessoa Física - CPF dos

Diretores/Gerentes
Declaraçáo ou comprovaçäo do pclrie da empresa

Certidäo Negativa de Tributos Estaduais (UF cle

Origem)
Ceñ¡OAo Negativa de Tributos Estaduais no Estado

do Paranå

Certidäo Negativa de Tributos Murricipais

Comércio a varejo de peças e acessÓiios nÖvos para

veÍculos automotores

Aluguel de rnáquinas e equipamentos para escritÓrio

lncorporaçäo de empreendimentos imobiliários

Emissão de vales-alimentação, vales-transpode e

similares

Desenvolvimento e licenciamento de programas de

computador customizáveis

Representantes comerciais e agentes do comércio de

mercadorias em geral näo especializado

Linhas(s) de Fornecimento

Código Descrição

102 Alirnetttaçåo

(Continuação)

206-2

206-2

206-2

¿06-2

206-2

206-2

7020-4100

8299-7t99

6204-0/00

7490-1104

751-2101

6463-8/00

4530-7103

7733-1t00

4110-0/00

8299-7102

6202-3100

4619-21O0

N.o

623.051.40
5.115
186.425.20
8-17
053406390
001 30
241200375
99-67
035443304-
23

203t2024

Emissäo

30t0812024

27tO7t2016

0111012024

0211212024

0211212024

0511212024

Vencimento

30t0812025

01r1012025

0210612025

01t0412025

0210212025

Atividade(s) EconÔmica(s)

CNAE DescriÇåo da Atividade

Atividades de Consultoria em Gestão Ëmpresarial, exceto

Consultoria Técnica ËsPecífica

Outras atividades de serviços prestados principalmente às

empresas näo especificadas anteriormente

Situaçäo da Habiiitaçäo

Sem Pendência

Sem Pendência

Sem Pendência

Sem Pendência

Senr Pendência

Sem Pendência

Sem Pendência

Sem Pendência

Consultoria em tecnologia da informaçäo Sem Pendência

Atividades de intermediaçäo e agenciamento de serviçot ê 
S"rn pen<Jência

negócios em geral, exceto imobiliários

Comércio Varejista Especializado de Equiparnentos " S"* penrtência

Suprimentos de I nformática

Outras socieclades de participaçåo, exceto holdings 
Sem pendência

tr¡ :'- 
;---OU=ó¡+S_I

6
Emitido em 021A112025 CELEPIiR - lnfonnåtica do Paraná
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ESTAÜO DO PARANÁ

Secretaria cle Estado da Administração e da Previdência - SEAP

Departamento de Logística para Contrataçoes Públicas -

sistema GMS - GË$TÂÜ DË I\/IATËR|A|S E SERVIÇOS
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CADASTRO GERAL DË FORNECËDORES DO ESTADO

Certificado de Registro Cadastral - Completo

CertificadoN.o 388809/2025

Linhas(s) de Fornecimento

(Continuação)

Código Descriçäo

Serviços administrativos e de paganlento automatizado de cartões

serviços de aquisição e gerenciamento de abastecimento de combustivel

Serviços de fornecimentos de vales

Manutençäo de veículos e aeronaves

130

134

137

02

Vinculos de Sócios

Empresas em que consta como
dirigente

Empresas em que consta como sócio
Consta como f-ornecedorSócio

05.340.639/0001 -30-PRIME CONSULTORIA
ASSESSORIA EMPRESARIAL

istrador)

05.340.639/0001 -30-PRIME CONSULTORIA
É ASSESSORIA EMPRESARIAL LTD

,1 -3O.PRIME CONSULTORIA
E ASSESSORIA EMPRESARIAL
LTDA(Sócio-Administrador)

05.340.639/0001 -30-PRIME CONSULTORIA
E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTD

159.882.778-29-
Rodrigo
Mantovani

186.425.208-17-
João Marcio
Olivelra Ferreira

Vínculos de Dirigentes

59.882.778-29-
drigo
ntovani

340.639/0001 -30-PRIME CONSULTORIA
ASSESSORIA EMPRESARIAL

TDA(Sócio-Admin istrador)

ft
Fcl

JO}O J.5

Pm4
- A veracidade das informaçÕes poderá ser verificada no

www. co rnp ra sparana, pr. gov. br opçåo : cadastro tle Licitantes do Ëstado

- Certificado emitido gratuitamente

Empresas em que consta como
dirigente

Empresas enl que consta como sócio
Dirigente

c5.340.639/0001 -30-PRIME CONSULTORIA
E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTD

Consta como Fornecedor

05.340.639/0001 -30-PRIME CONSULTORIA
ASSESSORIA EMPRESARIAL

cio-Administrador)

05.340.639/0001 -30-PRIME CONSULTORIA
E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTD

186.425.208-17-
João Marcio
Olivelra Ferreira

CELEPAR --lnformática do Paraná Página 3 de 3
Emitido em 02101 2025
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EsrAr)O Dtl MARAI.{HÃo
PR-Ë ltIlIT{]R.,l M[}NICIP.{L DE TIMON

CNPJ.: 06"1 I 5.307/0001- I 4

tjecretnrin Municipal tle ¡\dministração
e ûestão tler Pessoal - SEMAG

,PRiiiitiJÝ,i ng*rx*futunr

llmcn.nra.çnuhr

MINUTA CONTRATO N" OI/2025-SEMAG

Contrato para a prestação de seruiços com fornecimento de

materiais, que entie si celebram o MUNTCÍPIO DE TIMON-
MA. por intermédio da SECRETÀRIA MUNICTPAL DE:
¡\DMINIS'I'RAÇÁ.() E GI,STAO I'ESSOAL e a Empresa:

empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA. Fundamentação Legal: Art. 86 da Lei
14.t331202t.

O Município de ï'imon, ¡xir internrédio da Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pesso¿l -
S¡ill\'f Ä{;. pù\sr}¿}.jurídica de direito pùblico inscrito no CINPJ sob o nu A6.n53A110001-14, sediado na

l,t'açii 3,i.il .l*r;r'. :.lli "{. i:.1} ó5.6-l{i-00. Centro, Tinron - MA, neste ato retrrresentacl<} pol' sua Secretária, a

,{ir¿r. !þlå.þ.'å..t l'Rf':}'fAS RODRIGLIES, inscrita no CìPF sob o no 823.532.803-82, nonteada pela

Ì)rrtalia i\ '' (i-,li:til5-( ìl). cloravante denominaclo contratante e a empresa PRIME CONSULTORIA E

ASSESSORIA BMPRESARIAL LTDA, com sede na cidade de SANTANA DE PARNAIBA, Estado

cle São Pauhr. erstabelecida à rua CALC CANOPO no l l, tsairro ALPHAVILLE, inscrita no CNPJ sob o

ll' 05.340.6i9/0001-30, neste ato representado por sua Procuradora Renata Nunes Fereira, inscrito no

CPF sob g lrn 371.237.288-40, doravantedenominado abreviadamente Contratada, celebram o presente

CONTRA'IQ, decorrente da Adesão a ATA de Registro de Preço n' 09412024 da Prefeitura Municipal de

Paracattr - IvlC. rros terrnos da Leino14.133l 2021, e dentais legislação aplicável , mediante as Cláusulas e

condições a seguit' estabelecidas :

Cláusula Rrimeira - DAS PARTES:

CONTRATANTB:

{-}rgril* *r¡ ir.¡¡tislade : Secrctaria Municipal de A,cirninistraçãcr c Gestão de Pessoal.

CN l'.1: t iri.:'iB.ii5 I /{}[û I "'']5"

E,nilorrço: lilrça liào .losÓ- s/n. Eairrcl: Centro.'['imorl-MA.

C Nll]: {,:.1' i{i "tt{i(1.

ËL*prese n t al m ! *rs [,,*grlisl

- Fcia \ccrciíiri¡ \.'lunici¡:al r.le ,\dniinistração e (ìestão Pessual, a Sra. Wilma f,'reitas Rodrigues.

RAZãO SIICiAI: PRII\48 L-ONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

Errclereço: co¡r secle na cicìade de SANTAi*IA DE PARNAIBA, Estado do São Paulo, estabelecida à rua CALC

CANOPO n" I I . Bairrc ALPHAVILLE.

CNPJ: 05.340.639 1000 I -30.

Represerrtante Legal: ltepresentado por sua Procuradora RenataNunes Þ'ereira.

Cláusula Segunda = D() OB.ITITO:

1:-, i,

Fol". t' 
-..

ÿrcru 5i¡:,i<l:;t..1¡'.,\ - ti,inrr<¡ - Iitr¡$a'¡çf¡i
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T],5 .{DO ÐO MARÄNHAO
Pllli!'ü,I'f tIR Â MU N ICll'}AL DE TIMON

CNPJ.: 06.1 I5.31)7i000I- I 4

Secretarin Munici¡ral de .Àtlnrinistração
e Gestão rle Possoal - SËM.A,G

ffmon,mn,çnr,r"ål

2.1. Este contrato tem por objeto a CONTRAT.A.ÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PREST'AÇÃO On SBRVIÇOS Un npOrO OPERACTONAL E GERENCIAMENTO ELETRÔNICO
DAS MANUTBNÇOES DA FROTA, FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVNI, TROCA DE
FTLTROS n ÓmOS E LAVAGEM DE VEÍCULOS LEVES, PESADOS E MÁQUINAS, COM
UTILIZAÇÃO DE CARTÃO MAGNÉTICO OU ETIQUETA COM TECNOLOGIA RFII)
(TECNOLOGIA DE RADIO-FREQAENCY IDENTIFICATIOÌý) OU SIMILAR E IMPLANTAÇÃO
DB SISTEMA INFORMATIZADO VIA INTERNET, DISPONIBILIZANDO REDE DE
BSTABELtrCIMBN'IOS CREDENCIADOS (OFTCINAS, AUTOPEÇAS B CONCESSTONÁRrAS)
EM ATBNDIMENTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE TIMON-MA, dE ACOTdO COM AS

especifìcações e detalhamentos do ANEXO I do PREGÃO nf,nfnôNfCO 0712024 que, juntamente com

a proposta da CONTRATADA, passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição.

2.2. Vincularn esta coutratação, independentemente de transcrição:

2.2.1. O 'l'ernro de Referência Unificado - TR.

2.2.2. O Estudo'fécnico Preliminar -- E]'P.

2.2.3. O Uclital<la l.icitação.

2.2.4. ,\ Proposta cla detentora.

2.2.5. tìventuais allexos dos documentos supracitados.

Cláusula Terceira - f)C) PRECO:

3.1. {} prr*;o glufual do presc:nte contrato clestinaclo para comtrustível é de R$70.000,00 (setenta mil
rel*is) * llrr¿r ln¿u1r.r1rÌnçiìr-. é,.1e It$93.450,00 (noventa e tl'ês rrril quatrocentos e cinquenta reais) no qual .iá
q:stíìo inciuídas ttxlils as clespesas especitìcadas nâ proposta da CONTRATADA, setrclo o(s) seguinte(s)

prçÇi)(s) uuilitriols) lror lttm:

0% SV I R$ 93.450.00\Ji:cá¡lica Í¡çral. ¡urlo elút[icÌ¿r, nlanutetìçäo 0nì

Ì)ì¡¡ìutolcño ell fìeio, sen'ìço de torno e solda, lÌlaìlutençào em

ratlrildrrrcs- r;crviçtt de rctitìca dc ûtotorcs. ntantltençào c¡n ntol¿u.

í(!r'rsùrl.o ùnl plleus lselviço de borracharia). reoapagsm È

lLrieanirä1:iít ¿r Íi¡o ù tìucnte cfiì pnells divcrsos, serviço de tìrnilaria e
i¿r'ltct'n¿l!l()tìi- i.rli¡lhalnsnl0 o billilncearrle¡lto. cnlrtü tacógrafb (i¡rcltts¿r

i:çliìginl c¡'ls¿irr)), donserl.o dr) sisternít hiCriÎtìiccr ù rùvisã(, veicul¿¡r

l)i,i rlri;Ì(rrììîtrì rriJado.i¡rarantia, c'ii'ornt:cilrte¡rto de pnetrs, peças.

rrnl,:¡i¡is ( iìdc:ìs{irii)iì r:¡lculada pelo valitr tla tnãti cle obra/hora.

"i'ie.laq;ì,r rl* srìrliçi) clc p.uinclro [eve. nlériio c pesaclo pala

ir,ni¡(i¡15 ¡r:i'.'imcntitt.ht: g niìr) f)ÍlÿilìletìrAd3:j llùl.rill. por knr
nrilit{¡iì \'1,niçri t.lc lnrsa dc liltlos, iller;s. lubri{icantes c tiisr;os tlc
r:{j{)iriiìl(,. cilirr¡rccirnr:ni0 rle Þeças e ntatgrias o c¿rlcul¡¡tlo peir: valor
tiit ri,ri.r ri,,:,ll,.rir,/lìont.'*St,r',,,içtr de [.itvlgern lìirnp[es,''lipo \4eìa,
(.\irirIiri¿r,''lr¡trr í-ìcral c cspccial dc vcictllos ieves c uiilitálios. no

lì)rìll¿rli). r;aicul¿uì,r pckt valor cla m¡ão tie obmihor'¡.
i'\\)r.\.i\:i) dc i..avascnr Sinrplesr'lipo Nlcia e C'otltplulir.¡l'ioo Ceral de

riráqLrirr;t... ¡j rciuLrhrs nc,(¡ìdùs, ¡alct¡lado ¡relo vaìor tl¿r mão de

irbrail'ril*i.

bomba injelora.

R$ 70.000,000% ,çiv I\rin:,ùi)s i.lc irb¡slccínrerilos" Olûo rlic,sel S,'10. Ol0o rticsel comuln
e (il¡ii,i¡rlt

,)

f:rr;qü _irÍr: .Jol;rj, slN - i'filîi o - .Ì 
j¡r¡V¡-Å.fÁ
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FiST.4r t y{l t}t} M,'ltl.ANffÃO
PIIfiI.' E}].UR.\ M{.iNICIPÀL DE TIMON

CI.{FJ,: û6. I I 5.307/0001-1 4

Secretnria Municipal de Àdministração
e Gestão cle Pess.¡*l - SEMAG

firnnn.mu,gov,hr

{ }.i jrai-,ììitì,i'nill5 s(rrato r'*ali¿ndos no Ballçtl 
-, 

,Agôncia: 
-*-, 

f-'onta correllte

cláusula ouarta - DA PREST'ACÃO Dlos sEßvtcos' Dos r'oc ars rr Tlo FoRNF'crMFNTo
DOS MATF,RIAIS:

4.1. A CONTRATADA obriga-se a executar o otrjeto descrito no Anexo I do Edital de Pregão

Bletrônico SRP no 0712024:

4.1.1. ÁNN¿,S PRBFERENCIAIS PARA ATBNDIMENTO :

4.2. A CONTRATADA deve possuir uma rede de estabelecimentos credenciada e equipada para o uso do

sistema. Estas recles credenciadas devem cobrir as cidades mencionadas na Tabela constante do Termo de

Referência, A¡exo I do Edital, e deve contar com fincionários treinados e capazes de operar o sistema da

CONTRATADA,

4.3. DOS SBRVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTM E CORRETIVA:

4.3.1. Co¡f'ornre Estudos Preliminares, A CONTRATADA, por meio de sua rede de credenciada, prestará

serviçtts de nranutenção preventiva e corretiva e reparação dos veículos e equipamentos da

CONTRATAN'IE, co¡r fornecimento de materiais, peças e acessórios, observando as especificações que

inclueln:

a). Abastecitrtetrto de Cornbustível;

b). Mecânica ern geral:

c). Reparaçào elétrica;

d). Funilaria e pintura em geral;

e). Vidraçaria;

'^ f). Alinhaurento e balanceamento de rodas e pneus;

g). Serviço de cronotacógrafo (incluso selagem e ensaio);

h). Retífica de motores;

i). Agregados hidráulicos;

j). Recapagens e vulcanização de pneus;

k). Serviço cle bort'acharia;

l). Mantrtenção etn nlolas;

m). ManLrtenção em botnba injetora;

n). Manutenção em freio;

jr)r{,'i.$ i¡!r::,iOi;rì, l}ll; . {.f¡)¡¡û - iil¡On-/vl¡X

lrt-, rlo-.

F oi'

6æ'ø
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ES'T.A,DO DT} MARANHAO
PIIIITTIIIT'T IRA MUN ICIPÄL D[ TIMON

CN P.I.: 06.1 I 5.J07l0001-t 1

Secretarin Munici¡ral tle "{.dministração
c Gestão rle Pessoal - SEMAG

9¡

firnon,n:n,gov,år

o). Selviço de torno e solda;

p). Manutenção enr radiadores;

q). Revisão veicular por quilômetro rodado/garantia;

r). Serviço cle guincho leve e pesado;

s). Manutenção em equiparnentos, tais como: geradores e motores à combustão;

t). Foruecimento de peças, pneus, acessórios e materiais automotivos;

u). I avagenr interna, externa e motor de veículos, caminhões, ônibus e equipamentos;

v). OLrtras especializações oferecidas pelo mercado de reparação de veículos e/ou equipamentos, por

orientação cla CONTRATANTE.

w).O sistenta dever'á controlar o fornecimento dos serviços de manutenção de veículos através da validação

de parâmetros pré-defìnidos, sendo estes, no minimo, a identificação do veículo, do gestor responsável pela

autorização dos serviços e a cota de consumo dos referidos serviços para cada órgão/secretaria/entidade;

x). Os serviços acirna atenderão as necessidades de manutenção da frota em regime de:

l. VeícLrlos Leves:

ll. Veículos LJtilitários;

lll. Veículos Pesados;

lV. Motocicletas;

V. Máquinas Pesadas (pá carregadeiras, retro escavadeiras, empilhadeiras e outras);

Vl. Revisões em Concessionárias, conforme marca das viaturas em período de garantia e/ou quando da

ac¡Lrisição de novas viaturas;

Vll. Manutenção de Equipamentos;

Vl¡1. O presente objeto também engloba o fornecimento de peças, materias e acessórios para cada serviço

del ineado.

4.3.2. As infbrurações que identificam os veículos no sistema (placas, chassis, etc.) deverão ser confirmadas

pelo gestor da frota, responsável pela autorização dos serviços, no ato da ma- nutenção;

4.3.3. O sistema deverá pennitir a alimentação e alterações dos parâmetros;

4.3.4. O software cle gerenciamento da frota deve permitir a manutenção dos cadastros, para- metrizações e

elnissão de relatórios operacionais e fìnanceiros pâra controle e gestão das in- formações sobre os veículos,

usuários e respectivas despesas com os serviços contidos neste projeto básico, em cada base operacional do

It i., j r"l'
J¡¡**r $rir.:Jt¡g.'j. }*,lN - {cn¡¡r¡ . Tilxrn-y',cÁ F1 ' 

.,6ryf--.
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sistema:

4.3.5. O softr,vare de gerenciamento de manutenções da frota deve fornecer as informações ao

órgão/secretaria gestor do contrato centralizado e pennitir a emissão de relatÓrios relativos a todo o período

cle vigêrrcia do contrato, sendo flexível, a seleção do período de consulta e a seleção do órgão/secretaria;

4.3.6. O software de gerenciamento da frota deve fornecer ao órgão/secretaria gestor do contrato

ce¡tralizado as iufomraçòes e permitir a emissão de relatórios, consolidando as informações;

4.9.7. O soltrvare de gerenciamento da frota deve fornecer as informações e emissão de relató- rios,

contenrplarrclo o período mensal, no qual deverá iniciar no primeiro dia do mês e terminar no último dia do

rurês:

4,3.8. C sisteura deverá efetuar eletronicamente o registro e o tratamento das informações de consumo dos

serviços cle rnanutettção através de sistema informatizado, via web;

4.3.9. Cada veículo deverá possuir seu próprio cadastro e o sistemadeverápermitir aparà' metrização do

limite fìnanceiro para utilizaçrio dos serviços de manutenção contido no Termo de Referência, Anexo I do

Eclital. Essas cotas clevem ser definidas pelo órgão/secretaria gestor do contrato centralizado através de

docurlento cL1ìcial. possibilitanclo cada vez rnais o controle sobre a frota, sendo imprescindível que cada

veículo tenha a identificação validada pelo sistema, duran- te a execução de qualquer operação realizadana

recle cle serviços. O software de gerenciamento da frota deve bloquear a execução dos serviços de

rnanutenção. ltos casos em que não seja possível identifîcar o veículo e/ou o gestor responsável pela

autorização clo serviço;

4.3.10. O bloqLreio do folnecimento dos serviços poderá não ser exigido. Para tanto, o órgão/secretaria

deverh i¡f'o1nar" através cle ofício emitido à CONTRATADA, as situações em que o bloqueio näo será

eftetuado:

4.3.1L O siste¡ta deverá perrnitir a alimentação dos créditos dos serviços, através do próprio sistema, para

os veículos autolnotores integrantes do mesmo, jurfo aos estabelecimentos da rede;

4.3.12. O sistenla tieverá coletar informações de forma descentralizada por estabelecimento, no momento de

corls¡l'no clos serviçgs conlidos neste Termo de Referência, integrando-as nuûta base de dados permanente e

co¡sta¡ter.¡ente at¡alizacla, possibilitando aos usuários a consoli- dação e emissão de relatórios gerenciais,

arralíticers e fi¡anceiros dos serviços realizados, sendo possível parametrizar o sistema para emissão de

relatórios clurante todo o período de vigência do contrato e prorrogações, caso estes venham a ser firmados;

4.3.13. O sisterna deverá coletar as inforrnaçöes de cada serviço realizado nos estabelecimentos

credenciaclgs, sendg ess¿rs inf'crrmaçöes, no mínimo: o modelo do veiculo, sua placa, o

órgão/secretaria/enticlade anuente ao contrato ceutralizado, o gestol da frota responsável pela autorização do

seiviço, o tipo de serviço, o limite financeiro ,io serviço para o órgão/secretaria/entidade, a quantidade

utilizacla, o preço pago, a data, o horário e estabeleci- mento credenciado, além de outras necessárias ao

coutrole da frota:

4.3.14. O sistela deverá coutemplar diversos controles no que diz respeito aos dados de gastos com os

serviços efètuados, possibilitando a ernissão de rel¿,iórios gerenciais, operacionais, finan-

ceiros e cle caclastro. cotltendo. no mínimo

jlrçÈel liriñ ia:lì lì¡'j'j - iirtì{¡o - l'rôiü,",^Â.4Á
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a). Caclastro de estabelecimentos oredenciados;

b). Cadastro do órgão/secretaria ao contrato centralizado;

c). Lista de veículos corn autorização parautilizar o serviço de manutenção de veículos;

d). Histórico (cliário mensal, em intervalo de datas definidas) de utilização dos serviços, por tipo de veículo,
por órgão/secretaria/entidade anuente; por oficina credenciada; por localidade; e outros que possam vir a ser

solicitaclos" durante o período de vigência do contrato e prorogações, caso está venha a ser ftrmada;

e). Histririco de troca de peças e serviços efetuados, com nomenclatura padronizada, contendo seus preços e

qr-ranticlacles cle ltoras de mão de obra para o reparo;

f). L)eurorrstrativo dos gastos de manutenção por tipo/grupo de veículos, por órgão/secretaria anuente e por

ofi ci na cadastlada. contendo:

g). Denronstrativo de evolução das despesas e de utilização;

h). Iìelatórios carJ¿i:;trais tpor veículo, por grupos de veículos, por ficha técnica" por órgão/secretaria

anuer rte):

i). Extlatos de contas:

4.3.15. O sistenla deverá permitir, por meio de página na internet com acesso dos gestores e at- ravés de

senha, a consulta constante das informações coletadas e dos relatórios acima men- cionados, bem como a

solicitação para alteração dos parârnetros pré-definidos;

4.3.16. O sistenia deverá pennitir a alimentação automática dos valores das cotas mensais até no máximo o

prirneiro dia do nrês no qual os créditos serão utilizados;

4.3.17. O sisterna cleverá atualizar e disponibilizar napiigina da internet as informações coletadas de cada

serviço de tnattutettção de fonna on-line;

4.3.18. C) solÌrvare deverá perrnitir que não ocorra a irrterrupção do serviço e garantir todos os controles

previstos ¡este terrno cle refèrê¡lcia, fìcando sempre todos os dados das manutenções registtados no sistema;

4.3.19. O sistenra cleverâ permitir parametrizar a liberação ou o bloqueio da utilizaçáo dos serviços: por

período. ilttervalo de ternpo entre as manutenções, tipo de serviço e interualo de pre- ço;

4.3.20. O sistenta cleve bloquear aúilização dos serviços de mauutenção quando os valore co- brados pela

rede credelrciacla forem superiores aos inftlnriados pelo órgão/secretaria;

4.3.2L Deve ser dispt;nibilizada uma rede de oficirras credenciadas para a prestação dos serviços de

manuteução no tuutticípio do licitante e nas suas pt'oximidades;

4.3.22. As operaçoes de rnanutenções não terão identificação do motorista, mas sim do aprovador

responsável I

4.3.23. A CONTRATADA cleverá informar ao CONTRA'IANTE, via sistema, o pràzo de conserto do

veículo. a relaçào clos serviços (rnão-de-obra) e as peças necessárias para execução do mes- mo;

ÿ,c{i¡ 5tìr: -kx¡i, íi¡'ü ftnlr': - l)¡r:ll¡-¡'1,1Á vr'ffi;
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4.3.23.1, O valor dos selviços, peças, componenl.es e materiais serão infomrados quando da elaboração dos

orçanìerìtos pelas oliciuas cadastradas no sistema via WEB, para análise e aprov- ação do serviço pela
CONTRATANTE sendo os valores considerados como parâmetro de preços os constantes das tabelas:

Audatex, Orion, Moticar ou outras tabelas similares que possanl servir de parâmetro paraa aceitação do
preço. Na elaboração clo Orçarnento, caberá a rede Cre- denciada a consulta a esses Sistemas, paraavaliaçáo
e consulta qllanto ao preço de peças e componentes e ternpo dos serviços que serão especificados na(s)

Ordem(s) cle Serviço (s).

4.3.23.2. Os serviços só poderão ser executados após a aprovação da CONTRATANTE;

4.3.23.3. A manutenção deverá ocorrer de acordo cùm o tempo padrão de manutenção do fabri- cante dos

respectivos veículos, mencionado no orçamento realizado e enviado para aprovação da CONTRATANTE;

4.3.23.4. Para efeito de efetivação clas despesas, bern colno, de sua aceitação, as empresas cre- denciadas
que fblern execLltar as lÌìarìutel'ìções deverão elaborar previamente, para análise da CONTRATANTE, um
orçanlerlto relativo a cada um dos serviços a serem prestados, detalhando os seguintes dados:

4.3.23.4.1. Valor defalhado de todos os senviços a serorn prestados, incluindo o tempo pa- drão/hora, bem

oolno cle cacla peça a :;er f'ornecida, tomando por base o preço constante da tabela de preços e serviços do

fabricante clo veícu lo:

4.3.23.5" A licitaute vencedora deverá f'ornecer as tabelas vigentes de preços das peças e aces- sórios e do
terlpo paclrão da hora/trabalhada de manutenção de cacla fäbricante dos respectivos veículos;

4.3.24. O sistema deve atender aos pré-requisitos ínínintcrs exigidos no procedimento abaixo

l. Para a realização dos prc'cedirneutos de verificação de conformidade e testes de desempenho, o sistema
deverá apresentar as características relacionaclas na planilha de avaliação;

ll. A comprovação se dará pela análise da documentação técnica do sistema (rnanual do usuário e manual do
gestor) e através de teste sinlulado para as funcionalidades;

lll. O teste ocorrerá em local designado pelo (a) pregoeiro (a), em computador conecta<lo à inter- net, onde o

responsável técnico designado acessará os serviços d<-r sistema disponibilizados no site do licitante vencedor
do celtanre:

lV. Senha cle segurança de aprovação do gestor para dar veracidade na validação da ma- nutenção;

V. Corrtlole por Worl<f'low coln identificação dos status.futuros e concluídos;

Vl. Abertura de acionar.nerrt<l (solicitações) pelo próprio sistema com controle SLA para que o cli- ente tenha
relatórios das solicitações e o tenìpo de execução para uma gestão avista que muitos clientes solicitam e

ru i nguénr consegue atertder:

Vll. Inclusão pelo sisterra cla CONTRATADA de novos usuários que podem ser definidos como
gestores ou apenas analista.s de manutenção sem a it'rten'enção do Contratado;

Vlll. Relatório on-line que informe a vida útil de cada peça substituída na flota do governo;

lX. Envio de SMS para os gestores com c aviso de manutenções preventivas vencidas ou a vencer;

|t ,i. i
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X. Envio de SMS para os responsáveis dos veícuios para rnanutenções preventivas que estão a vencer ou

venc iclast

Xl. A olìcina cleve sempre receber e-mails quando tbr direcionado cotações ou orçarnentos aprovados
para que a rìresrìra de agilidacle natratativa;

Xll. Ter campo obrigatório corl justificativas de orçamentos que estão sendo cancelados;

Xlll. lntegração das quilornetragens do atual sistema de abastecimento pâra que o orçamento tenha a
última c¡uilornetragem e para uso das preventivas por meio também da quilometragem;

XlV. Inrportat' as iuf'ormaçöes de orçamentos preventivos vencidos ao atual sistema de com- bustível
para que o sisterna bloqueie os abastecimentos até a sua regularização;

XV. Envio de c-nlail com cada etapa do orçamento para os gestores controlarem os veículos que estão em

nrarruteução e a etapa em que se encontram.

XVl. Prestar assistêllcia aos usuários, quanto aos procedimentos a serenì seguidos para ma- nutenção

prerrcntir;a. corretiva- serviço de guincho/reboque, bem como em caso de sinistro.

XVll. O sistema deverá ¡rennitir o cadastro de fcrrma on-line de gestores oom perfil e níveis de alçada¡,

para cada rrrrra das tlivisöes da Prefeitura; .,i'

4.3.25. O sistenra de autogestão deverá valirJar os parâmetros pré-definidos pelo Órgão Gestor Geral de

fìlrnla olr-line e çrn ternpo real, confortne exigên<;ias abaixo:

a). PossLrir firncionaliclade de configurar o lirnite autorizado por unidade gestora e não por veículo de fonna

on-line e ent l.erupo real.

b). Efètuar eletronicamente o registro e o tratamento das informações de consumo dos serviços listados no
'['errno cle Referência, através do uso de equipamerìtos especializados de leitura e gravação de dados

instalaclos rìos postos itrternos.

c). Pernritir c calrcelamento imediato do cartão. païa os casos de perda/roubo, extravio ou outro evento

inf'olmado pelo Olgão;

d). BloqLrear a operação do caftão magnético que c:jteja fura dos parâmetros restritivos defrnidos peio Órgão.

e). Bloclueio autornático de veículos no 3 lo (tligésirno primeiro) dia sem transacionar.

f). Bloc¡Lreiti autolnático de motoristas no 3 I o (trigésirno primeiro) dia sem transacionar.

g). Perrnitil a solicitação de 2" (segunda):via de cartão'no sistelrta.

h). Progranraçrio de bloqueio irnediato ou por período de data.

I). Deverá possibilitar que as ¡rarametrizações abaixo de veículo/rnáquinas e equipamentos sejam feitas por

grupo cle l,eículos, por três níveis hierárquicos, por tipc de frota, por modelo de veículos e/ou outras

denornirraç(ies atualizadas autoulaticämente, clE uma única ve'2. De f-ornia que para cada grupo de veículos,

dentro cla rnesnta LJnidade (ìestor¿ e da mesnra base, possam ser cadas- tradas diferentes restrições, conforme
a necessidade da C()NTRA'IAN'I'E

Fol'¡ rI
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j). I'ernritir a pararnelrização restritiva e inforrnativa sirnultaneamente da autonomia e tolerância de km/l
míniuro e nráxiuro ou L/H mínirna e ntáxima.

k). Permitir parametrização da capaciclade de tanque por tipo de combustível autorizado.

l). Pernritir alteração do responsável pela flota/veículos

m). Parametrização restritiva e infolmativa do preço mínimo e máximo por tipo de combustível.

n). Paraniet rização restritiva e infonnativa do tipo de combustível por localidade/UF'.

o). Parametrizaçäo restritiva e informativa da qualidade de abastecimentos por veículos por DIA' SEMANA
e MES.

p). Pararrret rização restritiva e infolmativa de abastecirnentos por data e hora

q). Paranretrização restritiva e infonnativa simultanealnente do número mínirno de horas entre um

abastecimento e outro.

r), Não aceitar quilometragelr nìenor ou igual que a anterior.

s). Paranretrização lestritiva e informativa do vencimento do irnposto sobre a propriedade de veículos

autorììrltores - IPVA e do seguro do veículo.

t). Paranretliz,ação restritiva e informativa de controle de vencimento da carteira nacional de habili- taçäo do

rnotolista e enviar alerta via comprovante de venda.

u). Pararnetrização restritiva e infbrrnativa simultaneamente do vaior do serviço;

v). Parametrização restritiva e informativa de estabelecinrentos liberados

w). Parametrização restritiva e illforurativa da cota (L) de abastecimento.

x). Paramelrizaç:ão restl'itiva e inforniativa do Florário Restrito para abastecimento.

y. Parametrização restlitiva e informativa do Dia da SernüLa restlito para abastecimento.

z). Dever'á possuir regra de contr,rle para veículos flex/rnulticombustíveis, de forma a parametrizar a

qLrantidade rrráxinra a ser abastecida pol tipo de corrrbusr.ível e qual combustível autorizado.

z.l). Perntitir consulta clo cadastro e consurnc) dos veícuios de vários contratos dentro do mesmo grupo de

veículos. por três nír,eis hierárquicos, por tipcl de frota, por modelo de veículos e/ou outras denominações.

2.2). Assegurar quL' rrão possanr sçr abastecidos veículos que não esteiam cadastrados na frota.

2.3). Nleio de pagamento através de cartäo inrlividual e personali'zado para cada

veículo/equipantento. vinculando placa, frota e tipo rle combttstível para cada veículo e caftão, bem como

estabelecer parâmetro cle corttroie a serenl defìnidos pelo gestor da fi'ota;

g¡i:f ,,{ Dû i.X"} S/1,'{R,{N}¡Â0
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2.4). O sisterna cleverá possibilitar controle de orçarnento por F ilial, Centro de Resultado e Centro de Custo,
quanclo necessário. por base, ou veículo.

2.5). Realizar o bloqueio de fbrma automática dos cartões após três tentativas negadas, sem que seja

llecessário qlre as tentativas tenham sido para o mesrno prociuto ou serviço.

2.6). O sistenla cleverá permitir que sejam feitos avisos preventivos de vencimento de Carteira Nacional de

Habilitaçào - CNH e de manutenção aos usuários.

2.7). Solução nióbile (Android e IOS) que possibilite o gestor possa ter acesso de forma on-line aos

seguintes par'âmetros (associações de cartão reserva, solicitação de 2u Yia, liberar restrições, aumentar,
aumentar limite e liberar/bloquear produtos)

2.8). Possibilitar a transferência cie veículos, com opção de manter ou transferit'os históricos de consumo para a

nova fìlial. de f'ornta on-line.

4.4. DO SOFTWARE DA CONTRAI'ADA:

4.4.1^ Esta seçãcl apresenta os requisitos de sisterrra que. em conjtnto, configuram, no entendimento do

Município. a solLrção de softrvare para o controle das manutenções no âmbito do Poder Executivo Municipal.

4.4.2. Para el'eito cle ef-etivação das despesas, benr corno de sua aceitação, as empresas credenciadas, onde

f'orem lèitas as nranutenções, deverão elaborar previamente, para análise da CONTRATANTE, orçamento

relativo a cada urr clos serviços a serem prestados, denominado Ordem de Serviço (OS).

4.4.3. A Orcleur de Serviço deverá conter no mínimo campos conlo fabricante do veículo, lnodelo do

veícLrlo, ¡rlaca do veículo, Orgão/Secretaria, data, código de peças/serviços, nìarca das peças, tempo de

garantia cle peças/serviços, valores clas peças/serviços, descontos, nome com número da matrícula do

servidor responsável pela entrega do veículo, noÍre com número da matrícula do servidor responsável pela

retiracla do ve ículo, data de previsão de conclusão, data cia cortclusâo, data da retirada, nome do aprovador, n"

nota fìscal corresponclente ao serviço, etc.

4.4.4. Dentre outros requisitos o software deverá:

4.4.4.1. Ser acessível, via Web, 24 (vinte e quatro) horas por dia em navegadores padrão de tnercado

corno lntentet Ex¡rlorer. Mozila Irire Fox, Google Chrome ou outro mais modernos que venha a surgir.

4.4.4.2. Irrterligar a recle creclenciacla, equi¡re e Ö;gãos/Secretarias.'fer tincionamento online para registro
de or'çartrerrto. cotação, aprovaçäo e dernais daclos da rnanutenção, betn como para consultas ou relatórios.

4.4.4.3. O sisterna dever'á perrnitir o caclastlamento cle Órgäos/Secretarias e usuário no mínimo em 3 níveis

Irier'árc¡uicos. incluindo níveis de inclusão, aprovação e consulta das Ordens de Serviço. Exemplo:

a). Nível l: Coverno Municipal(Município de Timon):

b). Nível 2: Orgãos/Seoretarias;

c). Nír'el 3: Divisão/Setor.

4.4.4.4. Organizar cada Órgão/Secretarias aderida ao contrato por centros de custos, geridos por seus

I:¡t¡!* 5r¡r"r jrrii i,/¡;' -i.{1,'ìi¡( * Tir}ttr1.åÍil
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respectivos fiscais do contrato com a finalidade de:

a) Distribuição cla frota por Órgão/Secretarias/Setor;

b) Gerenciamento da manutenção da respectiva frota;

c) Controle fìnanceiro do valor empenhado por cada Órgão/Secretaria;

d) Controle de aprovação de Ordem de Serviço

4.4.4.5. Em oaso de necessidade, corno por exemplo, p'or grande quantidade de veículos, os Fiscais do

Contrato poderão solicitar à CONTRATADA a criação de subunidades, administradas por servidores
designados pelos respectivos Órgãos/Secretarias, eom finalidade de:

a) Subdiviclir a respectiva frota;

b) Subclelegar responsabilidades como ateste em notas fiscais;

c) Corrtrole cle manutenção da frota fracionada;

d) Permitir que o fiscal do contrato no Órgão/Secrctaria assuma funções de gestão orçamentária, em

detrinrento a fìrnções de execução, bloqueando a aprovação de ordens de serviços caso seja atingida a cota
estipulacla.

4.4.4.6. Manter o registro dos acessos (data e hora) e as operações realizadas pelos usuários;

4.4.4.7. Denronstrar e comprovar a operaçäo de acesso ao histórico de alteração/inclusão/exclusão de

registltr no sistcnta.

4.4.4.8. Pernlitir o cadastro e o controle do saldo de empenho.

4.4.4.9. Bloquear serviços que ultrapassem o saldo de empenho.

4,4.4,10, Conter o registro no banco de dados de todos os veículos com campos paramarca, modelo, ano de

fabricação, placas, chassis, Orgão/Secretaria a que pertcnce, e outros indispensáveis para a transparência e

identificação dos referidos veículos, sendo esses dados de preenchimento de carëúer obrigatório;

4.4.4.11. Permitir ao gestor/fìscal a visualizaçáo dos menores preços praticados pelas credenciadas, dos
seguintes itens por. no mínimo, os últimos 60 dias corridos:

a) Alinhamento e balanceamento;

b) Aquisição de pneus;

c) Troca cle Para-brisas;

d)Troca de óleo lubrificante do motor;

e)Baterias;
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f) Lavagem de Veículos.

4.4.4.12. Conter, nas ordens de serviços, códigos de peças e códigos de serviços;

4.4.4.13. Nas ordens de serviço, que não possuem códigos de serviço ou peças, deixar em branco os campos,
que serão preenchidos pelas credenciadas;

4.4.4.14. Permitir que o gestor ou fìscal remova na Ordem de Serviço, itens que sejam por ele
reprovaclos.

4.4.4.15. Permitir a criação de parâmetros como:

a) Quilometrageln mínima para troca de correia de comando de válvulas;

b) Quilometragem mínima para troca de pneus;

c) Outros a critério do gestor ou fiscais dos Órgãos/Seoretarias.

d) Alefiar lla Ordenl de Serviço sobre troca prernatura de peças em garantia e peças

pararnetrizaclas.

4.4.4.'16. Alertar com infonnação online na tela de orçamentos, inconsistências frente aos parâmetros
estabeleciclos. coulo, tempo de troca de baterias, pneus, correia de comando de válvulas, garantia, etc;

4.4.4.'17. Alerlal sobre a necessidade de executar serviços parametrizados, como, troca de correia dentada,
pastilhas cle fi'eio. discos de Freio, alinhamento e b¿lancearnento e outros definidos pelo gestor ou fiscal dos
Orgãos/Secretariais;

4.4.4.18. Conter carnpo de observação para autorizações de Ordem de Serviço mediante informação de
inconsistênc ial

4.4.4.19. Conter relação de estabelecimentos de manutenção credenciados por especialidade, contendo no
mínimo os seguintes dados: nome, endereço, telefone e e-mail;

4.4.4.20. Disponibilizar em qualquer tempo relatórios mínimos conforme o item 4.6;

4.4.4.2'1. Além da Ordem de Serviço, o software deverá conter a opção de solicitação de no mínimo, mais
03 (três) orçamentos para comparação do valor da Ordem de Serviço. Esses orçamentos devem ser
realizados por oficinas selecionadas de forma aleatória, de acordo com a natureza do serviço.

4.4.4.22. Disponibilizar manual do usuário redigido em lingua poftuguesa, em meio eletrônico no formato
"PDF" ou "DOC", contendo a descrição de funcionalidades e da forma de operação dos vários módulos
cornponentes da solução. visando possibilitar referência rápida e suficiente para a boa operação por parte dos
usuários clo sistema.

4.5. RELATÓRIOS OPERACIONAIS: VIA WEB EM TEMPO REAL DISPONIBILIZADOS NO
SISTEMA DE AUTOGESTÃO PARA A CONTRATANTE:

4.5.1. Enritir relatório que contemple cada sewiço realizado nos postos credenciados internos, externos
conro: rnoclelo do veículo, placa, a Unidade Gestora, condutor, o tipo de serviço, o limite financeiro do
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veículo. a quantidade utilizada, o preço pago, a distância percorrida a pafür do oon- sumo do serviço
anteriornrente realizado (hodôrnetro para veículos e horímetro para máquinas), a data, o horário, nome do
posto de abastecimellto, além de outras neoessárias ao controle da frota.

4.5.2. Possuir lerramenta que permita ao gestor do contrato selecionar as inf'ormações disponibil- izadas no
cadastro de veículos e assim gerar um relatório somente com os dados que julgue necessários para sua

consulta. devendo o sistema perrnitir, cadastrar, alterar, clesativar e nomear o seu próprio relatório. Este ao
sel criado deverá ficar disponível no sistema. Poderão ser criados e nomeados quantos relatórios sejam
necessários. As opções a serern disponibilizadas para que o gestor escolha e monte seu próprio relatório são
rro rnínimo: data, tipo de frota, modelo de veícuio, horário, motorista, placa, número da frota, hodômetro ou
horírnetro, serviços, quantidade, valor unitário, valor total, km rodado ou hora trabalhada km/l e ou l/H, valor
por Krn. estabelecirnento, cidade do estabelecimento, UF;

4.5.3. Inf-oruratização dos dados de consumo, no momento do abastecimento, quilometragem, custos,
identifìcação do veículo, identifìcação do condutor, do estabelecimento, data e horário, tipos de
cornbustír,eis. lubrificantes. quantidade em liros, em reais (R$), rnédias praticadas por veículo;

4.5.4. Lista de veículos ¡rróprios e locados por Unidade Gestora;

4.5.5. Relação de condutores por órgãc:;

4.5.6. Relação de gestores por órgãti;

4.5.7. Relação de veículos por órgão;

4.5.8. Relatório (diário, mensal, em intervalo de datas definidas) de utilização dos serviços por condutor,
por veícLrlo, por Unidade Gestora, por posto credenciado, por loealidade, por serviço e outros que possam vir
a ser scllicitados, durante o período de r,igência do contrato e pronogações, caso estas venham a ser firmados'

4.5.9. Caso näo se.ia possível a identificação <1as inf-ormações listadas no item 4.6.3. o sistema deverá
blocluear a operação do cartão magnético e informar ao Órgão Gestor o fator gerador do problema, mediante
relatório cclntenclo ¡ro rníninlo: placa, nome do condutor, estabelecimento, data e hora, estabelecimento e o
motivo clo bloqueio;

4.5.10. Relatório corn todas as transações realizadas via URA (Abastecimento de contingência);

4.5.11. Pernritir consulta do cadastro e consumo dos veículos de vários contratos dentro do mes- mo
anlbiente:

4.5.12. Emissão de relatório de veículos bloqueaciors auh;maticamente após o 3lo (trigésimo primeiro) dia
sem transacionar;

4.5.13. Errissãoderelatóriodemotoristashioqueadosautomaticanrenteapóso31o(trigésimoprimeiro)dia
senl tlansac iorrar;

4.5.14. O sisterrna deverá disponibilizar a base de dados em 'fiormato eletrônico com layout definido pela
CON'I'RATANT'E;

4.5.15. Relatórios dos produl.os e seruiços adquiridos na rede creclenciada conì o respectivo número do
cupon.r fìscal refel'ente à cornpra realizada.
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4.5.16. Durante a vigência do contrato, a CONTRATAÐA deverá incluir todos os veículos novos ou
locados pela CONTRATANTE, através de fc''mecimento de cartão magnético extra (coringa), mantendo-se
todos os serviçosjá contratados,

4.5.17. Os Relatórios da CONTRATADA, disporribihzados por meio do programa via WEB, deverão
conter, no nrínimo, as seguintes inf'ormações acumuladas a.partir da contratação dos serviços:

a). Relatório das ordens de serviços de veículos, mediante fornecimento da placa;

b). Relatório de gastos conl peças e serviços puru 
"ádu 

veículo por quilômetro rodado;

c). Relatório de gastos corn peças e serviços para grupos de veículos por quilômetro rodado;

d). Relatório de gastos oorn lnanutenção por centro de custo;

f). Relatór'io de comparação de orçamentos para análise de histórico;

g). Relatório contendo âs peças. mão de obra/hora por grupo;

h). Média de horas executadas;

i). Custr-r médio por peçai

j). Relatório cle cornposição da frota e idade métlia por grupo de veículos;

k). Relatório mensal do total de ordens de serviços realizadas em credenciaclas, contendo total de peças e de
serviços.

l). Relatório clo tempo de imobilização por veículo, contado a partir da data da aprovação do
orçanrerrto até a disponibilizaçáo do veículo;

m). Relatórios de inconsistências;

n ). Re I atórios cle estabe lecimentos credenciados.

o). Toclos os relatórios clevem ser gerados a partir de um período pré-estabelecido pela CONTRÄTANTE,
selecionalldo determinados filtros relativos a campos do sistema, permitindo comparativos de desempenho e

outras análises de gestão.

p). Deverá haver a possibilidade de impressão de relatórios nos formatos "pdf', "doc", "txt" e "csv" e'oxls".
Para o f'onnato 'oxls" deverá haver a possibilidade de ser gerado arquivo com a seguinte estrutura:
Coluna:campo do sisterna x Lirrha:dado registradcl.

4.6. DA BXIGÊNCIA MÍNIMA PARA AS CREDENCIADAS:

4.6.1. A CONTRATADA deverá credenciar. prei'erencialtnente, empresas que possuam em seu quadro
próprio ou através de prestadores de serviços, profissionais qualificados, com especialização em injeção

eletrônica e/ou eletricista e/ou nrecânica geral e/ou regulagem em veículos e/ou equipamentos com motores a
diesel e/oLr gasolina/etanol, para os serviços objeto.

4.6.leletrônica e/ou eletricista e/ou mecânica geral e/ou regulageûì em veículos e/ou equipamentos com
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motores a diesel e/oLr gasolirra/etanol, para os serviços objeto
deste terrlro de referência, de acordo com a natwezados serviços exigidos pelo Órgão/Secretaria Municipal;

4.6.2. Os serviços deverão ser executaclos por profissionais qualificados em condições e instalações
técnicas adeqr-radas, objetivarrdo a realizaçäo dos serviços com eficiência desejada e com garantias
corrceclidas pelos estabelecimentos credenciados em consonância com o Código de Defesa do Consumidor;

4.6.3. O não cumprimento, por parte das credenciadas, de algum dos requisitos acima referenciados
acarreLarâ obrigatoriarnente no seu descredenciamento pela empresa CONTRATADA;

4.6.4. Será obrigatório o credenciamento de rede autorizada (Concessionárias Autorizadas), no Município
de Timon-MA e região quando não houver no Município, de todas as marcas de veículos e equipamentos
perteucentes à frota do Município de Timon-MA.

4.6.5. Tal exigência se fàz necessário à prestação de serviços de revisão de veículos e equipamentos que
estão sujeitos a nlanutenção da garantia de fábrica.

4.6.6, Poclerá Lrnl rleslno estabelecimento credeuciado prestar serviços em mais de uma especialidade,
clesde quc' conrprovado tal capacidade técnica e operacional.

4.6.7. O estabelecimento credenciado deverá fornecer orçamentos, serviços, materiais, peças e acessórios
relac ionaclos à(s) sua(s) especialidade(s).

4.6.8. Reserva-se o direito ao Município de T'imon-lvlA determinar à CONTRATADA o credenciamento
de mais estabelecimentos e/ou especialidades, desde que se motive e justifique formalmente tal necessidade,
dando prazo de 30 (trinta) dias a CONTRATADA, a pafür de sua notificação, para que proceda ao

credenciarnento cle mais estabelecimentos.

4.7. BSTRU'TURA DA REDB CREDENCIADA DE Otr-ICINAS:

4.7.1. 
^ 

CONTI{ATADA deverá credenciar preferencialmente estabelecimentos especializados em
serviços técnicos de rnanutenção de veículos que disponham dos seguintes requisitos mínimos:

a). Possuir obrigatoriaurente microcomputador, impressora e conexão à Internet;

b). Dis¡ror cle lèrramental adequado para o atendimento da tiota da respectiva categoria de sua
respon sab iliclacle;

c). Dispol de área l'ísica adequada à prestação dos serviços de manutenção e de equipe técnica
pre f'erenc i a I rnerrte r"rn ifcrrm izada;

d). Executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva de acordo com sua especialidade, com
forneciurento de peças e componentes e demais materiais destinados à manutenção da frota da
CONTRATANTE, rìas suas instalações;

e). Executar os serviços solicitados, corn pessoal qualificacio, mediante o emprego de técnica e ferramental
adequados:

f). Devolver os veículos para a CONTRATANTE ern perfeitas condições de funcionamento;

Fol' ''
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g). Executar fielnlente dentro das normas técnicas os serviços que confiados, de acordo com as

especificações de fábrica e rigorosa observância aos dernais detalhes emanados e/ou aprovados pela
CONTRATANTE;

h). Eni caso de inobservârrcia de qualquer ulÌra das exigências acima relacionadas, a oficina será

descredenciada.

4.8. BSTRUTURA DA REDE CREDENCIADA PARA LAVAGEM DOS VEÍCULOS:

4.8.1. A CONTRATADA deverá credenciar estabelecimentos que disponham dos seguintes requisitos
mínirlos:

a). Para lavagem clos veículos leves, Plano de Gerenciamento de Resícluos - PGR com anuência emitida pela
Prefeitura;

b). Pala lavagem cle veículos pesados, Licença Arnbiental com Plano de Controle ambiental - PCA;

c). Possuir obrigatoriamente microcomputador, iurpressora e üonexão à lnternet;

d). Executar os serviços de acordo corn sua especialidade à manutenção da frota da

CONTRATANTB. nas suas instalações;

e). Devolver os veículos para a CONTRATANTB em pertèitas condições de funcionamento;

f). Enr caso de inobservância de qualquer umâ das exigêrrcias acima relacionadas, a ofìcina será

clesc reclenc iada.

4.9. SBGURANÇA NA PRESTAÇÃO DOS SERVrÇOS:

4.9.1. Nos casos de falha do sistema e da ocorrêr¡cia de situações adversas como falta de energia elétrica, a

CONTRA'IADA deverá disponibilizar procedimento contingencial, por meio de serviço de atendimento ao
cliente, que consiste na obtenção, por telefone, por pane da rede credenciada, do número da autorização de
serviço a ser transcrito para formulário específico da CONTRATADA, visando garantir a manutenção das

inforrnaçöes necessárias ao controle e não comprometer a continuidade das atividades operacionais da
CONTRAÏ'ANTB.

4.9.2. Prestar suporte técnico por rneio cle Serviço de Atendimento ao Cliente - SAC por telefone, Internet e
atelrdinrento eletr'ônico, por rneio de central de atendirnento, com custo a cargo da CONTRATADA. O
aterrclinrento telelônico dever'á ser disponibilizado 24 ht¡ras por dia, 7 dias por semana.

4.9.3. Prestar atendinreuto personalizado e prefèrencial

4.9.4. A L.icitante deverá firmar declaração de que tenr pleno conhecirrrento das corrdições necessárias para

a prestação dos serviços.

4.10. M0DB[,O DB BXECUÇÃO DO OtsJETO:

4.10.1. TMPLANTAÇÃO DO STSTEMA:

4.10.1.1. A CONTRATADA deverá implantar o sistema em todas as bases operacionais no prazo máximo
de até 30 (trinta) dias úteis. a contar do início da vigência do contra'io, poden<lo este prazo ser dilatado
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mediante -justifìcativa plaúrsivel e aceite por parle da Administração, conformecronogramaestimativo
defi n iclo pela CONTRA'IANTB:

CRONOGRAMADf,

4.10.2. O processo de irnplantação do Sistema pela CONTRATADA compreende as seguintes atividades:

4.14.2.1. Cadastranrer.¡tos dos veículos e usuáricls

a) O Municí¡rio tle 'firnon-MA disponibilizará à empresa CONTRATADA todas informações necessárias
para o caclastlarrrenlo dos vc'ículos e usuários aptos para operar o sistema;

b) As irrlortnações conterão os seguintes dados pertinelltes aos veículos: placa, marca, modelo, cor, chassi,
conrbustível, arro de fàbricação. lotação (Uniclade e Código de Centro de Custo), capacidade do tanque,
autononria de rociagem Knl/l e hodômetro, se possui seguro contra sinistros, se possui serviço próprio de
guinclto;

c) Nas inf'orutações referentes aos possíveis usuários tJos veículos constará o norne, matrícula funoional e

unidade de lotação.

4.10.3. Definição e Cadastramento da Rede Credenciada;

a) A empresa deverá criar e irrtplanlar uma rede de prestadores de serviços, capazes de suprir as necessidades
da ft'ota existente no Murrioípio cle Timon-MA e os vcículos que porventura venham a ser adquiridos durante
a vigência dcl corrtlato;

b) Após a assinatura do contrato, a CONTRA.TADA deverà, obrigatoriamente, credenciar os
estabeleciureutc¡s uo prazo estipulado no cronogrälna de implantação;

c) O prestaclol de serviço credenciado não poderá estar srrnoionado pelo não cumprimento das legislações
vigentes so[¡re o corttrole <Je poluição do nteio ,lmbie;,te. em especial as regulamentações do IBAMA,
CONAMA e Secretat'ia Ëlstaclual e/ou Municipal do Meio Ambiente e deverá ter seu credenciamento
cancelado logo apris a aplicnção da sanção:

d) A rede cie estabelecirnentos credenciados deverá esta'.' equipadâ para aceitar transações e processos de
cotrtingêucia para finaiização da transação, estando apta a ef'etuar transações através de uma central e

sol ic ital autorizações por telefone.

4"10.4. ì-reinamento de Gestores e Usuários

i' ¡i:¡t * 1ïõ¡t,'tl:;¿rì. .ri.Jli . {. (r ¡}îx) - T ic ¡*¡rri,lÁ
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4.10.4.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar para o CONTRATANTE, programa de
capacitação para todos os gestores e usuários para utilizaç?io do Sistema, incluindo:

a) Operações cle cadastramento, parametrização do sisterna e limite de crédito;

b) Detalharlento dos procedirnentos para utilização do Software de Gestão e emissão de relatórios;

c) Infornrações relativas a eventuais falhas operacionais e providências necessárias para ana-liza- las;

d) Aplicação prática do Sistema:

e) Outras inf-onnações julgadas oporlunas e necessárias para a correta utilização do sistema.

f). Emissão de Relatórios:

4.10.5.1. O sistema deverá emitir comprovante da transação, contendo as seguintes informações,
irrdepeudenternente da solicitação do condutor:

a) Identificação do prestador de serviço com nome e endereço;

b) ldentificaçào do veículo e placa;

c) lclentificaçåio do condutor',

d) Marcação do hodôrnetro do veículo;

e) T'ipo de serviço utilizado;

f) Data e hora da trarrsação;

g) Valor Lrnitário e total da operaçãcr

4.10.5.2. A empresa deverá lornecer relatórios que deverão conter, no mínimo, as seguintes informações,
acuurulaclas a paftir da coutratação dos serviços:

a) Relação dos veículos por placa, marca, modelo, tipo de combustível, ano de fabricação, base da unidade
administrativa;

b) Histórico das operações realizadas por veículo, contendo: data, hora, identificação do estabelecimento,
do condutor', veículo, placa, lrodômetro no momento da operação, serviço utilizado;

c) Quilornetragenr percorrida por veículo;

d) Histórico das operações realizadas por condutor;

e) Histórico das operações realizadas por estabelecimento credenciado;

f) Despesas realizaclas.

4.10.6. Os relatórios serão eventualmente requeridos ua medida das necessidades do Município de Timon-
MA e clever'2io ser expedidos enr até 24 (vinte e quatro) horas após requerimento.
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4.10.7. Relatórios contendo grupo de peçalpeça, mão de obra/hora por grupo, horas de execução, custo por
peça, tabela de relerência de tempo;

4.10.8. Fornecimento de senhas para os usuários;

4,10.8.1. Cada usL¡ário receberá uma senha pessoal e deverá ter sua identificação validada durante a
execrrçãcr cle qualquer operação realizada na rede de serviços credenciada pela empresa, de forma a garantir a

segllrança nas operações.

4.11. DOS SERVrÇOS TÉCNTCOS E FORNECTMENT'O DE pEÇAS:

4.11.1. A CONTRATAI\UE é responsável peio deslocamento dos veículos até os estabelecimentos
creclenciados para rnanutenção, exceto nos casos que clependerão de serviço de guincho/reboque fornecido
pcrr rede credenciada ou assistência24 horas sobre os veículos assegurados.

4.11.2. Para execução dos serviços técuicos de manutençáo preventiva e corretiva da frota a

CONTRATANTE só aceit¿rá as oficinas credenci¿das pela CONTRA'IÄDA que atendam aos requisitos
nríninros exigidos uos itens 4.6 e 4.7 desde tenno de ret'erência;

4.11.3. O estabelecimento credenciaclo para avaliaçäo <1o veículo deverá expedir um orçamento contendo a

relação de peças e serviços necessários à manutenção clo veículo. para abertura da Ordem de Serviço, de
acordo corn os requisitos estabeleciclos no itern .1.5.3. cleste Temo de Ref'erência;

4.11.3.1. Lr fàcultaclo à CONTRATANTE levar o veículo para a avaliação em mais de uma oficina
credenciada para a elabolação dos orçamentrls mencionados no item anterior, desde que observado o critério
de custo/benef,ício associados a esses deslocamentos aclicionais. Caso a CONTRATANTE opte por levar o
veículo al)erìas a ur11a oficina credenciada, o estabelecimento deverá observar os requisitos do item 4.5.3.
para a expedição da Ordern cle Serviço a partir da qual as denrais credenciaclas deverão elaborar orçamentcls
para fìns de cornparaçäo de valor;

4.11.4. ¿\s credeuciadas, via sisterna, deverâo fornecer enl seus orçamentos a relação de sewiços e/ou peças
a sererìl executaclositrocadas, telnpo de execuçâo di.r serviço, o custo de mão de obra e de peças, desconto,
para a avaliação cla CONTRA'IANTB, que analisará os respectivos custos e a necessidade da execução total
ou palcial. levanclo em conta o nrelhor custo benefício;

4.'11.5. As enrpresas credenciadas pela CONTfu\'l'AD¡{ deverão executar os serviços de manutenção
preventiva e corretiva de acordo col'rì sua es¡recielidade, com fornecimento de peças e componentes originais
ou geuuírras e d.;ma.is ¡nateriais desiinados å nranilténção da fiota de veículos da CONTRATANTE,
sornente após a aprovação, pela CONTRATAN'IE, <la(s) Ordem(s) de Serviço(s), por meio do sistema-
WEB - de gerenciarneritol

4.11.6, Itens recondicionados ou similares só serão aceitos rnediante autorizaçáo dos fiscais de cada
Órgão/Secretaria ou gcstor, desde que não haia a clisponibilidade de peças no mercatlo que satisfaça os itens
anteriores:

4.11.7. As peças e/ou ¿rcessórios substituí<los deverão ser devolvidas dentro da embalagem das peças

adqLriridas, rro ato da entrega do veículo consefiado e <levern constar na Ordem de Serviço;

4.11.8. As peças cleverào ser armazenadas ¡lo ûrgão/Secretaria pelo prazo de 3 (três) meses, com exceção
de pneus e baterias. que cleverão permanecer com as creclenciadas para tlescarte imediato;
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4.'11.9. Nos serviços de manutenções específicos (lais corro: sinistros, peças de torno, recuperação de
para-choque, entre outros) para os quais não exista credenciada, SERÁ PERMITIDA A
SUBCONTRATAÇAO DO SERVIÇO PELA CREDENCIADA, na ordem de ZYo,

desde qLre haja a explessa autorização do fiscai do respectivo Órgão/Secretaria no campo de observações
da Orde¡n cle Serviço.

4.1'1.10. A conclLrsão do serviço deverá ser informada via sistema pela credenciada.

4.12. DO ORÇAMENTO E PRAZO:

4.12.1. O estabelecirnento oredenciado responsável pela avaliação do veículo deverá expedir um orçamento
contenclo a relaçâo de peças e serviços necessários à manutenção do veículo, para abertura da Ordem de
Serviçtr. de acoldo corìì os requisitos estatrelecidos no item 4.12.3;

4.12.2. A partil da elaboração da Ordem de Serviço pelo estabelecimento responsável, um representante do
Município. usuário do sistema, selecionará todos os outros estabelecimentos credenciados para que procedam
aos denrais orçamentos do serviço especificado na Ordem de Serviço elaborado pelo estabelecimento
responsável. devenclo o sistema apontar o mais vantajoso a Àdrninistração.

4.12.3. As ofìcinas creclenciadas cleverão atender no pl'azo máximo de 48 (quarenta e oito) horas a toda e
qualquer solicitação de orçamento que verrha a receber rla CONTRATANTE, inclusive de serviço de
traslaclo de veículos, por meio de guincho, quando 1'or o caso, por meio dos canais elencados no item 4.9.2;

4.12.4. Os serviços só poderão ser executados após a apruvaçõo da CONTRATANTE;

4.13. DOS VALORES ÐA PRESTAÇÃO DE SERVTÇO:

4.13.1, Os valores base para, as peças e partes automotivas deverão obedecer aos valores referenciados em
Sisterras eletrònicos usualmente praticados na iniciativa privada e reconhecido nacionalmente como
Cesvi/C)rion, Ciliao Audatex, Tempário, ou outras tabelas similares que possam servir de parâmetro para
a aceitaçào clo ¡rreço:

4.13.2. Os serviços deveräo ocorrel" de acordo oom o tempo padräo de manutenção do fabricante dos
respectivos veículos, especificados nas tabelas Cesvi/Orion, Cilia, Audatex e Tempária, etc.

4.13.3. Na prestação dos serviços, a rede Credenciada poderá ofertar valores inferiores aos propostos nas

tabelas ac inra.

4.13.4. Na elaboração do Orçamento, cabetá a rcde Credenciada a consulta a Sistema similar tipo
Cesvi/Orion, Cilia, Audatex, Tempário, etc., para avaliação e consultas quanto ao preço de peças e

colllponeutes e teÍnpo dos serviços que serão especifìcados 4a(s) Ordem(s) de Serviço(s).

4.13.4.1. No caso cie serviços (horas) e peças (qnidades) não cadastradas nos Sistemas usualmente
praticaclos na iniciativa privada e reconhecido nàcionåJmdnte, como Cesvi/Orion, Cilia, Audatex, Tempário,
etc., a CONI'RATADA deverá apresentar u valor de peças (unidades) e serviços (horas), a qual será
confi'ontada pela CONTRA.TANTE, a parTir da reali'zaç,à<r di'arnpla pesquisa de mercado dos serviços e

peças relacionaclos no orçamento da CONTRATADA.

4.13.4.2 Claberá a CON'IRATANTE avaliar, negociaf e/ou determinar junto à CONTRATADA os preços base e

j)r{i\j.' {,.ì{.} :Jì,.r; ilr'lj Ì iriìr,.(: ii.,;ri',1 ,,i'i.¿i
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aprovar os serviços e peças, quando darealizaçáo da ampla pesquisa de mercado, aplicando o desconto ofertado
na proposta da CONTRATADA. Para os veículos em garantia de fábrica, encaminhados junto à rede autorizada
(Concessiouárias). poderá ser aplicado para a prestação dos serviços (mão de obra e peças) os valores de tabela de
preço clas nrontadoras/fabricante ou, aqueles promocionais realizados à época pela rede autorizada, sem a
aplicação do desconto ofertado pela CONTRATADA.

4.13.5. À aprovação da ordem de serviço emitida pelo órgão demandante deverá ocorrer via
aplicativo/software da CONTRATADA.

4 14. PF.AZOS MÍNIMOS DE GARANTIA:

4.14.1. O prazo de garantia para os serviços, peças e acessórios aplicados, será de no mínimo 03 (três)
meses ou 5.000 (cinco mil) quilômetros rodados, contados do recebimento do veículo devidamente
conseftados e aprovados pelo fiscal;

4.14.2. O prazo de garantia para os serviços, peças de retífica de motor, será de no mínimo 06 (seis) meses
ou 10.000 (dez mil) quilômetros rodados para veículos;

4.14.3. Para os serviços de lanternagem e pintura o präzo é de 12 (doze) meses;

4.14.4. Os prazos relacionados nesta seçäo serão contatos a partir da eutrega do serviço registrado no
sistema:

4.14.5. Nos casc'rs onde a garantia dependerá do tempo ou da quilometragem será considerado o valor que
chegar prirneiro:

4.14.6. -l-oclos 
os serviços executados com irnperícia serão garantidos pelo licitante contratado, inclusive o

cr.¡sto clas peças danificadas em função da imperícia, se for o caso.

4.14.7. A execução dos serviços será iniciada apartir da assinatura do Termo de Contrato, levando-se em
consideração a implantação do sistema, disposto no item 4.11. deste Termo de Referência.

4.15. REQUTSTTOS TÉCNICOS PARAVALIDAÇ,IO nO SISTEMA:

4.15.'1. O licitante detentor da menor taxa de administração deverá realizu apresentação simulada do seu
sistenra inforrnatizado, a fim de ser validada pelo Gestor do Contrato, Fiscal do Contrato e Fiscal Técnico do
Contrato, o Sr. ,YXXX, DireÍor do Departamento de Tecnologia e Inþrmação, Portaria: XXXX, o qual tratarát
exclusivamente do software/sistema, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis após a cclnvocação, no local e
horário indicado err sua convocação com as seguintes regras que não poderão ser descumpridas, que são:

4.15.2. A apresentação começará em horário e local previamente marcado.

4.15.2.1. A apresentação durará até 08 horas, sendo interrompida às 13h e retomada às 14h, estendendo-se
então até às I 7h.

4.15.3. Caso ha.ia necessidade de deslocamento para algum ambiente externo, tal como um posto de
comlrustíveis, o tempo de deslocarnento não será contabilizado no tempo de apresentação do sistema.

4.15.4. Todas as funcionalidades do sistenla que, porventura, näo puderem ter sua existência comprovada
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durante o tempo regular da apresentação serão vistas pela comissão julgadora como não existentes.

4.15.5. Sornente dois representantes irão se credenciar para a apresentação do sistema.

4.15.6. No tnomento da apreserrtação, aos participantes das demais Empresas não será permitida a utilização
de ec¡uiparlentos eletrônicos, a exemplo de celulares e câmeras, ficando permitido o uso de notebooks.

4.15.7. Os delnais licitantes poderão ter apenas 02 representantes, para cada empresa, dentro da sala.

4.15.8. Os representarttes das demais empresas, não poderão, em momento algum, se pronunciar para a
cornissão de licitação e rìem para quem tiver apresentando.

4.15.9. tlvetttuais divergências quanto à apresentação poderã<l ser objeto de recurso administrativo.

CIáUSUIâ OUiNtA - DOS CRITÉRIOS IìE RII('F'IIIMEI\ITO I)O OR.ÍF'TO:

5.1. Os serviços serão recebidos:

5.2. O recebimento provisório e o definitivo dos serviços serão realizados mensalmente, pelo responsável
por seLl aconrpanharlento e Iiscalização.

a) O recebimento provisório realizar-se-á no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, contados do
primeiro cJia inlediatamente posterior ao recebimento da comunicaçäo escrita da CONTRATADA.

b) O recebimento tlefinitivo realizar-se-â no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir da
entissão do Ternlo de Recebimento Provisório, desde que atendidas todas as eventuais solicitações do
responsâvel pelo acompanhamento e fiscalização da CONTRATANTE.

5.3. Havenclo rejeição dos serviços, uo todo ou em parte, a CONTRATADA deverá refazê-los no prazo
estabeleciclo pela Adrninistração, observando as condições estabelecidas para a prestação.

5.4. Na inrpossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na hipótese de não serem os mesmos
executatlos. o valor respectivo será descontado da importância mensal devida à CON- TRATADA, sem
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

5.5. Enr caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, a CONTRATANTE reduzirâ a termo os
fatos ocorridos para aplicação de sanções.

CIáusuIâ Sextâ - DAS C-ONDJCÕI¡S F. F,ORIVIAS NE P^ (ìAMF.NTO:

6.1. O paganrento será efetuado por meio de ol'dem bancária emitida por processamento eletrônico, a crédito
do beneficiário em conta bancária a ser indicada pela CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias
corritlos contados da data da enrissão de cada ternro parcial de medição da prestação dos serviços, com base
na(s) Notals) F'iscal(is), devidamente conferidos e aprovados pelo CONTRATANTE.

6.1.1. O paganrento da Nota Fiscal fica vinculado à prévia conferência pelo fiscal do contrato.
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6.1.2. As Notas Fisca.is ou documentos que a acompauharem para fins de pagamento que apre- sentarem
incorreções serão clevolvidos à CONTRATADA e ) prazD para o pagamento passará a correr a partir da data
da reapresentação dos docurnentos, considerados válidos pelo CONTRA- TANTE.

6.1.3. Nas Notas Fiscais deverão vir os dados bancários completos da CONTRATADA e número da nota
de errperrho. sob pena de não realizaçào do pagamento até a informação dos mesmos, de obrigação da
CONTRATADA.

6.2. Para qlre os pagamentos possam ser efetuados, a CONTRATADA deverá apresentar, junto à nota fiscal
de proclutos/serviços, a seguinte documentação:

| - Docunrentos corn¡rrobatórios da regularidade fiscal e regularidade trabalhista;

ll - Relatcirio cle Prestação de Serviços, devidamente atestado e aprovado pelo responsável pela fiscalização
do Corrtrato coLlfornie descrito no subitem 4.3 do Termo de Referência (Anexo I do Edital).

6.3. Sobre o valor clevido ao contratado, a Aclministraçäo efètuará as retenções tributárias cabí- veis.

6.4. Quanto ao Itlposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei
Complenrent¿u'N"u I 16, cle 2003, e legislação municipal aplicávil.

6.5. É r,cclaclcl ao contrataclo transferir a terceiros os direitos ou créditos decorreutes do contrato.

6.6. As rtotas fiscais devetn ser emitidas de acordo ooln as regras de retenção especificadas na Instrução
Nornativa n" 2.14512023 da Receita Fecleral, sob pena de não serem aceitas peio CON-TRATANTE.

6.7. JLrntanlerìte corr a Nota F'iscal/Fatura, a CONTITATADA deve apresentar cópias dos com- provantes de
recolhirrertto dos encarÉlos previdenciários relacionadr¡s ao pessoal alocado na ex- ecução do objeto do
Contrato. senl os quais os pagametrtos não serão efetuados.

6.8. PREÇOS DOS COùTBUSTÍVEIS:

6.8.1. A CONTRATADA disponibilizarâ, via internet ou outro meio eletrônico, informações quinzenais
dos preços. históricos clos consumos praticados nos postos que abasteceram a frota, em R$ por tipo de
combustível, ordenados por Município e por valor em ordem crescente, identifi- cando o posto de
abastecimento corn o respectivo endereço.

6.8.2. O CONTRATANTE estabelecerá como parâmetro restritivo pala utilização do caftão, o limite
estabeleciclo do preço unitário médio do mês anterior ao da efçtivação do abastecimento, por Município onde
está instalacla a base operacional da fiota, disporribilizado no endereço eletrônico:

ffmon.rna.çov,br

da ANP -.l¡$p.l.lytt1ttlíUtp,goti.br/ptq:cÐþr_C/Rq@ ou http://wwr"-.anp.g0v.br
Agência tr"acional de Petróleo, para os diversos tipos de combustíveis.

6.8.3. O sistema deverá ¡rerrnitil o registro da negociação de preços de combustíveis e serviços coln os
postos cla recle credenciada, visando obter recluçãcl do preço de bomba dos combustíveis nas áreas preferenciais
onde a quarrtidade de veículos seja significativa.
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6.8.4. Os valores dos combustíveis adquiridos serãcl faturados de acordo com o preço à vista de bomba e/ou
negociaclo diretamente pelo CONTRATANTE com o posto credenciado.

6.9. SEGURANÇA NO FORNECIMENTO:

6.9.1. Nos casos de falha dos equipamentos periféricos da rede credenciada ou dos cartões dos veículos e da
ocorrência de situações adversas como falta de energia elétrica, a CONTRATADA deverá disponibilizar
proceditnento cotttiugencial, através de serviço de atendimento ao cliente. Este procedimento deve consistir na
obtenção. por telefonei, por parte da rede credenciada, do número da autorizaçáo de abastecimento a ser
transcrito para lormulário específico da CONTRATADA, visando garantir a manutenção das informações
necessárias ao controle e gestão dos abastecimentos e não comprometer a continuidade das atividades
opelacionais clo CONTRA- TANTE

6.9.2. A CONTRATADA deverá prestar suporte técnico através de Serviço de Atendimento ao Cliente, por
telelone ou lnternet, devendo ter urna central de atendimento que permita ao CONTRATANTE o acesso
através de ligação local, com atendimento 24 (vit"fte e quatro) horas todos os dias do ano, não sendo aceito
sisteura de atendinrento eletrônioo.

6.9.3. DADOS PARA FA'TURAMENTO:

, llazão Social: Secretaria Municipal de Administração de Gestão de Pessoal

', CN l).1: I 8.27ti.05 l/0001 -45

', Enclereço: Praça São José, s/n, Centro, Timon-MA

CIáusuIa Sétima - DOS RECTJRSOS ORCAMF.NTÁRTOS:

7.1. As clespesas coll o pagarnento do referido objeto correrão por conta das seguintes dotações
orçamentárias, abaixo especificadas:

PRO.IE I () A'fI VtDADF,: 2036
FON'IE DE RECURSOS: 500
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00

CIáuSuIa Oitava _ DAS OBRIGACÕES DAS PARTES:

Corrslilrrenr tlbrigaçÒes das parles:

8.1. OBRTGAÇOES DA CONTRATADA:

8.1.1. Responsabilizar-se integralmente pel<ls serviços contratados, em conformidade com as es-
pecifìcações técnicas, nos termos da legislação vigerrte.

8.1.2. Responsabilizar-se pelo pagarnento aos postos credenciados, decorentes do combustível e demais
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serviços efètivanrente realizados, fìcando clalo quc o CONTRÀTANTB não responde solidária ou
subsicliariamente por esse pagamento.

8.1.3. Martter, durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as conclições que culmirlarenl eln sua habilitação.

8.1,4, Repalar. corrigir, remover, reconstruir ou substituir em até 02 (dois) dias ðorridos, às suas expensas
no total ou err parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos, ou in- correções resultantes
da execução ou de materiais empregados.

8.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros
decorrentes cle sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo dessa
responsabiliciade, a fiscalização do CONTRATANTE em sçu acompanhamento;

8.1.6. Designar preposto para representar a CONTRA,TADA na execução do contrato;

8.1 .7. Forrrecer gratuitamente os cartões ma.gnéticos ou cartões micro processados para cada veículo
cadastrado e inforrnado pelo CONTRATANTE, inclusive para os casos de perda, extravio ou incorporação
de rxrvos veículos autornotores à frota do CONTRÄTANTE;

8.1.8. Mirristrar treinaurento objetivando a capacitação de pessoal para todos os condutores e gestores
envolviclos ria Lrtilizaçâo do Sistenra.

8.1.9. Cornunical ao LIONTRATANTE, quanto cla transferência eibu retirada e substituição de postos
creclcnc iados

8.1.10. Atender'. cle irnediato, as solicitações do CONTRATANTE quanto às substituições de postos não
qrralifìcaclos oLr ente¡rdidos como inadequados para a prestação dos serviços.

8.1.11. Responsabilizar-se civil e crinlinalmente, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrenles da execução do contrato.

8.1.12. Prestar os esclat'ecinlentos desejados, bem como comunioar imediatamente ao CONTRA- TANTE,
quaisqLrer fàtos oLr anormalidades que por ventura llossarri prejudicar o bom andamento ou o resultado final
dos serviçclri.

8.1.13. Cotnparecet'. sempre que convocada, ao local designado pelo CONTRATANTE, por meio de
pess()a cleviclarrretrte credenciada, no prazo máxitlo de 24 (vinte e quatro) horas, para exame e
esclarecilnelltos de quaisquer problemas relacioriados oom os serviços coútratados.

8.1.14. []riscalizal o recolhimento dos tributos inciclentes sobre a operação de fornecimento de combustível,
a cargo c'los estabelecirnentos credenciados.

8.1.15. Nào perrnitir a utilização do trabalho do rnenor;

8.1.16. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, re- sultantes da
execução clo contlato.

8.1.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
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proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complerneutá-lcls, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da coutratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. l24,II, d, da Lei no 14.133,
de 2021'.

8.1.18. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superi- or;

8.2. OBRTGAÇOES DA CONTRATANTB:

8.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as
cláusLrlas contratr¡ais e os terrnos de sua proposta;

8.2.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualrnente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;

8.2.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando pnazo para a sua corre- ção,
ceftificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

8.2.4. Pagar à CONT'RATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste Tenno de Referência;

8.2.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CON- TRATADA, no
que coutrer.

8.2.6. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

a). Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento
direto, tais como nos seruiços de recepção e apoio ao usuário;

b). Direciorlar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas CONTRATADA;

c). Consiclerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão
respousável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e pas- sagens;

8.2.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços obje- to do
contrato:

8.2.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

8.2.9. Cientificar a Secretal'ia cornpetente para adoção das medidas cabíveis quando do descum- primento
das obrigações pela CONTRATADA;

8.2.10. Arquivar. entre outros documentos, especificações técnicas, orçamentos, termos de rece- bimento,
contratos e ac'litanlentos. relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações
expecliclas:
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8.2.1'1. triscalizar o cutrprimento dos requisitos legais, quando a CONTRA.TADA houver se bene- ficiado
da prefèrência estabelecida pelo aft.26 da Lei n" 14.13312021;

8.2.12. F'orrrecer à CONTRATADA, após a assinatura do contrato, o cadastro completo e atual- izado dos
veículos. condutores e centro de custos, se houver;

8.2.13. ldentificar todos os veículos tipo o'flex" como corìsumidores exolusivos de combustível álcool
(etanol):

8.2.14. Expedir Autorização de Serviços, com antecedência rnínima de definir o número de dias úteis da
data de início da execução dos mesmos;

8.2.15. Indicar forrnalmente o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução contratual;

8.2.16. Exercer a fiscalização dos serviços através de servidores especialmente designados, ver- ificando se

no desenvolvimento dos trabalhos, estão sendo cumpridos os serviços e especifi- cações previstas no Edital,
no 'lenno de Referência, na Proposta e no Contrato, de forma satis- fatória e documentando as ocorrências;

8.2.17. Clornunicar a falta de cumprimento das obligaçöes ao encaûegado da CONTRATADA e se

rrecessário. ao supervisor da ârea, para que as falhas possam ser corrigidas a tempo;

8.2.18. Prestar à CONTRATADA e a seus representantes e funcionários, todas as inf'ormações e

esclarecirnentos que eventualmente venham a ser sclicitados;

8.2.19. Convocar a CONTRATADA para reuriiões, sempre que necessário;

8.2.2A. Responsabilizar-se pelo recolhimento do Cornprovante de Abastecimento e/ou de Serviços e da
corresporrclente Nota [iiscal de cada transação efetuada:

8.2.21. Encaminhar a liberação de pagamento clas faturas da prestação de serviços aprovadas,
correspondentes aos serviços efetivamente prestados pela CONTRATADA, no prazo pactuado mediante as

notas fiscais/fàturas, devidamente atestadas, comunicando à CONTRATADA, por escrito e

tempestivamente" qualquer rnudança de Administraçäo e eridereço de cobrança;

8.2.22. Manifestar-se fonnalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em espe- cial quanto
à aplicação de sanções e alterações do mesmo.

CIáUSUIA NONâ_DAI'ISCALIZACÃO E TI^ EYI'('TICÃO DO CONTRATO:

9.1. O contrato ou instrumento equivaiente oriundo tlesta oontratação terão como responsáveis:

9.1.I. GBSTORES DO CONTRATO:

Para garantir a adequada execução do presente contrato, a Administração Pública designará um Gestor do
Contrato: Clonrpete a l-ívio Araújo Barros o acompanharnento geral da execução contratual, garantindo o
clunprintento das otrrigações pactuadas, adotando as dispÒsições necessárias para a resolução de eventuais
inconsislências e comunicando à autoridade competente quaisquer irregularidades indicadas.

9.1.2. FISCAIS TÉCNICOS DO CONTRATO:

rTõøæ_
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Para garantir a adequada execução do presente contrato, a Administração Pública designará um Fiscal do
Contrato: Compete a Hendrick Wandry Marinho Araújo afiscalizaçáo técnica e operacional do contrato,
verificando a qualidade e conformidade dos serviços prestados ou bens fornecidos, anotando em registro próprio
todas as ocorrências e adotando as medidas cabíveis para garantir a execução contratual conforme o previsto.

9.2. Compete aos Gestores do Contrato acima identificados exercer a administração do contrato, com
atribuições voltadas para o controle das questões documentais da contratação, quais sejam, verificar se os
recursos estão sendo empenhados conforme as respectivas dotações orçamentá- rias, acompanhar o prazo de
vigência do contrato, verificar a necessidade e possibilidade da reno- vação/prorrogação, bem como estudar a
viabiliclacle de realização de reequilíbrio econômico-.financeiro e da celebração dos respectivos termos
aditivos, ctc;

9.3. Compete aos Fiscais 'I'écnicos acima identificados exercer a verificação concreta do objeto, devendo o
servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto respec- tivo, encaminhar
infornrações ao gestor do contrato, atestar documentos fiscais, exercer o relacio- namento necessário com a
contratada, etc. dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à
Adrninistração, betn como a logística dos serviços e controle dos mesmos, a atualização das norrnas
aplicáveis, arualização das licenças e registros necessá- rios para a prestação dos serviços, além de responder
tecnicamente quaisquer dúvidas dos pres- tadores quanto ao descritivo/especificações dos serviços e

quaisquer outros questionamentos referente ao objeto em todas as fases do processo licitatório, incluindo as

respostas técnicas refe- rente aos pedidos de esclarecimento e de impugnação do Edital;

9.4. Os Fiscais 'l'écnicos do Contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relaciona- das com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regulaizaçáo das faltas ou defei- tos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

9.5. Conrpete aos Fiscais Adrninistrativos do Contrato acima identificados, exercer a parte buro- crática da
corttratação, conto o recebimento de documentos inerentes ao objeto, Notas Fiscais, conferência e
acompanharrento dos documentos fiscais atualizados do prestador, atesto dos documentos fiscais,
informações sobre a mudança de endereço da ernpresa prestadora, bem como, da mudança de preposto
durante a vigência do contrato ou da Ata de Registro de Preços, elaboração das solicitações de
empenltalnellto e encaminhamento das mesmas contendo todas as informações necessárias, juntamente com
os docurnentos devidamente atestados e assinados para o pagamento da despesa, alterações e correções
necessárias para o pagamento da Nota Fiscal.

9.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornece- dor/prestador
de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resul- tante de imperfeições
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qua- lidade inferior, e, na ocorrência
desta, não iurplica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos;

9.7. Os fiscais administrativos do contrato verificarão a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;

9.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fìscal administrativo do contrato atuarít
tempestivarnerlte na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
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cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

CIáusuIâ Décima _ DAS SANCÕF.S F PRNAT INADRS API ICÁVF'IS:

10,1. A Etnpresa contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações:

10.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

10.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

10.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

10.1 .4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

10.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fäto superveniente devidamente justifica- do;

10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratagão, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.'1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

10.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

1 0.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

l0.l .10. Cotnportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

10.1.11. Praticar atos ilícitos corn vistas a frustrar os objetivos da licitação;

10.1.'12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei no 12.846,de 1o de agosto de20l3.

10.2. Serão aplicadas ao respottsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

10.2.1. Adveftência;

10.2.2. MLrlta;

10.2.3 lmpedimento de licitar e contratar;

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

10.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

10.3.3. As circunstâncias agravautes ou atenuantes;
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10.3.4. Os danos que dela plovierem para à Administração Pública;

10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoanrento de programa de integridade, conforme noffnas e

orientações dos órgãos de controle.

10.4. A sanção prevista no item 10.2.1 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa de prevista
no item 10.I .l quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.5. A sanção prevista no item 10.2.2 calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a

0,50lo (cirrco décimos por cento) nem superior a 30%o (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou
celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas
previstas no item l0.1.

10.6. A sanção prevista no item 10.2.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos iterrs 10.1.2, i0.1.3,10.1.4, 10.1.5, 10.1 .6 e lAJ.7, quando não se justificar a imposição de
penalidade rrais grave, e irnpedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta clo ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

'10.7. A sanção prevista no itern 10.2.4 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos itens 10.1.8, 10.1.9, 10.1.10, 10.1.11 e l0.l.l2 ,ben como pelas infrações administrativas
previstas nos itens 10.1.2,i0.1.3,10.1.4,10.1.5,10.1.6 e 10.1,7 que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave clue a sanção prevista no 10.6 e inrpedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito d-a Adrninistração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

10.8. A sanção prevista no item 10.2.4, será precedida de análise jurídica e observará a seguinte regra:
quanclo aplicada por órgão do Poder Executivo, será de cornpetência exclusiva de secretário municipal.

10.9 As sanções previstas nos itens 10.2.1,10.2.3 e 10.2.4, poderão ser aplicadas cumulativamente com a
prevista no itenl 10,2.2.

10.10. Se a ntulta aplicada e as indenizações cabíveis f'orem superiores ao valor de pagamento
eventualrnente devido pela Adrninistração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descolltada cla garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

10.11. A aplicação clas sanções previstas no item 10.2 não exclui, em hipótese alguma, a obriga- ção de
reparação integral clo clano causado à Administração Pública.

10.12. Na aplicação da sanção prevista do item 10.2.2 serâ facultada a defesa do interessado no prazo de l5
(quinze) dias úteis, contado d.a data de sua intimaçâo.

10.13. A aplicação dos itens 10.2.3 e10.2.4 dependerá cla instauração de processo de responsa- bilizaçáo,a
ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou nlais serviclores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o lioitante ou o contratado para, no prazo de l5 (quinze) dias úteis,
contado da data de intirnação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

10.14. Na hipótese de defèrimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de pro- vas
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julgaclas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alega- ções fìnais no
prazo cle 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. $ 2' Serão indeferi- das pela comissão,
rurecliaute decisão furrdamentada, provas ilícitas, impeftinentes, desnecessá- rias, protelatórias ou
intempestivas.

10.15. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administra- ção, e
será:

10.15.1. Interrompida pela instauração do processo de responsabilizaçáo a que se refere o item 10.14.

10.15.2. Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei no 72.846, de 1o de agosto de
2013:

10.15.3. Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

10.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133121ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de lo
de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mes- mos autos, observados o rito
procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

10.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a príúica dos atos ilícitos previstos na Lei l4.I33l2l ou para provocar
confusão patrimonial, e, llesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos selrs administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa
clo nrestno rarro conl relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados,
em toclos os casos. o contladitório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

10.18. O Poder Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado dadata de aplicação da
sanção. inforrnar e nlanter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de
pLrbliciclade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), irrstituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

10.19. O atraso iniustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma
prevista em edital olr en-r contrato.

10.20. A aplicação de rnulta de mora não impedirá que a Administração a converta em compensa- tória e
promova a extirrção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei
14,133121.

10.21. E aclmitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a
perralidade, exigidos, cumulativalnente:

10.21.1. Reparação integral do dano causado à Administração Pública;

10.21.2. Paganrento da multa;

10.21.3.'l'ranscurso do prazo mínimo de I (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento
de licitar e cotttratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de de- claração de
in icloneidade:
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10.21.4. Cumprirrertto das condições de reabilitação defrnidas no ato punitivo;

10.21.5" Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos
defìniclos neste artigo.

10.21.6. A sanção pelas infrações previstas nos itens 10.1.8 e 10.1.12 exigirá, como condição de reabilitação
do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

CIáuSuIa Décima Primeira _ DA VIGÊNCIA TìO CONTRATO:

11.1. Este contrato tern vigêttcia por 12 (doze) meses, a partir da publicação do seu extrato no Diário
Oficial clo Município de Timon, qual seja AMM/MA.

Cláusula Décima Segunda - DAS ALTERACOES:

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts.l24 e seguintes da Lei no 14.133
de 2021 .

12.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessário, até o limite de 25"/" (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostil4
disperrsada a celebração de termo aditivo, na fonna do Art. 136 da Lei no 14J33, de202l.

Cláusula Décima Terceira - DA EXTINC AO CONTR ¡ T'IrAI :

13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas t'ru não as obrigações de alnbas as partes contraentes.

13.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando
esta não clispLrser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não
mais lhe oferece vantagem.

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 02 (dois) meses de
antecedência desse dia.

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 02
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 02 (dois) neses da data da
comunicação"

13.5. O coutrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes, do prazo nele
fixado, por algutn dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como amigavelmente,
asseguraclos o contraditório e a ampla defesa.

13.6. Nesta hipótese. aplicarn-se também os artigos 138 e 139 damesrnaLei.

13.7. A alteração social ou a nrodificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se
não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
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13.8. Se a operação irnplicar rnudança da pessoa jurídica oontratada, deverá ser formalizado ter- mo aditivo
para a lteração sr,rbj etiva.

13.9. O ternro de rescisâo, sempre que possível, será precedido de:

13.9.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.9.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.9.3. Inclenizações e multas.

13.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econô- mico-
firrarrceiro. hipótese erî que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. l3l, caput, da
Lei n.o 14. 133, de 2021).

Cláusula Décima Ouarta - DA REVISÃO DO CONTRA,TO:

14.1. A Administração poderá revisar os preços registrados, mediante comprovações e justificativas,
obedecendo à legislação vigente.

14.2. A levisão de preços objetiva recompor o equilíbrio econômico-financeiro original do contrato
administrativo rlos casos de: força maior, caso foftuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
irnprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
corno pactuaclo inicialmente, respeitada, em qualquer dos casos, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato, corrfonne previsão na alínea d do inciso II do art. 124 daLei 14.13312021.

14.3. Havendo alterações na conjuntura econômica do País ou do Estado, devidamente comprovadas
documerrtalrrrente, que resulte em desequilíbrio financeiro permanente, nas condições do contrato e nas

hipóteses autorizadas pela Lei de Licitações, a CONTRATADA poderá pleitear revisão de preços.

'14.4. As alterações cle preços obedecerão às seguintes regras

O pleço não poderá ultrapassar o praticado no mercado

il O aurnento do preço inicialmente registrado no contrato, caso haja pedido do fornece- dor e
devendo obedecer ao que se segue:

a) o defbrir o pedido a que dispõe o inciso II, deve, preferencialmente, manter a dife- rença
percentual apulada na época da licitação entre o preço ofertado pelo licitante e o preço de
mercado;

b) a Administração deve considerar o valor solicitado pelo fornecedor como o máximo que pode
ser alcançado nesta revisão;

c) a Adrnirristração poderá deferir valor menor daquele solicitado pelo fornece- dor/prestador;

d) o indeferimento do pedido de revisão a que dispõe o inciso II, não desobriga o for-
necedor/prestador do compromisso assumido nem o libera de eventuais penalidades por
descrrttpri nrento contratual.
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14.5. A exceção à regra prevista no inciso lI, alínea "a", deverá ser devidamente justificada no processo
adninistrativo

14.6. O prestador/fornecedor não será liberado do compromisso assumido ainda que os preços de mercado
venlram a se tornar superior ao registrado.

14.7. O preço registrado poderá ser revisto de ofício pelo Órgão Gerenciador em decorrência de eventual
redução clo valor praticado no mercado, ou de fato que eleve o custo do item registrado.

14.8. A'revisão será aprovada conforme apresentação de Planilhas de Custo da época da formulação da
proposta e Planilhas de Custo atual dos itens a serem revisados, bem como Nota Fiscal anterior ao processo
do c¡Lral baseou o preço da proposta apresentada e a Nota Fiscal atual comprovando o preço a ser revisado. O
preço poclerá sofrer acréscimo como decréscimo de acordo com o preçcl praticado no mercado.

14.9. A cada pedido de revisão de preço deverá comprovar as alterações ocorridas e justificadoras do
pedido. dentonstrando rlovamente a composição do preço, através de notas fiscais que comprovem o aumento
do preço.

14.10. As variações sazonais nos preços, decorrentes de eventos previsíveis, porém desconsiderados na
formulação da proposta, não poderão ser utilizadas para justificar a recomposição do equilíbrio econômico-
fi nanceiro deste contrato.

14.11. E vedado a CONTRÄTADA interomper o fornecimento ou a prestação dos serviços, sendo a
referida obrigada a continuar a prestação enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços,
estando neste caso sujeita às penalidades previstas neste contrato.

14.12. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais e
rnurricipais.

14.13. A levisão será realizada por aditivo contratual.

Cláusula Décina Ouinta- DO REA.IIISTE t)O CONTRATO:

15.1. Registra-se que o reajuste somente pode ocomer em contratos com duração superior a um ano. A
adoção do institLrto para pactos de prazo inferior ofende a legislação e é causa de nulidade absoluta.

15.2. Decorridos l2 (doze) meses da data da assinatura do contrato, o valor correspondente poderá ser
rea.iustaclo aplicaudo-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA - acumulado no período.

15.2.1. Para fins do cálculo do reajuste anual, será sempre utilizado o índice (IPCA) do mês anterior ao dos
lral'cos inicial e final.

15.2.2. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado em substituição o qrre vie¡: a ser determinado pela legislação então em vigor.

15.2.3. Na ausência de previsão legalquanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustanrento do preço do valor remanescente.

15.2.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos finallceiros do último reajuste.
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15.3 Os preços inicialnlente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite
para a apresentação das propostas,

15.4. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IPCA, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5o do
Decreto Federal n.o 1.054, de 1994):

R: V (I - I) / Io, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

In: índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para
entrega da proposta na licitação;

I : Índice relativo ao mês do reajustamento;

15.5. Nos rea-iustes subsequeutes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do úrltirrro reajuste.

15.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagarâ à
CONTRATADA a impoftância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgada o índice definitivo.

15.7. Nas al'erições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo

15.8. Caso o índice estabelecido para reajustarnento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

15.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
rea-iustau-rento do preço clo valor reûranescente, por meio de termo aditivo.

15.10. É r,eclaclo a CONTRATADA interromper o fornecimento ou a prestação dos serviços, sendo a
refericla obrigacla a continuar a prestação ou fornecinrento dos materiais enquanto aguarda o trâmite do
processo cle rea.iuste de preços. estando neste caso sujeita às penalidades previstas neste contrato.

15.11. O leajuste dos preços depende de pedido do fornecedorþrestador do iteln registrado, que deve ser
protocolaclo depois de decorrido o pÍazo do subitem

15.11.1. As solicitações de reajuste, revisão e/ou repactuação devem ser feitas via site oficial do rnunicípio
de Timon, através do link:

< selllag.conpras@tirnon. rna. gov.br>.

15.12. O reajLrste será realizado por apostilamento.

15.13 A não apresentação ou arrresentação incornpleta e insatisfatória da documentação Drevista nesta
cláusula imrrortará no não reconhecimento ao reequilíbrio econômico- fïnanceiro pleiteado.
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16.1. A execução do objeto do presente contral.o será sob o regime de empreitada por preço unitário,
segundo as condições estabelecidas no Anexo I --'lenno de Referência do Edital do Pregão Eletrônico SRP
rf 0712024. assirn como do presente instrumento.

CIáusuIa Décima Sétima _ DA POSSIBIT TDANE DF SIIPRNSSÕES N/OU ACRRSCTII,TOS:

17.1 . Ocorrendo qr"ralquer das hipóteses previstas no Art. 125 da Lei no 14.13312021, ao
CONTRATANTB fica reservado o direito de acrescer ou reduzir, mediante autorização específica, o objeto
do presente instrurnerrto, estipulando, na ocasião, preços, prazos e todos os demais elementos indispensáveis
à perfeita caracterização cla alteração, o que se fará por termo aditivo assinado pelas partes.

Cláusula Décima Oitava - DA GARANTIA DA FYECUÇAO IART. 92. vII F'. X[II):

18.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

19.1. As partes gararìterì1 que tomarão todas as nredidas de segurança, de governança e boas práticas no
tratarìrento cle dados e informações. A adequação das medidas deverá levar em conta a Lei 13.709118 (Lei
Geral clc Proteçáo cle Dados lressoais - LGPD), e dirctlizes, padrões técnicos e boas práticas a ser
delelntiuado pela ALrtoridade Nacional de Proteção de Dados. o que poderá incluir selos, ceftificados e
códigos de conclrrta iegularrnente emitidos.

20.1. Enr conformidacle com o disposto na Lei n" 14.13312021, especialmente no que tange à gestão de
riscos nos colttratos, as paftes estabelecem aMatriz de Risco como instrumento essencial para a alocação dos
riscos associados ao contrato.

20.2. A Matriz de Risco define de fonna clara e objetiva a alocação dos riscos entre o
CONTRATANTE e a CONTRATANTE. Esta matriz especifica:

a) Risoos atribuídos ao CONTRATANTE;

b) Iliscos atribuídos a CONTRA'I'ANTE;

c) [{iscos conrpartilhados e os critérios de ccrnpartilhamento;

d) Medidas c'le nritigação e gestão de cada tipo de risco.

20.3" A Matr"iz cie Risco será revisada periodicamente, ou sempre que ocorrerem mudanças significativas no
escopo clo colrtrato ou llo ambiente de execução, rnediarrte acordo eftre as partes. Qualquer alteração deverá
ser folnralizacla por meio de aditivo contratual.

20,4. As partes comprontetem-se a gerenciar os riscos conforme estabelecido naMatrizde Risco, adotando
as lllelhot'es práticas cle gestiio e garantindo a continuidade e qualidade dos serviços prestados.

20.5. A Matriz de Riseo etrcontra-se allexa a este sontrato como Anexo l, sendo parte integrante e
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i ncl issoc iirveI clo presente instrulnento.

Cláusula Vigésima Primeira - DOS CASOS OMTSSOS:

21.1. Os casos onrissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no 14.133,
de 2021, e denrais nonÌras federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposi- ções contidas na Lei no

8.078. cle 1990 - Código de Defèsa do Consumidor - e normas e princi pios gerais dos contratos.

Cláusula Vigésinra Segunda - DAS DISPOSICÕES FIN AIS:

22.1. A tolerância com qualquer atraso ou inadimplência por parte da CONTRATADA não importará, de

forma algun-ìa. erï alteração contratual.

22.2. E vedaclo à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente o fornecimento do objeto deste
pregão.

Cláusula Vigésima Terceira - DA PIIBI IC t('lAO:

23.1. Incumbirá a CONTRATANTE divulgar a publicação do extrato do contrato na Imprensa Oficial do
Município. o preserìte instrur.nento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista
no art. 9¿l cla t-ei l4.133, de 2021, benr como no respectivo sítio oficial do município.

Cláusula Vigésima Ouarta - DO FORCI:

24.1. Í:ica eleito i'r Foro da Comarca de 'limon para dirimir os litígios que decorrerem daexecução
clesta contrataçào que não puderern ser compostos pelos meios alternativos de prevenção e resolução de
corrtror¡érsias (arbitragern, rnediação, conciliação ou Comitês de Resolução de Disputas (dispute boards))
conf'olnre art.92, Q 1", da Lei no 14.13'3121.

24.2. E, para f-irmeza e como prova de haverem, entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o presente
Teruro de contrato, que depois de lido e achado conforme, é assinado, em 03 (três) vias, de igual teor,
juntamente cotr as testemunhas, de igual teor e forma, pelas partes CONTRATANTES, tendo sido
arquivaclo no Município de Timon, com registro de seu extrato, e dele extraídas as cópias necessárias.

Tirnon-MA, XXXXXXXXX.

CONTRATANTE
Wilma Freitas Rodrigues
Secretaria MLrnicipal de Administração e Gestão de Pessoal
Portaria n"' 033 12025- GP

CONTIìATADA
PRIME CONSTJL'fORIA E ASSESSORIA EMPIìESARIAL L"|DA
CNPJ : 05.340.6391000 I -30
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

05.340.639/0001-30

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA EPP

CALCANOPO 11 2 AND S 3 C APO 2 / ALPHAVILLE / SANTANA DE
PARNATBA / SP / 0654L-O78

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 19/02/2025 a 2O/O3/2O25

Certif icação N ú me r o= 2025021 90748 1 1 95 07 370 0

Informação obtida em 25/02/2025 0B:29:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
Caixa:condicionada a verificação

www.caixa.gov.br
de autenticidade no site da

['t ., - ,,,ró

F0l'r , ';r
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BSTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

CNPJ. : 06. 1 15.307/0001-14
Secretaria Municipal de Administração

e Gestão de Pessoal - SEMAG
limnn.mr.çou,hr

oFICIO No 033/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARACATU - MINAS GERAIS

Assunto: Notificação para Aceitação e Contratação decorrente da Adesão à Ata de

Registro de Preços N" 094/2024

Prezados Senhores,

O Município de Timon- MA, por meio deste, vem notificar formalmente a Prefeitura

Municipal de Paracatu - Minas Gerais , inscrita no CNPJ 18.278.051/0001-45, situada na

Avenida São João Paulo ll, n" 2.045, Bairro: Paracatuzinho, Paracatu-MG, CEP: 38.603-

401., acerca do interesse na adesão à Ata de Registro de Preços no 094/2Q24, decorrente

do procedimento licitatório no 028/2024, que tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS

PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIAUZADA NA

PRËSTAçÃO DE SERVIçOS DE APOIO OPERACIONAL E GERENCIAMENTO ELETRONICO

DAS MANUTENçOES DA FROTA, FORNECIMENTO DE COMBUSúVET, TROCA DE

FILTROS E ÓLEOS E LAVAGEM DE VEÍCULOS LEVËS, PESADOS E MÁQUINAS, COM

uTrlrzAÇÃo DE CARTÃO VnCruÉTICO OU ETTQUETA COM TECNOLOGTA RFrD

(TECNOLOGIA DE RADIO-FREQUENCY IDENTIFICATION) OU SIMILAR E IMPLANTAÇAO

DE SISTEMA INFORMATIZADO VIA INTERNET, DISPONIBILIZANDO REDE DE

ESTABELECIM ENTOS CREDENCTADOS (OFTCINAS, AUTOPEÇAS E CONCESSIONÁRrAS) EM

ATENDIMENTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PARACATU/MG.

P¡*çn S¿¡çr.içs*i, i,rN - L*nlrÕ ^ Tirrro¡;-M,4
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

CNPJ. : 06. I 15.307/0001-14
Secretaria Municipal de Administração

e Gestão de Pessoal - SEMAG
limon.mn,çnu,år

Solicitamos a manifestação formal quanto a aceitação da Adesão dos referentes itens:

I

Mecånica geral, auto elétrica, manutenção em bomba injetora,

manutenção em freio, serviço de torno e solda, manutenção em

radiadores, serviço de retifica de motores, manutenção em molas,

conserto em pneus (serviço de borracharia), recapagem e vulcanização a

frio e quente em pneus diversot serviço de funilaria e lanternagem,

alinhamento e balanceamento, crono tacógrafo (inclusa selagem ensaio),

conserto do sistema hidráulico e revisão veicrrlar por quilometro

rodado/garantia, c/fornecimento de pneus, peças, materia¡s e acessórios

calculada pelo valor da mão de obra/hora. *Prestação de serviço de

guincho leve, rnédio e pesado para estradas pav¡mentadas e

não pavitnentâdas (terra), por km rodado.* Serviço de troca de filtros,

óleos, lubrificantes e discos de tacógrafo, c/fornecimento de peças e

matérias e calculado pelo valor da mão de obralhora. *Serviço de

Lavagem Simples/Tipo Meia, Completa/tipo Geral e especial de veículos

leves e ut¡litár¡os, no formato, calculado pelo valor da rnão de obra/hora.

*Serviço de Lavagem Simples/Tipo Meia e Completa/Tipo Geral de

máquinas e veículos pesadot calculado pelo valor d¿ mão de c¡bra/hora.

PARA ATENDER A

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE

0o/o SV 1 R$ 3.2s0.00,00

5 Mecânica geral, auto elétrica, manutenção em bomba injetora,

manutenção em freio, serviço de torno e solda, manutenção em

radiadores, serviço de retifica de motores, manutenção em molas,

conserto em pneus (serviço de bonacharia), recapagem e vulcanizaçâo a

tr¡o e quente em pneus diversos, serviço de funilaria e lanternagem,

alinhamento e balarìceamento, crono tacógrafo (inclusa selagem ensaio),

conserto do sistema hidráulico e revisão veicular por quilometto

rod¿do/garantia, c/fornec¡mento de pneus, peças, mâteriais e acessórios

calculada pelo valor da mão de obra/hora. *Prestação de seruiço de

guirrcho leve, médio e pesado para estradas pavimentadas e não

pavimentadas (terra), por km rodado.* Seruiço de troca de f¡ltros, óleos,

lubrificantes e discos de tacógrafo, c/fornecimento de peças e matér¡as e

calculado pelo valor da mão de obralhora. *Serviço de Lavagem

Simples/Tipo Meiâ, Completa/Tipo Geral e especial de veículos leves e

ut¡lìtáriÕs, no formato, calculado pelo valor da nláo de obralhora.

*Serviço de Lavagem Simples/'tipo Meia e Completa/Tipo Geralde

rnáquinas e veículos pesados, calculado pelo valor da máo de obra/hora.

0o/o SV 1 R$ 172.270,00

Ë\riçc $*a josC. 5/N - ¡:f*¿rð - îinrein-Â.fA
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ESTADO DO MARANIIAO
PREFEITURA IVIUNICIPAL DE TIMON

CNPJ. : 06.1 15.307/0001-14
Secretaria Municipal de Administração

e Gestão de Pessoal - SEMAG
llnion.mr,çorr,br

PARA ATENDER A

SEcRETARTA MUNICTpAL or RcnoprcuÁRln

O valor total da Adesão R$ 8.961.070 (oito milhöes novecentos e sessenta e um mil e

setenta reais).

E a consequente celebração do contrato junto a esta municipalidade, para a prestação dos

serviços conforme descritos no edital e seus anexos.

7 Mecânica geral, auto elétrica, manutenção em bomba injetora,

manutenção em freio, servìço de torno e soida, manutenção em

radiadores, serviço de retifica de motores, manutenção em molas,

conserto em pneus (serviço de bonacharia), recapagem e vulcanização a

frio e quente em pneus diversos, serviço de funilaria e lanternagem,

alìnhamento e balanceamento, crono tacógrafo (inclusa selagem ensaio),

conserto do sistema hidráulico e revisão veicular por qu¡lometro

rodado/garantìa,

c/fornecimento de pneus, peças, mater¡ais e acessórios calculada pelo

valor da mão de obra/hora. *Prestação de serviço de guincho leve, médio

e pesado para estradas pavimentadas e não pavimentadas (terra), por km

rodado.* Serviço de troca de filtros, óleos, lubrificantes e discos de

tacógrafo, c/fornecimento de peças e matérias e calculado pelo valor da

mão de obralhora. *Serviço de Lavagem Simples/tipo Meia,

Completa/Tipo Geral e especial de veículos leves e utilitários, rro formato,

calculado pelo valor da mâo de obra/hora. *Serv¡ço de Lavâgem

Sirnples/Tìpo Meia e Completa/T¡po Geral de máquinas e veículos

pesados, calculado pelo valor da rnão de obra/hora. PARA ATENDER A

SECRETARIA N4UNICIPAL DE EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA

0o/o SV R$ 4s0.000,00

9 Serviços de abastecimentos, Óleo diesel S/10 ólec¡ diesel comum e

Gasolìna PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE

0o/o SV 1 R$ 4.778.800,00

13 Serviços de abastecimentos, Óleo dìesel S/10, óleo diesel comum e

Gasolina. PARA ATENDER A SECRETARLA MUNICIPAL DE ËDUCAÇÃO E

TECNOLOGIA

0% SV 1 R$ 310.000,00

Pr , - ,',r"
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

CNPJ. : 06. I 15.307/0001-14
Secretaria Municipal de Administração

e Gestão de Pessoal - SEMAG
fimun.mn.çori.ðr

Solicitamos, assim, a liberação formal para adesão ao referido registro de preços, conforme
disposições legais vigentes, visando atender às necessidades operacionais da frota de
veículos e máquinas oficiais deste Município. Desdejá, em caso de liberação, solicitamos os
seguintes documentos: edital, publicações do aviso de licitação, ata de registro de
preços, extrato de homologação, extrato de adjudicação.

Certo de sua colaboração, permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos

adicionais.

Atenciosamente,

WILMA FREITAS RODRIGU ES

Secretaria de Administração e Gestão Pessoal - SEMAG

Portaria No 033/202 5-Gp

Município de Timon

Pr.r ': iJo

Fol\-""
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ESTADO DO MARANHÃ.O
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

CNPJ. : 06.1 15.307/0001-14
Secretaria Municipal de Administração

e Gestão de Pessoal - SEMAG
timrn.m*,ç*ubr

oFÍcro No 10/2025

À pruur coNSULToRIA E ASSESSoRIA EMpRESARIAL LTDA.

Assunto: Notificação para Aceitação e Contratação decorrente da Adesão à Ata de

Registro de Preços No 094/2024.

Prezados Senhores,

O Município de Timon, por meio deste, vem notificar formalmente a empresa PRIME

CONSULTORIA Ë ASSESSORIA ËMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ 05.340.639/0001-

30, situada na Calçada Canapó, no 1 1, Andar 02, Sala 03, Centro Apoio II, Bairro Alphaville,

Santana de Parnaíb a/SP, CÊP: 06.541-078, acerca do interesse na adesão à Ata de

Registro de Preços no 094/2024, decorrente do procedimento licitatório no 028/2024,

promovido pela Prefeitura Municipal de Paracatu-MG.

Solicitamos a manifestação formal quanto à aceitação da adesão e a consequente

celebração do contrato junto a esta municipalidade, para a prestação dos serviços

conforme descritos no edital e seus anexos. Conforme necessidade constante no Anexo

I;

O quantitativo é referente ao valor anual dos órgãos abrangentes.

iJl., ,,'"
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

CNPJ. : 0ó.1 15307/0001-14
Secretaria Municipal de Ädministração

e Gestão de Pessoal - SEMAG
flnion"mu.çnv,hr

Certo de sua colaboração, permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos

adicionais.

Atenciosamente,

WILMA FREITAS RODRIGUES

Secretaria de Administração e Gestão pessoal - SEMAG

Portaria N" 033/2025-GP

Município de Timon

?\
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OUTORGANTE: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, estabelecida à Calçada Canopo,II,20 andar, Sala 03, Centro Apoio II, Bairro de Alphaville, na cidade de Santana do parnaíba/Sp - CEp: 06502-
160, inscrita no CNPJ sob no 05.340.639/0001-30, com Insc. Estadual no 623.051.405.115 e Inscr. Municipal no
72270; e suas filiais, neste ato representada pelo seu sócio proprietário Sr. JoÃO MARCTO oLTVEIRA
FERREIRA, brasileiro, casado, empresário, poftador do RG no 20.907.g47-2 e CpF no tB6.42S.2Og-t7.

OUTORGADOS: RENATA NUNES FERREIRA, brasileira, casada, poftadora do RG: 48.537.010-4 e CpF:
37I.237.288-40; ANDRESSA CRISTINA CORDEIRO, brasileira, divorciada, portadora do RG: 40.053.259-1 e
CPF: 361.950.468-76; ANA PAULA TEIXEIRA, brasileira, solteira, portadora do RG: 49.030.490-4 e CpF:
4I7'642.318-80; MATEUS FELIPE FRANCELINO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, portadordo RG: 45.26G.343-Xe CPF: 445.695.628-33; CARLOS EDUARDO SILVA FERNANDES, brasileiro, solteiro, portador do RG:
45'259'994-5 e CPF: 423.422.118-05; FLÁVrA THAIS GOMES MoRETRA, brasiteira, casadã, portadora do RG:
48.585.759-5 e CPF: 358.233.098-21; JONATÃ o¡ OL¡VEIRA NASCIMENTO, brasiteiro, casado, portador do
RG: 50.628.252-I e CPF: 463.464.118-61; DANIELA MORAES DA SILVA, brasileira, solteira, CpF: 309.490.738-
57, portadora do RG: 33.064.918-8; ISABELA APARECIDA PASSOS FERREIRAT brasileira, sotteira, CpF:
491.033.918-33, portadora do RG: 59.2L3.579-2; CAMILA HELENA BAPTISTA, brasileira, casada, CpF:

_ 309'952'088-83, portadora do RG: 32.233.878-9; FERNANDA DE MORAES SAMPAIO, brasiteira, solteira, CpF:

^ 287'529.078-20, poftadora do RG: 27.752.L52-X; GABRIELE ADRIANE TAVARES ARAÚJO, brasileira, solteira,
CPF:47t.7o2.o78-26, portadora do RG: 57.846.408-1; VICTOR ALEXANDRE RAMOS EDUARDO, brasiteiro,
solteiro, CPF: I44.095.956-01, portador do RG: 38.595.256-9; GABRIELE BARBOSA DA SILVA; brasiteira,
solteira, CPF: 458.220.318-38, portadora do RG: 52.675.770-X; LAYLA GARCIA CORTIZO, brasileira, solteira,
CPF: 367.081.968-16, portadora do RG: 36.893.529-2; DANILO OSCAR FONSECHI, brasileiro, solteiro, CpF:
497'064'258-79, portador do RG: 55.726.777-8; MARIANA LIMA PRADO SpAZzApAN, brasileira, casada, CpF:
352'897'198-30, portadora do RG: 48.612.022-3; todos com endereço à Rua Açu, no 47, Loteamento Alphaville
Empresarial, Campinas/SP - CEP: 13098-335.

PODERES: Pelo presente instrumento particular de procuração e na melhor forma de direito, o Outorgante confere
aos Outorgados plenos poderes para participar de licitações em todas as modalidades inclusive pregão presencial
e eletrônico, podendo para tanto assinar todas as declarações, propostas, solicitar e prestar esclarecimentos,
assinar atas, contratos e demais documentos, interpor impugnações, vistorias, realizar e acompanhar a
apresentação.de sistema e treinamentos, recursos, desistir, receber intimações, ofertar lances, acordar, transigir,
firmar compromissos, praticar enfim, todos os atos em direito permitidos para o bom e fiel cumprimento dopresente mandato, podendo ainda substabelecer no todo ou em parte, arcando o outorgante, nos termos do Código
Civil por todas as obrigações contraídas por força de poderes aqui conferidos, respõndendo diretamente pelãs
sanções previstas pela inexecução contratual, ilegalidade na documentação de qualiîicação ou danos causados a
Contratante ou a terceiros e pelo ressarcimento das perdas e prejuízos ðofridos pelo ouiorgado no cumprimento
deste mandaLo. Procuraçäo válida por 12 (doze) rTreses,

Santana de Parnaíba-SP, g de agosto de 2024
JOAO MARCIO Assinadodeformadisitatpor.JoAo

oLlvElRA MARCto oLtvEtRA
F ERRE I RA: 1 86425209"t7

FERREIRA: 186425209'l / Dados: 2024.08.0e 0e:0.r :27 -03'00,

PRIM
JoÃo

E CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
MARCIO OLIVEIRA FERREIRA _ SÓCTO PROPRIETÁRIO

RG: 20.907 .947 -2 / CPF: 186.4ZS.20B-t7
Tel./Fax : ( 19) 3518-7000 / E-mail : licitacao@primebeneficios.com.br
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S['TÛft'6'ANTË: pRIME COt{St"ltTtRIA ä ASSËSSÛRIA EMPRË$ARIAL tTÞår estabÊlecidã à Catçeda Canopo,11, 2o andãr/ sala 03, centro Apoio- lI, 9{*l de Alphavitle, nå cidäde oe lantaria oJ pãrniiuu/sp'. crp, 0ðst2-160, inscrita no cNPl sob no Û5'340.639/0001-30, com Insc. Estaduat no 623.051,+os,rri ålnr.r. viirr¡.iprl 
""7227Q; e suas siåiaís, ne$te ato representada pelo seu sécio propriettt¡o-sr" ¡-ðno-üÀääic otrvgrpÂFËR'*.Ëf RÅ, brasileiro, casado, empresário, portador do RG no Zü,g0i.g4?-Z eÇpF no lg6.42s"z0s-17.

t!'Jr'ÕR6¡É\Þüs: RFf'IATA NUF{f;s TERRETRÂ, brasileíra, cðsada, portadora do RG: 4g.s37,01û*4 e CFF.371'237'288-4iì; ANÞRES5Å cR[sïrtuÁ coRDgrRo, braåileira, diïorc¡aàà, portadora do RG:4ü"053.259-1 ecPË: 361'950'468-76; A¡vA PAULA TFrxErRA, braiileira, solieìra, po.ruåor" do RG: 49.CI3o.490*4 e cpF:417'642'118-80; MATEtcs ËË!-lpE FRANCELTN0 ÐE souza, brrsilã¡r;;rott*iro, portador do RG: 4s.266.343-xe CPF: 445.6e5.628-33; CARr-ôs ËDUARÞÕ sILvA peråxtÑOÊs,'liasirei'ré, ;¡kuid; 
'po.t"Ao. 

do RG:45'259.994-5 e cPF: 423.422,118-05; FL^Á\¡IATFtArs GoMEs M0REI'RA, brasi¡eira, casada,ipo*acora do RG:48'585'75ç-5 e cPF: 358'233.09s-21; J0NATÃ ÞË ot.rvern¡ r*Ásc¡l.lËÑro, brasiteiro, casado, portador doRG: 50'62s.252-L e cPF: 463.464.718-61; DAfillELA tvtoRAEs DAsrLvÀ; trðsità¡ra, sotteiia, cpr, áog,qõð.i¡ã:57, portadora do R6: 33'CI64.s18-8; rs.ABELÅ ArAREcTDA p'aaiss'Èenne¡nn, biàjií*üa,'Jjiåil.á,'iËr,491'ü33.s18-33, portadora do RG: 59,213.579-2; CAMILA HELENA EAPIISTå; brasiteira, casada, CFF:3Û9'9s3'088-83, portadora do RG: 32.233,818-9; FERNANDA ng ¡aOmnS S¿t¡eEi'O, b;;;if;å, solreira, CpF:281'sZe.078-20, poÊûdora do RG: 27.752.1s2-x; GABCrsr-E â,sRråÍ{Ë îÂüËË11äõ!ä,'ãiåi¡*ira, sotteira,cPF: 471.70?.t78-26, poÉadora do Rp: 57.846.,4tS-1; vI€ToR ALgxAilDRE R.ÀilÕs nnUannc, brasileiro,solteiro, cPF: 144'0es.es6-01, ptrtador do RG: 38.s9s,15-6;9; eÀimËG B*idoslr nä-s¡îv¡r, brasiteira,soiteira, cPF: 458.22Û.318-38, po*adora do RG: 5?.675;7o-x;',r-av¡-n aÃRCIÀõoÑi*, U-.ul',*ira, solreìra,cPF: 367'081'968-x.$, portadora do Rö: 36.893.529-2; JoiÉ vrlod or¡¡rnrr ÞE5äü!* flopFr,ta¡n¡,brasileiro, solleiro, cPF: 436.t60.938-88, poÉador do R.G: 54.975,50û-7; Þltfitrlo ogc¡R FÕNSECHT, brasíteirc,solteiro, cflFl 491,064'258-79, portadordo R6: 55J26,777-s;todoscom endereçs å Ruåp,Cu, nn +y, LoteamentuAlphaviile Ëmpresarial, Campinas/Sp - CEp: lj09g-335.

Fü&Ffräs; Pek: presente instrumento particular de procuração e na mefhorforma,de direito, o outorgante confereaos Ûutorsados plenos poderes para participar de lícitaçöei em todas as rnodatÍdadè; i;;ü;ù;;råíg" pr"r*""iJe elelrônico, podendo pãra lanto assinar todas as aeålaraçöes, proposta{ iolicitar e prestar esctarecimentos,assinar atas, conträtos e demais documentos. interpor 
-¡rnpugnações, 

vistorias, realiaar ê acompã¡har aapresentaçâo de sistema e treinamentos, rêcursôsr desíitir, recebãr. int¡máçaei,;Ëri";Ë;ä, ã"oïur, transigirr,firmar conrpromissos' praticar enfinr, Ëodos os atos em dÍreito permitidos-para o bom e fiel cumprimento dopresente mandato, podendo ainda substabelecer no todq ou em pärte, arcando o ûutorgante, nor tåinro, ¡o C¿oiEocivil por tûdâs ä5 obrigações contraídas por força de poderes uquí coniáriåou, r*upondends diretamente pelassançôes previstas pela inexecução contratual, ilegalidud* na ¡ocuinentåiã-o ¿e quarif¡cação ou danos causados aconlratônte ou a lerceiros e pelo ressârcimento ãas perdas e preiuizos åãir¡¿às pelc outorEado no cumpr¡mentodeste mandatn. F¡¡"ocuræçåo válida por Í.2 {daze} rileses,

Santana de ParnaÍba-Sp¡ l0 de junho de 2024.

EMPR,ESAR AL LTX}A
)ÕÃÕ MARCIO OLIVËIRA FERRËIR.A * PRüPRT[TÁRiO
RG: 20.9û7.947-::. / CpF; 186.42s.208-17
Tel./Fax: { 1 g} 35 1S-700û / Ë,mail : licitacao@primebeneficiôs.com.br
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ESTADO DO MARANNÃO
PREX'EITURA MUNICIPAL DE TIMON

CNPJ.: 06.115307/0001-14
Secretari¡ Munlclpal de Admtnistrrção

e GestÍo de Pessoal - SEMAG
timon.mo.gov,br

n

I. rNTRODUçÃO

Este Estudo Técnico Preliminar - EfP-tem por objelfVg,anatiser os cmórios para o

atendimento das demandas, das .secrqtArias Municipais e ouhos:,óigãos da Prefeitr¡ra

Municípal de Timon - MA, bem como demonsüar a viabilldadè tés¡ica e econômica da

solução identificada" fornecendo as informações nçcq*¡,arias para,subsidiar o respeotivo

processo de conkatação. :''

ESTTIDO TÉCNTCO PRELIMINAR (ETP)

2. OBJET'O

Contratação de fornecimento de combustlvel e manute.qgry 
,fara,vcfculos 

da ftota e

maquinários rnunicipais, visando a continuidade do serviço priblico' por meio que garanta

um acompanhamento/fiscalização mais p-reciso e vanlajoso,:.economicamente, evitando

desvios e perdas.

3. SETOR REQUISITAI\TE

l.Secretaria Municipal deAdminishação e Gestão Pessoal

Z.Secretaria Municipal de saúde
l

3.Secretaria Municipal de Educaçäo '' '

4. Secretaria Municipal de Desenvolviqento Sociat

S.Superintendência de Limpeza Prlblioa e Urbanização

6.AGERÏ

7.IPMT

tr\

I

ii '! 6 fuâ'"ì

Prcça 5ôoJ<rs4 Sy'N - (antro 'Tìmon'MA
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ESTADO DO MÄRÄNHÃO
PREFEITUR.A MUNICI PAL ITE TIMON

CNPJ.: 06.115.307/0001-14
Sccretarl¡ Municiprl de Admlnlsffaçflo

e Gestlo de Pesso¿l - SEMAG
timon.mo.gov.br

4. NECESSSIDADE rlA CONTRÄrAçÃ'o

A presente conhatação tem corno objetivo atender às demandas dos óryãos da

administração pública municipal, direta e indiretq garantindo a continuidade e efisiência

na prestação dos serviços públicos. A necessidade do fomecimento de combusdvol e

manutenção de veículos de maneira a garantír uma fiscalização mais apurada, garante não

somente a continuidade dos serviços públicos, mas também se evita perdas que podem

n

I

gerenciadora.
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ESTADO DO MARANNÃO
PRET'EITURA MUNICIPAL DE TIMON

CIïPJ.: 06. 115.307/0001'14
Secret¡rl¡ Munlclpal de Adminirtrr$o

e GeetÍo de Pe¡¡o¡l - SEMAG
ilmon.mo,gov.br
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ESTADO I'O MARANSÄO
PREF'ETTURA MUNICIPAL DE TIMON

CNPJ.: 06.115307/0001-14
Secret¡ria Municipal de Adninistrrç[o

e Gestão de Pecso¡I - SEMAG
timan.mo,gov.br

5 - ESTIMATTVAS E QUAI{TIDADES

O levantamento do quantitativo anual de combusfivel utilizado pela Sectetaria de

Adminishação foi extraldo diretamente do sistema fornecido pela Linþ atual fomecedor

no período de janeiro a dezembro de2024. Esse desempenho é um papel essencial na

gestão e no conhole detalhado dos consuütos, garantindo precisão e Fansparência nos

dados apresentados. A utilização dessa fenaüienta rcflete o compromisso da Secretaria

com o anual de combusdvel extrafdo

pelo
A

s¡úop

Di€s€lItem Unidade

2l2i7,yII PROCRAMA SAUDE DA FAM ILTA

16396,542 SAMU

10372,853 SEMS SEDE

48007,36Total

DieselItem Unidade

l5ó680,12I FI,JNDEB

ó37852 ýrCrDùcn0Ão '

,18!,07 '..::, 22U65,t2

SUPERINTENDENCTA DE LTMPEZA

Gasolina DieselItem Unidade

49586,é3169767,t8I SUPLIMP URBANA

t6976r,18 49586,63Total

iL

I

[o:tn/g
@nB't

Proço 5öo losè,s/ff - Centro - Tìmon'MA
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ESTANO DO MÄ.RANUÃO
PNtr:FEITURA I}IUNTCTPAL DE TIMON

CNPJ.: Û6. 11 5.307/000 f -14
Secret¡rir,Mu¡¡leipal de Admlntsftação

e Gectüo dcPesso¡I- SAMAG
tinon.ma.gov,br

SEMDES

DieselGasolinaUnídadeItem

683r¡&31,78I rT¡NOO DE ESSISTENCIA SOCIAL DE TIMON

6831146/,3I,7ETotsl

DieselItem Unidade

4694I AGERT

46,94Total

A

n

DiæelGasolinaItem ljnidade

24.l,99,88I DEMIP

Asn49ÿ2ll99l3'4ÿ ;,' l ¡, SEINFRiôI

39715,{4 ,'',' 5lt?4,993 SEMAG

0. ,,: :.,..l
'l:'

2528,E84

26t20p95 SEMDR

2&4,48 1249,626 SEMMA

07

8913,528 SEMSP

47t9,81116,55SEMUF

324656Jtryit4

Item

0

i
¡

[:
ir

I
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04rrÂ

Plroça 5ùo losê, S/f,l' Cent¡o' 7'imon'MÀ
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ESTAI'O I'O MARANUÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

CNPJ.: 06.115.307/0001-14
Secretarin Municipal de Adnintstraçño

e Gectöo de Pessorl - SEIVIAG
tímon.mo.gou.br

Totalizando o consumo em gasolina em lifo é de 450.562,07 e de diesel 649,594,20

utilizados no ano de2024,

Os valores apresentados na tabela referern-se à unidade de medida padrão utilizada para

consumo de combustíveis, o Litro.

O quantitativo é referente ao valor anual dos órgãos abrangentes.

Para mensurar a necessidade atual à contatação de

serviços de manutenção preventiva e corretiva a rnaquináriosen o exenclcio de

serviços realizados,

e gficiente, como a adesão a

quepossuam condições

ô

Celeridade: Redução do prazo para infcio do forneoimento em comparação a um

processo licítatório completo.

Eficiência: Atendimento imediato à necessidade de abastecimento dos velsulos

essenciais para o fi¡ncionamento dos serviços ptlblicos municipais.

P¡oço 5ão losë, s/l.J' &ntto' TÍmon'MA
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ESTAI}O DO MARANUÃO
PREFEITUR.À MT]NICIPAL DE TIMON

CIYPJ.: 06.115.307/0001-14
Secretari¡ MunlcÍpnl de Admintstraçlo

e Gestfo de Pccso¡l - SEIUAG
timon.mo,gov.br

Previsibilidade: Contratação com base em preços regisüados, garantindo vantajosidade

em relação à pesquisa de mercado atual.

Economicldade: Requere, na forma da lei os quantítatívos que considerando a talø de

administração de 0o/o (zero por cento), que incidirå sobre a manutenção proventiva e

corretiva adquirida.

n JusrrFrcArrvA PARA A ESCOIJqA DA fx:+ DE,BEGISTRO, DE P-REçOS DA
PREFETTURA MITNICIPAÞ: DE PABAC.{TU; ,- 'MII{AS çpRAIS (ARP N'
094t2024)

Considerando o levantamento deprecosrealízado'para aaquisiçõo do objeto em questão,

foram analisadas diferentes atas de regisfro de preçqsi,,a saber: 
t 

't,1, ,, ,

' '' ' .''r: :'

Cotações referente ao Gerelciamento de Combupdvel: , - 
,

: !:::ìr Prefeitura Municþal de RlÞeira do Plauf (ARP,N¡ 07,12924), com valor inicial

de R$ 1,05 e valor final de R$ 0,01;

o Governo do Estado do Plauf / Empresa de leqôlog¡a da Infgrmaçãg fu Estado

do Piauí (ETIPI-PÐ (ARP No 90005/2024), com too a$ry$süativa de 8o/o;

o Prefeito.¡ lvt,,nlctpal de Ci,CHO.EIRO DE I1.[APEII{+${ (ARP 035120241'

com taxa administrativa' de 2,A4o/o
. .: l.:l

Cotações referente ¡o Gerenclamento de M¡nutengão: '

. nvuúSTRIA DE MÄTERIAL nÉlrcg- ÚO BBAqIL mrpnnsA PÚBLIcA
FEDERAL VINCULADA AO MINISTERTO DA UprnSA / COMA¡IDO DO

nxÉnclto (Proceqso Licitatório *o 292{-PR-90024-¡MCE), com toca

admini strati v a' de 29Yo.

. o Governo do Estado do Pl¡uf / empresa deTecnolbgil,da Informação do Estado

do Piaul (ETIPI--PI) (ARPNÎ 9000512,024), com'tua¿dminiscativa de 8%l

o O GO\¡ERNO DO ESTAIIO DO AMAP.{, - freglo Etetrônico No n2n0W
- SECCOMPRAS/APr com taxa adminístrativade O,lW/oi

/q

Jolc/gi
01q,1

Praça Sàa )o*,s/trt - C€ntrg - Timon'MA
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ESTADO DO MARANNÃO
PREFEITURA MUNICIPAL IIE TIMON

CNPJ.; 06.115.31)7/000 f -14
Secretrrir Munlciprl de Adminlctragão

e Ge¡tÍo de Pesso¡l - SEMAG
timon.mo.goubr

i6

n

IXIIITSN DE VANTAJOSTI'ADE

A escolha daAta de Registro de Preços da prefeitura municipal de Paracatu MG (ARP lf
09412024) se justifica pelos seguintes motivos:

O percentual deOYo (zero) implica em u¡n desconto sobre o valor de referência, gerando

uma economia direta pafti a Administração Pública, ao contrário das demsis atas

analisadas, que apresentam valores po-sitiyos ou tæras 4{ministrativas adicionais. Dessa

formq ¿ escolha proporcionu ,-ra otinização dog. reollpos prlblicos, maximizando a

economicidade e respeitandg os princþio.s,da adpi¡rlpûagão-pfrbticq;

A participação de fomecedores,em processos liqitatórios gug result¡nr e,tn valores zerc é

uma prática que demonsüa,Ð dh compgtitividade do setor, resultando em propostas

vantajosas e que gara¡rtem a obtenção do objetp com, p¡.gços m¿is atr:ativos sem

adesão e propõe eshatégias de mitigagão.

9.1. RISCOS IDENTIF'ICAI}OS:

r Risco de descontinuidade no fornecimento: O fornecedor regisEado naARP pode

não atender às necessidades do município.

9. ANÁLISE DE RISCOS
,:'.

A análise de riscos,identifica potenojais gventos que po$qqp,i¡¡pacta¡.negativamente a

io:n/q;
6na^a

Prcça Síio José, $,/N - tìentro - Tìrnon-MA
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ESTADO DO MARANNÃO
PREÍ'EITTIRA MUNICTPAL DE TIMON

CNPJ.: 06.1.15"307/0001-14
Secret¡ri¡ Munitipol de Admlul¡t¡ção

e Gestño de Pe¡soal - SEIVÍAG
timon.ma,gov,br

o

a

Risco de preços superiores ao mercado loqal: Embora a ARP terùa preços

registados, é necessfuio verificar a compatibilidade com os valores locais para

evitar prejuízos ao erário.

Riscs de inadequagão con[atual: Problema¡¡ na formalização do conhato de

adesão podem levar à inexecução do objeto.

A o Consulta de referências
gerenciador daARP para

a

I

regisüados na ata em

responsável por

f\

monitoraraentregaea

ro. DECLARAçÃO DE VTABILIDADB

analisados.

III. As quantidades sugeridas para contatação estão coerentes oom a demanda com o

histórico de consumo

IV. No mercado existe a solução plqpqsta e essa solução é'viável, além de ser fornecida

por diversas empresas, o que é um indicatiÝó da participaçäo de várias concorrentes na

seleção do fornecedor, ..

11. Conclusão e recomendação

Considerando a urgêrrcia na continuidade dos senriços essenciais, a vantajosidade

econômica e a conformidade com os dispositivos legais, recomenda-se a adesão ÀAta de

Registro de Preços, confonne permitido pelo art. 22, g 4o,e art. 82 da Lei n" t4.13312021:

I' )ôrc|Ø
6 ¡,P,9.

Proço 5Õo losé,5/N ' Centro 'limon-MA
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l,^-,.,.,,-,^ pBD$EITURA.MItNIcIpAtDE TIMoN
I UnsrüncoLääoäü,ï CNPJ.: 06.115307/0001-14
i - Secret¡ria Municiprl deAdmlnishrção

A

e Redução de custos administrativos;
I Maior agilidade na aquisição de combustfveis e manutenção dos velculos;
r { medida é alinhada aos princfpios da administaçäo prlblica, especialmente à

eficiência e economicidade.

o Após análise detalhada do mercado e das opções de conbatagão disponlveis,
identificou-se que a adesão à ¡ta de registo de preços aprescnta-sc como a
alternativa mais vant¿josa, conside;rar-xlo os segr¡þles 

: 
aspectos :

¡ Racionalização dos rçcursos públicos: A adesão possibilit¿ a obtenção de preços

mais competitivos, decorre,ntes: da economii.de escala .proporcionada pelo
processo de regisEo de preços,'æsegurandô,Uqa aquisição:.Ýantajosa em termos
de custo-beneficlo;

¡ Rapidez na contratação: A utilizaçäo da ata já existente elímina a nec€ssidade de
realização de novo procg<liqrcnto licítaté,Jio, redr¡zindop¡azos c garantindo maior
agilidade na aquisição dos bens/s_enriços. :

. Segurança jurídica: A ata de regisbo de prcços selesionada enconfta-se em

conformidade com a legiClação vige,pfe, asspgurgpdo h4nsparêncig isonomia e

economicidade, conformeprevisto na Lei no 14.13i,31202\,,; ,,

e Flexibilidade no atendímento da dËmandq: A adesfó,p#ite a aquisição de acordo

çom a necessidade real da ad¡qinisüação, p¡.oporcion¡¡-rdo uma gestão eficie,nte

dos recursos e evitando.estoques excessivos ou dgsabastçcimento.

Diante da necessidade identificada e das limitaçOes ¿":,proo p* 
" 

realização de r¡m
pregão eleüônico, opta-se pela adesão à ata de regisEo dè Þt Cor'j¿ eiistente, cujo termo

de referência foi devidamente avaliado e se e,nconüa plenamçnte adequado às

necessidades do municlpio de Timon; Assiq\ nã.9 se faz ngqegsáriô,a elaboração de um
novo tenno de referência, uma vez que neo.há,altelqgQes significatívas nas condições

estabeleoidas, garantindo-se a vantajosidade e ¿ conformidade da'conüatação eom os

l\

princlpios da administração prlblice,

1.,

i'
two/6
.0m^t

Proç,o 5ëo iosë,5/N ' Centro - Timon-MA
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ESTADO DO MÄRANUÃO
PAEFEITUNÅ MIJNICIPAL IIE TIMON

CNP.I.¡ Sti" U 5"307/f¡001-14
Secret¡rl¡ ÞIunicip*l de Adnlntcü'tçåo

e Gcstão de Pe*oHl - $EMAG
timon.mo.gov.br

)Timon/lvlA, 17 dejaneiro de

Secretaria de

Sales da CunhaWarley

de

.A .-,SEil¿fAG

'n
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ESTADÛ DT; IlTIùi.dS GERAIS
PREI.'ÉI t't'tí tTA Ðtt i¡.t IÌ.ACATI}

S U PE R ll{Tn NDÊ,¡- C I¡l ÐE t,tc f IäÇOES E CONTI{ÄTOS
EXTRATO DAATA DE TìEGISTRO DE PREÇO N" 9412024

Processo: 7,01012024

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N"
94/2024

CONTRATANTES: Município de Paracatu e PRIME
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.
Lei 14.13312021 PROCESSO: 7.010/2024. OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRALAçAO DO EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE APOrO
OPERACIONAL E GERENCIAMENTO ELDTRÔNICO
DAS MANUTENçOES DA FROTA, FORNECIMENTO
DB COMBUSTÍVEL, TROCA DE I¡ILTROS E ÓLEOS E
LAVAGEM DE VEÍCULOS LEVES. PESADOS E
MÁeurNAS, coM urrl-rzAçÃo DE cARTÃo
MAGNETICO OU ETIQUETA COM TECNOLOGIA
RFrD (TECNOLOGTA DE RADIO-I'REQUENCY
TDTINTIFTCATION) OU SIMII,AR E IMPLANTAÇÃO
DE SISTEMA INFORMATIZADO VIA INTERNET,
DISPONIBILIZANDO REDE DE,ESTABELECIMENTOS
CREDENCIADOS (OFICINAiS, AUTOPEÇAS E
CONCESSIONÁRIAS) EM ÄTENDTMENÍO AS
SECRETARTAS MUNICIPAIS DE PARACATU/MG.
DATA: 061072024., VENCIMENTO: 10/07/2025. VALOR:
R$ 18.651.574,52. ASSINATURA: EDIMAR BENEDITO
RODRIGUES, ANA MARIA DE ANDRADE, CAIO SILVA
QUIRINO, LEONARDO PEREIRA COSTA e TIAGO DE
DEUS SILVA pela contratante e PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA pela contrarada.

Publicado por:
Danilo Alves Dos Santos

Cótligo Iden tificador:FF4ts6 1 9C

Matéria publicada no Diário Ofìcial dos Municipios Minciros
no dia 1210712024. Edição 3809
A velifìcação de autentioidade da matéria pocie ser feita
infornlando o código identificaclor no site:
https ://www. diariornunic ipal.corn.br/amm-mý
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combustível, troca de tltros e óleos e lavagem de veiculos leves, pesados e
máquinas, com utilização de cartão magnético ou et¡queta com tecnologia RFÍD ou
similâr e implantãçäo de sistema informatizado via internêt, disponibilizando rede de
estabelecimentos credenciados (ofìcinas, autopeças e concessionarias) em
atendimento às secretarias municipa¡s de Timon MA.
Dotaçäo Orçamentárfa: Projeto/Atlvldadai 2OSj -Manutenção da Secretaria de
Obras e lnfraeslrutura
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Mater¡al de consumo
Fonte de Recurso: 1.500.00.001.00'l
Data da Assi nat u¡ a: 25.O3.2025

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO M,ARA$HÃO
eoNT,RÂTO Ne 00712025- SEMSPC
Processo Adminislrativo n" 1030/2025 - SEMSpC.
lnteressado: Municlpio de Timon-MA, por me¡o de Secretaria Mun¡c¡pal de Segurança
Pública e Cidadania - SEMSPC.
Fundamêntaçäo Legal: Lei no. 14,133, de 01 de âbril de 2021.
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de apoio
operacional e gerenciamento eletrônico das manutenções da frota, fornec¡mento de
combustfvel, troca de filtros e óleos e lavagem de vefcutos leves, pesados e
rnáquinas, com utillzação de cartão magnético ou êtiqueta com tecnologia rfid
(tecnologia de rad¡o-frequency identification) ou similar e ¡mplantação dê sistema
informatizado via ¡ntemet, disponibilizando rede de estabelecimentos credenciados
(oücinas, autopeças e concessionáriâs) em atendimento a$ secreta¡¡âs municipais de
Timon-Ma.
Contÿatante: Secretâria Municipal de Segurança pública e Cidadania - SEMSpC.
Contratada: PRIME CONSULTORTA E ASSESSORTA EMPRESARIAL LTDA, inscríta
no CNPJ no 371.237.28840.
Valor total: R$ 163.450,00 (cento e sessentia e três mí|, quatrocentos e c¡nquenta
rg*\
t de Recursos: Projeto/Atividade: 2063, 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de
Terceiros (Pessoa Jurfdica); Fonte de Rscursos: 1.500 - Recursos próprios não
vinculados de lmpostos.
Data de 26t03t2025.

REOUERIMENTO DE LICENçA AiIBIENTAL
A empresa MATERIALIZE COMERCIO ATACADTSTA LTDA, inscrita no CNpJ:
59.937.506/0001-74, estabelecida na Rua Benedito Leite, N 7S5. Bairro: Centro, CEp:
65630-320 ïimon - MA, Representante Legat NOEME SOUSA BATISTA MENESES,
ínscr¡ta iro cPF 022.780.003-65 Torna publico que requereu jùnto a secretaria
Munícipal do Meio Ambiente - SEMMA, expediçâo da Licença Amb¡ental de acordo
com de numero

EDITAL DE CHAMAMENTO 05//2025

. Pontos de Cultura são "entidadesjurídicas de direito privado sem fìns |ucrativos,
grupos ou coletivos sem constituição jurídica, de natureza ou finalidade cultural, que
desenvolvam ê ertic,ulem atividades culturais êm suas comunidades";
1.3 O prêmio possui naturezajurídica de doação sem encargo, ou seja, será realizado
por me¡o de pagamento direto ao contemplado, sem estabelecimento de Öbrigãções
futuras, sem exigência de contrapartjda, sem necessidade de assinatura de
instrumento jurídico, sem presiaçåo de cantas, conforme autoriza o art. 41 do Decreto
no 11.45312023 (Decreto de Fomento).
2. RECURSOS
2.1 Este Edital é reâl¡zado com recursos do Govemo Federal, repassados ao
municfpio de Timon por meio da PNAB, e tem o valor total de R$ 927 .047,14, para a
prem¡ação de 20 entidades e/ou coletivos, dividido entre as categorias descritas no
Anexo I deste edital, no valor variável definido baseado nas categorias de cada
prêmio. A despesa conerá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.00,
fonte de recurso: 1.719.00. da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento cultura -
PNAB LEt N. 14.395t2022).
2.2. O valor do pråm¡o concadido ãos colet¡vos informais representados por pessoas
físicas não terá retenção na fonte do lmposto de Renda, sendo o valor a ser
depositado por meio de ordem bancária na conta conente ou poupança indicada no
Formulário de lnscr¡ção (Anexo 03).
2.3. O valor do prêmio concedido ås pessoas jurídicas não terá a retenção na fonte do
lmposto de Renda, sendo o valor a ser depositado por meio de ordem bancária na
contã conente ou poupança indicada no Formulário de lnscriçáo (Anexo 03), podendo
haver a incidência poster¡or do tributo, cujo recolhimento ficará a cargo da ent¡dade,
caso este não desfrute de isenção expressamente outorgada por lei.
2.4 Caso haja disponibilidade orçamentária e interesse público, este edital poderá ser
suplementado, ou seja, caso haja excedente de recursos da pNAB advindo de outros
edita¡s ou de rendimento6, ou caso haja disponibil¡dade orçamentária de outras fontes,
as vagas podem sêr ampliadas para cont€mplar mais inscrições.
3. CERTIFICAçÃO COMO PONTO DE CULTURA
3.1 O Cadastro Nacional de Pontos e pontões de Cultura é um dos instrumentos da
Política Nacional de Cultura Viva, sendo integrado pelos grupos, coletivos e pessoas
jurídicas de direito privado sem fins lucrativos que desenvolvam ações culturais e que
possuam certificaçäo simplifìcada concedida pelo Ministério da Cultura. Compõe o
Sistema Nacional de lnformações e lndicadores Culturais (SNllC).
3.2 Como já indicado, podem part¡cipar deste edital entidades e coletivos ainda não
cêrtif¡cados como Ponto ou Pontão de cultura. para participarem e serem certificadas
por meio deste Ed¡tal, tais entidades e coletivos deveråo:
l. obter pontuagão mlnima de s0 pontos (s0% cro totar) dos critérios de Avariação
(Anexo 2), relacionado ao histórico de atuação da entidade ou cofetivo, sendo avaliada
pela com¡ssão de seleção a partir do portfólio (relatório com material de comprovaçäo
das ativídades), da Ficha de lnscrição e demais conteúdos enviados pela entidade ou
coletivo, o que lhe caracterizará como "pré-certifìcada,';
ll. Atender aos requisitos documentais solÍcitados na fase seguinte, de Habilitaçåo, o
que lhe caracterizará como'certificada";
3.3 Caso a entidade ou coletivo não seja certificada e não obtenha a pontuaçäo
mínima necessária para pré-certificação, conforme indicado no item j.2., l, a
cand¡datura será desclassificada.
3'4 caso a entidade ou coletivo concorrente informê já ser certificada como ponto ou
Pontão de cultura, no Formulário de lnscrição, a certificação será verificada pela
Fundação Municipal de cultura de Timon na plataforma cultura viva. caso náo seja
localizada a certifìcação, a entidadê ou colet¡vo passarå pelos mesmos regramentos e
precedimentos que as entidades e cofetivos não certificados, podendo, ou não, ser
certificado como Ponto de cultura por meio deste Edital (sendo possível a
apresentação de recurso, na Fase de Seleção).
3.5. Este edital não certificará novos coletivos e entidades como pontões de cultura.
caso o coletivo ou entidade participante não seja, anteriormente, certificada como
Ponto ou Pontão de cultura, apenas poderá ser certificada como ponto de culturâ por
meio deste edital.
3.6 A Fundação Municipal de cultura de Timon enviará à secretaria de cidadania e
Diversídade cultural do Ministério da cultura (conforme modelo a ser disponibilizado),
após a fase de Habilitação, a relação de pontos de cultura oeÉifìcados por meio deste
edital, para que constem na base de dados do Cadastro Nacional de pontos e
Pontões de Cultura.
3.7 A emissão da cert¡ficação simpr¡f¡cada por parte do Ministério da curtura, após
envio da relação de Pontos de cultura certificados por meio deste êdital por parte da
Fundação Municipal de cultura de T¡mon, nåo compromete o possível recebimento da
premiaçäo.
4. QUEM PODE PARTICIPAR DO EDITAL
4.1 Poderão participar deste ed¡tal:
l. Pontos e Pontöes de Çultura certificados pelo Ministério da Cultura com Çonstiiuição
jurfdica, or¡ seja, com CNPJ (aqui tratados, também, como entidades culturais);
ll. Pontóé e Þóniões de Cultura cêrrificados peto Miñisiéiio da Cuft;îá sém
const¡tuição jurldica, ou seja, sem CNpJ (aqui tratados, também, como colefivos
culturais);
lll' organizações da sociedade c¡vil sem fins lucrativos (com cNpJ - aqui tratados,
tãmbém, como entidades culturais) que desenvolvam e art¡culem âtividades cultu¡,a¡s
em suas comunídades e ainda não estejam certif¡cadas como ponto ou pontão de

PRÊMþ cULTURAvIvA
REDE MUNICIPAL DE PONTOS DE CULTURA DE TIMON/I¡'A

CULTURAV¡VA DO TAMANHO DO BRASILI
FREMTAçÃO DE PONTOS ÐE CULTURA

A FUNDAçÃO MUN|CIPAL DE CULTURA DE TTMON (MA) toma prlbtico o presente
Edltaf para o desenvotvimento da "REDE MUNtCtpAL DE PONTOS DE CULTURA DE
TIMON-MA" por meio da Polítlca Nacional de Cultura Vlva (pNCV), inst¡tulda pela
Lei n' 13.018. de 22 de iulho de 2014.

Ë\Edital substitu¡ o Edital No Ogt2OZ4,lançado em 14 de novembro de2O24,que
_rbteve aprovação de nenhum proponente. Diante disso, a Fundação Municipal de

cultura de Timon está relançando o Ed¡tãl cultura viva, garantindo o cumprimento da
Política Nacional de cultura Viva (pNCV) e possibilitândo que agentes culturais do
município tenham acesso à certif¡câção e aos recursos destinados a essa política.
o presente edital é regido pero disposto na Lei no 14.399. de 08 de iurho de 2022
(PNAB), no Decreto no 1 1 .740. de 'f I de outubro de 2023, e portaría MinC n" 80. je 27
de outubro de 2023 (Regulamentam a pNAB), no Decreto no 11.453. de 23 dã marco
de 2023 (Decreto de Fomento), na Lei n, 13.0.18. de 22 de iutho de 2014 (potfticã
Naclonal de Cultura Viva), na lnstrucão Normqtiva MINC no 0g. de 11 de maio de
2919, " 

n" , ou em ato
normalivo correspondente em vigor (Regulamentam a pNCV).
Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados pelo Ministério
da cultura, por meio da Polftica Nac¡onal Aldir Blanc de Fomento à cultura (pNAB).
Aquí você vai encontrar as regras deste edital e como fazer para se inscrevei.
Eslamos muito felizes com seu interesse em participar desta política. Boa le¡tura.,I. OBJETO
1"1 Este Edital lem por objeto a premiação de pr{etos, iniciativas, atividades ou ações
de Pontos de cultura, nos termos da política Nacional de cultura viva. Trata-se,
portanto, de reconhecimento pela contribuiçãojá realizada por pontos de culturã (com
ou sem CNPJ); além de entidades (com CNpJ) e coletivos informais (sem CNPJ) que
ainda não são certificadas como Pontos de cultura, mas que têm característicãs de
Pontos de cultura e serão certifìcadas por meio deste edital (desde que atendam aos
requisitos previstos no item 3).
1.2 De acordo com a Lei Cultura Viva:

GULTURA

* PI-¿rr ir Siro . f 0sé. s/ n ( eilrì{} / alìl): ()5.r)lb-lr)() ( Nfr.l: il(). 11i rj{)7,,rjf }(ll_l+ _.Ì'i¡r¡o[ - \1i\
o de

3
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garantia da deste docurnento, que visualizado através site:



TIMON Prefeitura Municipal de limon
Secretaría Munícipal de Segurança Pública

e Cidadania - SEMSPC
ftnstruindoagonofutum

oFÍclo Ne.l2t/2025-sEcRETARIA MUNrcrpAL DE sEcuRANçA E cTDADANTA.

Timon-MA, 26 de março de2025.

Assunto: Solicitação de Dotøção Orçamentória

Ilmo.Sr.: Aécio Francisco Santos Borges,
Secreiário Municipal de Finanças, Planejamento e Gestão Orçamentária
A/ C Direção de Orçamento,
Eronildes Cavalcante Alexandre

Venho através deste, solicitar de Vossa Senhoria, informação quanto à

disponibilidade de dotação orçamentária para custeio de serviço de apoio operacional e

gerenciamento eletrônico das manutenções da frota, fornecimento de combustível, troca

de filtros e óleos e lavagem de veículos leves, pesados e máquinas, com utilização de

cartão magnético ou etiqueta com tecnologia rfid ftecnologia de radio-frequency

identification) ou similar e implantação de sistema informatizado via interne!
disponibilizando rede de estabelecimentos credenciados [oficinas, autopeças e

concessionáriasJ, no valor mensal de R$ 163.450,00 (cento e sessenta e três mil, quatrocentos

e cinquenta reais), que será assumida com a fonte de recursos 500 (recursos próprios), As

despesas em questão estão inseridas no Projeto /Atividade:2063, Elemento de Despesa:

3.3.90.39.00.

Sem mais para o momento, desde

PREFEITURA

:h

Mariely de
Secretária Municipal de

Marie ly
Secrpli¡ia

Poftaria: ns. 026 / 2025- GP

Ponle
lública

Ponte
Pública e Cidadania - SEMSPC

-l***- ^^0;,..,
AbIoJ I )pùs
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ESTADO DO MARANHÅO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARIA MLINICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTAO
oRÇAMENrRnn

FOLHA DE TNFORMAÇÅO ORÇAMENTÁRIA N'043/2025

À senhora,
Mariely de Almeida Vilhena Ponte
Secretária Municipal de Segurança Pública e Cicladania

Prezada,

Em lesposta a solicitação lecebida de Vossa Sçnhoria, infonnamos que após análise c1a Lei
Orçamentária. coln vigência para, o exercício de 2025, verifîcou-se a existência de
disponibiliclacle orçamentária para tazer face às despesas previstas no Processo Administrativo
r1o 103012A25 refèrente à contratação de empresa para fonrecimento de combustível e

tnanutenção cle veículos da frota e rnaquinários municipais. Confonne Segue:

XLIIL Classificação Orçamentária:
Cidadania.

Secretaria Municipal de Segurança Pública e

Unidade Orçamentária
F-unção

Sub-Função
Programa
Projeto Ativiclacle
Classifìcação
llconômica
F-onte dc Recurscr
Valor Total

021301 - Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania
06 - Segurança Pirblica
122 - Adniu istração Geral
1001 - Gsrir. Administrar e Govemar
2063 - Manutençâo da secretaria Municipal de segurança pirblica
3.3.90.39.00 - Ontros Sen,içrts de 'lerceiros - pessoa Jurídica

1.500 - Recursos Próprios Não Vinrrulados de Impostos
R$ 163.450,00 (Cerrto e Sessenta e Tr.ês Mil euatrocentos e Cinquenta
Reais

Em relação à informação orçamentária cumpre infbrmar que a despesa se encontra cm
corrsonância com o PPA, LDO e LOA.

Tinron/l\{A, 26 de março de 2025

e 0estio 0rc¡mcnlária

Porl¡ria ll:015/20?5'GP

Aecio Francisco Santos Borges
Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e Gestão orçamentária

Portaria N" 075i2025 - GP
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ESTADO DO MARANHÃOconttt!*fu pREFETTuRA MUI\ücIpAL DE TIMoN
ag0ra0futurcsecretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania

timon.mo,qov.br

CONTRATO

CoNTRATO No OO7/2025
CONTRATO DE DE APOIO OPERA€IONAL
E cERENcTAMENTo surRô¡¡rco DAs
MANUTENçöes DA FRoTA,
FoRNEcIMENTo DE coMBUsrivEL,
TRocA DE FILTRoS r óleos E TAVAGEM
DE vrfcu¡-os LEVEs, pEsADos E

ruÁqunrRs, coM unuznçÃo DE

cnnrÃo n¡RcruÉnco ou EneuETA
coM TECNOTOGTA RFID (TECNOLOGIA
DE RADIO-FREqUENCY TDENTIFTCATION)
ou srMrLAR E rrununrurnçÃo DE

SISTEMA INFORMATIZADO V¡A
INTERNET, DISPONIBITIZANDO REDE DE
ESTABETECIMENTOS CREDENCTADOS
(oFICINAS, AUTOPEçAS E

coNcEsstoruÁrueÐ. euE ENTRE sr
cELEBRAM o nnurutcipro DE TIMoN-MA,
PoR rurenn¡ÉoIo DA SEcRETARTA
MUNTcTPAL DE SEGURANçA púeucn e
CIDADANI,A,EAEMPRESAPR¡ME
CONSULTORIA E ASSESSORIA
EMPRESARIAT LTDA.

Cláusula Primeira - fì ^ S P ^RTÍ'.S:

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON - MA, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede e foro na cidade Timon - MA, por intermédio da SECRETARIA
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E CIDADAI\IA, situada na praça São José, S/t{, Centro,
CEP 65630-000, CNPJ (liß) no 06.It5.307/0001-14, neste ato representadapor sua Secretária, Sra.
Mariely de Almeida Vilhena Ponte, brasileira, casada, portadora do RG no 71937g0 SSppI, residente e

,l)ro(¡i -\¿)rr ,,/()((. \,'/V ( t,nlro 1itnt¡tt Ã4Â

RENATA Asslnadodeforma

NUNES dlsblsporRENArA

FERREIRA:371 2 FERRETM:32r23/28m
D¿dos: 2025-03-28

3728840 roi3rr6.o3'oo'
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ESTADO DO MARANHÃOConstruindo pREFEITURA MUNICI*AL DE TIM'N
ag0ra0tutur0secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania

timan,mr",qav,br

CONTRATADA: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRE,SARIAL LTDA,
inscritano CNPJ n'371.237.288-40, com sede na cidade de SANTANA DE PARNAIBA, Estado
de São Paulo, estabelecida à rua CALC CANOPO no 11, Bairro ALPHAVILLE, representada
neste ato por sua Procuradora Renata Nunes Fereira, inscrita no CPF sob o no 37L237.288-40,
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO,
deconente da Adesão a ATA de Registro de Preço n" 09412024 da Prefeitura Municipal de Paracatu - MG,
nos termos da Lei n"14.1331 202I, e demais legislação aplicável , mediante as Cláusulas e condições a
seguir estabelecidas:

Cláusula Sesunda - DO OR.IF TO:

2.1. Este contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE ElvIpREsA EspECtALIzADA NA
PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE APOIO OPERACIoNAL E GERENCIAMENTO ELETRÔNICO
DAS MANUTENçÕES DA tr.ROTÂ, FORNECIMENT() DE COMBUSTÍVEL, TROCA DE FILTROS
E ol,Eos E LAVAGEM DE vnicur,os LEvEs, pESADos E MÁeurNAS, coM urrlrzAÇÃo
DE cARTÃo MAcNÉTIco ou ETIqUETA coM TDcNoLoct¡, nrm eECNoLoGa DE
RADIO-FREQUENCY IDENTIFICATOTý) OU STMÌLAR E IN,IPLANTÁçAO DE STSTEMA
INF'ORMATIZADO VIA INTERNET, DISPONIBILIZANDO REDE DE ESTABELECIMENTOS
CREDENCIADOS (OFICINAS, AUTOPEÇAS E coNCassIoNÁRIAS) EM ATENDTMENTO AS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE TTMON-MA, de acordo com as
especificações e detalhamentos do ANEXO I do PREGÃO ELETRÔNICO 0712024 que, juntamente com a
proposta da CONTRATADA, passam a integrar este instrumento. independentemente de transcrição.

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de tr.anscrição:

2.2.1. O'l'ermo de Referência Unifìcado -'lR.

2.2.2. O Estudo Técnico Preliminar - ETP.

2.2.3. O Edital da Licitação.

2.2.4. A Proposta da detentora.

2.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

Cláusula Terceira -fi(ì PRFÇO:

3.1. O preço global do presente contrato destinado para combustível é de R$70.000,00 (setenta rnil reais)
e para manutenção é de RS93.450,00 (noventa e três mil, quatrocentos e cinquenta reais) no qual já estão
incluídas todas as despesas especificadas na proposta da CONTRATADA, sendo os s"guintei preços
unitários por lfem:

RENAlA

/)tcço 5<iir./r¡s<ì 5;'N (tt¡lto I iu¡t¡n lu,lt\ NUNES
FERREIRA:37.1

23728840
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ESTADO DO MARANTIÃ.OConstti*fu pREFETTURA MUMCTpAL DE TrMoN
aguaofutumSecretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania

timon,mo,qov,br

I Mecânica geråI, auto elétrica, manutenção em bomba ir¡jetor.a,
manutençõo em t'reío, seruiço de tomo e solda, manutençño em
radiadores, serviço de retifica de motores, nranutenqão em molas,
conserto em pneus (sewiço de boracharia)o recapagern e vuloanização
a frio e quente em pneus diversos, serviço de funilaria e lantemagem,
alinhame,nto e balanceamento, crono tacógrafo (inclusa selagem
ensaio), oonserfo tlo sistema hidláulico e revísão veioular por
quilometro rodado/garantia, c/fomecimento de pneus, peças, materiais
e acessórios calculada pelo valor da mão de obra./hora, *Prestação de
serviço de guincho leve, medio e pesado pâra estradas
pavimentadas e não pavimentâdas (terra), por km rodado.* Serviço
de troca <le fìltros, ólerrs, lubrificantes e díscos de tacógrafo,
c/fornecimento de peças e matérias e calculado pelo valor da mão de
obra/hora. *Serviço de Lavagem SimplesÆipo Meia Completa/Tipo
Gelel e especial de velculos leves e utilítários, no forma{,o, calcularlo
pelo valor da rnão de obra/trora,
*Serviço de Lavagem Simples/Tipo Meia e Compl.eta/Tipo Geral ife
máquinas e velculos pesados, calculado pelo valor da mão de obra,/hora.

0% sv 1 R$ 93.450,00

9 Serviços de abastecimentos, Oleo diesel S/10, Oleo diesel comum
e Gasolina

0o/o SV 1 R$ 70.000,00

çl¡f,u,slr!4 9uil,f+,¡nA PRFSTACÃO nos snRwCoS. nos r,ocArs F nO roRNr'.crMnNTo
fioS tvtÁfFliiÁÍS:

4'1. A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto descrito no Anexo I do Edital de Pregão
Eletrônico SRP no 07/2024:

4.1 . 1 . ÁREAS PREFERENCIAIS PARA ATEI\IDIMENTO:

4.2. A CONTRATADA deve possuir uma rede de estabelecimentos credenciada e equipada para o uso do
sistema. Estas redes crcdenciadas devem cobrir as cidades mencionadas na Tabela constante ão Termo de
Ref'erência, Anexo I do Edital, e deve contar com funcionários treinados e capazes de operar o sistema da
CONTRATADA.

4.3. DOS SERWÇOS DE MAIITUTENÇAO PREYENTME CORRETIVA:

4'3.1. Conforme Estudos Preliminares, A CONTRATADA, por meio de sua rede de credenciada, prestará
seryiços de manutenção preventiva e corretiva e reparação dos veículos e equipamentos da CONTRATANTE,
com fornecimento de materiais, peças e acessórios, observando as especificações que incluem:

a). Abastecimento de Combustível;

b). Mecânicaem geral;

c). Reparação elétrica;

d). Funilaria e pintura em geral;

e). Vidraçaria;

f). Alinhamento e balanceamento de rodas e pneus;

RENAÎA åülIfr:;Jiilï
NUNES NUNES

FERREIRA:3 
FmRak37rB72

nzzzzaaao',ffi110.!rffi'"

Proço 5õo José, S,'N (entro - f iüon.h4A



TIMON
ESTADO DO MARANHÃO

Construindo pREFEITURA MUNICIpALDE TIM9N
ag0raOtutumsecretaria Municipal de Segurança Púbtica e CidadaniaPRiÍil1UnÅ

trmon.mr-.qtJv.br

h). Retílica de motores;

i). Agregados hidráulicos;

j). Recapagens e vulcanização de pneus;

k). Serviço de borracharia;

l). Manutenção em molas;

m). Manutenção em bomba injetora;

n). Manutenção em freio;
o). Serviço de torno e solda;

p). Manutenção em radiadores;

q). Revisão veicular por quilômetro rodado/garantia;

r). Serviço de guincho leve e pesado;

s).Manutenção em equipamentos, ûais como: geradores e motores à combustão;

t). Fornecimento de peças, pneus, acessórios e materiais automotivos;

u). Lavagem interna, extema e motor de veículos, caminhões, ônibus e equipamentos;

v). Outras especializações oferecidas pelo mercado de reparação de veículos e/ou equiparnentos, por
orientação da CONTRATANTE.

w)'O sistema deverá controlar o fornecimento dos seruiços de manutenção de veículos através da validação
de parâmetros pré-definidos, sendo estes, no mínimo, a identificação do veículo, do gestor responsável pela
alutorização dos serviços e a cota de consumo dos referidos serviços para cada órgão/secretaria/entidade;

x). Os serviços acima atenderão as necessidades de manutenção da frota em regime de:

l. Veículos Leves;

ll. Veículos Utilitários;

lll. Veículos Pesados;

lV. Motocicletas;

V' Máquinas Pesadas (pá canegadeiras, retro escavadeiras, empilhadeiras e outras);

Vl. Revisões em Concessioniârias, confonne rnarca das viaturas ern período de garantia e/ou quando da
aquisição de novas viaturas;

Vll. Manutenção de Equipamentos;
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delineado.

4.3.2. As informações que identificam os veículos no sistema (placas, chassis, etc.) deverão ser confirmadas
pelo gestor da frota, responsávei pela autorização dos seliços, no ato da ma- nutenção;

4.3.3. O sistema deverá permitir a alimentação e alterações dos parâmetros;

4.3.4. O software de gerenciamento da frota deve permitir a manutenção dos cadastros, para- metrizações e
emissão de relatórios operacionais e financeiros para controle e gestão das informaçõeJ sobre os veículos,
usuários e respectivas despesas com os serviços contidos neste projeto básico, em cacla base operacional do
sistema;

4.3.5. O software de gerenciamento de manutenções da fiota deve f'ornecer as inlbrmações ao órgão/secretaria
gestor do contrato centralizado e permitir a emissão de relatórios relativos a todo o período de vigência do
coutrato, sendo fìexível, a seleção do período de consulta e a seleção do órgão/secretzuÌa;

4'3.6. O software de gerenciamento da fi'ota deve fornecer ao órgão/secretaria gestor do contrato centralizado
as informações e permitir a emissão de relatórios, consolidando as infonnaÇões;

4.3.7. O software de gerenciamento da frota deve l-ornecer as inf'ormações e emissão de relató- rioso
contemplando o períotfo mensal, no qual deverá iniciar no primeiro tiia do mês e terminar no último ilia do
mês;

4.3.8. O sistema deverii efètuar eletronicamente o registro e o tratamento das informações de consumo dos
serviços de manutenção alravés de sistema informatizado, via web;

4.3.9. Cada veículo deverá possuir seu próplio cadastro e o sistema deverá permitir a paru- metrização do
limite financeiro para utilização dos serviços de manutenção conticlo no Termo cle Referência, Anexi I elo
Edital. Essas cotas devem ser defìnidas peto órgão/secretaria gestor do contrato centralizado ahavés de
documento oficial. possibilitando cada vez mais o controle sobre a frota, sendo irnprescindível que cada
veículo tenha a identificação validada pelo sistema. duran- te a execução de qualquer operação realizadana
rede de serviços. O software de gerenciamento da f¡ota deve bloquear a execução dos serviços de manutenção,
nos casos em que não seja possível identificar o veículo e/ou o gestor responsável pela autorização do serviço;

4.3.10. O bloqueio do fornecimento dos serviços poderá não ser exigido. Para tanto, o órgão/secretaria deverá
infotmar, através de oficio emitido à CONTRATADA, as situações em qus o bloqueio não será efetuado;

4.3.11. O sistema deverá permitir a alimentação dos créditos dos serviços, através do próprio sistema, para os
veículos automotores integrantes do mesmo, junto aos estabelecimentos da rede;

4.3.12. O sistema deverá coletar informações de forma descentralizada por estabelecimento, r1o momento de
consumo dos serviços contidos neste Termo de Referência, integrando-as numa base de dados permanente e
constantemenfe atualizada, possibilitando aos ùsuiírit'rs a sonsoli- dação e emissão de relatóriós gerenciais,
analíticos e financeiros dos serviços realizados, sendo possível parametrizar o sisterna para emissão de
relatórios durante todo o período de vigência do contrato e prorrogações, c¿rso estes venham ã ser firmados;

4.3.13. O sistema deverá coletar a^s informações de cada sewiço realizado nos estabelecimentos credenciados,
sendo essas informações, no mínimo: o modelo do veículo, sua placa, c órgão/secretaria/entidade anuente ao
contrato cen{¡alizatlo, o gesfor da frota responsáÝel pela auforizáção do serviço, o tipo de serviço, o limite
financeiro do serviço para o órgão/secret¿ria/entidade. a quantidade ufilizada, o pïeço-pago, a data, o horário
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4.3.14. O sistema deverá contemplar diversos controles no que diz respeito aos dados de gastos com os
serviços efetuados, possibilitando a emissão de relatórios gerenciais, operacionais, financeiros e de oadastro,
contendo, no mínimo:

a). Cadastro de estabelecimentos credenciados;

b). Cadastro do órgão/secretaria ao contrato centralizado;

c). Lisia de veículos com autorização para utilizar o serviço de manutenção de veículos;

d). Histórico (diário mensal, em intervalo de datas definidas) de utilização dos serviços, por tipo de veículo,
por órgão/secretaridentidatlc anuente; por ohcina crcdenciada; por localitlade; e outros que possam vir a ser
solicitados. durante o perlodo de vigência do contlato e prorrogações, caso está venha a ser firmada;

e). Histórico de troca de peças e serviços ef'etuados, corn nom.enclatura padronizada, contendo seus preços e
quantidades de horas de mão de obra para o reparo;

f). Demonstrativo dos gastos de manutenção por tipo/grupo de veículos, por órgão/secretaria anuente e por
ofi cina cadastratla, contendo:

g). Demonstrativo de evolução das despesas e de utilização;

h). Relatórios cadastrais (por veículo, pol grupos de veículos, por ficha técnica, por órgão/secretaria
anuente);

i). Extratos de contas;

4.3.15. O sistema deverá pennitir, por rneio de página na internet corn acesso clos gestores e at- ravés de senha,
a consulta constante das infonnações coletadas e dos relatórios acima men- cionados. bem como a solicitação
para alteração dos parâmetros pré-definidos;

4.3.16. O sistema deverá permitir a alimentaçäo automática dos valores das cotas mensais até no máximo o
primeiro dia do mês no qual os créditos serão utilizados;

4,3.17. O sistema deverá atualizar e disponibilizar napâgina da intemet as informações coletadas de cada
serviço de manutenção de forma onJine;

4.3.18. O software deverá permitir que não ocorra a interrupção do serviço e garantir todos os controles
previstos neste termo de referência, ficando sempre todos os dados das manutenções registrados no sistema;

4.3.19. O sistema deverá pennitir paramelrizar a liberação ou o bloqueio da utilização dos serviços: por
período, intervalo de tempo entre as mauutenções, tipo de serviço e intervalo de pre- ço;

4,3.20. O sistema deve bloquear autilização dos serviços de manutenção quando os valore co- brados pela
rede credenciada forem superiores aos int-ormados pelo órgão/secretaria;

4,3.21. Deve ser disponibilizada uma rede de oficinas credenciadas para a prestação dos serviços de
manutenção no município do licitante e nas suas proximidades;

4.3.22. As operaçtles de manutenções não terão identificação do motorista, mas sim do aprovador responsável;
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4.3.23. A CONTRATADA deverá informar ao CONTRATANTE, via sistema, o pr,òzo de consefto do
veículo, a relação dos serviços (mão-de-obra) e as peças necessárias para execução do mesmo;

4.3.23.1. O vaior dos serviços, peças, componentes e materiais serão infbrmados quando da elaboração dos
orçamentos pelas oficinas cadastradas no sistema via WEB, pata análise e aprov- ação tlo serviço pela
CONTRATANTE sendo os valores considerados como parâmetro de preços os constantes das tabelas:
,A.udatex, Orion, Moticar ou outrâs tabelas similàfêS clue possam servir de parfunetro para a aceilação do
preço. Na elaboração do Orçamento, caberá a rede Cre- denciada a consulta a esses Sistemas, para avaliação e
consulta quanto ao preço de peças e componentes e tempo dos serviços que serão especificados na(s) Ordem(s)
de Serviço (s).

4.3.23.2. os serviços só poderão ser executados após a aprovação da GONTRATANTE;

4.3.23.3. A manutenção deverá ocofi'er de acordo com o tempo padrão de manutenção do f'abri- cante dos
respectivos veículos, mencionado no orçamento realizado e enviado para aprovação da CONTRATANTtr;

4.3.23.4. Para efeito de efetivação das despesas, bem como, de sua aceitação, as empresas cre- denciadas que
forem executar as manutenções deverão elaborar previamente, para análise da CONTRATANTE, um
orçamento relaiiVo a cada um dos serviços a serem prestados, detalhando os seguintes tlados:

4.3'23.4.1. Valor detalhado de todos os sewiços a serern prestados, incluindo o tempo pa- drão/hora, bem
como de cada peça a scr fornecitla, tomando por base o prcço constante da tabela de preços e serviços tl<;
fabricante do veículo;

4.3.23.5. A licitante vencedora deverá 1'omecer as tabelas vigentes de preços das peças e aces- sórios e do
tempo padrão da horarlrabalha¡Ja de manulenção de cada fabricanie dos respectivos veículos;

4,3.24. O sistema deve atender aos pré-requisitos mínimos exigidos no procedimento abaixo:

l. Para a realização dos procedimentos de verificação de confomridade e testes cle desempenho, o sistema
deverá apresentar as característic¿s relacionadas na planilha de avaliação;

ll' A comprovação se dará pela análise da documentação técnica do sistema (manual do usuário e manual do
gestor) e através de teste simulado para as funcionalidades;

lll, O teste ocorrerá em local designado pelo (a) pregoeiro (a), em computarfor conectaclo à inter- net, onde o
responsável técnico designado acessar'á os serviços do sistema disponibilizados no site do licitante vencedor
do certarne;

lV. Senha de segurança de aprovação do gestor para dar veracidade na validação da ma- nutenção;

v. controle por workflow com identificação dos status futuros e concluídos;

Vl. Aberlura de acionamento (solicitações) pelo próprio sistema com controle SLA para que o cli- ente tenha
lelatórios das solicitaçäes c o tempo de execução para uma gestão avista que muitos õlientes solicitam e
ninguém consegue atender;

Vll. inclusão peio sistema da CONTRATADA de novos usuários que podem ser definidos oomo
gestores ou apenas analistas de manutenção sem a intervenção do contratado;

Vlll. Relatório online que informe a vida írtil de cada peça substituída na fiota do governo;
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X. Envio rJe SMS para os responsáveis dos veículos para nanutenções preventivas que estão a vencer ou
vencidas;

Xl. A oficina deve sempre receber e-mails quando for direcionado cotações ou orçamentos aprovados
para que a mesma de agilidade natratativa;

Xll' Tercampo obrigatório corn justificativas de orçamentos que estão sendo cancelados;

Xlll. Integração das quilornetragens do atual sistcma clc abastecimento para que o orçamerfo tenha a
última quilometragem e para uso das preventivas por meio também da quilometragem;

XIV' Imporlar as informações de orçamentos preventivos vencidos ao atual sistema de com- bustível,
para que o sistema bloqueie os abastecimentos até a sua regularização;

XV. Envio de e-mail com cada etapa do orçamento para os gestores controlarem os veículos que estão em
manutenção e a etapa em que se encontram.

XVl. Prestar assistência aos usu¿irios, quanto aos procedimentos a serem seguidos para ma- nutenção
preventiva, corretiva, serviço de guincho/reboque, bem como em caso de sinistro.

XVll. O sistema deverá permitir o cadastro de fbrma on-line de gestores com perfil e níveis de alçadas
para cada uma das tlivisões da Prefeitura;

4.3-25. O sistema de autogestão deverá validar os parâmetros pré-definidos pelo Órgão Gestor Geral de
forma online e em tempo real, conforme exigências abaixo:

a). Possuir funcionalidade de configurar o limite autorizado por unidade gestora e não por veículo de f'orma
on-line e em ternpo real.

b). EÈtuar eletronicamente o registro e o tratamento das informações de consumo dos serviços listados no
Termo de Referência, álravés do uso de ecluipamentos especializados cle leitura e gravação tle dados instalaclos
nos postos internos.

c). Permitir o cancelamento imediato do cartão, para os casos de perda/roubo, extravio ou outro evento
informado pelo Órgão;

d). Bloquear a operação do cartão magnético que esteja fora dos parâmetros restritivos definidos pelo órgão.

e). Bloqueio automático de veículos no 31o (trigésimo prirneiro) dia sem transacionar.

f). tsloqueio automático de motoristas no 3lo (trigésimo primeiro) dia sem transacionar.

g). Permitir a solicitação de 2n (segunda) via de cartão no sistema.

h). Programação de bloqueio imediato ou por período de data.

I). Deverá possibilitar que as pamnetrizações abaixo de veículo/máquinas e equipamentos sejam feitas por
grupo de veículos, por três níveis hierárquicos, por tipo de frota, por modèto de veículos e/ou outias
denominações atualizadas automaticamente, de uma única vez. De forma que para cada grupo de veículos,
dentro da mesma Unidade Gestora e da mesma base, possam ser cadas- tradás dilbrentes reitrições, conforme
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j). Pemitir a parametrização restritiva e infoim¿tiva simultaneamente da autonomia e tolerância cle km/l
mínimo e máximo ou L/H mínima e máxima.

k)' Permitir parameffização da capacidade de tanque por tipo de combustível autorizado.

l). Permitir alterução do responsável pela frota/veículos

m). Parametrização restritiva e infonnativa do preço mínimo e máximo por tipo de combustível.

n). Parametrização restritiva e infonnativa do tipo de cornbustível por localidade/uF.

o). larametrização restritiva e informativa da qualidade de abastecimentos por veículos por DIA' SEMANA
e MÊs.

p), Parametrização restritiva e informativa de abastecimentos por data e hora

q). Parametrização restritiva e informativa simultaneamente do número mínimo de horas entre um
abastecimento e outro.

r). Não aceitar quilometragem menor ou igual que a anterior.

s). Parametrização rcstritiva e infornativa do vencirnento do inrposto sobre a propriedade de veículos
automotores - IPVA e do seguro do veículo.

t). Parametrização reshitiva e informativa de conh'ole de vencimento da carteira nacional de habili- tação do
motorista e enviar alertaviacomprovante de venda.

u). Parametrização restritiva e informativa simultaneamente do valor do serviçot

v). Parametrização restritiva e inftrrmativa de estabelecimentos liberados

w)' Parametrização restritiva e informativ a da cota (L) de abastecimento.

x). Parametrização restritiva e informativa do Horrário Restrito para abastecimento.

y. Paratnetrização restritiva e infonnativa do Dia da Semana restrito para abastecimento.

z). Deverá possuir regra de controle para veículos ftex/multicombustíveis, de fonna a parametrizar a
quantidacle máxima a ser abastecida por tipo tle combustível e qual combustível autorizado.

z.l). Permitir consulta do cadastro e consumo dos veículos de vários contratos dentro do mesmo grupo de
veículos, por três níveis hieriírquicos, por tipo de frota, por modelo de veículos e/ou outras denomi¡içõés.

2.2). Assegurar que não possam ser abastecidos veículos que não estejam cadastrados na frota.

2.3). Meio de pagamento através de cartão individual e pemonalizado para cacla
veículo/equipamento, vincnlando placa. frota e tipo de combustível para cadã veículo e caÍão, bem como
estabelecer parâmetro de controle a serem definidos pelo gestor da frotà;

2.4), O sistema deverá possibilitar controle de orçamento por Filial, Centro de Resultado e Centro de Custo,
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2.5). Realizar o bloqueio de forma automática dos cartões após três tentativas negadas, sem que seja
necessário que as tentativas tenham sido para o mesmo produto ou serviço.

2.6). O sistema deverá permitir que sejam feitos avisos preventivos de vencimento de Carteira Nacional de
Habilitação - CNH e de manutenção aos usu¿i.rios.

2.7). Solução móbile (Android e IOS) que possibilite o gestor possa ter acesso de forma on-line aos seguintes
parâmetros (associações de cartão reserva, solicitação de 2u Via, liber¿r restrições, aumentar, aumentar limite
e liberar/bloquear produtos)

2.8). Possibilital a transferência de veículos, com opção de manter ou transferir os históricos de consumo para a
nova filial, de forma on-line.

4.4. DO SOFTWARE DA CONTRATADA:

4.4.1. Esta seção apresenta os requisitos de sistema que, em conjunto, configuram, no entendimento do
Município, a solução de software para o controle das manutenções no âmbito do Poder Executivo Municipal.

4.4.2. Para efeito de efetivação das despesas, bern como de sua aceitação, as empresas credenciadas, onde
forem feitas as manutenções, deverão elaborar previamente, para análise da COÑTRATANTE, orçamento
relativo a cada um dos serviços a serem prestados, denominado Ordem de Serviço (OS).

4.4.3. A Ordem de Serviço deverá conter no mínimo campos como fabricante do veículo, modelo do veículo,
placa rlo v.eículo, Óryão/Secretari4 daia, cótligo de peças/seruiços, marca das pcÇas, tempo tle garantia de
peças/serviços, valores das peças/serviços, descontos, nome conr número da matrícula do seividor responsável
pela entrega do veículo, nome com número da matrícula clo servidor responsável pela retirada do veículo, data
de previsão de conclusão , data daconclusão, data da retirada, nome do aprovador, no nota fiscal correspondente
ao serviço, etc.

4,4.4. Dentre outros requisitos o software deverá:

4,4.4.1- Ser acessível, via Web, 24 (vinte e quatro) horas por dia em navegadores padrão de mercado como
_ Intemet Explorer, Mozila Fire Fox, Google Chrome ou outlo mais modemos que vcnha a surgir.

4-4.4-2- Interligar a rede credenciada, equipe e Órgãos/Secretarias. Ter funcionamento online para registro de
orçamento, cotação, aprovação e demais dados da manutenção, bem como para consultas ou relatórios.

4-4.4-3- O sistema deverá permitir o cadastramento de Órgãos/Secretarias e usu¿irio no mínimo em 3 níveis
hierárquicos, incluindo níveis de inclusão, aprovação e consulta das Ordens de Serviço. Exemplo:

a). Nível 1: Governo Municipal (Município de Tilon);

b). Nível 2 : Órgãos/Secretarias;

c). Nível 3: Divisão/Setor.

4-4.4.4- Otganizat .cada Órgão/Secretarias aderida ao contrato por centros de custos, geridos por seus
respectivos fiscais do contrato com a finalidade de:

a) Distribuição da frota por Órgão/Secretarias/Setor;
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c) Controle financeiro do valor empenhado por cada órgão/Secretaria;

d) Controle de aprovação de Ordem de Serviço.

4.4,4.5. Em caso de necçssidade, como por exemplo, por grande quantidade de veículos, os Fiscais do
Contrato poderão solicitar å CONTRATADA a criação de subunidades, administradas por servidores
designados pelos respectivos Órgãos/Secretarias, com finalidade de:

a) Subdividir a respectiva frota;

b) Subdelegar responsabilidades corno ateste em notas fìscais;

c) Controle de manutenção da frota fracionada;

d) Permitir que ù fiscal do contrato no Órgão/Secretaria assurna funções cle gestão orçamentiária, em
detrimento a funções de execução, bloqueando a aprovação de ordens de serviços caso seja atingida a cota
estípulada.

4.4,4.6. Manter o registro dos acessos (data e hora) e as operações realizadas pelos usuários;

4-4.4.7. Demonstrar e complovar a operação de acesso ao histórico de alteração/inclusão/exclusão de
registro no sistema.

4.4.4.8, Permitir o cadastro e o controle do saldo de empenho.

4.4.4.9. Bloquear serviços que ultrapassem o saldo de empenho.

4.4.4-10. Conter o registro lo banco de dados de todos os veículos com campos para marca, moclelo, ano cle
fabricação, placas, chassis, Órgão/Secretaria a que peftence, e outros indispènsráveis para á transparência e
identiflrcação dos referidos veículos, sendo esses dados de preenchimento de caráter obiigatório;

4.4.4.11. Permitir ao gestor/fiscal a visualização dos menores preços praticados pelas credenciadas, dos
seguintes itens por, no mínimo, os últimos 60 dias conidos:

a) Alinharnento e balanceamento;

b) Aquisição de pneus;

c) Troca de Para-brisas;

d) Troca de óleo lubrificante do motor;

e)Baterias;

f) Lavagem de Veículos.

4.4,4.12. conter, nas ordens de serviços, códigos de peças e códigos de serviços;

4.4.4.'13, Nas ordens de serviço, que não possuem códigos de serviço ou peças, deixar em branco os campos,
que serão preenchidos pelas credenciadas;
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4.4.4.15, Perrnitir a criação de parâmetros como:

a) Quiiometragem mínima para troca cle coneia de comando de válwlas;

b) Quilometragem mínima para troca de pneus;

c) Outros a critério do gestor ou fiscais dos Órgãos/Secretarias.

d) Alertar na Ordem de Serviço sobre troca prematura de peças ern garantia e peças pararnetrizaclas.

4.4,4.16, Alertar com informação online na tela de orçamentos, inconsistências frente aos parâmetros
estabelecidos? como, tempo de troca de baterias, pneus, correia de comando de válvulas, garantia, etc;

4.4.4.17. Alertar sobre a necessidade de executar serviços parametrizados, como, troca de correia dentada,
pastilhas de freio, discos de fi'eio, alinharnento e balanceamento e outros definidos pelo gestor ou fiscal dos
Orgãos/Secretariais;

4.4,4.18, Conter campo de observação para autorizações de Ordem de Serviço mediantc informação de
inconsistência;

4.4.4.19. Conter relação de estabelecimentos de manutenção credenciados por especialidade, contendo no
mínimo os seguintes dados: nome, endereço, telefone e e-mail;

4.4.4.20. Disponibilizar em qualquertempo relatórios mínimos conforme o item 4.6;

4.4.4.21, Além da Ordem de Serviço, o software deverá conter a opção de solicitação de no mínimo, mais 03
(três) orçamentos para comparação do valor da Ordem de Serviçò. Esses orçamentos devem ser realizados
por oficinas selecionadas de forma aleatória, de acordo oom a naturez.ado serviço.

4.4.4.22. Disponibilizar manual do usuário redigido em língua pofiuguesa, em meio eletrônico no formato
"PDF" ou 'tDOC", contendo a descrição de luncionatidades e da fbrma de operação dos vários móclulos
componentes da solução, visando possibilitar referência rápida e suficiente p¿ìra a boa operação por parte dos
usuários do sistema.

4.5. RELATÓRros OPERACIoNAIS: vIA wEB EM TEMpo REAL DrspoNrBILrzADos No
SISTEMA DE AUTOGESTÃO PARA A CONTRATANTE:

4.5-1. Emitir relatório que contemple cada serviço realizado nos postos credenciados intemos, externos como:
nrodelcr do veículo, plac4 a Unidacle Gestora, condutor, o tipo de serviço, o lirnite fina¡ceiro do veículo, a
quantidade utilizada, o preço pago, a distância percorrida a partir do con- sumo do serviço anteriormente
realizado (hodômetro para veículos e horímetro para máquina,s), a data, o horário, nome do posto cle
abastecimento, além de outras necessárias ao controle da frota.

4,5.2. Possuir fenamenta que permita ao gestor do conhato selecionar as informações disponibil- izaclas no
cadastro tle veículos e assim gerar um relatório sotncnte com os datlos quejulgue necessários para sua consulta,
devendo o sistema permitir, cadastrar, alterar, desativar e nomear o seu próprio relatório. Este ao ser criado
deverá ficar disponível no sistema. Poderão ser criados e nomeados quantoJrelatórios sejam necessários. As
opções a serem disponibilizadas para que o gestor escolha e monte seu próprio relatório são no mínimo: data,
tipo de frota, modelo de veículo, horário, motorista, placa, número da frota, hodômetro ou horímetro, serviços,
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estabelecimento, cidade do estabelecimento, UF;

4.5.3' Informatização dos dados de consumo, no momento do abastecimento, quilometragem, custos,
identificaçâo do veículo, identifrcaçâo do condutor, do estabelecimento, data e horário, tipos de combustíveis.
lubrifrcantes, quantidade em litros, em reais (R$), médias praticadas por veículo;

4.5.4. Lista de veículos próprios e locados por Unidade Gestora;

4.5.5. Relação de condutorcs por órgão;

4.5.6. Relação de gestores por órgão;

4.5.7. Relação de veículos por órgão;

4.5.8. Relatório (diário, mensal, em intervalo de datas definidas) de utilização dos serviços por condutor, por
veículo, por Unidade Gestora, por posto credenciado, por localidade, por serviço e outros que possam vir a ser
solicitados. durante o período de vigência do contrato e prorrogações, caso estas venham a seifirmados;

4'5.9. Caso não seja possível a identifîcação das informações listadas no item 4.6.3. o sistema deverá bloquear
a operação do cartão magnéiico e informar ao Órgão Gestor o faior gerador tlo problemá, mediante relaiório
contendo no mínimo: placa, nome do condutor, estabelecimento, data e hora, estabelecimento e o motivo do
bloqueio;

4.5.10. Relatório com todas as transações realizadas via URA (Abastecimento de contingência);

4.5.11. Permitir consulta do cadasho e consurno dos veículos de vários contratos denffo do mes- mo ambiente;

4.5.12. Emissão de relatório de veículos bloqueados automaticamente após o 31o (trigésimo primeiro) dia
sem transacionar;

4.5.13. Emissão de relatório de motoristas bloqueados automaticamente após o 31" (trigésimo primeiro) dia
sem transacionar;

4.5.14. O sistema deverá disponibilizar a base de dados em formato eletrônico com layout definido pela
CONTRATANTE;

4.5.15. Relatórios dos produtos e serviços adquiridos na rede credenciada com o lespectivo número ¿o cupom
fiscal referente à oompra realizada,

4.5.16. Durante a vigência do contrato, a CONTRATADA deverá incluir todos os veículos novos ou locados
pela CONTRATANTE, através cle fbrnecimento cle cart2io magnético extra (coringa), mantenclo-se todos os
serviços já contratados.

4,5.17. Os Relatórios da CONTRATADA, disponibilizados por meio do programa via WEts, deverão conter,
no mínimo, as seguintes informações acumuladas a ptrtir tla contratação dos serviços:

a). Relatórìo das ordens de serviços de veículos. mediante fomecimento da placa;

b). Relatório de gastos com peças e serviços para cada veículo por quilômetro rodado;

c). RelatórÌo de gastos com peças e serviços para grupos de veículos por quilômetro rodado;
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f). Relatório de comparação de orçamentos para análise de histórico;

g). Relatório contendo as peças, mão de obra/hora por grupo;

h). Média de horas executadas;

i). Custo médio por peça;

j). Relatório de composição da frota e idade média por grupo cle veículos;

k). Relatório mensal do total de ordens de serviços realizadas em credenciadas, contendo total de peças e de
scrviços.

l). Relatório do tempo de imobilização por veículo, contado a partir da data da aprovação do orçamento
até a disponibilização do veículo;

m). Relatórios de inconsistências;

n ). Relatórios de estabelecimentos credenciados.

o). 'l-odos os relatórios devem ser gerados a partir de um períoclo pré-estabelecido pela CONTRATANTE,
selecionando determinados fìltros relativos a campos do sistema, permitindo compaiativos de desempenho e. outras análises de gestão.

p). Deverá haver a possibilidade de impressão de relatórios nos fomratos 'þdfl', oodoc", "txt" e "csv,, e ,.x|s,,.

Para o formato "xls" deverâ haver a possibilidade de ser gerado arquivo oom a seguinte estrutura:
Coluna:campo do sistema x Linha=dado registrado.

4,6. DA EXIGÊ,NCIA MÍNIMA PARA AS CREDENCIADAS:

4.6.1. A CONTRATADA deverá credenciar. preferencialmente, empresas que possuam em seu quadro
próprio ou através de prestadores de serviços, profissionais qualificados, 

"om 
especialização em injeçãó

eletrônica e/ou eletricista e/ou mecânica geral e/ou regulagem em veícult¡s e/ou equipamêntos com motores
a diesel e/ou gasolina/etanol, para os serviços ob.ieto.

4.6.1eletrônica e/ou eletricista e/ou mecânica geral e/ou regulagem em veículos e/ou equipamentos com
motores a diesel e/ou gasolina/etanol, para os serviços objeto
deste termo de referência, de acordo com a nattrezados serviços exigidos pelo Órgão/Secretaria Municipal;

4.6.2. Os serviços deverão ser executados por profissionais qualificados em condições e instalações técnicas
adequadas, objetivando arcalização dos serviços com eficiência desejada e com garantias conóedidas pelos
estabelecimentos credenciados em consonância coln o Código de Defesa do Consumidor;

4'6.3. O não cumprimento, por parte das crrdenciadas, de algum dos requisitos acima referenciados,
acatrefatá, obrigatoriamente no seu descredenciamento pela empresa CONTRAT¿OI;

4.6.4. Será obrigatório o ctedenciamento de rede autorizada (Concessionárias Autorizadas), no Município de
Timon-MA e região quando não houver no Município, de todas as marcas de veículos e equipamentos
pertencentes à frota do Município de't'imon-MÁ.

Ass¡nado de forma
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sujeitos a manutenção da garantia de fábrica.

4'6.6. Poderá um mesmo estabelecimento credenciaclo prestar serviços em mais de uma especialidade, descle
que comprovado tal capacidade técnica e operacional.

4.6.7. O estabelecimento credenciado deverá fornecer orçamentos, seliços, materiais, peças e acessórios
relacionados à(s) sua(s) especialidade(s).

4.6.8. Reserva-sç o direito ao Município de Tirnon-MA determinar à CONTRATADA o credenciamento de
mais estabelecimentos e/ou especialidades, desde que se motive e justifique formalmente tal necessidade,
dando ptazo de 30 (trinta) dias a CONTRATADA, a partir de sua notificação, para que proceda ao
credenciamento de mais estabelecimentos.

4.7. ESTRUTURA DA REDE CREDENCIADA DE OFICINAS:

4.7 "1. A CONTRATADA deverá credettciar preferencialmente estabelesirnentos especializaclos ern serviços
técnicos de manutenção de veículos que disponham dos seguintes requisitos mínimoJ:

a)' Possuir obrigatoriamente microcomputador, impressora e conexão à Intemet;

b). Dispor de ferramental adequado para o atendimento da fiota da respectiva categoria de sua
responsabilidade;

c). Dispor de area fisica adequada à prestação dos serviços de manutenção e de equipe técnica
preferenci almente uniformizada;

d). Executar os seruiços de manutenção preventiva e corretiva de acordo com sua especialidade, com
fornecimento de peças e componentes e demais rnateriais destinados à manutenção da frota da
CONTRATANTE, nas suas instalações;

e). Executar os serviços solicitados, com pessoal qualificado, mediante o emprego de técnica e fenamental
adequatlos;

f). Devolver os veículos palaaCONTRATANTE em perf'eitas condições de funcionamento;

g). Executar fielmente dentro das normas técnicas os serviços que confiados, de acordo com as especificações
de fábrica e rigorosa observâircia aos deniâis detalhes einanados ê/ou aprovados pela CONTRATANTET-

h). Em caso de inobservância de qualquer uma das exigências acima relacionadas, a oficina será
descredenciada.

4.8. ESTRUTURA DA REDtr CREDENCIADA PARA LAVAGEM DOS VEÍCULOS:

4,8.1. A CONTRATADA deverá credenciar estabelecimentos que disponham dos seguintes requisitos
mínimos:

a). Para lavagem dos veículos leves, Plano de Gerenciamento de Resíduos - PGR com anuência emitida pela
Prefèitura;

b). Para lavagem de veículos pesados. Licença Ambiental com Plano tle Controle ambiental - pCA:
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d). Executar os serviços de acordo com sua especialiclade à manutenção da frota da
CONTRATANTE, nas suas instalações;

e). Devolver os veículos para aCONTRATANTE em perfeitas condições de funcionamento;

f).Em caso de inobservância de qualquer uma das exigências acima relacionadas, a oficina será
clescredenciada.

PNEÍEIlUNA

4.9. SEGURANÇA NA PRESTAçÃO DOS SERVIÇOS:

4.9.1. Nos casos de falha do sistema e da ocorrência de situações adversas como f'alta de energia elétrica, a
CONTRATADA deverá disponibilizar procedimento contingencial, por meio de serviço de atendimento ao
clietrte, que cotrsiste na obtenção, por telefone, por parte da rede credenciada, do núrnero da autorizâção de
seruiço a ser transcrito para f'ormulário específlrco da CONTRATADA, visando garantir a manutenção das
infbrmações necessiirias ao controle e não comprometer a continuidade das atividades operacionais da
CONTRATA¡[TE.

4.9.2. Prestar suporte técnico por meio de Serviço de Atendimento ao Cliente - SAC por telefone, Internet e
al.endirnento eletrônico, por meio de cenlral de atendirnento, com custo a cargo da CONTRATADA. O
atendimento telefônico deverá ser disponibilizado 24 horaspor dia, 7 dias por semana.

4.9.3. Prestar atendimento personalizado e preferencial.

4.9.4- A Licitante deverá firmar declaração de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a
prestação dos serviços.

4.{0. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:

4.10.1. TMPLANTAÇÃO DO STSTEMA:

4-10.1.1. A CONTRATADA dcverá implantar o sistema em todas as bases operacionais no prazo máximo
tle até 30 (trinta) tli¿s úteis, a contar do início tla vigência tlo contrato, podendo este prazo ser dilataclo
mediante justificativa plausivel e aceite por parte da Administração, confonne cronograma estimativo
definido pela CONTRATANTE:

4.10.2' O processo de implantação do Sistema pela CONTRATADA compreende as seguintes atividades:

CRONOGRAMA DE
DIAS CORRIDOSATIVIDADES

t0 15 20 25 30
Cadastramento dos veículos, equipamentos e
usuários no Sistema de Gestão da CONTRATADA

x

Definição
Credenciada

c Cadastramento da Rede x

Treinamento cle Gçstores e usuários x
Emissão de Relatórios x
Fornecimento de senhas para gestores e
usuafl0s

x
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a) O Município de Timon-MA disponibilizará à empresa CONTRATADA totlas informações necessárias
para o cadastramento dos veículos e usuários aptos para operar o sistema;

b) As informaçÕes conterão os seguintes dados pertinentes aos veículos placa,marca,rnodelo, cor, chassi,
combustível, ano de fabricação, lotação (Unidade e Código de Centro de Custo), capacidade cio tanque,
autonomia de rodagem Km/l e hodômetro, sd possui seguro contr'a sinistros, se possui serviço próprio cle
guincho;

c) Nas infonnações referetrtes aos possíveis usuários dos veículos constará o rìorne, rnatrícula fuircional e
unidade de lotação.

4.10.3. Definição e Cadastramento daRede Credenciada;

a) A empresa deverá criar e implantar uma rede de prestadores de serviços, capazes de suprir as necessidades
da frota existente no Município de Timon-MA e os veículos que porventura venham a ser adquiridos durante
a vigência do contrato;

b) Após a assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, credenciar os
estabelecimentos no prazo esiipulado no cronograma de implantação;

c) O prestador de serviço credenciado não poderá estar sancionado pelo não cumprimento das legislações
vigentes sobre o controle tle poluição do meio ambiente, cm especial as regulãmentações do itsAl¿A,
CONAMA e Secretaria Estadual e/ou Municipal do Meio Ambiente e deverá ter seu credenciamento cancelado
logo após a aplicação da sanção;

d) A rede de estabelecimentos credenciados deverá estar equipacla para aceitar transações e processos de
contingência parafinalização da transação, estando apta a efetuar transações através de uma cential e solicitar
autorizações por telefone.

4.10.4. Treinamento de Gestores e Usuários:

4.10.4.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar para o CONTRATANTE, programa de
capacitação para todos os gestores e usuários para utilização do Sistema, incluindo:

a) operações de cadastramento, parametúzaçãodo sistema e limite de crédito;

b) Detalhamento dos procedimentos para utilização do Software de Gestão e emissão de relatórios;

c) Informações relativas a eventuais falhas operacionais e providências necessiá.rias para ana-li za- las;

d) Aplicação prática do Sistema;

e) Outras informações julgadas oportunas e necessárias para a correta utilização do sistema.

f). Emissão de Relatórios:

4.10.5.1. O sistema deve1á ettritir comprovante da transação, contenrJo as seguirrtes infonnações,
independentemente da solicitação do condutor:

a) Identificação do prestador de serviço com nome e endereço;
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c) Identificação do condutor;

d) Marcação do hodômetro do veículo;

e) Tipo de serviço utilizado;

f) Data e hora da transação;

g) Valor unitario e total da operação.

4,10.5'2' A empresa deverá fomecer relatórios que deverão conter, no mínimo, as seguintes infonnações,
acumulaclas a paÉir da contratação dos serviços:

a) Relação dos veículos por placa, lnarca, modelo, tipo de combustível, ano de tàbricação, base da unidade
atiministrativa;

b) I-Iistórico das operações tealizadas por veículo, contendo: data, hora, identificação do estabelecimentoo do
condutor, veículo, placa, hodômetro no momento da operação, serviço utilizado;

c) Quilometragem percorrida por veículo;

d) Histórico das operações realizadas por condutor;

e) Histórico das operações realizadas por estabelecimento credenciado;

f) Despesas realizadas.

4.10.6- Os relatórios serão eventualmente requeridos na rneditla clas necessidades do Município cle Tinron-
MA e deverão ser expedidos em até 24 (vinhe e quatro) horas após requerimento.

4-10-7- Relatórios contendo grupo de peça/peça,mão de obra/hora por grupo, horas de execução, custo por
peça, tabela de referência de tempo;

4.10.8. Fornecimento de senhas para os usurários;

4.10.8.f . Cada usuário teceberá uma senha pessoal e deveni ter sua identificação validada durante a execução
de qualquer operação realizada na rede de seruiços credenciada pela empresa, de fonna a garantir a segurança
nas operações.

4.11. DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E FORNECTMENTO DE pEÇAS:

4.11.1. A CONTRATANTE é responsável pelo deslocamento dos veículos até os estabelecimentos
credenciados para manutenção, excsto nos casos que dependerão de serviço de guincho/reboque fomecido por
rede sredenciada ou assistência 24 horas sobre os Ýeículos asseguraclos.

4.11.2. Pata execução dos serviços técnicos de manutenção preventiva e corretiva da frota a
CONTRATANTE só aceitará as oficinas credensiadas pela CONTRATADA que atendam aos requisitos
mínimos exigidos nos itens 4.6 e 4.7 desde termo de ref'erência;

4.11.3' O estabelecimento credenciado para avaliação do veículo devení expedir um orçalnento contendo a
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com os requisitos estabelecidos no item 4.5.3. deste Termo de Referência;

4.11.3.1. É t'acultado à CONTRÄTANTE levar o veículo para a avaliação em mais de uma oficina
credenciada para a elaboração dos orçamentos mencionados no item anterior, desde que observado o critério
de custo/beneficio assooiados a esses deslocamentos adicionais. Caso a CONTRATANTE opte por levar o
veículo apenas a uma oficina credenciada, o estabelecimento deverá observar os requisitos do item 4.5.3. para
a expedição da Ordern de Serviço a partir da qual as demais øedenciadas deverão elaborar orçamentos para
fins de comparação de valor;

4.11.4. As credenciadas, via sistema, deverão fbrnecer em seus orçamentos a relação de serviços e/ou peças a
serem executados/trocadas, tempo de execução do serviço, o custo de mão de obra e de peças, desconto, para
a avaliação da CONTRATAIITE, que analisará os respectivos custos e a necessidade da execução tolal ou
parcial, levando em conta o melhor custo beneficio;

4.11'5. As empresas credenciadas pela CONTRATADA deverão executar os serviços de manutenção
preventiva e corretiva de acordo com sua especialidade, com fornecimento de peças e oomponentes originais
ou genuínas e demais materiais destinados à manutenção da frota de veículos da CONTRATANTE, somente
após a aprovação, pela CONTRATANTE, da(s) Ordem(s) de Serviço(s), por meio do sistema- WEB - de
gerenciamento;

PRT'EITURÂ

4.'11.6. Itens recondicionados ou similares só serão aceitos mediante autonzação dos fiscais de cada
Órgão/Secretaria ou gestor, desde quc não haja a disponibilidatle de peças no -"."ádo que satisfaça os itens
anteriores;

4.11.7. As peças e/ou acessórios substituídos deverão ser devolvidas dentro da embalagem das peças
atlquiritlas, no ato da entrega do veículo conseúado e devem constar na Ordem cle Serviço;

4'11.8, As peças deverão ser armazenadas no Órgão/Secretaria pelo prazo de 3 (três) meses, corn exceção de
pneus e baterias, que deverão permanecer com as credenciadas para descarte imediato;

4.'11.9. Nos serviços de manutenções específicos (tais como: sinistros, peças de torno, recuperação de
para-choque, entre_ outros) parà os quais não exista credenciada, SERÁ PERMITIDA ,4.
SUBCONTRATAçÃO DO SERVIçO PELA CREDENCIADA, NA OTdCM dE 2O/O,

desde que haja a expressa autorização do fiscal do respectivo Órgão/Secretaria no campo de observações
da Ordem de Serviço.

4.11.10' A conclusão do serviço deverá ser informada via sistema pela credenciada.

4.12. DO ORçAMENTO E PRAZO:

4-12.1. O estabelecintento uedettciado responsável pela avaliação clo veículo deverá experJir un orçamento
contendo a relação de peças e serviços necessarios à manutenção do veículo, para abèrtura da Ordem de
Serviço, de acordo com os requisitos estabelecidos no item 4.12.3;

4'12'2- A partir da elaboração da Ordem de Serviço pelo estabelecimento responsável, um representante do
Município, usuário do sistema, selecionará todos os outros estabclecimentos crèdenciados para que procedam
aos demais orçamentos do serviço espccificado na Ordem de Serviço elaborarJo pclìr estabeiecimentg
responsável, devendo o sistema apontar o mais vantajoso a Administração.

4,12.3. As oficinas credenciadas deverão atender no prazo máxino de 48 (quarenta e oito) horas a toda e
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de veículos, por meio de guincho, quando for o caso, por meio dos canais elencados no item 4.9.2;

4.12.4. Os serviços só poderão ser executados após a aprovação da CONTRATANTE;

4.13. DOS VALORES DA PRESTAÇÃO DE SERVrÇO:

4.13.1. Os valores base para as peças e partes automotivas deverão obedecer aos valores referenciados em
Sistemas çletrônicos usualmcnte praticados na ini<;iativa privatla t: reconhçoido nacionalmente como
Cesvi/Orion, Cilia, Audatex, Tempário, ou outras tabelas similares que possam servir de parâmetro para. a
aceitação do preço;

4.13.2. Os serviços deverão ocoffer de acordo com o tempo padrão de manutenção do fabricante dos
respectivos veículos, especificados nas tabelas Cesvi/Orion, Cilia, Audatex e Tempária, etc.

_ 4.13.3. Na prestação dos serviços, a rede Credenciada poclerá of-ertar valores int'eriores aos propostos nas
tabelas acima.

4.13.4. Na elaboração do Orçamento, caberá a rede Credenciada a consulta a Sistema similar tipo
Cesvi/Orion, CilÍa, Audatex, Tempárioo etc., para avaliação e consultas quanto ao preço de peçal e
componentes e tempo dos serviços que serão especificados na(s) Ordem(s) de Señiço(s).

4.13.4.1' No caso de serviços (horas) e peças (unidades) não cadastradas nos Sistemas usualmente praticados
na iniciativa privada e reconhecido nacionalmente, como CesvilOrion, Cilia, Audatex, Tempário, etc., a
CONTRATADA deverá apresentar o valor de peças (unidades) e serviços (horas), a qual será conflontada
pela CONTRATANTE, a partir da re alização de ampla pesquisa de mercado dos seruiços e peças rclacionados
no orçamento da CONTRATADA.

PflTFEIlUIA

4.1'3.4.2 Caberá a CONTRATANTE avaiiar, negociar e/ou determinar junto à CONTRÄTADA os preços
base e aprovar os serviços e peças, quando da realização da ampla pesquisa de mercado, aplicando o àesóonto
ofertado na proposta da CONTRATADA. Para os veículos em garantia de f,ábrica, encaminhados junto à rede
autorizada (Concessionárias), poderá ser aplicado para a prestação clos serviços (mão de obra e peças) os
valores de tabela de preço das montadoras/fabricante ou, aqueles promocionais realizados à époia peia rede
autorizada, sem a aplicação do desconto ofertado pela CONTRATADA.

4.13.5. À aprovação da ordem de seruiço emitida pelo órgão clemandante deverá ocorer via
aplicativo/software da CONTRATADA.

4.1{.PR.AZOS MÍNIMOS DE GARANTIA:

4.14.1. O prazo de garatitia para os setviços, peças e acessórios aplicaclos, será de no rnínimo 03 (três) ¡leses
ou 5.000 (cinco mil) quilômetros rodados. contados do recebimento do veículo devidamente consertados e
aprovaclos pelo fiscal;

4.14.2. O prazo de garantia para os serviços, peças de retífica de motor, será de no mínhno 06 (seis) meses
ou 10.000 (dez mil) quilômetros rodados para veículos;

4.14.3. Para os serviços de lanternagem e pintura o prazo é de 12 (doze) meses;

4-14.4- Os prazos relacionados nesl.a seção serão contatos a partir da enl.rega clo serviço registrado no sisterna;
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chegar primeiro;

PRTIEITURA

4-14.6. Todos os serviços executados com imperícia serão garantidos pelo licitante contratado, inclusive o
custo das peças danifica.das em função da imperícia, se for o caso.

4'14.7. A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do Termo de Contrato, levanclo-se em
consideração a implantação do sistema, disposto no item 4.11. deste Termo de Refþrência.

4.15. REQUTSTTOS TÉCNTCOS PARA VALTDAçÃO DO STSTEMA:

4.15'1- O licitante detentor da menor taxa de administração deverá realizar apresentação simulatla do seu
sistema informatizado, a fim de ser validada pelo Gestor do Contrato, Fiscal do Contrato e Fiscal Técnico do
Contrato, o Sr. Deusamar Sil.va da Rocha, Diretor de Seguran.ca e Cidadama, o qual tratará exclusivamente do
software/sistema, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis após a convocação, no local e horário indicado em
sua convocação com as seguintes regras que não poderão ser descumpridas, que são:

4.15.2. A apresentação começará em horário e local previamente marcado.

4.15.2.1. A apresentação durará até 08 horas, sendo interrornpida às 13h e retomada às l4h, estendenclo-se
então até às 17h.

4.15.3. Caso haja necessidade de deslocamento para atgum ambiente extelïo, tal como um posto de
combustíveis, o tempo de deslocamento não será contabilizado no tempo de apresentação do sistema.

4,15'4. Todas as funcionalidades do sistema que, porventura, não puderem ter sua existência comprovacla
durante o tempo regular da apresentação serão vistas pela comissão jùlgadora como não existentes.

4.15.5. Somente dois representantes irão se credenciar para aapresentação do sistema.

4.15.6. No momento da apresentação, aos participantes das tlemais Empresas não será permitida a utilização
de equiparnentos eletrônicos, a exemplo de celulares e cârneras, ficando permitido o uro d. notebooks.

4,',5.7. Os demais licitantes poderão ter apenas 02 representantes, para cada empresa, dentro da sala.

4'15.8. Os representantes das dettrais elnplesas, não poderão, em urrJlnento algurl, se pro¡unciar para a
comissão de licitação e nem para quem tiver apresentando.

4.15.9. Eventuais divergências quanto à apresentação poderão ser objeto de recurso administrativo.

cláusurâ ouintâ - Fos cRrTú,Rros nF, RF,CFBTMF,NTO no oR.rnTo:

5.1. Os serviços serão recebidos:

5.2. O recebimento provisório e o definitivo dos seliços serão realizados mensalmente, pelo responsável
por scu acompanhamento e fiscalização.

a) O recebimento provisório realizar-se-â no prazo máximo de até l0 (dez) dias corridos, contados do
primeiro dia imediatamente posterior ao recebimento da comunicação escrita da CONTRATADA.

b) O recebimento tlefinitivo realizar-se-á no prazo cle até 10 (dez) dias corridos, contados a partir cla emissâ.
do Termo de Recebimento Provisório, desde que atendidas todas as eventuais solicitações do iesponsável pelo
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5.3. Havendo rejeição dos serviços, no todo rJu em parle, a CONTRATADA deverá refazê-los no prazo
estabelecido pela Adrninistração, obsenrando as condições estabelecidas para a prestação.

5.4. Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na hipótese de não serem os mesmos
executados, o valor respectivo será descontado da importância mensal devida à CON- TRATADA, sem
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

5.5. Em caso de iregularidade não sanada pela CONTRATADA, a CONTRATANTE reduzirá a termo os
fatos ocorridos para aplicação de sanções.

CIáUsuIa Se*tâ _ TIAS ÍIONDICÕF'S F. F'ORM As nF', PAG 
^ 

MF.NT(ì:

6.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancëtna emitida por processamento eletrônico, a crédito
do beneficiário em conta banciária a ser indicada pela CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias
corridos contados da data da emissâo de cada termo parcial de mediçâo da prestação dos serviços, com base
na(s) Nota(s) Fiscal(is), devidamente conferidos e aprovados pelo c0NTRATANTE.

6.1 .1. O pagamento da Nota Fiscal tìca vinculado à prévia conferência pelo fiscal do contrato.

6.1.2. As Notas Iriscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento que apre- sentarem
incomeções serão devolvidos à CONTRATADA e o prazo para o pagzunento passará a coffer Jpartir da data
da reapreserfação dos documentos, corsideraclos válidos pelo c0NTRAT,A.NTE.

6.1.3. Nas Notas Fiscais deverão vir os dados b¿mciários completos da CONTRATADA e número da nota de
empenho, sob pena de não realização do pagamento até a informação dos mesmos, tle obrigação da
CONTRATADA.

6.2. Para que os pagamentos possam ser efetuados, a CONTRATAIIA deverá apresentar, junto à nota fiscal
de produtos/serviços, a seguinte documentação:

| - f)ocumentos comprobatórios da regularidade fiscal e regularidade trabalhista;

I I - Relatório de Prestação de Serviços, devidamente atestado e aprovado pelo responsável pela fiscalização do
Contrato conforme descrito no subitem 4.3 do Termo de Referência (Anexo f do Editål).

6.3' Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará as retenções tributárias cabí- veis.

6'4. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei
Complementar No 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.

6.5. É vedado ao contratado transferir aterceiros os direitos ou crétlitos decorrentes do contrato.

6.6. As notas fiscais devem ser emitidas de acordo com as regras de retenção especificadas na Instrução
Normativa n'2.14512a23 da Receita Federal, sob pena de não serem aceitas pelo COÑ-TRATANTtr.

6.7. Juntamente com a Nota FiscaÿFatura, a CONTRATADA deve apresentar cópias dos com- provantes de
recolhirnento dos encargos previdenciários relacionados ao pessoal alocádo na ex- ecução do objetoio Contrato,
sem os quais os pagamentos não serão efetuados.

6.8. PREÇOS DOS COMBUSTÍVErS:

i)rirço !rìrr ,lr¡sr:, j.'N ( t¡t(r¡¡ | i¡¡¡t:l !t4¿ii
RENATA 

^ss¡nådodefomâ
N U NES drgÞlptr RLNATa

F ERR El RA:37'l å:li::1il;.iï#*
23728840 r0:35rre43'æ',



Tlft10l{
ESTADO DO MARANHÃOOnstruindo pREFEITURA MUNICIpALDE TIMoN

ag0ra0n¡tur0secretaria Municipal tle Segurança Pública e Cidadania
timon,mo,qr,v,br

preços, históricos dos consumos praticados nos postos que abasteceram a frota, em R$ por tipo de combustível,
ordenados por Município e por valor em ordem crescente, identifi- cando o posto de abastecimento com o
respectivo endereço.

6'8.2. O CONTRATANTE estabelecerá como parâmetro restritivo para utilização do cartão, o limite
estabelecido do preço unitário médio do mês anterior ao da ef'etivação do abastecimento, por Município onde
está instalada a base operacional da ñ'ota, disponibilizado no endereço eletrônico:

http://r.vwrv.anp.gov.bt/preco/prc/Resumo_Mensal_lntlex.asp ou http://r¡m,w.anp.gov.br da ANP - Agência
Nacional de Petróleo, para os diversos tipos de combustíveis.

6.8.3. O sistema deverápermitir o registro da negociação de preços de combustíveis e sewiços com os postos
da rede credenciatla, visando obl.er redução tlo preço de bomba dos combustíveis nas áreas preferenciais onde a
quantidade de veículos seja signiticativa.

6.8.4. Os valores dos combustíveis adquiridos serão faturados de acordo com o preço à vista de bomba e/ou
negociado diretamenÍe pelo CONTRATANTE com o posio credenciado.

6.9. SEGURANçANO FORNECIMENTO:

6.9'1. Nos casos de fälha dos equipamentos perifericos da rede credenciada ou dos cartões dos veículos e da
ocorrência de situações adversas como falta de energia elétrica, a CONTRATADA deverá disponibilizar
procetlimento contingencial, através rle serviço de atendimento ao cliente. Este procetlimento deve consistir na
obtenção, por telefone, por parte da rede credenciada, do número da autorização de abastecimento a ser transcrito
para formulário específico da CONTRATADA. visando garantir a manutenção das informações necessárias ao
controle e gestão dos abastecimentos e não comprometer a continuidade das atividades operacionais do
CONTRA- TANTE.

6.9.2. A CONTRATADA deverá prestar suporte técnico através de Serviço de Atendimento ao Cliente, por
telefone ou Internet, devendo ter uma central de atsndimento quepermita ao CONTRATANTE o a{resso através
de ligação local. com atendimento 24 (vinte e quatro) horas todos os dias do ano, não sendo aceito sistema de
atendimento eletrônico.

6.9.3. DADOS PARA FATURAMENTO:

PRTFEIlUNA

Razão social: secretaria Municipal de seguranca Publica e cidadania - sEMSpc

CNPJ: 06. 1 1 5.307/000 I -1 4

Endereço: Praça São José, s/n, Centro, Timon-MA

CEP: ó5.630-000

7'1. As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta clas seguintes dotações orçamentárias,
abaixo especificadas:

PROJ ETO ATIVIDADE: 2063
FONTE DE RECURSOS: 500
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00
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Constituem obrigações das partes:

8.1. oBRrcAÇoES DA CONTRATADA:

I'1.1. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, em conformidade com as es- pecifrcações
técnicas, nos termos da legislação vigente.

8.1.2. Responsabilizar-se pelo pagamento aos postos credenciados, decorrentes do combustível e demais
serviços efetivamente realizados, ficando claro que o CONTRATANTE não responcle solidária ou
subsidiariamente por esse pagamento.

8.1.3. Manter, durante toda a execuçâo clo contrato ern compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as conclições que culminarem çm sua habilitação.

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir em até 02 (doÍs) dias corridos, às suas expensas
no total ou em paúe, o objeto do oontrato eln que se verihcarem vícios, defeitos, ou in- correções ."rrltant"o
da execução ou de materiais empregados.

I'1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contraio, não excluindo ou reduzindo dessa responsabilidade, a
fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento;

8'1.6. Designar preposto para representar a CONTRATADA na execução do contrato;

8.1.7. Fornecer gratuitamente os cartões magnéticos ou cartões micro processados paru cada veículo
cadastrado e infbrmado pelo CONTRÄTANTE, inclusive para os casos de perda, extravio ou incorporação
de novos veículos automotores à f¡ota do CONTRATANTE;

8'1.8. Ministrar treinamento objetivando a capacitação de pessoal para todos os condutores e gestores
envolvidos na utilização do Sistema.

8.1.9. Comunicar ao CONTRATANTE, quanto da transferência e/ou retirada e substituição depostos
credenciados.

8.1.10. Atender, de imediato, as solicitações do CONTRATANTE quanto às substituições depostos não
qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação rlos serviços.

8.1.11. Responsabilizar-se civit e criminalmente, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,
tlecorrentes da execução do contrato.

8.1.12. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar imediat¿mente ao CONTRA- TANTE,
quaisquer fatos ou anormalidades que por ventura possam prejudicar.o bom andamento ou o resultado final
dos serviços.

8.1.13. Comparecer, sempre que convocada, ao local designado peto CONTRATANTE, por meio de pessoa
devidamente credenciada, no prazo máximo de 24 (vinte e c¡uatro) horaso para exame e èsclarecimcnìos de
cluaisquer problemas relacionados com os serviços contratados.

8.1-14. Fiscalizar o recolhimento dos tributos incidentes sobre a operação de fomecimento de combustível, a
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8.1.15. Não permitir a utilização do trabalho do menor;

8.1'16. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, re- sultantes da
execução do contrato.

8,1.17. Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis dccorrentes de faiores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contrataçãoo exceto quando ocon'er algum dos eventos amolados no art. l24,II,d, claLei no 14.133,
de202l;

8.1.18. Atender às determinações regulares emitidas pelo hscal do contrato ou autoridade superi- or;

8.2. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE:

8.2-1. Exigir o cumpritnento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, tle acordo coln as
cláusulas contratuais e os tetmos de sua proposta;

8-2.2. Exercer o acolllpanhamento e a fiscalização dos serviços, por seruidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como ò nome dos emprðgaclos
eventualmente envolvidos, e enczuninhando os apontamentos à autoridade competente para as providêicias
cabíveis;

8.2'3' Notificar a CONTRATADA por escrito da oconência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua core- ção,
certificantlo-se que as soluções por ela proposfas sejam as mais adequadas;

8.2-4' Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas
neste Termo de Refèrência;

8.2.5. Efetuar as retenções tributarias devidas sobre o valor da Nota FiscallFatura da CON- TRATADA, no
que couber

8'2-6. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

a)' Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos
prepostos ou resptlnsáveis por ela intlisados, exceto quando o objeto da contratação previi o ¿rtentlimento direto,
tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

b). Direcionar a contratação de pessoas para trabaihar nas empresas CONTRÁ.TADA;

c). Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão
responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão tle diáiias e pas- sagens;

8.2.7. Fornecer por escrito as informações necessiirias para o desenvolvimento dos serviços obje- to do
contrato;

8.2.8. Realizar avaliaçöes periótlicas da qualiclatle rlos serviços, após seu r,ecebimento;
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obrigações pela CONTRATADA;

8.2.10. Arquivar, entre outros documentos, especificações técnicas, orçamentos, termos de rece- bimento,
contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações
expedidas;

8'2.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a CONTRATADA houver se bene- frciaclo
da preferência estabelecida pelo art.26 da Lei n" 14.133/202I;

8'2,12. Fornecer à CONTRATADA, após a assinatura do contrato, o cadastro completo e atual- izado dos
veículos, condutores e centro de custos, se houver;

8'2.13. Identificar todos os veículos tipo "flex" como consumidores exclusivos de combustível álcool
(etanol);

8.2.'14. Expedir Autorização de Serviços, com antecedência mínima de definir o número de dias úteis da data
tle irrício da execução dos rnesmos;

8.2.15. Indicar formalmente o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução conbatual;

8.2.16. Exercer a fiscalização dos serviços através de servidores especialmente designados, ver- ificando se
no desenvolvimento dos trabalhos, estão sendo cunpridos os serviços e especifi- cações previstas no Edital,
no Termo de Referência, na Proposta e no Contrato, de forma satis- fatória e docunentando as ocorrências;

8.2.17. Comunicar a f'alta de cumprimento das obrigações ao encarregado da CONTRATADA e se
necessiârio, ao supervisor da área, para que as falh¿s possam ser corrigitlas a [empo;

8.2.18. Prestar à CONTRATADA e a seus representantes e funcionários, todas as informações e
esclarecimentos que eventualmente venharn a ser solicitados;

8.2.19. Convocar a CONTRATADA para reuniões, sempre que necessário;

8.2.20. Responsabilizar-se pelo recolhimento do Comprovante dc Abastecimento e/ou de Serviços e da
correspondente Nota Fiscal de cada transação efetuada;

8'2.21. Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da preskção de serviços aprovadas, conespondentes
aos serviços efetivamente prestados pela CONTRATADA, no prazo pactuado mediante as notas
fiscais/faturas, devidamente atestadas, comunicando à CONTRATADA, por escrito e tempestivamente,
qualquer mudança de Adminisfração e endereço de cobrança;

8'2.22. Manifbstar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em espe- cial quanto à
aplicação de sanções e alterações do mesmo.

CIáUSUIA NONA _ NA FISCAI IZAC {O F' TI ^ EXF'CUCÃO NO CONTRATO:

9.1. O contrato ou instrumcnto equivalentc oriunclo desta contratação terão corilo respollsáveis:

9.1.I. GESTORES DO CONTRATO:

Paru garantir a adequada execução do presente contrato, a Adrninistração Pública designará um Gestor do
Contrato: Compete a Lívio Araújo Barros o acompanhamento geral da execução contratual, garantindo o
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inconsistências e comunicando à autoridade competente quaisquer irregularidades indicadas.

9.1.2. FISCAIS TÉCNICOS DO CONTRATO:

Para garantir a adequada execução do presente contrato, a Administração Pública designará urn Fiscal do
Contrato: Compete a Hendrick Wandry Marinho Araújo a fiscalização técnica e operacional clo contrato,
verificatrdo a qualidade e conformidade dos serviços prestados ou bens fomecidos, anotando em registro próprio
todas as ocorrências e adotando as medidas cabíveis pala garantir a execução contratual conforme o previsto.

9.2. Compete aos Gestores cio Contrato asima identificados exeroer a aclministração clo conlrato, com
atribuições voltadas para o controle das questões documentais da contratação, quais sejam, verifioar se os
recursos estão sendo empenhados conforme as respectivas dotações orçamentá- rias, acompanhar o prazo de
vigência do contrato, verificar a necessidade e possibilirJade da reno- vação/prorrogação, bem como estu{ar a
viabilidade de realização de reequilíbrio econômico- fînanceiro e da celebração dos respectivos termos
aditivos, etc;

PRTÍIIfURÂ

9.3' Compete aos Fiscais Técnicos acima identificados exercer a verificação concreta do objeto, devendo o
servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto respec- tivo, encaminhar
informações ao gestor do contrato, atestar clocumentos fiscais, exercer o relacio- namento necessário com a
contratada, etc. dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à
Administração, bem como a logística dos seruiços e controle dos mesmos , aatualização das normas aplicáveis,
atualização das licenças e registros necessá- rios para a prestação dos serviços, aiém de responder tecnicamente
quaisquer dúvidas dos pres- tadores quanto ao descritivo/especificações dos serviços e quaisquer outros
questionamentos referente ao objeto em todas as fases do processo licitatório, incluindo as respostas técnicas
refe- rente aos pedidos de esclarecirnento e de irnpugnação do Edital;

9.4. Os Fiscais Técnicos do Contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relaciona- das com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das f'altas ou det-ei- tos observados e encaminhando os
apontarnentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

9.5. Compete aos Fiscais Administrativos do Contrato acima identificados, exercer a parte buro- crática da
contratação, coltlo o resebimento de docunentos inerentçs ao objeto, Notas Fiscais, conferência e
acompanhamento dos documentos fiscais atualizados do prestador, atesto dos documentos fiscais, informações
sobre a mudança de endereço da empresa prestadora, bem como, da mudança de preposto durante a vigência
do contrato ou da Ata de Registro de Preços, elaboração das solicitações de 

"mpenhumento 
e encarninhamento

das mesmas contendo todas as infotmações necessáriaso juntamente cofit os docume¡tos devidamente atestados
e assinados para o pagamento da despesa, alterações e correções necessárias para o pagamento da Nota Fiscal.

9.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomece- dorþrestador
de seruiços, inclusive perante terceiroso por qualquer irregularidade, ainda que resul- tante de imperfeições
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou tle qua- liclacle inferior, e, na óconêircia
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos;

9.7' Os fiscais administrativos do contrato verificarão a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de aposdlámento
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;

9.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuarát
tempestivamente na solução do problema, repoftando ao gestor do contrato para que tome as providências
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l0.f . A Empresa contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações:

l0.l .1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

10'1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

10.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

10.1 .5. Não manter a proposta, salvo em decorência de fato superueniente devidalnente justifica- do;

10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregil a documentação exigida para a conhatação, quanclo
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

10.{.8. Apresentar declaração ou documentação fälsa exigida para o certame ou prestar declaração f'alsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

10.1.9. Fmudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

1 0'1 .10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nafxeza;

10.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a fi'ustrar os objetivos da licitação;

10.1.12. Praticar ato lesivo previsto no aft. 5o daLei no 12.846,de 1o de agosto de2013.

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

10.2.1. Advertência;

10.2.2. Multa;

10.2.3Impedimento de licitar e contratar;

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou çontratar.

,l0.3. Naaplioação das sanções serão consíderados:

10.3.1. Analvreza e a gravidade da infração cometida;

10.3.2. As peculiaridades tlo caso concreto;

10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes:

10.3.4. Os danos que dela provierern para a Administração pública;
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dos órgãos de controle.

10.4. A sanção prevista no item 10.2.1 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa de prevista
no item l0.l.l quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.5. A sanção prevista no item 10.2.2 calculada na f'orma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a
0,5% (cinco <fécimos por cento) nem super'ior a 30Yo (tlinta por cento) tlo valor do contrato licitado eu
celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas
previstas no item 10.1.

l0'6. A sanção prevista no item 10.2.3 serâaplicada ao responsável pelas inflações administrativas previstas
nos itens 10.1.2, 10.1.3,10.1.4, 10.1.5, 10.1.6 e 10.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave, e impedirá o responsável de licitar ou oontratar no âmbito da Administração Pública direta e incliret¡¿ rJo

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (hês) anos.

10.7 ' A sanção prevista no item I0.2.4 será aplicada a.o responsável pelas infrações administrativas previstas
nos itens 10.1.8, i0.1.9, 10.1.10, l0.l.l1 e 10.1.12 , bem como pelas infrações administrativas previstas llos
itens 10.1.2,10.1.3,10.1.4,10.1.5,10.1.6 e 10.1.7 que.iustifiquem a imposição de penalidade mais grave que
a sanção prevista no 10.6 e impedirá o responsável de licit¿r ou conffatar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos.

10.8. AsançãoprevistanoitemI0.2.4,seráprecedidadeanálisejurídicaeobservaráaseguinteregra:quando
aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de secret¿írio municipal.

10.9 As sanções previstas nos itens 10.2.1,10.2.3 e 10.2.4, poclerão ser aplicadas cumulativamente com a
prevista no item 10.2.2.

PRTT!ITURA

I0.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da gararúia
prestada ou será cobrada judicialmente.

10.11. A aplicação das sanções previstas no item 10.2não exclui, em hipótese alguma, a obriga- ção de
rcparação intcgral do dano causado à Administração Pública.

10.12. Na aplicação da sanção prevista do item 1A.2.2 serâ facultacla a defesa do interessado no prazo de l5
(quirue) dias úteis, contado da data de sua intimação.

10.13. A aplicação dos itens 10.2.3 e 10.2.4 dependerá da instauração de processo de responsa- bilização, a
ser conduzido por cotnissão cotnposta de 2 (dois) ou mais sclidores estáveis, quõ avaliará faios e
circunstâncias conhesidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de ll(quinze) dias úteis,
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

10.14. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de pro- vas julgadas
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alega- ções finals no prazo ãe 15
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. $ 2" Serão indeferi- das pela comissão, medi¿rntç decisão
fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessá- rias, protelatórias ou intempestivas.

I 0.1 5. A prescrição oconerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administra- ção, e será:

l0.l5.f . Interrornpidapelainstauraçãodoprocessoderesponsabilizaçãoaqueserefereoitem 10.14.
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f 0.15.3. Suspensapor decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

f 0'16. Os atos previstos como infrações administrativas naLei l4.l33l21ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de lo
de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mes- mos autos, observados o rito
procerJirnental e a autoridade compefente defînidos na referida l.ei.

10.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133121ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas àpessoa jurídica serão eitendiclos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do
Inesrno ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, co{n o sancionaclo, observados,
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia.

10.18' O Poder Executivo deverá, no prazo máximo l5 (quinze) dias úteis, contaclo da ¡Jatade aplicação {a
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Ernpresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Execufivo federal.

10.19. O atraso injustificado na execuçã<l do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista
em edital ou em contrato.

10.20. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a convefta em compensa- tória e
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei
14.133121.

10,21, É admitida a reabilitação <1o licitante ou contratado perante a própria autoriclade que aplicou a
penalidade, exigidos, cumulativamente:

10.21.1. Reparação integral do dano causado à Administração Fública;

10.21.2. Pagamento da multa;

10.21.3. Transcurso do prazo mínirno de 1 (um) ano da aplicaçâo tla penalidade, rìo caso de impedirnento cle
licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no càso de de- claração de inidoneidade;

10.21.4. cumprimento das condições de leabilitação definidas no ato punitivo;

10.21.5' Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos
dcfinidos neste artigo.

1021.6- A sanção pelas infrações previstas nos itens 10.1.8 e 10.1.12 exigirá, como condição de reabilitação
do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridad. p.lo t6ponsável.

Cláusula T|écima Primeira - T¡A VIGñ.NCI r TìO CONTRATO:

11.1. Este contraLo tem vigência por 12 (doze) meses, a partir da publicação do seu extrato no Diálio
Oficial do Município de Timon, qual sejaAMM/MA.
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de202l.

12.2. O contratado é obrigado a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizetem necessário. até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado db contrato.

12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

Cláusula Décima Terceira - Ð r I'YTINCÃO CONTRATUAT t

13.1. O contrato se extingue quando vencido o ptazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cuirrpridas ou não as obrigações de ambas as pafics contraentes.

13.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando esta
não dispuser de créditos orçamentalios para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe
oferece vantagem.

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data cle aniversário do contrato, tlesde que haja a
notificação do CONTR.{TADO pelo CONTRATANTE nesse sentidù com pelo menos 02 (tloisi ***"s .l*
antecedência desse dia.

13.4. Caso a notificação cla não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocoïïa com menos de 02
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocomerá após 02 (dois) meses da data da
comunicação.

13.5' O conhato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes, do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.ß3n1, bern como amigávelmente,
assegurados o contraditório e a ampla dcfesa.

f 3'6' Nesta hipótese, aplicam-se tanibém os artigos 138 e r 39 da mesma Lei.

13,7. A alteração social ou a rnodificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se
não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

l3'8' Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado ter- mo aditivo
para alteração subjetiva.

13.9. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:

13.9.1 . Balanço dos eventos contratuais já curnpridos ou parcialmente cumpridos;

13.9,2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.9.3. Indenizações e multas.

13'10. A extinção do contrato uão configura óbice para o reconhecimcnto do desequilíbrio econô- l¡ico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatÎiio (art. 131, caput, da
Lei n.o 14.133, de202l).

CIáusU¡a Décima Ouaúâ_ NA RF.VISÃO Do CONTRATo:

i'¡ttcQ \<jt' /i)\i, \/'N ( {:,r1.,) | ¡!ìtiI l\r',A RENATA fi1åïi::;Jini
NUNES NUNE5
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obedecendo à legislação vigente.

14.2. A revisão de preços objetiva recompor o equilíbrio econômico-fìnanceiro original do contrato
administrativo nos casos de: força rnaior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em deconência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como
pactuado iniciahnente, respeitada, em qualquer dos casos, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato, conf'orme previsão na alínea d do inciso II do art. 124 daT,ei 14.13312021.

PRTÍEI'IUNA

14.3. Havendo alterações na conjuntura econômica do País ou do Estado, devidamente comprovadas
documentalmente, que resulte em desequilíbrio financeiro permanente, nas conclições do contrato e nas
hipóteses autorizadas pela Lei de Licitações, a CONTRATADA poderá pleitear revisão de preços.

14.4, As alterações de preços obedecerão às seguintes regras:

L O preço não poderá ultrapassar o praticado no msrcado.

ll. O aumento do preço inicialmente registrado no contrato, caso haja pedido do fornece- dor e
clevendo obedecer ao que se segue:

a) o deferir o pedido a que dispõe o inciso II, deve, pret-erencialmente, manter a difb- rença
percetrtual apurada na época da licitação e¡rtre o preço ofertado pelo licitante e o preço de rnercado;

b) a Administração deve considerar o valor solicitado pelo t'ornecedor corno o máximo que pode
ser alcançado nesta revisão;

c) a Administração poderá deferir valor menor daquele solicitado pelo f'omece- dorþrestador;

d) o indeferimento do pedido de revisão a que dispõe o inciso II, não desobriga o f'or-
necedorþrestador do compromisso assumido nem o libera de eventuais penalidades por
descumprimento contratual.

14.5. A exceção à regra prevista no inciso II, alínea "a", deverá ser devidamente justificada no processo
adrninistrativo.

14'6. o prestador/fbrnecedor não será liberado do compromisso assumido ainda que os preços de mercaclo
venham a se tornar superior ao registrado.

14.7. O preço registrado poderá ser revisto de oficio pelo Órgão Gerenciador em deconência de eventual
redução do valor praticado no tnercado, ou de fato que eleve o custo do item registraclo.

14.8' A revisão será aprovada confonne apresentação de Ptanilhas de Custo da época da formulação da
proposta e Planilhas rJe Custo atual dos itens a serem revisados, bem como Nota Fiscal anterior ao processo rJo
qual baseou o preço da proposta apresentada e a Nota Fiscal atual comprovando o preço a ser revisaão. O preço
padetâ sofrer acréscimo como decréscimo de acordo com o preço praticado no mercado.

14.9. A cada pedido de revisão de preço deverá comprovar as alterações ocorridas e justificadoras do pedido,
demonstrando novamente a composição do preço, através de notas fiscais que comprwem o aumento dó preço.

14.10. As variações sazonais nos preços, clecorrentes de eventos previsíveis, porém desconsiderados na
formulação da proposta, não poderão ser utilizadas para justificar a recomposiçãó do equilfbrio econômico-
financeiro deste contrato.

ltrttq<t 5<io,/()!(ì, \.'N (cì!rt¡ 1i¡¡¡t;u !¡Íit\
RENATA
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obrigada a continuar a prestação enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando
neste caso sqjeita às penalidades previstas neste contrato.

PRTfIITURÅ

14,12. A revisão levarâ em consideração preponderantenente as norïnas legais federais, estaduais e
municipais.

14.13, A revisão será realizada por aditivo conhatual.

Cláusula Tlécima Quinfa - fìO RF.A.IUSTF" tl(ì CONTRATO:

15.1. Registra-se que o reajuste somente pode ocorrer em contratos com duração superior a um ano. A adoção
do instituto parapactos de prazo inferior ofende a legislação e é causa de nulidade absoluta.

15.2' Decorridos 12 (doze) nteses da data da assinatura do contrato, o valor correspondente poderá ser
reajustado aplicando-se o Índioe Nacional de Preços ao Consumitlor Amplo - IPCA - acumulado no períotlo.

15.2.1. Para fins do cálculo do reajuste anual, será sempre utilizado o índice (IPCA) do mês anterior ao dos
marcos inicial e final.

15.2.2. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizaclo, será atiotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então 

"m 
ufuu..

15.2.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
rcajustamento do preço do valor rçmanescente.

15.2.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a paúir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

15.3 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data lirnite
para a apresentação das plopostas.

15.4' Após o interegno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IPCA, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade, com base na seguinte fórmula 1ari. 5" do
Decreto Federal n.o 1.054, de 1994):

R: V (I - I") / Io, onde:

R: Valor do reqiuste procurado;

V : Valor contratual a ser reajustado;

Io: índice inicial - refete-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para
entrega da proposta na licitação;

I : Índice relativo ao mês do reajustamento;

l5'5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inten'egno mínimo de um ano será conta<lo a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

15.6. No caso de atraso ou não divulgaçâo do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagaút à

lr(ri;d -\(i¡).,1irrr', S;N (tì!ri) lirró0 i4|\ RENATA NUNÊS Asrnado de fónnð drs¡þl
ÞOI BTNAIA NUNS
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correspondente tão logo seja divulgacla o índice defrnitivo.

PRTfIITUNA

15.7. Nas aferições finais, o índice utilizado pzua reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

16.8. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer f'orma não possa mais
ser utilizado, selá adotado, em substituição, o que vief a ser deter¡niirado pela legislaçäo então ern vigor.

15'9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

15.10. É vedado a CONTRATADA intenomper o fornecimento ou a prestação dos seliços, sendo a referida
obrigada a continuar a prestação ou fornecimento dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de
reajuste de preços, estando neste caso sujeita às penalidades previstas neste contrato.

15.11. O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedorþrestador do item registrado, que deve ser
protocolado depois de decorido o prazo do subitem

l5.l 1.1' As solicitações de reajuste, r'evisão e/ou repactuação devem ser feitas via site oficial do município
de Timon, através do link

< semag.compras@timon.ma. gov.br>.

15.12. O reajuste será realizado por apostilamento.

!$[! A não apresentacão ou apresentacão incompleta e insatisfatória da documentacão nrevista nesta
cláusula imÞortará no úãó reconhecimento ¿o reequilíbriq econômico- nrrance¡ro nleiiearlo

Cláusula fìécimâ SeÝa - nA RFGIMn DT' F \ZRCI]CÃO:

16.1. A execução do objeto do presente contrato será sob o regime de empreitada por preço unitário, segundo
as condições estabelecidas no Anexo I - Temro de Referência do Edital do Pregão Eletiônico SRp no 07/2024,
assim como do presenfe insfrumento.

Cláusula nécima Sétima - n A pOSSIRrr,ID AnF,, tlF, SITPRF.SSÕF,,S F,./OU ACRú.SC|MOS:

17.1. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no Art. 125 dal,ei no 14.133/2021, ao CONTRATANTE
fica reservado o direito de acrescer ou reduzir, mediante autorização específica, o objeto tfo presente
instrumcnto, estipulando, na ocasião, prcços, prazos e todos os tlemais elementos intlispensávcis à perfeita
caractefização da alteração, o que se fará por termo aditivo assinado pelas partes.

CIá.,S.,Iâ Dé.i*a Oitava _ rrA G ^ R . NTTA DA F.YF.CUC Ão IART. q". JilI F 'ITIì:
18.1. Não haverá exigência de garantia conh.atual da execução.

Cláusula Tlécima Nona-DA PROTFCÃO DF. TtAT|OS:

19.1' As partes garantem que tomarão todas as medidas cle segurança, de governança e boas práticas no
tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar em conta a Lei 13.i0gll8 (Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais -LGPD). e diretrizes, padrões técnicos e boas práticas a ser determinado
pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, o que poderá incluir selos, certificãdo* e cótligos de conduta
regularmente emitidos.

ii)roç<r 5<io /rrst, J,'N (t'¡t!rt¡ I ìutort lt/lt1
RENATA filåì.l;l;fi,#iNUNES NUNËS
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20'{' EmconformidadecomodispostonaLein"14.l33l202l,especialmentenoquetangeàgestãoderiscos
nos contratos, as partes estabelecem aMatriz de Risco como instrumento essencial pala a alocação dos riscos
associados ao contrato.

PRitillUnÅ

20.2. A Matriz de Risco define de fonna clara e objetiva a alocação dos riscos entre o
CONTRATÀNTE e a CONTRATANTE. Esta matriz cspecifica:

a) Riscos atribuídos ao CONTRATANTE;

b) Riscos atribuídos a CONTRATANTE;

c) Riscos compartilhados e os critérios de compartilhamento;

d) Medidas de mitigação e gestão de cada tipo de risco.

20.3. A Mafriz de Risco será revisada periodicamente, ou sempr€ que orolrerem mudanças significativas no
escopo do contrato ou no ambiente de execução, mediante acordo entre as partes. Qualquer alteração deverá
ser formalizada por meio de aditivo contratual.

20.4. As partes comprometem-se a gerenciar os riscos confbrme estabelecido na Matriz de Risco, aclotando as
melhores práticas de gestão e garantindo a continuidade e qualidade dos serviços prestados.

20'5. A Matnz de Risco encontra-se anexa a este contrato como Anexo I, sendo parte integrante e indissociável
do presente instrumento.

Cláusula Vigésima Primeira - ffOS CASOS OMISSOS:

2f .f ' Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições co¡rtidas na Lei no 14.133, de
2021, e demais noÍnas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposi- ções contidas na Lei n"
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e nornas e princí- pios gerais dos contratos.

22.1. A tolerância com qualquer atraso ou inadirnplência por parte da CONTRATADA não importará, tle
forma algumao em alteração contratual.

22.2. É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente o fomecimento do objeto deste pregão.

Cláusula Vigésima Terceira - fiA PIIRI .ICACÃO:

23.'1, Incumbirá a CONTRATA¡ITE diwlgar a publicação do extrato do contrato na Imprensa Oficial do
Município, o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na lorma prevista no
art.94 daLei l4.l33,de2a2l,bemcomonorespectivosítioofìcialdomunicípio.

Cláusula Vigésima Ouarta - IìO T'ORO:

24,1. Fica eleito o Foro da Comarca de 'Iimon para dirimir os litígios que decorrerem claexecução
desta contratação que não puderem ser compostos pelos meios altemativos dè prevenção e resolução de
controvérsias (albitragem, mediação, conciliação ou Comitês de Resolução de Disputas (dispute boards))
conforme art.92, $1", daLei no 14.133121.

lrrr¡irt \<i¡r../r¡sr:, 5, N Lt::r¡tt¡t | ìlt¿rt lt4A
RENATA NUNES å::'lËii+;1",,,iË.*'"'
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24.2. E,para firneza e como prova de haverem, entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o preserile Termo
de contrato, que depois de lido e achado conforme, é assinado, em 03 (três) vias, de igual tèor,juntamente
com as testemunhas, de igual teor e forma, pelas partes CONTRATA¡ITES, tendo sido arquivado no
Município de Timon, com registro de seu extrato, e dele extraídas as cópias necessárias.

Timon-MA,26 de marco de2025

MARIELY DE Assinadodeformadis¡tat por

ALMEIDA VILHENA MARIELYDEALMEIDAVILHENA
PONTE:781 089853 t 5

PONTE:781 0898531 5 Dados: 202s.03.3r 08:2s:26{3'oo,

Mariely de Almeida Vilhena Ponte
SECRETARI,A MI.INICIPAL DE SEGURANCA PUBLICA E CIDADANIA

CONTRATANTE

RENATA

NUNES
díolbl por nGNATA
NUNES
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FERR!,R*37t2372884

1 237 zïeF¡o 
o,3,0,;iï:oï.o,1"

PRIME CONST]LTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
CNPJ : 05.340.639/000 I -30

CONTRATADA

Proça 5âo Jose, S/N Centro - Tinton MA
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AO ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
SECRETARTA MUNICIPAL DE SEGURANçA PÚBLICA E CIDADANIA - SEMSPC

CoNTRATO No OA712025
CÓDTGO DE CLIENTE PRIME NO 12062

CARTA DE PREPOSTO

Pelo presente instrumento, a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA

EMPRESARIAL LTDA, estabelecida à Calçada Canopo, no 11, 20 andar, Sala 03 - Centro Apoio

II, Bairro de Alphaville, na cidade de Santana do Parnaíba / SP - Cep 06502-160, inscrita no CNPJ

sob no 05,340.639/0001-30, com Insc. Estadual no 623.051.405.115 e Inscr. Municipal no72270;

Contato telefônico (19)3518-7000; e-mail contato@primebeneficios'com.br; vem NOMEAR o

sR. RODRIGO ALENTINO CARDOSO, inscrito no GPF sob no 299.47L.848-03 e portador

do RG no 30.10O.429-8; telefone (19) 3518-7000 Ramal 7011 e Celular (19) 98308-0322'

rodrioo.cardoso@primebeneficios.com.br e endereço Rua Açu, n. 47, Alphaville Empresarial,

campinas/sp - cEp 13.098-335, como PREPOSTO TITUI.A& conferindo-lhes poderes para

representá-la durante a execução contratual,

Informamos ainda que disponibilizamos suporte 24 horas por dia através do canal

0gOO.74S,g B7l, ouem horário comercial através do canal BackOffice Assessoria pelos telefones

(1g) 351g-7050 e (19)99654-2970 (WhatsApp) com o apoio de Assessores treinados e

capacitados.

Campinas, 28 de março de 2025.

RENATANUNES AssinadodeformadisitalporRENATA
N U N ES F ERREI RA:37 "t 237 28840

F E RR E I RA i37 1 237 28840 Dados: 2025.03'28 1 0:33:1 6 -03'00'

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

RENATA NUNES FERREIRA
cPF. 37 r.237 .288-40 - RG. 48. 537.0 10-4 - ssP/sP

TEL. (19) 3s18-7021
E-MAIL: renata. nunes(òprimebeneficios.com'br

wwlâr. pri m ebe nef icios.com. b r

Rua Calçada Canopo,'ì1 | Sala O3 - Andar 2 - Centro de Apoio ll
Alphaville - Santana de Parnaíba-SP I CEP: O6541-O7B

(r'r) 4rs4-2398



Psrjat NacionaI de Contratações PúbLicas

# > -Ç.ç¡¡E pr

ä þ,r. +1r

ii**d e #¡ f;niiit:'

Contrato nÕ 007 /SËMSPC/2025
U ih rna ctiuctLização O7/O,i,t 2 O25

Local f imon,/MA Órgão: Ml.lNlClplÖ DH TIMON

Unidade executsra; 1i3 "' SECRETARIA MUNICIPAL DE SECURANÇA PUBLICA Ë CIDADANIA - SÊMSpC

Tipo: Conlrato (terrno iníci¿lU Receita ou Despesa: Des¡:esa Processo: 1030 Categoria do processo: Serviços

Þata de divutgaçåo no PNCP; Q7/A4/2025 Þata de assinatura: 26/03/2025

Vigðncia: cle i?.6/CI3i?-O?-5 a 26/ö3/2ö26

ld contrato PNCP: O61153O70O0114."2-OO003t/2A25 Fonte: ËCustomize Consuttoria enr Sottware S.A

ld contrataçåo PNÇP: i,#*.7"fr.ç.5"ïIlçLç.1fr.5Å.:.Ç_þ.99"3fi./"2.ç-î,A

0bjeto:

CONI-RÄIAÇÃO NT EMPRESA ËSPECIALIZADA NA PRËSTAçÄO NE SERVIÇCIS DE APOIO OPERACIONAL Ë

G[:-[ìENÇlAMËN]'o ËtHTRoNtco DAS MANUTENÇÕES DA FROTA, FoRNEÇtMENTO DE coMBUSTíVEL, TROCA DE FttrRos
I olros E TAVAGËM DE VEÍCULOS LEVES, PESADCIS E MÁOU|NAS, COM UTtLtZAÇÄCI DE CARTAO MAGNÉTICO OU
Í:TlOt.J[:"1^ÇoM ]'ËcNOI.-OGIARÍ"lD (1"ËCNOLOGIADË RADIO-FRËOIJHNCYIDËNTIFICATION) OtJ $lMlLAR Ë IMpIANTAÇÃO
DE SISTEMA INFORMATIZADO VIA INTËRNET, DISPONIBILIZANDO R[DE DË ESTABELECIMËNTOS CRÊDENCIADOS
(Of:IC]INAS, AU'I'OPËÇAS E CJONCüSSIONÁRÍAS) EM ATENDIMËNTO AS SECRETARIAS MIJNICIPAIS DE TIMON - MA,

VI\LOR CONTRATI\OO

fì$ 1c,3.41iO,O0

FCIRNËCËDOR:

Tipo:[:essoajLrridicarCNPJ,zePF:05,34Õ.639/o0o1-3OÇonsultarsanÇ.ÔF..,$,.g..M

,- NOMe./Razåo soc ia[: PRI M E CONSU LTORIA T ASSESORIA EM PRËSARIAL LTDA

Arquivos Histórico

Nomê ij

5eç¡urilnça PubLica Primo.¡rdf

Þätä ? Tipo;

07/o4/2025 Outros Documontos
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combustfvel, troce de lilt¡os e óleos e lavegem de veículæ leves, pesados e
máquinas, com utilização de cartão magnético ou etiqueta cÕm tectìolog¡a RFID ou
similar e ¡mplantação de sistema Informatizado via intemet, disponibilizando rede de
estabelecimentos credenciados (oficinas, autopeças e concess¡onarias) em
atendimento às secretarias municipais de Timon MA.
Dotação Orçamentárla: Projeto/Atlvidade: 2053 -Manutenção da Seoretaria de
Obras e lnfraestn¡tura
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de consumo
Fonte de Recurso: 1.500.00.001.00'l
Data da Assinatura: 25.03.2025

MUNICIPIO DE TMON * ESTADO DO MARANHÃO
CoNTRATO No 007/2025 - SEMSPC
Processo Administrativo n' 1030/2025 - SEMSPC.
lnteressâdo: Município de Timon-MA, por meio cla Secrotaria Municipal de Segurança
Pública e Cidadania - SEMSPC.
Fundamentação Legal: Lei no. 14.133, de 01 de abril de 2021.
ObJeto: Conhatação de empresa especializada nâ prestação de serviços de apoio
operacional e gerenciamento eletrônico das manutenções da frota, fomecimento de
combustível, Aoca de filtros e óleos e lavagem de veículos leves, pesados e
máquinas, com utilização dê cartão magnético ou etíquela com tecnolog¡a rfid
(tecnologia de radio-frequency ident¡f¡cation) ou similar e implantação de sistema
infornratizado via internet, disponibilizando recle de estabelecimentos credencia<Jos
(oficinas, autopeças e concessionárias) em atendimento as secretariãs municipais de
Timon-Ma.
Contratante: Secretaria Municipal de Segurança pública e Cidadan¡â - SEMSpC.
Contratada: PRIME CONSULTORTA E ASSESSORTA EMPRESARTAL LTDA, inscrita
no CNPJ no 371.237 .288-40.
Valor total: R$ 163.450,00 (cento e sessenta e três mil, quatrocentos e cinquentâ

,,^eis).
¡te de Recursos: Projeto/Ativ¡dade: 2063, 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de

rerceiros (Pessoa Jurídica); Fonte de Rec,t¡rsos: 1.500 - Recursos própríos não
vinculados de lmpostos.

26103t2025.

REQUERIMENTO DE LICENçA AMBIENTAL
A empresa MATERIALIZE COMERCTO ATACADTSTA LTDA, ¡nscrira no CNpJ:

com o

EDITAL DE CHAI¡IAMENTO Ltco 05/2025

. Pontos de Cu¡turâ säo "entidades jurldicas de direito privaoo sem fns lucrativos,
grupos ou coletivos sem const¡tu¡çãÕ jurídica, de natureza ou fìnalidade cultural, que
desenvolvam e erliculem at¡vidades cultura¡s em suas comunidades',;
1.3 O prêmio possui nâtureza jurídica de doação sem encargo, ou seja, será realizado
por meio de pagamento direto ao contemplado, sem estabelec¡mento de obrigações
futuras, sem êxigência de contraparlida, sem necessidade de assinatura de
instrumento jurÍdico, sem prêstaçäo de contas, conforme autoriza o art. 41 do Decreto
n0 1 1.453/2023 (Decreto de Fomênto).
2, RECURSOS
2.1 Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal, repassados ao
município de Timon por mê¡o dâ PNAB, e tem o vâlor total de R$ J27.047,14, para a
premiação de 20 entidades e/ou coletivos, dividido entre as cåtegorias dêscritas no
Anexo I deste ed¡tal, no valor variável definido baseado nâs categorias de cada
prêmio. A despesa conerá à conla da seguinte Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.00,
fonte de recurso: 1.719.00. da PolÍtica Nacional Aldir Blanc de Fomento Cultura _

PNAB LEt No 14,399/2022).
2.2. O valor do prêmio concedido aos coletivos informais representados por pessoas
ffsicas não terá retenção na fonte do lmposto de Renda, sendo o valor a ser
depositado por meio de ordem bancária na conla corrente ou poupança indicada no
Formulário de lnscrÍção (Anexo 03).
2.3. O valor do prêmio concedido às pessoas jurídicâs não terá a retenção na fonte do
lmposto de Renda, sendo o vaior a ser depositado por meio de ordem bancária na
conta correntê ou poupança indicada no Formulário de lnscrição (Anexo 03), podendo
haver a incidência posterior do tributo, cujo recolhimenlo fìcará a cargo da entidade,
câso este não desfrute de isençäo expressamente outorgada por tei.
2.4 Caso haja disponibil¡dade orçamentária e interesse público, este edital poderá ser
suplementado, ou seja, caso haja excedente de recursos da PNAB adv¡ndo de outros
editais ou de rendimentos, ou caso haja disponibilidado orçamentár¡a de outras fontes,
as vagas podern ser ampliadas para contemplar maiE inscr¡ções.
3. CERIìF|CAçÃO COMO PONTO DE CULTURA
3.1 O Cadastro Nacional de Pontos e Pontôes de Cuftura é um dos instrumentos da
Política Nacional de Culturâ V¡va, sendo ¡ntegrado pelos grupos, coletivos e pessoas
jurídicas de direito privado sem fins lucralivos que desenvolvam açôes cultura¡s e que
possuam c€rlificação simpl¡lìcada conced¡da pelo Mìnistério dâ Culturâ. Compõe o
Sistema Nacional de lnformações e lndicadores Culturais (SNllC).
3.2 Como já indicado, podem pârticipar deste ed¡te¡ ent¡dades e coletivos ainda não

PRÊMIO CULTURAVIVA
REDE MUNICIPAL DE PONTOS DE CULTURA DE ]]MON/MA

CULTURAVIVA DO TAMANHO DO BRASILI
PREMIAçÃO DE PONTOS DE CULTURA

A FUNDAçÃO MUNICIPAL DE CULTURA DE TTMON (MA) rorna púbtico o presenre
Edital para o desenvolv¡mento da "REDE MUNICtpAL DE PONTOS DE CULTURA DE
TIMON-MA" por meio da Polltica Naclonal de Cultura Viva (PNCV), instituída pelâ
Le¡ n" 13.C'18, cJe 22 de iulho de 2014-.
Este Editâl substitui o Ed¡tal No 0312024, lançado em 14 de novembro de 2024, que

,/^\ão obteve aprovação de nenhum proponente. Diante disso, a Fundação Municipal de
Jftura de Timon está relançando o Edital cultura v¡va, garantindo o cumpr¡mento da

Politica Nacional de cultura Viva (PNCV) e possibilitando que agêntes culturais do
municfpio tenham acesso à cert¡ficação e aos reculsos destinados a essa política.
O presente edital é regido pelo d¡sposto na Lei no 14.399. de 0B de iuiho de 2022
(PNAB), no Decreto no 1 1.740. rie 1B de outubro de 2023, e portaria M¡nC no 80. de 27
de outubro de 2023 (Regulamentam a PNAB), no Decreto no 11.453. de 23 de marco
de 2023 (Decreto de Fomento), na Lei no 13.01g. de 22 de ¡utho de 2014 (politica
Nacional de Cultura Viva), na lnstrucão Normativa MINC n" 09. de .1 1 de maio de
2016, e na lnstrucão Normatìva M'NC no 12. de 28 de maio de 2024, ou em ato
normativo conespondente em vigor (Regulamontam a pNCV).
Estê Editâl é realizado com recußos do Governo Federal repassâdos pelo Ministério
da Cultura, por meio da Política Nactonal Aldir Blanc de Fomento à Cultura (pNAB).
Aqui você vai encontrar as regras deste editar e como fazer para se inscrever.
Estamos muito fel¡zes com seu interessè em participar desta polít¡ca. Boa leitura.
1. OBJETO
1.1 Este Edital tem por objeto a premiação dê projetos, iniciativas, ativldades ou ações
de Pontos de Cultura, nos termos da polftica Nacional de Culturâ Vivâ. Tratâ_se,
portanto, de reconhecimento pela contribuição já reâl¡zada por pontos de cultuna (com
ou sem CNPJ); além de entidades (com CNPJ) e coletivos informais (sem CNPJ) que
ainda não säo certificadas como Pontos de cultura, mas que têm característ¡cas de
Pontos de cultura e serão certif¡cadas por meio deste editãl (desde que atendam aos
requisitos previstos no itom 3).
1.2 De acordo com â Le¡ Cultura Viva:

59.937.506/0001-74, estãbelecida na Rua Benedito Leite, N 755, Baino: Centro, CEp. cert¡lìcados como Ponto ou Pontão de Cultura. Para pafi¡ciparem e serem cert¡fìcadas
65630-320 Timon - lr4A, Representânte Legal NOEME SOUSA BATISTA MENESES. por meio deste Edital, tais entidades e colel¡vos deverão:
inscrita no CPF 022.780.003-65 Torna publico que requereu junto a Secretaria l. Obter pontuação mínima de 50 pontos (50% do total) dos Cr¡térios de Avaliação
Municipal do Meio Ambiente - SEMMA, expedição da Licença Ambiental de acordo (Anexo 2), relacionado ao histórico de atuação da entidade ou coletivo, sendo avaliada

pela Comissáo de Seleção a partir do portfólio (reletório com material de comproveção
das atividades), da Ficha de lnscrição e demais conteúdos enviados pela entidade ou
coletivo, o que lhe caracterizará como "pré-certifìcada"i
I l. Atender aos requis¡tos documentais solicitados na fase seguinte, de Habilitação, o
que lhe caraclerizará como "certificada";
3.3 Caso a ent¡dade ou colet,vo não seja certificada e não obtenha â pontuaçäo
mfnima necessária para pré-certificação, conforme indicado no item 3.2., I, a
candidatura será desclassifìcada.
3.4 Caso a entidade ou colet¡vo conconênle informe já ser certificada como ponto ou
Pontão de Cultura, no Formulário de lnscrição, a certifìcação será verificada pela
Fundação Municipal de Culturâ de Timon na plataforma Cultura Viva. Caso não seia
localizada a ceníficaçåo, a entidade ou colelivo passará pelos mesmos regramentos e
proc€dimentos que as entidâdes e colet¡vos náo certifcados, podendo, ou não, ser
âert¡ficado como Ponto de Cultura por meio deste Edital (sendo possível â
apresentação dê recurso, na Fâse de Seleçåo).
3.5. Este ed¡tal não certificará novos colerivos e entidades como pontões de cultura.
Caso o coletivo ou entidade part¡c¡pante não seja, anteriormente, certrficada como
Ponto ou Ponlão de Cultura, apenâs poderá ser eertificada como pontÕ de Cullura por
me¡o deste edital.
3.6 A Fundação Municipal de Cultura de Timon enviará à Secretaria de Cidadania e
D¡versidade cultural do Ministério da cultura (conforme modelo a ser disponibilizado),
após a fase de Habilitação, a relação de Pontos de cultura c€rtifìcados por meio deste
edital, para gue constem na base de dados do Cadastro Nacionat de pontos e
Pontões dê Cultura.
3.7 A emtssão da Certificaçáo S¡mpl¡ficâda por parte do Ministér¡o da Cultúra, após
envio da rolação de Pontos de cultura c€rtiï¡cados por meio deste edital por parte da
Fundaçåo Munic¡pal de Cultura de Timon, não compromete o possível rêcebimento da
premiação.
4. QUEM PODE PARTICIPAR DO EDITAL
4. I Poderão participar deste edital:
l. Pontos e Pontões de culturâ certilicados pelo Ministério da cultura com constituição
jurÍdica, ou se.ja, com CNPJ (aqui tralâdos, lambém, como entidades culturais);
ll. Pontos e Pontöes dê Cultura certìf¡cados pelo Ministério da Cultura sem
constituição jurídica, ou seja, sem CNPJ (aqui tratados, também, como coletivos
culturais);
lll. Organizações da Sociedade Civil sem f¡ns lucrât¡vos (com CNpJ - aqui tratados,
também, como entidades culturais) que desenvolvanr e art¡culem ativ¡dades cultura¡s
em suas comunidades e ainda não estejam certificadâs como ponto ou ponlão de
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TIMON Prefeitura Municipal de Timon
Secretaria Municipal de Segurança Pública

e Cidadania - SEMSPC

PREFEITURA

Construi ndo agora o futuro

Oflcio Nsz 126 / 2OZ S/SEMSPC/GAB TIMON-MA,31de março de 2025

Ilmo. Sr.

Paulo Ryldon Claudino de Oliveira Costa

Diário Oficial do Estado do Piauí

Secretário de Municipal de Governo

Praça São fosé, S/N, Centro, CEP 65636-L60 - Timon- MA

Assunto: Publicação da Portaria ne 0L4/2A25

Referência: Caso responda este Offcio, indicar expressamente o ns da Portaria.

Senhor Secretário,

Com os nossos cumprimentos, encaminhamos a V. S¿. a Portaria ns Ot4/2025,
que trata da publicaçäo do gestor e fiscal do Contrata ns O7 /2025, que tem como obieto: a

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de apoio operacional e

gerenciamento eletrônico das manutenções da frota, fornecimento de combustível, troca de filtros

e óleos e lavagem de veículos leves, pesados e máquinas, com utilização de cartão magnético ou

etiqueta com tecnologia RFID (tecnologia de radiofrequência) ou similar e implantação de sistema

informatizado via internet, disponibilizando rede de estabelecimentos credenciados (oficinas,

autopeças e concessionárias), para atendimento à's Secretarias Municipais de Timon-MA.

Dessa forma, solicitamos a publicação da referida Portaria no Diário Oficial.

Desde já, agradecemos a atenção e aguardamos o vosso pronto atendimento.

Atenciosamente,

TIMON-MA 31de março deZQ25

4
ú r

Maricly de Ponte

Pú blicaSccrctária de

MARIETYDE PONTE
Secretário Municipal de Segurança Priblica e Cidadania

Portaria Ne 026/2025-GP

Praga São José, SAN, Centro, Timon - MA, CEp n" 65.636-160.
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TIMON
PREFEITURA

Prefeitura Municipal de Timon
Secretaria Municipal de Segurança Pública

e Cidadania - SEMSPC

Mariely

Secretária

Construindo agora o futuro

PORTARIA NS 014, DE 31 DE MARçO DE2T25.

Dispõe sobre a designação de Servidores para exercerem a
gestão e a fisealização do Contrato n" OOZ /ZO2S.

A SECRETÁRIA MUNICIPAI DE SEGURANçA PÚBtIcA E CIDADANIA EsTADo Do MARANHÃO,
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal ns IBg2,de L7 de dezembro de Z0IZ,
e

Considerando a Lei ne L4.733/2L,no seu art. 104, inciso III e art. 117, que prevê a necessid.ade de
representante da administração para fiscalizar e acompanhar o cumprimento dos contratos
celebrados pela Administração Pública;

Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente designados durante
toda a vigência dos contratos celebrados pela enticlade,

RESOIVE

Art' ls- Designar, em consonância com o estabelecido no artigo art. 104, inciso III e art, LLT dalei ne
14.L33/2I, os servidores adiante identificados, sem prejuízo das atribuições anteriores, para
exercerem as funções de gestor e fiscal, com finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução, bem
como fecêo'er o feferido serÝiÇo ê âtêstâr'fofmâlmenté nos ãùt'os do[s) processöfsJ, ã(s) notâ(sJ
fiscal(aisJ e demais documentos relativos às despesas realizadas pela Secretaria Municipal de
Segurança Pública e Cidadania no que for relacionado ao Contrato ns OA7 /2025 que tem como
obieto: a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de apoio operacional e
gerenciamento eletrônico das manutençöes da frota, fornecimento de combustível, troca de filtros
e óleos e lavagem de veículos leves, pesados e máquinas, com utilização de cartão magnético ou
etiqueta com tecnologia RFID (tecnologia de radiofrequência) ou similar e implantação de sistema
informatizado via internet, disponibilizando rede de estabelecimentos credenciados (oficinas,
autopeças e concessionárias), para atendimento às Secretarias Municipais de Timon-MA..

SERVIDO R(A) MATRÍCUtA
Elizabeth Andrômenda Rodrigues da Silva 9220474 Fiscal
Deusamar Silva da Rocha 9220922 Gestor

ArLZs - Estabelecer que caberá a Fiscal do Contrato verificar a efetiva execução dos serviços e Atestar
em Nota Fiscal, bem como ao gestor do contrato realizar a fîscalização administrativa do respectivo
instrumento.

Art.3s - Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.

GABINETE DA SECRETARTA MUNICIPAT DE SEGURANçA PÚBIICA E cIDADANIA DE TIMoN.MA,

em 31 de rharço ile2025.

É4¡

de Ponte
de Segurançl Pública

MARIELY VITHENAPONTE
Secretário Municipal de Segurança Pública e Cidadania

Portaria Ne 026 /2025-GP

Praça São José, SAN, Centro, Timon - MA, CEP no 65.636-160.


